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UMUARAMA

Casos de covid 
caem mais de 
50% na cidade

Boletim divulgado ontem pela Secre-
taria Municipal da Saúde mostra que 
o número de casos de covid-19 caiu 
58,5% no município de Umuarama, 
em um comparativo entre agosto 
de julho deste ano. O levantamento 
apresenta ainda outros dados, como 
o fato de que mais mulheres con-
traem a covid-19 (52%, contra 48% 
de homens), 

Testemunhas contaram que 
era por volta das 3 horas da 
madrugada de ontem quan-
do um bando fortemente 
armado chegou na agência 
do banco Itau e em poucos 
minutos explodiram a caixa 
eletrônica para roubar o 
dinheiro e fugiram atiran-
do pela cidade. Ninguém 
ficou ferido. Os disparos 
ainda acertaram vidraças 
da Prefeitura e da Câmara 
Municipal. Um dos dois car-
ros usados pela quadrilha 
foi encontrado abandonado 
perto de Goioerê. Os bandi-
dos não foram identificados 
nem presos.   Página A6

Ladrões de banco levam terror na 
madrugada à cidade de Mariluz

Governo anuncia aumento de 6,78% na conta de luz

VAI RECORRER

Baixa estimativa 
populacional feita pelo 
IBGE gera prejuízos a 

Cruzeiro do Oeste
O contador da Prefeitura de Cruzeiro do Oeste, 
Ricardo Brandani, e a prefeita Helena Bertoco 
informaram que o município vai recorrer contra 
a estimativa populacional feita pelo IBGE que 
aponta a cidade com 20.962 habitantes em 
2021. Em 2010, no último censo, eram 20.416 
moradores. E a expectativa é de que a cidade 
tenha hoje mais de 25 mil habitantes. Com o 
número menor, Cruzeiro do Oeste perde em 
torno de R$ 3,5 milhões só de FPM todos os 
anos, um dinheiro essencial para investimen-
tos. Página A5 

As caixas eletrônicas da agência ficaram totalmente destruídas pela ação dos marginais na madrugada 

Contador Ricardo exibe documento em que a Sanepar
reconhece 26.650 habitantes apenas  na área urbana
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Coluna Ilustradas
Orçamento de 2022 prevê
salário mínimo de R$ 1.169

A alta da inflação nos últimos meses fez o governo 
elevar a previsão para o salário mínimo no próximo ano. O 
projeto da lei orçamentária de 2022, enviado ontem (31) 
ao Congresso Nacional, prevê salário mínimo de R$ 1.169, 
R$ 22 mais alto que o valor de R$ 1.147 aprovado na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) . A Constituição 
determina a manutenção do poder de compra do salário 
mínimo. Tradicionalmente, a equipe econômica usa o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do ano 
corrente para corrigir o salário mínimo do Orçamento 
seguinte. Com a alta de itens básicos, como alimentos, 
combustíveis e energia, a previsão para o INPC em 2021 
saltou de 4,3% para 6,2%. O valor do salário mínimo pode 
ficar ainda maior, caso a inflação supere a previsão até o 
fim do ano.  PIB -  O projeto do Orçamento teve poucas 
alterações em relação às estimativas de crescimento 
econômico para o próximo ano na comparação com 
os parâmetros da LDO. A projeção de crescimento do 
PIB passou de 2,5% para 2,51% em 2022. Já a previsão 
para o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), usado como índice oficial de inflação, foi mantida 
em 3,5% para o próximo ano. Outros parâmetros foram 
revisados. A previsão para o dólar médio foi mantida em 
R$ 5,15.

Secretário de Guedes diz 
que ‘não faz sentido’ 
falar em prorrogação de auxílio

Sem conseguir reajustar o Bolsa Família como deseja 
o presidente da República, Jair Bolsonaro, a equipe eco-
nômica tenta conter o movimento pela prorrogação do 
auxílio emergencial. O secretário especial do Tesouro e 
Orçamento do Ministério da Economia, Bruno Funchal, 
disse que, com a queda da curva de contágios e mortes por 
covid-19 e a economia voltando, não faz sentido falar em 
novas prorrogações do benefício. “O auxílio emergencial 
não é uma escolha política, é uma necessidade que vem 
de crédito extraordinário para uma imprevisibilidade”, 
alegou Funchal.

Na Proposta de Lei Orçamentária Anual (PLOA) de 
2022, enviada ao Congresso Nacional, a Economia des-
tinou R$ 34,7 bilhões ao programa social, montante que 
manterá o mesmo valor do Bolsa Família pago este ano 
para as mesmas 14,7 milhões de famílias.

Nesta terça-feira, o presidente do Senado, Rodrigo 
Pacheco (DEM-MG), admitiu a possibilidade de prorrogar 
o auxílio emergencial diante do impasse para aumentar o 
Bolsa Família e a necessidade de respeitar o teto de gastos 
e o pagamento de precatórios em 2022.

Senado retira da pauta PEC que 
flexibiliza gastos com educação

Após polêmica, o Senado retirou da pauta desta ter-
ça-feira, 31, uma Proposta de Emenda à Constituição 
(PEC) que desobriga os gastos mínimos em educação 
nos Estados e municípios por dois anos. A PEC livra de 
punição Estados e municípios que não aplicaram os re-
cursos mínimos em educação no ano passado e em 2021. 

Além disso, o parecer da senadora Soraya Thronicke 
(PSL-MT) autorizou a unificação dos pisos de gastos com 
saúde e educação nesse período.

A unificação dos pisos com saúde e educação é uma 
demanda antiga de alguns prefeitos e governadores, mas 
nunca andou devido à reação de setores ligados à educa-
ção.  O argumento de quem defende a medida é flexibi-
lizar a gestão pública em um período em que as escolas 
ficaram fechadas em função da pandemia de covid-19 
e houve demanda maior por recursos na saúde. O risco 
de queda nos investimentos da educação, porém, é alvo 
de questionamentos.  O presidente do Senado, Rodrigo 
Pacheco (DEM-MG), afirmou que a PEC só voltará à 
pauta do plenário após acordo de senadores, que querem 
discutir o conteúdo da proposta.

STF quer ponto facultativo 
na véspera do 7 de Setembro 
para organizar segurança

As manifestações programadas para o 7 de setembro, 
Dia da Independência do Brasil, levaram o Supremo 
Tribunal Federal (STF) a fechar as portas na véspera do 
feriado. A Corte informou que vai decretar ponto faculta-
tivo no dia 6 de setembro para “facilitar os preparativos de 
segurança”. Assim como na Câmara dos Deputados e no 
Senado Federal, a escolta das instalações do tribunal será 
reforçada por agentes das forças de Segurança Pública 
do governo do Distrito Federal. A entrada de visitantes 
no prédio ficará proibida no dia 7.

“Como em todas as manifestações realizadas na Praça 
dos Três Poderes e adjacências do tribunal, a Secretaria 
de Segurança tem adotado - para as manifestações já 
anunciadas de 7 de Setembro - medidas preventivas para a 
mitigação de riscos, com o dimensionamento de recursos 
humanos e materiais, entre outros”, diz um trecho do co-
municado divulgado pela assessoria de imprensa do STF.

CRISE HÍDRICA 

Aneel cria nova bandeira tarifária,
e conta de luz fica 6,78% mais cara

Brasília (AG Brasil) - A Agência Nacional de Energia 
Elétrica (Aneel) anunciou nesta terça-feira (31) a criação 
de uma nova bandeira tarifária na conta de luz, chamada 
de bandeira de escassez hídrica. A taxa extra será de R$ 
14,20 para cada 100 kilowatt-hora (KWh) consumidos e já 
entra em vigor a partir do dia 1º setembro, permanecendo 
vigente até abril do ano que vem.

O novo patamar representa um aumento de R$ 4,71, 
cerca de 50%, em relação à bandeira vermelha patamar 2, 
até então o maior patamar, no valor R$ 9,49 por 100 kWh.

A decisão foi tomada em meio à crise hidrológica que 
afeta o nível dos reservatórios das usinas hidrelétricas, 
principal fonte geradora de energia elétrica no país. De 
acordo com o governo federal, é a pior seca em 91 anos. 
Com as hidrelétricas operando no limite, é preciso au-
mentar a geração de energia elétrica por meio de usinas 
termoelétricas, que têm custo mais alto.

O ministro de Minas e Energia, Bento Albuquerque, ga-
rantiu que as medidas são suficientes para garantir a oferta.

“Nós trabalhamos para ter a oferta suficiente para a 
demanda de todas as unidades consumidoras no país. 
Estamos presenciando a maior seca que o país, o Brasil, 
já passou. E isso com reflexos na capacidade dos nossos 
reservatórios das usinas hidrelétricas”, afirmou durante 
coletiva de imprensa para anunciar as novas medidas, 
em Brasília.

Ainda de acordo com o ministro, as medidas que vêm 
sendo adotadas até agora estão surtindo efeito, mas a 
situação ainda está longe da normalidade. “Nós estamos 
em condições melhores do que estávamos no início do 
mês de agosto. E isso mostra que as medidas estão sur-
tindo efeito, mas ainda não nos levam à uma situação 

de normalidade ou mesmo de conforto, por isso que nós 
estamos adotando todas essas demandas”.

Segundo a Aneel, mesmo com o reajuste recente das 
bandeiras tarifárias, incluindo a criação do patamar 2 da 
bandeira vermelha, em junho, a arrecadação extra para 
custear o aumento da geração de energia segue insufi-
ciente. O déficit na conta de bandeiras tarifárias está em 
R$ 5,2 bilhões. Além disso, o Brasil precisará importar 
energia de países vizinhos, ao custo de R$ 8,6 bilhões.

“Nós temos que ter uma geração adicional para en-
frentar a escassez hídrica. Nessa geração adicional está 
contemplada a importação de energia da Argentina e 
do Uruguai, geração termoelétrica adicional”, explicou 
André Pepitone, diretor-geral da Aneel, em coletiva de 
imprensa para anunciar as novas medidas.

Todos os consumidores do mercado cativo das dis-
tribuidoras de energia elétrica serão abrangidos pela 
nova bandeira tarifária, com exceção dos moradores de 
Roraima, único estado que não está interligado ao Sistema 
Interligado Nacional (SIN) e das cerca de 12 milhões de 
famílias inscritas no programa Tarifa Social de Energia 
Elétrica.

Segundo a Aneel, como a tarifa média da conta é R$ 60 
reais a cada a 100 KWh, resultando em uma conta final 
de R$ 69,49, no caso da incidência da bandeira vermelha 
patamar 2 (R$ 9,49), o valor da conta de luz com a nova 
bandeira de escassez hídrica ficará, em média, 6,78% 
mais cara, chegando a R$ 74,20 (R$ 60 de tarifa média 
+ taxa extra de R$ 14,20 da nova tarifa).

O governo vai pagar um prêmio de R$ 50 por 100 kWh 
reduzido. O patamar de redução é de no mínimo 10%, 
limitado a 20%. 

Câmara avança em reforma que barra 
candidatura de juízes e militares nas eleições

A Câmara dos Deputados aprovou nesta terça-feira, 
31, o pedido de prioridade para a votação do novo Código 
Eleitoral. A proposta prevê a adoção de uma quarentena 
de cinco anos para que militares, policiais, juízes e pro-
motores possam concorrer às eleições. O avanço do tema 
é uma promessa de campanha do presidente da Câmara, 
Arthur Lira (Progressistas-AL).

O requerimento de urgência ao projeto, relatado 
pela deputada Margarete Coelho (Progressistas-PI), foi 
aprovado por 322 votos, contra 139. A expectativa é que 
a proposta seja votada pelo plenário da Casa na próxima 
quinta-feira, 2. Para ser válida para as próximas eleições, 
é necessário que o Senado também aprove o texto até 
outubro.

A votação da urgência teve críticas de alguns partidos 
como do Novo e do PSL.  A deputada Adriana Ventura 
(Novo-SP) tentou barrar a votação, apresentando um 
entendimento sobre o regimento da Casa, que impediria 
o avanço da votação. O entendimento da deputada é 
que por se tratar de um código não cabe uma votação de 
urgência, já que a tramitação de uma mudança como essa 
precisa de tempo para debate e deveria seguir para uma 
comissão especial. A questão apresentada por Ventura 
foi rejeitada.

O líder do PSL, deputado Major Vitor Hugo (PSL-GO), 
disse que a bancada tem divergências em relação ao texto 
e que queria uma conversa com a deputada antes da 
votação da urgência. Representante da bancada da bala, 

o deputado Capitão Alberto Neto (Republicanos-AM) 
criticou a quarentena criada pela relatora. “O projeto 
fere até a Constituição em relação aos militares”, disse.

O projeto com 371 páginas e mais de 900 artigos bus-
ca reunir as regras vigentes sobre o funcionamento dos 
partidos e o sistema eleitoral em um único código. Para 
isso, revoga todos os artigos e demais leis relacionados a 
eleições. Para críticos ao texto, a medida limita a atuação 
do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), restringe a divul-
gação de pesquisas eleitorais, diminui a transparência 
e fiscalização de partidos no uso dos recursos públicos, 
entre outros pontos.

A relatora, por sua vez, afirma que as novas regras irão 
agilizar  a análise de contas dos partidos. Ela também 
nega restrições ao TSE. “O projeto oferece mais segurança 
jurídica ao Tribunal e aos próprios eleitores, delimitando 
o campo de atuação da justiça eleitoral”, disse Coelho. 

A regra da quarentena, que pode impedir eventuais 
candidaturas como a do ex-juiz Sérgio Moro, foram apre-
sentadas na semana passada. Coelho disse ter acolhido 
um pedido de vários partidos e ter usado como referência 
textos que já tramitavam na Câmara há anos.  A nova 
versão do Código determina que são inelegíveis servidores 
integrantes das guardas municipais, das Polícias Federal, 
Rodoviária Federal e Ferroviária Federal, Polícias Civis, 
magistrados e membros do Ministério Público que não 
tenham se afastado definitivamente de seus cargos e 
funções até cinco anos anteriores ao pleito.

Procuradoria no RN vai à Justiça contra
a União por atos de Moro e da Lava Jato

Dois procuradores da República em Mossoró, no Rio 
Grande do Norte, ajuizaram ação civil pública contra a 
União para “reparar danos morais coletivos causados pela 
força-tarefa da Lava Jato em Curitiba e pelo então juiz Sérgio 
Moro”. A Procuradoria atribui a Moro e a extinta força-tarefa 
“ofensa reiterada e sistemática contra o regime democrático 
ao atuar em ofensa do devido processo legal e de modo in-
quisitivo”. O documento de 54 páginas registra que o objetivo 
do processo não é “demonizar o necessário enfrentamento 
à corrupção”, mas “proteger o regime democrático” com a 
“reavaliação crítica” da Lava Jato.

A ação diz que atos do ex-juiz Sérgio Moro “contribuí-
ram decisivamente para a erosão democrática brasileira”. 
De acordo com os procuradores, Moro teria demonstrado 
interesse político ao levantar o sigilo da delação de Antônio 
Palocci, às vésperas das eleições de 2018, e ao “proceder 
de modo parcial na condução processual”. A parcialidade 
do ex-juiz foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal 
no âmbito do processo contra o ex-presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva na ação do triplex do Guarujá.

Os procuradores também questionam a divulgação de 
conversas entre a ex-presidente Dilma Rousseff e Lula, 
além do fato de Moro ter aceitado o convite do presidente 
Jair Bolsonaro para ser ministro da Justiça e Segurança Pú-
blica - cargo que deixou em abril do ano passado, acusando 
o chefe do Executivo de suposta tentativa de interferência 

política na Polícia Federal.
O documento é assinado pelos procuradores Emanuel de 

Melo Ferreira e Luís de Camões Lima Boaventura e pede a 
Justiça que condene a União a promover “adequada educa-
ção cívica para a democracia” no âmbitos da Escola Nacional 
de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM) 
e da Escola Nacional do Ministério Público (ESMPU).

A ação defende a realização de eventos, para ma-
gistrados e procuradores, que abordem “os temas da 
democracia militante e das novas formas de autoritarismo 
que erodem a democracia e a constituição brasileira, 
em parte causados pela Operação Lava Jato”. De acordo 
com os procuradores, o objetivo de tais cursos, pesquisas 
e palestras seria “qualificar os profissionais nas novas 
tarefas a serem desempenhadas em prol da proteção do 
regime democrático”.

Para sustentar o pedido, os procuradores argumentam 
que a Operação Lava Jato, “da forma como executada peran-
te a 13ª Vara de Curitiba a partir dos métodos empregados 
pelo então Juiz Sérgio Moro”, merece ser “combatida” a 
partir de educação jurídica que previna a formação de 
magistrados com tendência autoritário-populistas. 

COM A PALAVRA, SÉRGIO MORO
Procurado pela reportagem, o ex-juiz Sérgio Moro disse 

que não vai se manifestar sobre a ação.
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Com avançando em Umuarama número de notificação de casos de covid-19 cai

UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 1º de Setembro de 2021

 ISAÚDE

Número de casos de covid-19 cai 58% 
em Umuarama, informa balanço de agosto

Inscrições para o Vestibular 2021 e o PAS da UEM começam hoje
Curitiba - As inscrições 

para o vestibular e o Pro-
cesso de Avaliação Seriada 
(PAS) 2021 da Universi-
dade Estadual de Maringá 
(UEM) começam no dia 
1º de setembro, ambos 
para ingresso em 2022. 
O processo será aceito 
somente pela internet, até 
20 de outubro.

Para o vestibular, a ins-
tituição está disponibili-
zando 2.367 vagas, das 

quais 1.335 para cotistas 
(sociais e raciais). As pro-
vas serão aplicadas em 20 
de fevereiro em Maringá, 
Apucarana, Campo Mou-
rão, Cascavel, Cianorte, 
Cidade Gaúcha, Curitiba, 
Goioerê, Ivaiporã, Para-
navaí e Umuarama. A 
taxa de inscrição é de R$ 
167,00.

O PAS oferece 747 va-
gas, todas direcionadas aos 
candidatos aprovados na 

etapa 3. A prova será em 
27 de março de 2022, 
em Maringá, Apucarana, 
Campo Mourão, Cascavel, 
Cianorte, Goioerê, Ivai-
porã, Loanda, Londrina, 
Paranavaí e Umuarama. A 
taxa de inscrição é de R$ 
84,00.

Os futuros aprovados 
em ambos os certames 
ingressarão nas gradua-
ções presenciais da UEM 
no ano letivo de 2022, 

inicialmente previsto para 
começar no segundo se-
mestre do ano que vem.

Os inscritos no vestibu-
lar e no PAS 2021 interes-
sados em obter a isenção 
da taxa de inscrição de-
vem acessar a página da 
CVU, de 1º a 9 de setem-
bro, imprimir e preencher 
o formulário de requeri-
mento para isenção. As in-
formações estão no edital 
nº 029/2021 – CVU. 

Umuarama - De acordo 
com dados do Boletim 
Covid, emitido diariamente 
pela Secretaria Municipal 
de Saúde, durante o mês 
de agosto, 1.148 pessoas 
buscaram atendimento mé-
dico, tanto no Ambulatório 
de Síndromes Respiratórias 
quanto nas unidades bási-
cas de saúde, com sintomas 
de gripe – uma média de 
37 por dia. O balanço do 
mês indica ainda que nove 
mortes por covid-19 foram 
oficialmente confirmadas.

Números do Boletim 
apontam que 528 pessoas 
tiveram exames com re-
sultado positivo, sendo 
258 mulheres (49%), 231 
homens (44%) e 39 crian-
ças (7%). Os dias de agosto 
com os maiores números 
de registros positivos foram 
5, 16 e 30 – com 35, 34 e 
35 casos, respectivamente. 
Já os dias do mês com os 
menores registros foram 12 
e 18 (com 12 casos cada), 
21 (com 13 casos) e dia 27 
(com 10 casos).

O comportamento epi-
demiológico do vírus Sar-
s-CoV-2 é acompanhado 
em Umuarama pelo COE 
(Centro de Operações de 
Enfrentamento ao Coro-
navírus). Uma boa notícia 

é que o número de casos 
de covid-19 caiu 58,5%, 
em um comparativo entre 
agosto de julho de 2021. 
“O mês de julho havia 
fechado com 1.274 casos, 
42% a menos que junho, 
que teve 2.196 casos. Se-
guramente a vacinação 
contra o coronavírus, que 
segue um cronograma di-
nâmico na cidade, aliada 
às medidas de prevenção 
– como uso de máscaras 
e o distanciamento –, 

têm contribuído para a 
redução no número de 
casos”, comenta Maristela 
de Azevedo Ribeiro.

O levantamento apre-
senta ainda outros dados, 
como o fato de que mais 
mulheres contraem a co-
vid-19 (52%, contra 48% 
de homens), porém os ho-
mens morrem mais em de-
corrência de complicações 
da doença (62%, contra 
38% de mulheres). Com 
relação às faixas etárias que 

mais se contaminaram pelo 
coronavírus, em primeiro 
lugar estão pessoas com 
30 a 39 anos, em segundo 
lugar as com 20 a 29 anos 
e em terceiro lugar as com 
40 a 49 anos.

Em Umuarama, a pri-
meira notificação de co-
vid-19 foi no dia 12 de 
março, em um paciente 
masculino de 52 anos. Já 
a primeira confirmação de 
caso positivo, foi diagnosti-
cado no dia 22 do mesmo 

mês, em um homem de 
30 anos, com histórico de 
viagem recente para os Es-
tados Unidos e Cancún, no 

México. O primeiro óbito 
confirmado foi no dia 28 de 
abril do ano passado, uma 
mulher de 52 anos.

Umuarama - Foram pror-
rogadas até o próximo dia 9 
as inscrições para o curso 
gratuito de Técnicas de 
Serviços de Supermercado, 
oferecido em parceria entre 
a Agência do Trabalhador 
e o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial 
(Senac) em Umuarama. 
Ainda restam 12 vagas para 
o preenchimento da turma, 
que terá 42 horas de aulas 
presenciais.

O objetivo da qualificação 
é aprimorar as técnicas para 
o desenvolvimento das ativi-
dades operacionais de super-
mercado. O conteúdo inclui 
qualidade no atendimento e 

operação de caixa (serviço 
de atendimento em super-
mercados, máquina regis-
tradora, teclado, atividades 
do operador, documentação 
de caixa, movimentação de 
valores, medidas, grandezas 
proporcionais, porcentagem, 
juros e descontos simples).

Os alunos inscritos serão 
orientados ainda sobre o 
novo perfil do cliente, Có-
digo de Defesa do Consu-
midor, produtos e serviços, 
técnicas de reposição de 
mercadorias, exposições (ti-
pos de exposições, departa-
mentalização de produtos, 
reposição de perecíveis, 
precificação e codificação 

de produtos) e técnicas de 
empacotamento.

“É um curso bem com-
pleto, que além de preparar 
o trabalhador para desempe-
nhar as funções inerentes, 
também abre possibilidades 
de crescimento dentro da 
organização. Ele entra no 
mercado qualificado para o 
trabalho e com a visão am-
pliada para o futuro dentro 
da empresa”, destacou o 
gerente da Agência do Tra-
balhador, Reginaldo Barros.

O curso será realizado 
entre os dias 27 de setembro 
a 1º de novembro, com aulas 
das 14h às 17h, às segundas, 
quartas e sextas-feiras no 

Senac (ao lado do Tiro de 
Guerra de Umuarama). 
Para inscrição, os únicos 
pré-requisitos são idade a 
partir de 16 anos e 4º ano 
do Ensino Fundamental. As 
matrículas devem ser feitas 
na Agência no Trabalhador 
até quinta-feira da próxima 
semana (09/09). Os docu-
mentos necessários são: 
cópia (frente e verso) do RG, 
CPF e preenchimento da 
ficha de matrícula. Menores 
de 18 anos também devem 
apresentar a cópia do RG e 
CPF do responsável.

Mais informações na 
Agência do Trabalhador, 
fone (44) 3621-1100.

Umuarama - O Boletim 
Covid de terça-feira (31) 
anuncia 23 novos casos 
da doença (10 mulheres 
e 13 homens), elevando 
para 15.973 o total de 
registros oficiais da doença 
na cidade. Desse total, 
13.979 pessoas se recu-
peraram (87,5%), 1.677 
estão fazendo o tratamento 
em suas residências, 13 
estão internadas e 304 
faleceram.

Desde o início da pan-
demia, em março de 2020, 
39.061 pessoas buscaram 
atendimento médico por 
apresentarem sintoma de 
gripe, indo ao Ambulatório 

de Síndromes Respiratórias 
e às unidades básicas de 
saúde. Desse total, 22.656 
casos foram descartados e 
432 são classificados neste 
momento como suspeitos, 
aguardando os resultados 
dos exames.

A Macrorregional de 
Saúde, em Maringá, res-
ponsável pelo sistema de 
controle dos leitos dispo-
nibilizados pelo SUS (Sis-
tema Único de Saúde) nos 
hospitais locais, informa 
que 20 das 64 enfermarias 
estavam ocupadas nesta 
data (31%), bem como 
18 dos 37 leitos de UTI 
(49%).

Prorrogado até 30/09 prazo para MEI 
regularizar débitos de INSS, ISS e ICMS

U m u a r a m a  -  C o m 
a prorrogação concedida 
pela Receita Federal, o mi-
croempreendedor individual 
(MEI) tem até 30 de setem-
bro para regularizar seus dé-
bitos de INSS, ISS e ICMS. 
O recolhimento deve ser 
feito através de Documento 
de Arrecadação do Simples 
Nacional (DAS) acessando 
o PGMEI no site da Receita 
(https://www.gov.br/recei-
tafederal/pt-br). Os débitos 
podem ser parcelados.

A partir de outubro a 
Receita encaminhará os 
débitos não regularizados, 
apurados nas Declarações 
Anuais Simplificadas para 

o Microempreendedor Indi-
vidual (DASN-Simei), para 
inscrição em dívida ativa. 
O alerta é da Casa do Em-
preendedor de Umuarama, 
da Secretaria Municipal 
de Indústria, Comércio e 
Turismo.

Os débitos em cobrança 
podem ser consultados no 
PGMEI com certificado 
digital ou código de acesso, 
na opção “Consulta Extra-
to/Pendências > Consulta 
Pendências no Simei”, que 
também permite a geração 
do DAS para pagamento. 
Após a inscrição em Dívida 
Ativa, o recolhimento do 
débito de INSS deverá ser 

realizado em DAS DAU, 
enquanto o de ISS e ICMS 
diretamente em guia própria 
do município ou Estado res-
ponsável pelo tributo.

O coordenador da Casa 
do Empreendedor, Rômulo 
Jonas Rauen, orienta que 
“além da inscrição em dívida 
ativa, o MEI inadimplente 
pode ter seu negócio preju-
dicado em consequência dos 
débitos. Portanto, é impor-
tante regularizar a situação, 
negociar as dívidas e realizar 
o pagamento dentro do pra-
zo”, afirma.

PREJUÍZOS
O MEI inadimplente 

pode perder a qualidade de 
segurado no INSS e, com 
isso, deixar de usufruir dos 
benefícios previdenciários; 
ter seu CNPJ cancelado; 
ser excluído dos regimes 
Simples Nacional e Simei 
pela Receita Federal, Es-
tados e municípios; e ter 
dificuldades na obtenção de 
financiamentos e emprésti-
mos. “Estamos à disposição 
para dar mais informações 
e esclarecer dúvidas, mas o 
MEI também pode consul-
tar o manual do PGMEI, o 
‘Perguntas e Respostas do 
MEI’ e o Manual do Parce-
lamento do MEI”, orienta 
Rômulo Rauen.

CASOS DE COVID-19
AGOSTO/2021
 DIA     TOTAL   MULHERES      HOMENS  CRIANÇAS

02 29 17 9 3
03 23 11 11 1
04 18 8 10 0
05 35 17 16 2
06 21 12 7 2
07 15 8 5 2
09 18 7 8 3
10 24 11 11 2
11 27 15 10 2
12 12 5 7 0
13 25 9 13 3
14 23 8 13 2
16 34 19 15 0
17 15 5 7 3
18 12 6 6 0
19 18 10 8 0
20 16 9 4 3
21 13 9 4 0
23 20 12 7 1
24 14 6 8 0
25 17 10 6 1
26 16 7 6 3
27 10 5 4 1
28 15 4 7 4
30 35 18 16 1
31 23 10 13 0

TOTAL
 528 258 231 39
 
 
  49% 44% 7%

Agosto fecha com 23
novos casos de covid-19
e nenhum óbito

Inscrições são prorrogadas para curso 
de técnicas de serviço de supermercados
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Papo rápido
- O governo diz que tem três alternativas para o 

povo brasileiro...
- Só pode ser morrer de fome, morrer de covid ou 

morrer de raiva...

Casteladas
Nesse mundo hipócrita quando alguém diz – 

quero crer já é meio descrer
- Carlos Castelo.

Um problema grave, que 
precisa da atenção de todos 
os cidadãos, a prevenção ao 
suicídio é tema da campa-
nha Setembro Amarelo, que 
tem programação especial 
em Umuarama, em ações 
coordenadas pela Secreta-
ria Municipal de Saúde. Pa-
lestras, encontros, debates, 
apresentações e aborda-
gens especiais acontecem 
durante todo o mês sob a 
batuta dos profissionais do 
Setor de Saúde Mental.

De acordo com a psi-
cóloga Catia Faquinete, 
coordenadora do Setor de 
Saúde Mental da Secretaria 
Municipal de Saúde, o Se-
tembro Amarelo acontece 
desde 2014 no Brasil, com 
coordenação da Associação 
Brasileira de Psiquiatria 
(ABP) em parceria com o 
Conselho Federal de Medi-
cina (CFM). “O dia 10 deste 
mês é, oficialmente, o Dia 
Mundial de Prevenção ao 
Suicídio, mas a campanha 

Ações do Setembro Amarelo, realizadas pela 
Prefeitura, têm foco na prevenção ao suicídio

acontece durante todo o 
ano”, relatou.

Ela relata que há um 
número significativo de 
suicídios todos os anos no 
Brasil e no mundo. “Trata-
se de uma triste realidade, 
que registra cada vez mais 

casos, principalmente en-
tre os jovens. Cerca de 
96,8% dos casos de suicídio 
estavam relacionados a 
transtornos mentais. Em 
primeiro lugar está a de-
pressão, seguida do trans-
torno bipolar e abuso de 

substâncias”, conta.
Com o objetivo de pre-

venir e reduzir estes núme-
ros, a campanha Setembro 
Amarelo tem início nesta 
quarta-feira (1º), com aco-
lhimento e orientações aos 
usuários do SAP. “Dentre 
as várias ações que temos 
planejadas, destaque para 
a palestra “Saúde Mental e 
Suicídio: o que tenho a ver 
com isso?”, direcionada 
aos profissionais de saú-
de da Atenção Primária e 
convidados, com o psicó-
logo Claudio Leão Junior. 
Também contaremos com 
a participação do médico 
psiquiatra Sebastião Mau-
rício Bianco, que apresenta 
ações de prevenção ao 
suicídio para todos os pa-
cientes do CAPS II”, detalha 
Catia, acrescentando que 
todas as ações programa-
das serão divulgadas com 
antecedência na impren-
sa e nas redes sociais da 
Prefeitura.

Balcão de negócios
Está aberto o balcão de negócios para as eleições 

presidenciais de 2022.
O PT decidiu que para tentar atrair o PSD para 

a sua chapa presidencial em 2022 vale tudo, até 
entregar à sigla a Vice-Presidência e porteira aberta 
para negociar outros cargos. 

Sobre discutir a situação do povo brasileiro...

No Mole
O ex-governador e ex-senador Aécio Neves está 

morando em Florianópolis, na paradisíaca Praia 
Mole.

Como diz os manezinhos da Ilha, morar na Praia 
Mole não é pra quem vive na dureza...

Papo rápido
- O presidente incentivou todo mundo a comprar 

fuzil...
- O brasileiro não consegue sequer acertar o xixi 

no vaso sanitário vai querer fuzil pra quê?

Do Marvadão
Três alternativas apontadas por ele para seu 

futuro: 
- Estar preso, ser morto ou a vitória. 
Existe uma melhor: 
- Ser santificado em vida.
- Celso Ribeiro.

Cabeça do Congresso
O deputado federal Rubens Bueno voltou a ser 

incluído na lista dos “Cabeças do Congresso”, agora 
pela 13ª vez ele foi selecionado pelo Diap na catego-
ria “formulador”.

Do Paraná fazem parte da lista apenas seis de-
putados e um senador.

Dr. Osmar Serraglio costumava freqüentar a lista 
dos mais influentes do Congresso durante o tempo 
em que lá esteve.

Agora, poderá voltar a ser incluído entre os “ca-
beças” assim que retomar o mandato de deputado 
federal. 

Anticorrupção
O Partido dos Trabalhadores manda avisar o distinto 

público que não irá mais tolerar corrupção.
A sigla comunicou à Justiça Eleitoral que está elabo-

rando um “Programa de Combate Ostensivo à Corrupção”. 
O partido apresentou formalmente uma minuta do seu 

“Manual Anticorrupção” proibindo uma série de práticas 
que já levaram seus dirigentes, incluindo seu comandante 
de honra, para a cadeia.

O texto lista, ao todo, oito condutas “consideradas 
ilícitas”, quase todas já atribuídas ao PT e a seus líderes 
pela Operação Lava Jato, como pagamento de propina e 
caixa 2 de campanha.

Mas, agora, a turma garante que não haverá nenhuma 
tolerância a corrupção...

Sei...

Escrito 
apenas 
ontem...

Assim como é de boa eco-
nomia guardar um pão para 
a velhice, assim também é de 
boa prática social acautelar 
um ofício para a hipótese de 
que os outros falhem, ou não 
indenizem suficientemente o 
esforço da nossa ambição.

- Machado de Assis.

Sem cinto
Condutora de uma mo-

tocicleta penalizada, com 
multa e pontos na CNH, será 
ressarcida pelo município 
e terá de volta os pontos 
excluídos. 

Decisão é da juíza de 
Direito Alessandra Mayra 
da Silva de Oliveira, da 2ª 
vara Cível de Camboriú, para 
quem é evidente a nulidade 
de auto de infração.

A nulidade evidente de-
corre do fato de a condutora 
ter sido autuada por não 
usar cinto de segurança em 
uma...motocicleta...

Trilha sonora
A trilha sonora de hoje, 

sem querer inticar com o 
gosto musical de ninguém, 
começou com Greatest 
Love Of All, com ela, Whit-
ney Houston, porque cer-
tas canções já nasceram 
predestinadas.

E  c e r t o s  o u v i n t e s 
também…

Homem casado que levou 11 mulheres para
ver ‘Bacurau’ é condenado a indenizar ex

Um jornalista casado que teria 
levado 11 mulheres diferentes para 
assistir ao filme Bacurau nos cine-
mas foi condenado pelo Tribunal 
de Justiça de São Paulo (TJ-SP) a 
indenizar uma ex-amante em R$ 10 
mil por danos morais. A 5ª Câmara 
de Direito Privado atendeu a ação 
impetrada pela autora que alegou 
ter sofrido “danos psicológicos gra-
ves” após a exposição da história de 
adultério, que viralizou nas redes 
sociais.

De acordo com o processo, a autora 
da ação manteve um relacionamento 
com o réu até que descobriu que ele 
era casado e também se relacionava 

sexualmente com pelo menos outras 
cinco mulheres.

À época do caso, em 2019, a autora 
usou sua conta pessoal do Twitter 
para contar o seu relato de infideli-
dade e foi surpreendida ao descobrir 
que, supostamente, o ex-namorado 
também mantinha relacionamento 
com outras mulheres e que o réu 
levou ao cinema para assistir o filme 
de Kleber Mendonça Filho e Juliano 
Dornelles. O caso viralizou na rede 
social com a hashtag #Bacurau11, 
em que os usuários do microblog 
comentavam sobre a história. Diante 
da repercussão, a autora da ação foi 
processada pelo ex-namorado por ca-

lúnia e difamação e o caso tramita na 
segunda instância da esfera judicial.

No processo de indenização, a 
autora afirmou que sofreu danos 
psicológicos graves com a exposição 
da sua relação com o jornalista no 
Twitter. Ela também teria sofrido 
danos morais em razão do comporta-
mento do réu, o qual teria sido infiel 
e teria induzido a autora a manter 
relações sexuais sem proteção, com 
risco de contrair doenças sexualmen-
te transmissíveis. O réu foi condenado 
em primeira instância a pagar a multa 
no valor de R$ 10 mil, mas recorreu 
da decisão.

Vendem-se cotas de uma
música de Zeca Baleiro

São Paulo (AE) - “É 
um financiamento cole-
tivo 2.0.” Assim Carlos 
Gayotto, CEO da Tune-
Traders, define o projeto 
que lança nesta terça-fei-
ra, 31, e que vai oferecer 
cotas tokenizadas - um 
registro digital, e uma ex-
plicação simplificada - de 
uma canção inédita com-
posta por Zeca Baleiro, O 
Tempo Não Espera. Cada 
cota custará R$ 100. A 
empresa disponibilizará 
1 360 delas em seu site, 
em 14 dias de campanha, 
destaca o Estadão.

Quem adquiri-las terá 
como benefício receber 
80% do resultado líquido 
das receitas geradas pela 
execução da música nos 
serviços de streaming 
- ou seja, cada vez que 
alguém ouvir O Tem-
po Não Espera em uma 
plataforma digital de 
música, o dinheiro pago 
pela execução vai para 
um banco de dados e 

depois será repartido entre 
os donos das cotas. É como 
se o apoiador fosse o copro-
dutor da gravação, patroci-
nando a gravação da obra, 
segundo a empresa. 

Os outros 20% ficam 
para Baleiro, que também 
receberá um advance, ou 
seja, parte do dinheiro 
arrecadado com a venda 
das cotas. Se a campanha 
não for bem-sucedida, não 
atingir a meta, o valor ar-
recadado volta para os fãs 
- uma prática comum nos 

financiamentos coletivos. 
A empresa ficará com 15% 
do arrecadado na captação.

A própria TuneTraders 
será responsável por publi-
car a música nas platafor-
mas. Depois, por meio da 
tecnologia blockchain - um 
livro-razão compartilhado 
que faz o registro de tran-
sações e ativos e o entrega 
para as empresas -, apre-
sentará para os compra-
dores das cotas relatórios 
trimestrais e distribuirá os 
ganhos.
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Cruzeiro do Oeste – A 
estimativa populacional de 
2021 divulgada na sexta-
feira passada pelo IBGE 
atribui para a cidade de 
Cruzeiro do Oeste uma 
população de 20.962 ha-
bitantes. É pouco mais do 
que os 20.416 moradores 
registrados no Censo de 
2010. O problema é que 
na última década a cidade 
cresceu e os números não 
apareceram na estimativa. 

Na avaliação do contador 
da Prefeitura Municipal, Ri-
cardo Brandani, em função 
dessa desatualização nos 
números, Cruzeiro do Oeste 
está deixando de arrecadar 
em torno de R$ 3,5 milhões 
todos os anos, somente com 
o Fundo de Participação dos 
Municípios, o FPM, que faz 
os repasses aos municípios 
com base no índice popu-
lacional. 

Conforme a população, 
cada município tem um 
coeficiente no FPM. O de 
Cruzeiro do Oeste é 1.2, 
mas se chegar aos 23.773 
moradores, o coeficiente 
salta para 1.4, e isso repre-
sentaria cerca de R$ 300 
mil todos os meses nos 
cofres municipais. 

Conforme Brandani, a 
administração municipal 
acredita que o número 
de habitantes de Cruzeiro 
do Oeste, atualmente, é 
bem maior. Isso porque 
nos últimos anos a cidade 
recebeu a Penitenciária 

Estadual com mais de mil 
detentos, tem o Frigorífico 
Astra que multiplicou a 
produção e a contratação 
de pessoal, além de outros 
empreendimentos. E os 
novos loteamentos estão 
com centenas de moradias 
novas. 

Nas informações forne-
cidas à Prefeitura, a Sane-
par calcula que a cidade 
possui 26.650 habitantes 
devido à quantidade de li-
gações de água, isso apenas 
na área urbana da sede do 
município. “Se incluir a 
população da área rural e 
dos distritos é possível o 
município ficar perto de 
trinta mil habitantes”, co-
menta o contador Ricardo.  
E a Secretaria de Saúde 

tem o registro de 26.031 
moradores em 2021. 

A prefeita Helena Ber-
toco informa ainda que, 
além dos repasses do FPM, 
existem outras liberações, 
principalmente na área 
da Saúde que os governos 
Estadual e Federal também 
levam em consideração os 
números do IBGE. Com o 
registro de pouco mais de 
20 mil habitantes, tendo o 
município em torno de 30 
mil, esse 1/3 acaba ficando 
sem recursos para custeio. 
Com isso, a Prefeitura tem 
de fazer o remanejamento 
para atender a todos e, com 
mais recursos, o atendi-
mento poderia ser ainda 
melhor. 

Diante da situação, a 

Prefeitura informou que 
vai contestar os números e 
reivindicará uma atualiza-
ção mais justa para evitar 
mais prejuízos.  A Confe-
deração Nacional de Muni-
cípios (CNM) também está 
na luta contra a estimativa 
desatualizada do IBGE 
e orienta quem se sentir 
prejudicado a recorrer até 
o dia 15 próximo. Hele-
na Bertoco diz que está 
confiante em conseguir 
aumentar os números, pois 
é visível que a população da 
cidade aumentou bastante 
nos últimos anos. 

A atualização da con-
tagem populacional seria 
realizada em 2020 e 2021, 
mas devido à pandemia foi 
adiada para o próximo ano. 

Xambrê - A prefeitu-
ra Municipal de Xambrê, 
juntamente com a Secre-
taria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esporte 
tem o privilégio e a honra 
de parabenizar todos os 
profissionais da Educação 
do município de Xambrê 
que, c om comprometimen-
to, determinação, carinho, 
profissionalismo e muito 
trabalho alcançaram um 
excelente resultado no Ín-
dice  de Desenvolvimento 
da Educação Básica(IDEB) 
2019. Xambrê foi desta-
que no Estado do Paraná 
e recebeu o certificado de 
Categoria Ouro das mãos do 
secretário de Educação do 
Estado, Renato Feder.

O IDEB é um indicador  
criado pelo governo federal 
para medir a qualidade do 
ensino nas escolas públicas, 
sendo aplicado do 5º ano 
do Ensino Fundamental 
séries iniciais, 9º ano séries 
finais e no Ensino Médio. 
Atualmente o Brasil declara 
a média de nota 5,7 nos 
anos iniciais sendo que 
o município de Xambrê 
alcançou, em 2019, o re-
sultado de 7,2 no Ensino 

Fundamental séries iniciais 
com os  alunos devidamente 
matriculados nos 5º anos de 
Xambrê,  e nos distritos de 
Casa Branca e  Elisa. Entre 
os 19 municípios que fazem 
parte do Núcleo Regional de 
Educação de Umuarama, 
Xambrê comemora o sucesso 
do 2º lugar demostrando 
todo o seu empenho com a 
educação.

Os agradecimentos tam-
bém são destinados aos pais 
que incentivaram e apoiaram 
seus filhos, que respeitam e 
valorizam a educação como 
o melhor caminho para um 

futuro promissor, em especial 
a todos os alunos que partici-
param, que se dedicaram e que 
colocaram em prática todo seu 
saber na hora da avaliação. 

Em cada um foi plantada 
a semente do conhecimento 
que, ao longo da vida, irá ger-
minar e produzir bons frutos, 
e que esses frutos sejam 
colhidos através de grandes 
conquistas porque todos 
demonstraram ser capazes 
de assumir compromissos e 
mostrar resultados.

Agradecemos a todos os 
envolvidos na educação cada 
um com sua particulari-

dade, destacando todos os 
professores que no seu dia a 
dia lutam para transmitir o 
conhecimento na intenção 
de formar cidadãos prepa-
rando-os para o ingresso 
no mercado de trabalho ao 
longo de sua trajetória.

A cada nova etapa sur-
girão novos desafios que 
serão enfrentados sempre 
buscando o melhor para toda 
comunidade xambreense.

Mensagem da Prefeitura 
Municipal de Xambrê, por 
meio da secretária munici-
pal da Educação, Rosicléia 
Cecília Ferreira. 

Tapejara - Gestores da 
rede de proteção muni-
cipal, assistentes sociais, 
integrantes de conselhos, 
CRAS, Conviver, APAE, 
Pastoral do Menor, Escritó-
rio Regional da Secretaria 
da Família, Justiça e Traba-
lho, Secretaria Municipal 
da Saúde, e membros da 
Secretaria de Ação, Promo-
ção Social e Assuntos Co-
munitários participaram na 
última segunda-feira (30), 
da Conferência Municipal, 
realizada de forma remota 
em virtude da pandemia do 
novo coronavírus.

Com o tema “Assistência 
Social: Direito do povo e 
Dever do Estado, com fi-

nanciamento público, para 
enfrentar as desigualdades 
e garantir proteção social”, 
a edição municipal colheu 
informações e contribui-
ções dos agentes públicos, 
conselhos e da comunidade, 
para que sejam apresentadas 
na edição estadual, marca-
da para acontecer de 1 de 
setembro a 31 de outubro. 
Já no mês de dezembro é 
realizada a edição nacional.

As conferências servem 
para avaliar a política de as-
sistência social e definir di-
retrizes para o atendimento 
dos interesses sociais e 
aspirações da população 
em situação de risco social 
e aprimoramento do Siste-

ma Único de Assistência 
Social – SUAS.

De acordo com a secre-

tária de Ação, Promoção 
Social e Assuntos Comu-
nitários, Roseli de Oliveira, 

a edição deste ano foi dife-
rente em virtude da pan-
demia, mas proporcionou 

o mesmo envolvimento de 
todos nas demandas sociais 
de Tapejara. 

Os impactos no agronegócio 
da regulação da inteligência 
artificial foram tema de 
debate em Campo Mourão 

Campo Mourão - O 
tema inteligência arti-
ficial aplicada ao agro-
negócio foi objeto de 
discussão em painel do 
Legal Summit Agro 2021, 
evento co-organizado 
pelo CODECAM – Con-
selho de Desenvolvimen-
to Econômico de Campo 
Mourão, por meio da 
Câmara do Agronegócio, 
pela Agroi9 Incubadora e 
sob a direção técnica da 
Advog Consultoria. 

O evento ocorreu an-
teontem, 30/08, e contou 
com a presença da de-
putada Luisa Canziani, 
relatora projeto de lei 
que pretende regula-
mentar a matéria no 
Brasil. Além da depu-
tada, sob a mediação 
da advogada Dâmares 
Ferreira, os professores 
Diego Bertolini, Juliano 
Foleis e Rodrigo Hubner 
também participaram 
do debate, apontando 

pontos de preocupação 
a respeito do regime de 
responsabilização dos 
desenvolvedores e opera-
dores dos modelos de IA, 
a governança regulatória, 
as possibilidades de vie-
ses no agronegócio, bem 
como os mecanismos de 
calibragem que poderão 
ser criados para equili-
brar as relações concor-
renciais entre os grandes 
e pequenos produtores 
rurais, num cenário in-
tensivo de utilização de 
inteligência artificial no 
agronegócio.

Em breve a deputada 
apresentará o seu rela-
tório e o projeto de lei 
irá para a votação no 
plenário da Câmara dos 
Deputados. Antes disso, 
a organização evento pre-
tende enviar à deputada 
Luísa Canziani, algumas 
propostas de ajustes no 
texto do projeto de lei 
substitutivo.

 IARRECADAÇÃO MENOR 

Estimativa do IBGE deixa Cruzeiro do Oeste 
com população menor e prejuízos

O alerta da CNM
A CNM faz um alerta aos gestores a fim de 

que fiquem atentos ao prazo de contestação da 
estimativa populacional. Os gestores municipais 
podem – até o dia 15 de setembro de 2021 – en-

caminhar ao IBGE suas contestações referentes 
às estimativas populacionais dos Municípios, 
formalmente documentadas e direcionadas ao 
órgão. Lembrando que as estimativas populacionais 
são fundamentais para o cálculo de indicadores 
econômicos e sociodemográficos nos períodos 
intercensitários e são, também, um dos parâmetros 
utilizados pelo Tribunal de Contas da União na 
distribuição do Fundo de Participação de Estados 
e Municípios. Essa divulgação anual obedece ao 
art. 102 da Lei 8.443/1992 e à Lei Complementar 
143/2013.

A conferência envolveu profissionais de diversas instituições A secretária da Ação Social de Tapejara, Roseli de Oliveira

Xambrê recebeu o certificado do IDEB entregue pelo secretário estadual da Educação, 
Renato Feder

Cidade de Cruzeiro perde cerca de R$ 3,5 milhões ao ano para investimentos devido aos 
números baixos do IBGE 

Contador da Prefeitura, Ricardo Brandani, diz que a Prefei-
tura vai recorrer para tentar reverter os números 

Realizada em Tapejara a XIII Conferência Municipal de Assistência Social

Xambrê comemora sucesso no IDEB e 
agradece pais, alunos e equipe da Educação
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Os bandidos tentaram explodir os três caixas eletrônicos, mas apenas um foi estourado 

Peritos encontraram cápsulas de fuzil 5,56, de espingarda calibre 12 mm e restos de ex-
plosivos 

Após perseguir um Fiat Uno em alta velocidade, a Polícia 
Rodoviária Federal (PRF) prendeu dois homens transportando 
32 quilos de maconha

Governo avança na construção de novo modelo de carreira para policiais penais
Curitiba - O Governo do 

Estado avança nas conver-
sas com o Sindicato dos 
Policiais Penais do Paraná 
para tratar da carreira da 
categoria. Em reunião com 
integrantes da entidade, 
realizada na manhã de 
terça-feira (31), o chefe 
da Casa Civil, Guto Silva, 
falou sobre as ações que 
estão sendo realizadas pelo 
Governo.

Ele informou que na 
próxima semana deve ser 
votada a Proposta de Emen-
da à Constituição (PEC) 
que cria o Departamento de 
Polícia Penal (DEPPEN), em 
tramitação na Assembleia 
Legislativa, e que, a partir 
da PEC, será possível cons-

truir um novo modelo de 
carreira para os policiais 
penais.

“Estamos avançando 
na pauta legislativa, com a 
PEC que vai ser votada na 
próxima semana. O passo 
seguinte será regulamentar 
as carreiras e promoções, 
porque é preciso corrigir a 
carreira, que tem que ser 
progressiva e com mais 
níveis do que existem hoje”, 
disse.

Silva afirmou, ainda, que 
serão aprofundados estu-
dos para a redistribuição 
de vagas desses servidores, 
que integram o Quadro 
Próprio do Poder Executivo 
(QPPE), nos atuais três 
níveis, antes mesmo do 

novo plano de carreira, 
atendendo a um pedido da 
categoria.

“Vamos aprovar a PEC, 
que é um pleito antigo da 
categoria, e trabalhar em 
conjunto as outras pautas”, 
disse.

PEC
A criação do Departa-

mento de Polícia Penal – 
DEPPEN, no âmbito da Se-
gurança Pública do Estado 
do Paraná, harmoniza a 
legislação estadual com a 
Emenda Constitucional nº 
104, de 05 de dezembro de 
2019, que previu a Polícia 
Penal nos âmbitos fede-
ral, estadual e do Distrito 
Federal. A PEC reforça a 
atuação dos servidores 

no controle das unidades 
penais.

O DEPPEN será respon-
sável pela gestão, fiscaliza-
ção, controle e segurança 
de unidades, além da fis-
calização do cumprimento 
das medidas alternativas à 
prisão, como por exemplo, 
o monitoramento eletrônico 
por meio de tornozeleiras.

A proposta também de-
fine que o preenchimento 
do quadro de servidores 
da Polícia Penal será feito, 
exclusivamente, por meio 
de concurso público e por 
meio da transformação dos 
atuais cargos de Agente 
Penitenciário em policiais 
penais.

Icaraíma - Após perseguir 
um Fiat Uno em alta velocida-
de, a Polícia Rodoviária Fede-
ral (PRF) prendeu dois ho-
mens transportando 32 quilos 
de maconha, na manhã de se-
gunda (30), em Icaraíma (PR). 
A droga estava escondida no 
interior de caixas de som 
no porta-malas do veículo.

Os policiais rodoviários 
federais deram ordem de 
parada ao veículo suspeito 
na BR-487 por volta das 
12h.  O motorista fugiu 
em alta velocidade, muito 
acima da permitida para 
a via, que é de 80 Km/h.

Segundo nota da PRF, 
durante a fuga o homem 

forçou ultrapassagens, fa-
zendo com que veículos no 
sentido contrário tivessem 
que sair para o acostamento 

de forma abrupta e, não bas-
tasse, realizava manobras 
para tentar “fechar” a via-
tura e provocar uma colisão.

Ainda segundo a polícia, 
após cruzar o perímetro 
urbano da cidade, já numa 
estrada rural, ele perdeu o 
controle do veículo e aca-
bou parando. Os homens 
ainda tentaram fugir à pé, 
mas foram capturados e 
presos pela equipe da PRF.

Os indivíduos tinham 23 
e 19 anos e afirmaram que 
transportavam a droga do 
Mato Grosso do Sul para 
a cidade de Umuarama 
(PR). Eles foram encami-
nhados à Polícia Civil de 
Icaraíma (PR), onde res-
ponderão pelos crimes de 
tráfico de drogas, desobe-
diência e direção perigosa.

Mariluz – Oito homens 
armados de fuzis e ou-
tras armas de grosso cali-
bre explodiram um caixa 
eletrônico da agência do 
Banco Itaú de Mariluz, a 
42 quilômetros de Umuara-
ma. A ocorrência começou 

às 3h da madrugada de 
terça-feira (31) e durou 
cerca de 25 minutos, con-
forme imagens coletadas 
de câmeras das empresas 
próximas ao banco. Estima-
se que foram levados do 
local cerca de R$ 200 mil. 

Conforme o major Cláu-
dio Longo Silva, 7º Bata-
lhão de Polícia Militar, o 
bando chegou com dois 
carros, sendo um Hyundai 
Santa Fé e um Fiat Palio 
Weekend, por volta das 
3h na agência localizada 
no centro de Mariluz. De 
posse de armamentos pe-
sados, como fuzil 5.56 e 
artefatos explosivos, os 
homens tentaram explodir 
os três caixas eletrônicos 
do banco, porém, só conse-
guiram estourar um deles. 

“Depois de alguns anos 
tivemos novamente esse 
tipo de ocorrência em Ma-
riluz. Os elementos ainda 
realizaram disparos no 
centro da cidade e ao fu-
gir deixaram ‘miguelitos’ 
(pregos retorcidos usados 
para furar pneus e auxiliar 
na fuga). Um dos carros foi 
encontrado no bairro rural 
Flor do Oeste em Goioe-
rê. Estamos trabalhando 
com cercos policiais para 
locar os indivíduos e dar 
uma resposta para socie-
dade”, ressaltou o major.  

Equipes da PM de Umua-
rama, Cruzeiro do Oeste, 
Moreira Sales, Mariluz, 
Goioerê e Batalhão de Polí-
cia de Fronteira (BPFRON) 
estão trabalhando no caso, 
junto com demais batalhões 
de outras regiões e a Polícia 
Civil. “Atuação típica desse 
tipo de quadrilha do ‘Novo 
Cangaço’. Não temos infor-
mações de possíveis reféns 
e ninguém foi atingido”, 
finalizou o major Cláudio. 

PREFEITURA E
CÂMARA
Segundo assessoria de 

imprensa da Prefeitura de 
Mariluz, os bandidos reali-
zaram disparos no centro 
da cidade e atingiram as 
vidraças da Prefeitura mu-
nicipal e também o prédio 
da Câmara de Vereadores. 

NOVO CANGAÇO

A forma como o bando 
atacou agência do Ban-
co Itaú de Mariluz, segue 
os moldes das ações da 
quadrilha Novo Cangaço 
e que recentemente teve 
atuação em Araçatuba, 
interior paulista, quando ao 
menos três pessoas foram 
mortas e quatro ficaram 
feridas. A expressão do 
“Novo Cangaço” apareceu 
nos anos 1990, em referên-
cia a assaltos praticados 
em municípios nordesti-
nos. Ganhou repercussão 
após gangues altamente 

armadas atacarem cida-
des de pequeno e médio 

porte, visando bancos e 
instituições financeiras.

Moradores da cidade ficaram aterrorizados 
com a situação e o barulho dos disparos e explo-
sões. Muitos não acreditaram no que estavam 
vendo ao chegar na agência com os caixas 
estourados. “Um tiroteio de uns 20 minutos 
direto. Eu moro uns trinta metros do banco, foi 
feio. Barulho de explosão e só vi fumaça. A coisa 
foi feia, de dar medo”, disse Carlos Oliveira. 

TERROR

 INOVO CANGAÇO 

Bando explode caixa eletrônica de agência
bancária de Mariluz e aterroriza a cidade 

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO

 
As   pessoas   físicas   e   jurídicas   abaixo   identificadas,   por   intermédio   do   presente
instrumento,
I – DECLARAM sua intenção de participar do controle societário da GAZINCRED S.A
SOCIEDADE DE CRÉDITO,  FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO,   inscrita  no
CNPJ nº 11.760.553/0001-69, em decorrência do formal de partilha realizado em 18 de
novembro   de   2020,   a   qual   passará   a   funcionar   com   as   características   abaixo
especificadas, negócio cuja concretização depende da aprovação do Banco Central do
Brasil:
Denominação   social:  GAZINCRED   S.A   SOCIEDADE   DE   CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Local da sede: Douradina/PR
Composição societária:
Controladores: 
MÁRIO VALÉRIO GAZIN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal
de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG n.º 737.419-4 SSP/PR e do
CPF n.º 116.675.919-91, residente e domiciliado na cidade de Douradina, Estado do
Paraná, na Rodovia PR 82, KM 01, s/nº,  CEP 87.485-000, com participação de R$
6.980.000,00 (seis milhões, novecentos e oitenta mil reais),  representando 6.980.000
(seis milhões, novecentos e oitenta mil) ações ordinárias;
JAIR JOSÉ GAZIN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens,
empresário, portador da cédula de identidade RG n.º 1.238.544 SSP/PR e do CPF n.º
156.456.221-20, residente e domiciliado na cidade de Douradina, Estado do Paraná, na
Rua Catanduvas, Centro, CEP 87.485-000, com participação de R$ 6.980.000,00 (seis
milhões,   novecentos   e   oitenta   mil   reais),   representando   6.980.000   (seis   milhões,
novecentos e oitenta mil) ações ordinárias;
RUBENS GAZINI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens,
empresário, portador da cédula de identidade RG n.º 1.025.183-4 SSP/PR e do CPF n.º
169.408.309-87, residente e domiciliado na cidade de Douradina, Estado do Paraná, na
Rodovia PR 82, Km 01, s/nº, CEP 87.485-000, com participação de R$ 6.980.000,00
(seis milhões, novecentos e oitenta mil reais), representando 6.980.000 (seis milhões,
novecentos e oitenta mil) ações ordinárias;
ANTÔNIO  ROBERTO  GAZIN,   brasileiro,   casado   sob   o   regime   de   comunhão
universal de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG n.º 10.149.109-9
SSP/PR e do CPF n.º 517.644.589-15, residente e domiciliado na cidade de Douradina,
Estado do Paraná, na Rodovia PR 82, KM 01, s/nº, chácara 76-A, CEP 87.485-000,
com participação de R$ 6.980.000,00 (seis milhões, novecentos e oitenta mil reais),
representando 6.980.000 (seis milhões, novecentos e oitenta mil) ações ordinárias;
CECÍLIA  DOMINGUES  GAZIN,   brasileira,   casada   sob   o   regime   de   comunhão
universal de bens, empresária, portadora da cédula de identidade RG n.º 3.216.365-3
SSP/PR e do CPF n.º 023.558.169-05, residente e domiciliada na cidade de Douradina,
Estado do Paraná, na Rodovia PR 82, KM 01, s/nº, CEP 87.485-000, com participação
de   R$   6.980.000,00   (seis  milhões,   novecentos   e   oitenta  mil   reais),   representando
6.980.000 (seis milhões, novecentos e oitenta mil) ações ordinárias;
HERCELINA DOS SANTOS GAZIN, brasileira, casada sob o regime de comunhão
universal  de bens,  empresária,  portadora  da cédula  de   identidade RG n.º  1.196.228
SSP/PR e do CPF n.º 790.764.671-53, residente e domiciliada na cidade de Douradina,
Estado do Paraná, na Rodovia PR 82, KM 01, s/nº, CEP 87.485-000, com participação
de   R$   6.980.000,00   (seis  milhões,   novecentos   e   oitenta  mil   reais),   representando
6.980.000 (seis milhões, novecentos e oitenta mil) ações ordinárias;
ELISE MARIA CUSTÓDIO GAZIN, brasileira, casada sob o regime de comunhão
universal   de   bens,   empresária,   portadora   da   cédula   de   identidade  RG   n.º   792.735
SSP/PR e do CPF n.º 021.688.839-55, residente e domiciliada na cidade de Douradina,
Estado do Paraná, na Rodovia PR 82, KM 01, s/nº, chácara 76-A, CEP 87.485-000,
com participação de R$ 6.980.000,00 (seis milhões, novecentos e oitenta mil reais),
representando 6.980.000 (seis milhões, novecentos e oitenta mil) ações ordinárias;
MARIA  LUZINIRIA  DA  SILVA  GAZIN,   brasileira,   casada   sob   o   regime   de
comunhão universal  de bens,  empresária,  portadora da cédula de  identidade RG n.º
102.464 SSP/PR e do CPF n.º 365.891.361-49, residente e domiciliada na cidade de
Douradina,  Estado do Paraná,  na Rua Catanduvas,  n.º 1.234, CEP 87.485-000, com
participação   de   R$   6.980.000,00   (seis   milhões,   novecentos   e   oitenta   mil   reais),
representando 6.980.000 (seis milhões, novecentos e oitenta mil) ações ordinárias;
MARIA  APARECIDA  GAZIN  DA  SILVA,   brasileira,   casada   sob   o   regime   de
comunhão universal  de bens,  empresária,  portadora da cédula de  identidade RG n.º
1.758.289-5 SSP/PR e do CPF n.º 830.121.339-68, residente e domiciliada na cidade de
Douradina,  Estado do Paraná,  na Rodovia PR 82, KM 01, s/nº,  chácara 76-A, CEP
87.485-000, com participação de R$ 6.980.000,00 (seis milhões, novecentos e oitenta
mil   reais),   representando  6.980.000   (seis  milhões,   novecentos   e   oitenta  mil)   ações
ordinárias;

E os controladores ingressantes: 
ALAN DANIEL GAZIN DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial   de  bens,   empresário,   portador   da   cédula   de   identidade  RG n.º   6.307.050-5
SSP/PR e do CPF n.º 033.975.849-06, residente e domiciliado na cidade de Douradina,
Estado do Paraná,  na rua Paulo Goncalves  Dias,  n.º  110,  bairro Campo Belo,  CEP
87.485-000, com participação de R$ 3.490.000 (três milhões, quatrocentos e noventa
mil reais), representando 3.490.000 (três milhões, quatrocentos e noventa mil) ações
ordinárias; 
ALINE DANIELA GAZIN DA SILVA, brasileira, divorciada, fotógrafa, portadora da
cédula   de   identidade   RG   n.º   6.307.046-7   SSP/PR   e   do   CPF   n.º   036.291.789-28,
residente e domiciliada na cidade de Douradina, Estado do Paraná, na Avenida Brasil,
n.º   758,   bairro  Centro,  CEP   87.485-000,   com   participação   de  R$   3.490.000   (três
milhões,   quatrocentos   e   noventa  mil   reais),   representando  3.490.000   (três  milhões,
quatrocentos e noventa mil) ações ordinárias;
II – ESCLARECEM que eventuais objeções à presente declaração, acompanhadas da
documentação comprobatória, devem ser apresentadas diretamente ao Banco Central do
Brasil, por meio do Protocolo Digital, na forma especificada abaixo, no prazo de trinta
dias contados da divulgação, por aquela Autarquia, de comunicado público acerca desta,
observado que os declarantes  podem, na forma da legislação em vigor,   ter  direito  a
vistas do processo respectivo.
Protocolo Digital (disponível na página do Banco Central do Brasil na internet)
Preencher   o   campo  “Número  do  Processo  Administrativo  Eletrônico  –  PE”  com o
número do processo mencionado abaixo
Selecionar,   no   campo   “Assunto”:  Autorizações   e   Licenciamentos   para   Instituições
Supervisionadas e para Integrantes do SPB
Selecionar, no campo “Destino”: o componente do Departamento de Organização do
Sistema Financeiro – Deorf mencionado abaixo
BANCO CENTRAL DO BRASIL

Gerência Técnica em Porto Alegre (GTPAL)
Processo nº 0000191618 

Douradina/PR, 30 de abril de 2021.

ALAN DANIEL GAZIN 
CPF 033.975.849-06  

ALINE DANIELA GAZIN DA SILVA
CPF 036.291.789-28

PRF prende dois homens transportando 32 quilos de
maconha escondidos em caixas de som em Icaraíma
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Áries
Não é bom depender de ninguém, 
mas não é inteligente desperdiçar 
ajuda. O que já foi testado e aprovado 
deve ser usado. Mostre conhecimento 
e continue investindo no aprimo-
ramento.

Touro
Os amigos, no momento, serão a sua 
maior fonte de ajuda e conforto. O 
trabalho feito em equipe rende mais 
e melhor. Saiba compartilhar respon-
sabilidades e dividir tarefas.

Gêmeos
Cuidado para não usar as “armas” 
erradas para resolver certos conflitos 
que estão tirando o seu sono. Por 
exemplo: não tente abater um passa-
rinho com um tiro de canhão!

Câncer
Ouça as mensagens da sua intuição, 
que apontarão o caminho ideal para 
não errar. Se tiver clareza do que quer 
atingir e das estratégias necessárias, 
não perca tempo. Vá em frente!

Leão
Nada de distorcer a realidade para não 
querer ver o lado feio. Isso comprometerá 
o que conseguiu com tanto custo. Olhe 
com coragem para o que está incomo-
dando e tome as atitudes necessárias.

Virgem
Há um marasmo ao redor, convidan-
do-o à inércia. Mas, se quer crescer 
profissionalmente, terá que lutar e 
investir. Não tome decisões isolada-
mente. Saiba analisar o todo.

Libra
Há uma tendência de se magoar por 
qualquer falta de atenção. Porém, o 
que precisa mesmo é de objetividade 
e de foco para esclarecer problemas. 
Com muita fé conseguirá superar o 
que lhe incomoda.

Escorpião
Poupe as suas energias e não tome 
partido no que não lhe diz respeito. Co-
meçou um novo ciclo profissional. A sua 
atuação está sendo avaliada o tempo 
todo. Seja coerente em suas atitudes.

Sagitário
Você terá que se desdobrar em 
muitos para apaziguar os possíveis 
conflitos no trabalho, na vida social 
e até mesmo em casa. Concentre-se 
no que é melhor para você para sua 
cara-metade.

Capricórnio
A ansiedade reinante poderá afetar 
negativamente o seu humor, desesta-
bilizando-o. Evite isso, sendo tolerante 
com as surpresas na programação, 
como mudanças de planos e can-
celamentos.

Aquário
Você poderá se entediar com a rotina. 
Tenha paciência com atrasos e cance-
lamentos. Não tente querer resolver 
os problemas todos de uma vez só. 
A pressa é inimiga da perfeição, já 
diz o ditado.

Peixes
A sua função neste dia será colocar 
sua vida em ordem. Comece des-
cartando o que não interessa ou não 
traz nada de bom. Focalize de forma 
realista as metas.

(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS ESTÃO SUJEI-
TOS A MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA EDIÇÃO DAS NOVELAS)

CORAÇÃO INDOMÁVEL – 17h30, no SBT
Otávio ao se ver sem a probabilidade de ser resgatado, pensa que 

acabará morrendo sem voltar a ver Maricruz. Esther diz a Urbana 
que juntas cavem um poço para obterem água. Urbana pensa que 
Esther está louca. Na Ilha deserta, o guia que acompanha Eduardo, 
diz que será muito difícil encontrar Otávio com vida. Eduardo grita 
chamando Otávio. Mariana aconselha Doris a esquecer Otávio. 
Todos no realengo dizem que Esther está louca. Karim diz a Maria 
Alessandra que encontrará Otávio, ainda que seja apenas seus restos 
mortais. Eduardo encontra um pedaço da roupa com que Otávio 
estava e grita seu nome. 

MALHAÇÃO: SONHOS – 17h45, na Globo
Gael conta a suposta história de Ana e René para Karina, que se 

desespera. Lucrécia descobre que está com uma infecção, e Edgard 
e Jade a apoiam. Karina pede ajuda a Cobra. Gael pede que Duca 
acompanhe Bianca para que ele possa ficar só. Cobra diz a Lobão 
que acredita que Karina deva saber logo a verdade. Bianca pede 
ajuda a Dandara. Jade reza para que sua mãe melhore, e Edgard 
se surpreende. Dandara apoia Gael. Com a ajuda de Cobra, Lobão 
encontra Karina e conta o resultado do exame de DNA.

 
AMORES VERDADEIROS – 18h30, no SBT
Nikki sonha que tem vários filhos e vive na mais absoluta pobreza 

e fala durante o sonho. Francisco a desperta e muito triste pergunta se 
é verdade que ela não suporta viver assim. Kendra consegue o ende-
reço de Nikki e Gusmão. Ela visita Nikki e, hipócrita, reconhece que 
cometeu muitos erros, mas se justifica dizendo que agiu assim porque 
sabia que Gusmão não poderia lhe dar a vida a que está acostumada 
e pede a ela que se reconcilie com seu pai e sua família. Nikki lhe dá 
uma bofetada e a expulsa de sua casa. Antes de ir embora, Kendra 
conta que seu avô comprou um viveiro para Liliana. 

NOS TEMPOS DO IMPERADOR - 18h20, na Globo
Samuel e Luísa despistam Pilar. Teresa arma para tentar afastar 

Pedro de Luísa. Guebo questiona Pedro sobre o fim da escravidão. 
Isabel e Leopoldina conhecem Zayla e Guebo. Nélio registra quei-
xa na polícia sobre a fuga de Minervina e outros escravizados por 
Lota e Batista. Germana e Licurgo se infiltram na Quinta e acabam 
presos no sarcófago. Mariquinha atende ao convite de Teresa, sem 
saber que é uma armação para Pedro. Celestina comenta com Luísa 
sobre Mariquinha. Luísa vê quando Mariquinha beija Pedro. Luísa 
comunica que desistiu da viagem com a comitiva real. 

PEGA PEGA – 19h30, na Globo
Júlio é demitido do hotel por justa causa. Douglas entra no palco 

da boate para se apresentar, e é um sucesso. Douglas e Natália co-
meçam a organização do casamento de Eric e Luiza. Sandra Helena 
recebe uma intimação para depor. Eric e Luiza se preparam para 
o casamento, e Maria Pia age para impedir. Malagueta tenta fazer 
Maria Pia desistir da ideia de pular do parapeito do hotel, mas é Eric 
quem consegue segurar a moça. Maria Pia diz a Malagueta que irá 
trabalhar no escritório de Genebra a convite de Sabine. Eric e Luiza 
se casam. Pedrinho vai para a casa de Sabine. Antônia pergunta a 
Agnaldo se ele sabe quem ajudou Júlio no roubo.  

CHIQUITITAS – 20h50, no SBT
Chico está preocupado e diz para Carol que hoje é o julgamento 

da Ernestina. Carol diz que tem certeza que tudo dará certo. Matilde 
conversa com Cintia e diz que se Ernestina contar toda a verdade a 
polícia irá atrás dela. Cintia diz para ela sair de sua casa até a poeira 
baixar. Matilde diz para Cintia que Carol e Chico já sabem de tudo, 
pois Ernestina contou tudo. Cintia fica decidida a tirar Carol do 
orfanato o quanto antes para que ela não descubra nada mais com-
prometedor. Shirley visita Eduarda e fica irritada ao ver que Paçoca 
está na casa dela. Shirley lembra que ele já lhe roubou. Eduarda 
explica que Paçoca melhorou. 

GÊNESIS – 21h00, na Record
O faraó Sheshi tenta resolver um mistério no palácio. Lúcifer 

cruza o caminho de José.

IMPÉRIO – 21h15, na Globo
Maria Clara confidencia a Vicente que acredita que seu pai esteja 

vivo. Cora decide investigar o bar de Manoel. Naná se despede de 
Luciano e observa o menino seguir com os pais adotivos. Maurílio 
recebe um telefonema misterioso. Salvador conta para Vicente que 
fez um quadro de Helena. Téo reclama das excentricidades de 
Magnólia e Severo. Xana desmaia ao saber que Luciano foi adotado. 
Carmem reclama por Jonas ter contratado Érika para divulgar o leilão 
de Salvador. Téo exige que Maurílio obrigue Maria Marta a lhe dar 
uma entrevista. José Pedro rouba o diamante rosa de João Lucas. 

Filmes – 01/09/2021
(A programação de filmes está sujeita a alterações sem o prévio 

aviso)

Um Amor à Altura
(Up For Love) 15h00, na Globo, França, 2016. Direção de Laurent 

Tirard. Com Françoise-Domi Blim, Françoise-Domi Blim, Cesar Dom-
boy, Jean Dujardin, Virginie Efira, Cedric Kahn. Diane se apaixona 
por Alexandre, um homem de 1,36m, mas não está pronta para lidar 
com o preconceito de namorar um homem tão baixo.

12 Anos De Escravidão
(12 Years A Slave) 01h50, na Globo, EUA, 2013. Direção de Steve 

Mcqueen. Com Benedic Cumberbach, Paul Dano, Chiwetel Ejiofor, 
Michael,N Fassbender, Lupita Niong'o, Adepero Oduye. Solomon é 
um escravo liberto, até que, um dia, é sequestrado e acorrentado.
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Variedades A7

Acabou o namoro
João Guilherme Ávila e Jade 

Picon terminaram o namoro. Ele 
compartilhou um texto numa rede 
social anunciando a separação, após 
três anos de relacionamento. E a 
vida segue. 

Mais uma 
separação?

Especula-se que Duda Reis e 
Bruno Rudge estão separados. E o 
comentário é que a decisão teria 
partido do empresário, após viagem 
do ex-casal para as Bahamas. 

Morando juntos
O artista plástico Juan Nakamura 

e a atriz Erika Januza estão morando 
juntos. A revelação foi feita por Carol 
Nakamura, mãe de Juan, que sempre 
tieta a nora. Vale dizer que o casal 
sempre foi muito discreto e não se 
expõe sob holofotes. 

A fi lha e a praia
José Loreto aproveitou dia de 

sol para passear com a filha Bella 
na praia. A menina tem 3 anos e se 
divertiu muito com o pai. Eles foram 
reconhecidos e muito paparicados 
por outros frequentadores do local. 

Triste!
Poliana Rocha, mulher do cantor 

Leonardo, abriu seu coração numa 
rede social e, muito triste, relatou o 
acidente ocorrido com sua cachorri-
nha Pietra, que morreu afogada na 
piscina da casa onde reside. Poliana 
contou que tinha viajado com Leo-
nardo e deixado as cachorrinhas 
de estimação aos cuidados de uma 
pessoa que não percebeu que uma 
delas havia saído da casa e caído 
na piscina. A mulher de Leonardo 
disse também que havia pensado 
em colocar uma tela de proteção, 
mas pensou que a pet já havia se 
habituado porque não tinha o hábito 
de se aproximar da piscina. 

canaldafama2@agenciagb.com.br

No “Show dos Famosos”
No próximo domingo, dia 05, Luciano Huck estreia o seu “Do-

mingão com Huck” e também começa uma nova temporada do 
“Show dos Famosos”, com nove artistas participando da competição. 
Entre eles está o ator e cantor Fiuk mostrando performances e suas 
habilidades de canto, dança e gestual. Fiuk faz parte do grupo A, ao 
lado de Margareth Menezes e Gloria Groove. Outros participantes na 
nova temporada do “Show dos Famosos” são Thiago Arancam, Vitor 
Kley e Vanessa Camargo, no grup B; Diego Hypólito, Mariana Rios e 
Robson Nunes, no grupo C. É esperar e conferir. O “Domingão com 
Huck” começará logo depois do jogo entre Brasil e Argentina, pelas 
Eliminatórias da Copa do Mundo.

O nome do bebê
A atriz Maria Flor e seu marido, Emanuel Aragão, curtem a doce espera pela primeira criança do casal cuja chegada está prevista para iníci o do ano que vem. Eles anunciaram que será um menino e que se chamará Vicente. Apesar de terem falado o nome do bebê, também sinalizaram que poderão mudar de ideia, já que pediram a opinião dos seguidores. 

Flagrados
Giovanna Lancellotti e o empresário Gabriel David foram vistos aguardando embarque no aeroporto de Guarulhos, em São Paulo. O casal estava em clima de carinho explícito, se beijaram e fize-ram selfie. Há dois meses surgiram rumores de romance, mas até agora eles não assumiram nada publicamente. Nem precisa, né.  

U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

Proposta do curso de Ciências Contábeis
oportuniza complementação avançada de
conteúdos

Grupo de Estudos Premium inicia
atividades com mais uma turma

UNIPAR
NOTÍCIAS DA

O projeto de extensão 
GETP (Grupo de Estudos 
Turma Premium), do
curso de Ciências Contábeis 
da Universidade Paranaense 
– Unipar/Umuarama, já 
divulgou sua nova turma. 
Foram selecionados os 20 
acadêmicos do 4º ano que 
obtiveram as melhores notas 
durante os quatro anos da 
graduação.

O objetivo do GETP – que 
existe desde o ano 2000 - é 
trazer novas oportunidades e 
aprimoramento, proporcio-
nando uma complementação 
avançada nos estudos aos 
formandos e despertando-os 
para os diversos setores de 
atuação. De acordo com um 
dos organizadores, o 
professor Gervaldo 
Rodrigues Campos, o grupo 
também contribui na 
preparação de profissionais 
qualificados, com princípios 
éticos aliados à prática.

A nova ‘Turma Premium’ 
recebeu certificado e os 
trabalhos já começaram. 
Ministrados por professores

do curso, os temas a serem 
estudados este ano são 
contabilidade e planejamen-
to tributário, auditoria 
contábil, contabilidade 
pública e orçamento, 
contabilidade intermediária, 
controladoria e orçamento 
empresarial, análise de
custos e análise das 
demonstrações financeiras.

O coordenador do Núcleo de 
Ciências Sociais Aplicadas, 
professor Clóvis Uliana, 
coloca o projeto como um 
diferencial na formação dos
alunos. “A importância do 
GETP está em oferecer 
conhecimento aprofundado, 
além de demonstrar o 
esforço e dedicação dos
acadêmicos selecionados 
durante a graduação”.

A nova Turma Premium é 
composta pelos formandos 
Hemily Massa Benato, 
Heloisa Ferreira da Luz, Kelly 
Bidoia Angelo,  Gabriel 
Denke Machado, Bruno Gea 
Ciolin, Sandra dos Santos 
Oliveira, Nayara Juliana 
Fernandes, Mateus Batista 
Martins, Julio Antonio Lopes 
da Silva, Andressa Santos 
Nistar, Giuliano Giuli 
Madeira, Brendha Rafaella 
Teixeira Correa, Mateus 
Gimenes Barboza, Samuel 
Antonio Gomes, Felipe 
Augusto de Souza Nonato, 
Marcia Maria Curvelo dos
Anjos, Lucas Ferro Ribeiro, 
Evair Barbosa Cesconetto, 
Daiane Carolina de Oliveira 
Nogueira e Fernanda 
Proença.

Gravando!
A atriz Maria Gal se prepara para o início das gravações da série “As 

Seguidoras”, uma produção do Porta dos Fundos em parceria com a 
Paramount+. Com passagens pela Rede Globo, Netflix, Canal Brasil, 
Record TV e SBT, a atriz  comemora novo desafio em sua carreira. 
Para lembrar, ela fez sucesso com Gleyce Soares, em “As Aventuras 
de Poliana”, do SBT. A série “As Seguidoras” contará a história de 
uma digital influencer que se transforma em serial killer e Maria Gal 
aparecerá na pele de Deise.  

Falando ainda de Maria Gal
A atriz também tem compromisso com a continuação da saga “As 

Aventuras de Poliana”, no SBT. 

Cantora está solteira
Naiara Azevedo está solteira novamente. Acabou o casamento de 

nove anos com Rafael Cabral. A própria artista confirmou o rompi-
mento em suas redes sociais. “Foram nove anos de erros e acertos, 
de dores e alegrias e de muito respeito! E é em nome desse respeito 
um pelo outro que decidimos por hora por um fim em nossa relação”, 
escreveu Naiara.  

Em cartaz
A atriz Claudia Mauro está em cartaz no Rio de Janeiro com o 

espetáculo “A Vida Passou Por Aqui”. Quanto ao seu trabalho na te-
levisão, Claudia está no elenco da novela global “Um Lugar Ao Sol”. 

Trabalhos curtos
Recentemente, durante uma live, Fernanda Souza declarou que 

será bem difícil ela voltar a fazer novelas. A atriz e apresentadora 
explicou que atualmente tem preferido trabalhar em projetos que 
tenham duração mais curta. E está dito. 

Nome escolhido
Yanna Lavigne anunciou que a sua segunda filhinha com Bruno 

Gissoni vai se chamar Amélia. O casal tem a Madalena, com quatro 
aninhos e está bem entusiasmada com a irmãzinha que está chegando. 
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Umuarama - Mais de 
uma tonelada de alimen-
tos foi arrecadada em 
Umuarama com a ação 
social Pedal Solidário, rea-
lizada no último sábado, 
28, em várias cidades do 
Paraná. Com os donativos 
foi possível montar 63 ces-
tas de alimentos, além de 
dois fardos de arroz, um 
fardo de feijão, 20 caixas 
de leite de um litro e uma 
caixa de mantimentos, to-
talizando 1.296,35 quilos. 
As secretarias munici-
pais de Esporte e Lazer e 
Assistência Social estão 
avaliando quais entidades 
ou instituições serão aten-
didas com a arrecadação.

A ação teve a partici-
pação da Secretaria de 
Esporte e Lazer (Smel), 
Associação Mountain Bike 
Clube Umuarama, Central 
Única das Favelas (Cufa) 
e as superintendências 
estaduais do Esporte e da 
Ação Solidária. O chefe 
do Escritório Regional do 
Esporte, Adalberto Carlos 
Rigobello, avaliou que 

apesar do tempo nublado 
chuvoso do último sábado, 
a arrecadação atingiu seu 

objetivo.
“Cada vez mais a po-

pulação vai se conscienti-

zando da importância de 
partilhar num momento 
de crise que o país atra-

vessa. A pandemia gerou 
desemprego e muitas fa-
mílias estão passando por 
necessidades, por isso a 
importância de ajudarmos 
o próximo neste momen-
to”, disse.

R igobe l lo  também 
agradeceu a todos os 
empresários e pessoas 
que doaram os alimentos. 
“Unidos podemos ame-
nizar a necessidade de 
muitas famílias”, disse, e 
agradeceu também a toda 
equipe da Smel e à turma 
do pedal pelo envolvimen-
to, em nome do Conselho 
de Ação Solidária da pri-
meira-dama do Estado, 
Luciana Saito Massa.

O secretário de Esporte 
e Lazer do município, Je-
ferson Ferreira, explicou 
que a ação beneficente foi 
uma versão local do “Peda-
la Paraná Solidário”, uma 
atividade promovida pela 
Cufa e superintendências 
estaduais. “Neste período 
de pandemia de coronaví-
rus é fundamental que as 
pessoas se envolvam em 

ações que possibilitam 
gestos concretos a quem 
precisa. A comunidade 
que curte o pedal já con-
tribui para um mundo 
com menos poluição e está 
sempre envolvida em aju-
da ao próximo”, destacou.

Pedal Paraná
Os participantes do 

Pedala Paraná Solidá-
rio receberão certifica-
dos digitais pela parti-
cipação. Será instalada 
uma ciclorrota do Pe-
dala Paraná em cada 
Regional e o município 
campeão (conforme 
a proporcionalidade 
do número de cestas 
arrecadas) será o que 
atingir a maior média 
aritmética. Após a apu-
ração e contabilização 
dos dados será feita a 
distribuição dos alimen-
tos nos municípios de 
origem. A listagem dos 
colaboradores e grupos 
participantes serão di-
vulgados no site www.
esporte.pr.gov.br

Arena da 
Amazônia vai 
receber Brasil
x Uruguai em 
outubro e 
passará por 
reparos

Manaus, 31 (AE) - A 
CBF definiu que a seleção 
brasileira vai enfrentar 
o Uruguai na Arena da 
Amazônia, em Manaus. O 
confronto é válido pela 12ª 
rodada das Eliminatórias 
Sul-Americana para a Copa 
do Mundo do Catar e está 
previsto para o dia 14 de 
outubro.

A CBF disse que as-
sumirá, juntamente com 
o governo do Amazonas, 
a responsabilidade pela 
revitalização do gramado 
da Arena da Amazônia. O 
governador Wilson Lima 
chegou a descartar a reali-
zação da partida no estádio 
porque, segundo ele, não 
haveria tempo hábil para 
realizar a troca de ilumina-
ção no local

Construída para a Copa 
do Mundo de 2014 e, desde 
então, pouco utilizada, a 
Arena da Amazônia apre-
sentas problemas de es-
trutura há algum tempo. 
Além da necessidade do 
conserto dos refletores e da 
revitalização do gramado, 
há relatos de infiltração nos 
vestiários. A CBF também 
vai analisar local para trei-
namentos e estada. 

Em 2020 a CBF havia de-
finido que a Arena da Ama-
zônia receberia a partida 
contra o Paraguai. O jogo 
diante do Uruguai seria no 
Maracanã. No entanto, com 
a pandemia de coronavírus, 
o calendário foi modificado 
e o planejamento, alterado.

O técnico Tite guarda 
boas recordações de Ma-
naus. Foi na capital ama-
zonense que o treinador 
fez seu primeiro duelo no 
comando da seleção em 
solo brasileiro. Naquela 
ocasião, em setembro de 
2016, o Brasil venceu a 
Colômbia por 2 a 1 com gols 
de Miranda e Neymar.

Na mesma Data Fifa, em 
outubro, a seleção brasilei-
ra vai enfrentar a Colômbia 
e a Venezuela, em Barran-
quilla e Caracas, respecti-
vamente. Os compromissos 
são válidos pela quinta e 
11ª rodadas.

Pelé vai a hospital para exames de rotina
e brinca: ‘Não vou jogar no domingo’

São Paulo (AE) - Pelé 
deu entrada no hospital 
Albert Einstein, em São 
Paulo, e isso por si só 
gerou rumores de que 
algo grave estaria acon-
tecendo com o ex-jogador 
de futebol de 80 anos. 
Mas ele usou suas redes 
sociais para acalmar os 
fãs e garantiu que foi 
apenas realizar exames 
de rotina, porque não 

conseguiu fazê-los por 
causa da pandemia. Pelé 
tem se resguardado e está 
‘sem agenda’ desde que a 
covid-19 tomou conta do 
mundo.

“Pessoal, eu não des-
maiei e estou muito bem 
de saúde. Fui fazer meus 
exames de rotina, que 
não havia conseguido 
fazer antes por causa da 
pandemia. Avisem que 

eu não jogo no próximo 
domingo”, escreveu Pelé 
em sua conta no Twitter, 
mostrando o bom humor 
de sempre.

Ao Estadão, o próprio 
assessor pessoal do eter-
no camisa 10 havia avisa-
do que não tinha qualquer 
problema com Pelé. “Está 
tudo bem”, disse Pepi-
to Fornos, ciente de que 
qualquer coisa que ocorra 

com o Rei do Futebol 
gera enorme repercussão. 
“São exames de rotina.”

Joe Fraga, CEO da 
Sports 10, que cuida da 
imagem de Pelé, disse à 
reportagem que a versão 
de que ele tinha desmaia-
do e por isso dado entrada 
no hospital paulistano 
não se confirma. 

“Ele não desmaiou, 
isso é fake news. Foi fazer 

seus exames anuais”, 
comentou. 

Sua última internação 
aconteceu em 2019, quan-
do retornou da França 
após passar cinco dias 
internado em Paris com 
problemas de cálculo 
renal e febre. Ele teve 
infecção urinária antes 
de tirar a pedra do rim. O 
hospital em São Paulo não 
se manifestou.

Na Paralimpíada de Tóquio, Brasil já 
iguala medalhas de ouro do Rio-2016

Tóquio (AE) - Maria 
Carolina Santiago voltou a 
ter excelente desempenho 
numa prova da Paralimpía-
da de Tóquio. A nadadora 
brasileira já tinha um ouro 
e um bronze no Japão, e 
conquistou mais uma me-
dalha dourada, agora nos 
100 metros livre da classe 
S12 (atletas com deficiên-
cia visual, mas que não são 
totalmente cegos). A con-
quista faz o Brasil igualar 
o número de campeões da 
edição dos Jogos do Rio-

2016, que foram 14. Nos 
200m medley da classe S14 
(deficientes intelectuais), 
Gabriel Bandeira ficou em 
segundo lugar e subirá ao 
pódio pela quarta vez - ele 
já tinha uma medalha de 
cada cor.

Maria Carolina não 
era considerada favorita 
na prova, posto da russa 
Daria Pikalova. Na saída, 
quem assumiu a ponta foi 
a britânica Hannah Rus-
sell, mas a atleta já virou 
na primeira colocação 16 

centésimos de segundo 
à frente das duas. Maria 
Carolina conseguiu man-
ter a vantagem e levar a 
medalha de ouro, com o 
tempo de 59s01, enquanto 
Pikalova ficou com a prata 
(59s13) e Russell com o 
bronze (1min00s25).

A prova de Gabriel 
Bandeira veio logo na 
sequência. Na primeira 
piscina, com nado borbo-
leta, Gabriel terminou na 
primeira posição. Porém, 
o brasileiro não foi bem 

nos nados peito e costas, 
terminando a segunda e 
terceira parciais na quarta 
colocação. Bandeira con-
seguiu se recuperar muito 
bem nos últimos 50m, nado 
livre, e fechou na segunda 
colocação, com o tempo de 
2min09s56.

O ouro foi para o prin-
cipal rival de Gabriel em 
Tóquio, o britânico Reece 
Dunn, que quebrou o re-
corde mundial ao marcar 
2min08s02. Completou o 
pódio o ucraniano Vasyl 

Krainyk, bronze, com 
2min09s92.

Com a medalha de ouro 
de Maria Carolina, o Brasil 
já igualou o número de 
ouros conquistados na 
Paralimpíada do Rio, em 
2016, que foi 14, embora 
esteja atrás no total de pó-
dios. Com mais cinco dias 
de competições em Tóquio, 
é possível que o Brasil 
busque o melhor resultado 
da história, as 21 medalhas 
douradas conquistadas em 
Londres-2012.

Cristiano Ronaldo assina contrato
até 2023 com o Manchester United

Manchester (AE) - Cris-
tiano Ronaldo sacramen-
tou seu retorno ao fute-
bol inglês. O Manchester 
United anunciou nesta 
terça-feira a assinatura 
de contrato com o astro 
português, formalizando o 
retorno do jogador após 12 
anos. Segundo a imprensa 
britânica, o clube fechou 
um acordo de dois anos 
com o atacante, com a 
opção de renovar por mais 
uma temporada, e pode 
pagar até 23 milhões de 
euros (cerca de R$ 141,3 
milhões) à Juventus - 15 
milhões iniciais e mais 8 
milhões extras. 

Toda a negociação foi 
noticiada na sexta-feira, 
a quatro dias do fim da 
janela de transferências 
na Europa. Especulado no 

rival Manchester City, o jo-
gador comunicou a direção 
da Juventus seu desejo de 
deixar o clube após três 
temporadas. Poucas horas 
após se despedir dos com-
panheiros no CT da equipe 
em Turim, o United entrou 
na jogada e acertou com o 
atleta. 

“O Manchester United é 
um clube que sempre teve 
um lugar especial em meu 
coração, estou impressio-
nado com todas as men-
sagens que recebi desde o 
anúncio de sexta-feira. Mal 
posso esperar para jogar 
em Old Trafford, em um 
estádio lotado, e ver todos 
os torcedores novamente”, 
disse Ronaldo, segundo 
o comunicado do United. 
“Estou ansioso para me 
juntar à equipe depois das 

partidas internacionais e 
espero que tenhamos uma 
temporada de muito suces-
so pela frente”, completou.

Revelado pelo Sporting 
Lisboa, foi com a cami-
sa do Manchester United 
que Cristiano Ronaldo ga-
nhou projeção mundial 
durante os seis anos em 
que defendeu a equipe, 
de 2003 a 2009, antes de 
ser contratado pelo Real 
Madrid. Em sua primeira 
etapa no clube inglês, fez 
118 gols em 292 partidas, 
conquistou a primeira de 
suas cinco Bolas de Ouro 
e a Liga dos Campeões, 
assim como três títulos do 
Campeonato Inglês e um da 
Copa da Inglaterra. 

O regresso do jogador 
ao clube que lhe alçou ao 
estrelato também é uma 

tentativa da diretoria de 
resgatar o prestígio do 
Manchester United no 
futebol europeu. Maior 
campeão inglês, o time 
não conquista o Inglês 
desde 2013 e a Liga dos 
Campeões desde 2008, esta 
última ainda com Cristiano 
em campo. Recentemente, 
a equipe amargou o vice 
da Liga Europa para o 
Villarreal. 

Apesar da fase irregular, 
o Manchester United conta 
com um elenco recheado 
de bons jogadores, o que 
pode ajudar o português 
a recuperar a imagem do 
clube. A contratação de 
Cristiano Ronaldo ajudou 
inclusive na permanência 
do meia francês Paul Pogba 
e do atacante uruguaio 
Edinson Cavani. A equipe 

também se reforçou com o 
zagueiro Raphael Varane, 
ex-companheiro do Cris-
tiano no Real Madrid, e o 
atacante Jordan Sancho, 
joia inglesa contratada jun-
to ao Borussia Dortmund 
por 90 milhões de euros 
(R$ 533 milhões). O com-
patriota Bruno Fernandes 
e os brasileiros Fred e Alex 
Telles também vão fazer 
companhia ao astro. 

A reestreia de Cristiano 
Ronaldo pelo Manchester 
United deve acontecer em 
casa, contra o Newcastle, 
no dia 11 de setembro, pela 
4ª rodada do Campeonato 
Inglês. Na Liga dos Cam-
peões, sonho de consumo 
do clube na temporada, a 
equipe caiu no Grupo F, 
com Atalanta-ITA, Villar-
real-ESP e Young Boys-SUI.

editoria@ilustrado.com.br
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Ciclistas e comunidade de Umuarama doam 
mais de uma tonelada de alimentos em pedalada

Mais de uma tonelada de alimentos foi arrecadada em Umuarama com a ação social Pedal 
Solidário



(44) 99122-8210.
ABDON E 
CABRELI 

IMÓVEIS J 
05991

Ótima residência à 
venda! Excelente 
localização, contendo 
terreno com área 
total de 262,50m² 
e dimensões de 
(7,50x35,00), sendo 
170,00 m² de área 
construída, composta 
por 1 suíte, 2 quartos, 
sala de estar, sala de 
jantar, banheiro social, 
cozinha planejada, 
despensa, área de 
serviço com cozinha 
planejada, edícula, 
1 Quarto ao lado 
da edícula, lavado 
externo e 2 vagas de 
garagem. Além disso, 
todos os moveis fi xos 
permaneceram na 
residência, Localizada 
na Rua Jandaia, n° 
5569, Zona III em 
Umuarama/PR. Valor 
R$ 430.000,00. Para 
mais informações 
fale com um de 
nossos corretores 
(44) 3056-6100 ou 
(44) 99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 

IMÓVEIS J 
05991

Ótima residência à 
venda, com localização 
privilegiada, contendo 
450m² de área total do 
terreno, com dimensões 
de (15.00x33.00), 
composta por uma 
suíte com closet, 
uma demi- suíte, 
sala de TV, sala 
de estar, cozinha, 
banheiro social, 
lavanderia, edícula 
com churrasqueira, 
amplo espaço de 
lazer com piscina e 2 
vagas de garagem, 
totalizando 213,01m² 
de área construída. 
Localizada na Rua 
Adolfo Garcia, n° 2744, 
Parque cidade Jardim, 
Umuarama-PR. Valor 
R$ 780.000,00. Para 
mais informações 
fale com um de 
nossos corretores 
(44) 3056-6100 ou 
(44) 99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 

IMÓVEIS J 
05991

Excelente residência à 
venda, ótima localização, 
imóvel de alto padrão, 
com acabamentos 
únicos e um ótimo 
bom gosto. Estão 
inclusas portas em 
madeira pivotante, 
pisos de porcelanato 
e laminado, rodapé de 
madeira e iluminação 
em LED. Um super 
terreno com área 
total de 490,00 
m² e dimensões 
de (14,00x35,00), 
contendo 1 suíte, 
2 quartos, sala de 
estar, sala de jantar, 
banheiro social, 
cozinha, área gourmet 
com churrasqueira, 
3 vagas de garagem 
e amplo espaço de 
lazer com piscina, 
totalizado 150m² 
de área construída. 
Localizada na Rua 
Jandaia, n° 4820, Zona 
III em Umuarama/PR. 
Valor R$ 900.000,00. 
Para mais informações 
fale com um de 
nossos corretores 
(44) 3056-6100 ou 
(44) 99122-8210.

LOTES RUR
AIS                                 

ABDON E 
CABRELI 

IMÓVEIS J 
05991

Ótimas chácaras à 
venda, localizadas 
na Estrada Jurupoca, 
próximas a chácara 
do Celeiro, saída para 
Serra dos Dourados! 
Todas as chácaras são 
cercadas, possui agua 
instalada, escritura 
individual, contendo 
ótima topografi a! São 

14 chácaras no total, 
a partir de 2,000ha. 
Valor A PARTIR de 
R$ 450.000,00. Para 
mais informações 
fale com um de 
nossos corretores 
(44) 3056-6100 ou 

CHEVROLET                                    

MONTANA LS 
2011/2012

Branca, completa com 
capota marítima. R$ 
28.000,00 avista 
Na troca considerar 
Fipe. Fone: (44) 
9 8427-7232 / 9 
9766-0544.

ONIX 17/18
Azul, 36.000Km. R$ 
57.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 / 9 
9976-0563.

SPIN LTZ
7 lugares, automática 
2014, branca R$ 
48.000,00 3622-3292 
99976-0563

IMPORTADOS    
                               

CIVIC ELX 
18/18

Preto. R$ 105.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/   99976-0563
COROLLA SEG 

2010
Preto,  R$ 47.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 9 9976-0563.
SONATA 2012

Preto, completo. R$ 
60.000,00.  Fones: 
(44) 3622-3292  / 
99976-0563.

VOLKSWAGEN      
                             

GOL 1.0 10/11
Prata, 04 portas, Ar. 
R$ 20,000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 / 9 
9976-0563.

GOL POWER 
1.6 2010

Branco, completo, R$ 
29.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 /  9 
9976-0563.

RENAULT                                      

SANDERO 
STEPWAY 

11/12
Prata, R$ 28.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 99976-0563.

CAMINHOES                                    

MERCEDES 
BENZ 16 18

Trucado granel, ano 
88, motor novo, branco. 
R$ 120.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292/ 9 
9976-0563.

CASAS                                        

ABDON E 
CABRELI 

IMÓVEIS J 
05991

Lançamento Especial 
Parque Onix! Localização 
privilegiada! Próximo 
ao shopping Palladium 
e ao Supermercado 
Atacadão, região 
nobre de Umuarama! 
Serão construídas 
28 residências, 
contendo 95m² de área 
construída possuindo 
excelente padrão de 
acabamento, contendo 
1 suíte Master com 
closet, 2 quartos, sala 
e cozinha com pé 
direito alto, área de 
serviço e garagem 
para dois carros, 
possui amplo terreno 
a partir de 203m² de 
área total! As casas 
serão fi nanciadas em 
até 90% pela Caixa 
Econômica Federal, 
com entrada facilitada 
e parcelada em até 
24 meses! Valor R$ 
360.000,00! Para 
mais informações 
fale com um de 
nossos corretores 
(44) 3056-6100 ou 
(44) 99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 

IMÓVEIS J 
05991

Casa à venda, com 
localização privilegiada!  
Próximo ao condomínio 
Ecoville! Contendo 
189,92m² de área 
total do terreno, 
sendo 100m² de 
área construída, 
composta por 01 
suíte com moveis 
planejados, 02 
quartos com moveis 
planejados, sala com 
pé direito duplo, 
cozinha planejada, 
banheiro social, área de 
serviço e 02 vagas de 
garagem. Localizadas 
no Bairro Jardim Yoshii 
de Umuarama-PR. 
Valor R$ 430.000,00. 
Para mais informações 
fale com um de 
nossos corretores 
(44) 3056-6100 ou 

com 266,84m² de 
largura (frente para 
estrada) sendo toda 
piqueteada, com mais 
de 20 piquetes, com 
rede de irrigação 
para toda chácara, 
sendo 3 piquetes 
irrigados com Capim 

(44) 99122-8210.
ABDON E 
CABRELI 

IMÓVEIS J 
05991

Chácara à venda, 
contendo topografi a 
plana, área de 75.400m², 
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CRUZE LT TURBO 18/19 PRETO COMPLETO, AUT, COURO R$ 96.900,00

EQUINOX 2.0T PREMIER 17/18 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 144.900,00

EQUINOX 2.0T PREMIER 19/20 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 195.900,00

.

HB20 1.6 PREMIUM 15/15 PRETO COMPLETO, AUT R$ 57.900.00

HONDA HR-V EX  19/19 CINZA COMPLETO, AUT, COURO R$ 109.900,00

CARROS                  ANO COR                    OPCIONAIS  VALOR

Açu, poço artesiano, 
uma leiteira completa 
com resfriador e 
capacidade para 8 
vacas simultâneas, 
barracão coberto com 
cocheira, para no 
mínimo 10 animais 
(semi novo), demais 
formação de pastagem 
com grama Ponta 
Roxa, Além disso 
possui uma residência 
de madeira com 

aproximadamente 
120m² de área 
construída. Localizada 
a 2.500 metros do 
Distrito de Serra 
dos Dourados e 
1.300 metros do 
asfalto. Valor R$ 
750.000,00. Para 
mais informações 
fale com um de 
nossos corretores 
(44) 3056-6100 ou 
(44) 99122-8210.

IMPORTADOS    
                               

CIVIC ELX 

IMPORTADOS

CHEVROLET                                    
CHEVROLET

CAMINHOES                                    CAMINHÕES

LOTES RUR
AIS                                 LOTES RURAIS

RENAULT                                      RENAULT

CASAS                                        CASAS

VOLKSWAGEN      
                             

VOLKSWAGEN
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R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
 

Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de 
Umuarama-PR, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER que a 
Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Vale do Piquiri ABCD – Sicredi Vale do 
Piquiri ABCD PR/SP, inscrita no CNPJ sob nº 81.099.491/0001-71, na qualidade de 
CREDORA FIDUCIÁRIA, requereu a este Serviço Registral a intimação de: SAIMON 
ADILAN LAVAGNOLLI, inscrito no CPF sob nº 046.003.889-33, e SOLANGE APARECIDA 
TONIETTI, inscrita no CPF sob nº 526.894.929-20, com últimos endereços conhecidos à 
Rua Santa Catarina, nº 5234, Zona II, em Umuarama-PR; Rua Fortaleza, nº 3080/3880, 
Jardim América, em Umuarama-PR; Rua Ministro Oliveira Salazar, nº 5025, Zona II, em 
Umuarama-PR; e Rua Ivaí, nº 31, Centro, em Floresta-PR, para que satisfaçam o pagamento 
da importância de R$ 39.794,47 (trinta e nove mil, setecentos e noventa e quatro reais e 
quarenta e sete centavos), correspondente ao valor para purga do débito (calculado em 
11/08/2021), mais o que vencer até a data de efetivo pagamento, os juros convencionais e 
as penalidades, demais encargos contratuais, acrescidos das despesas de intimação, 
publicação de edital e emolumentos. Tal dívida tem origem na Cédula de Crédito Bancário 
nº B80631878-2, firmada em 22/06/2018, tendo por objeto o imóvel da matrícula nº 12.026 
deste Serviço de Registro de Imóveis, consoante ato registral R-11/M-12.026. O devedor e 
a devedora solidária fiduciante NÃO FORAM ENCONTRADOS nos endereços acima 
citados. Desta forma, por meio deste Edital, ficam o devedor SAIMON ADILAN 
LAVAGNOLLI e a devedora solidária fiduciante SOLANGE APARECIDA TONIETTI, acima 
qualificados, constituídos em mora e INTIMADOS para que satisfaçam o pagamento da 
importância acima referida e demais consectários legais, no prazo de 15 (quinze) dias - a 
contar da última publicação do presente Edital -, neste 2º Serviço de Registro de Imóveis, 
situado à Avenida Brasil, nº 4334, Edifício Atrium, Salas 02 a 05, Centro (Zona 1), em 
Umuarama-PR (Tel.: 44 3622-2298 e/ou 44  2020-1234). Ficam o devedor e a devedora 
solidária fiduciante, acima qualificados, cientificado que o decurso do prazo para a purgação 
da mora, sem o devido pagamento, garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel “Lote de terras nº 4-B, da subdivisão do lote nº 4, da Quadra nº 98, do Jardim América, 
situado na Rua Fortaleza, nº 3880, neste Município e Comarca de Umuarama-PR, com área 
de 180,00 m² e edificação com área de 99,90m²”, e com demais características, medidas e 
confrontações constantes na matrícula nº 12.026 desta serventia, em favor da CREDORA 
FIDUCIÁRIA Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Vale do Piquiri ABCD – 
Sicredi Vale do Piquiri ABCD PR/SP, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97, após o 
cumprimento das formalidades legais e fiscais. - Dado e passado neste Município de 
Umuarama-PR, aos 11 de agosto de 2021. Original assinado por Eduardo Spricigo, Oficial 
de Registro. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 202/2021.
SÚMULA: Designa Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o servidor CLAUDEMIR COSTA, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO 
EM CONTABILIDADE, para responder e assinar sem ônus ao município, pelo CONTADOR, a partir de 01/09/2021 
a 30/09/2021.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 (trinta e um) dias do 
mês de agosto de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

,PORTARIA Nº 203/2021.
SÚMULA: Designa Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o servidor WESLEY RAFAEL FELIPE, ocupante do cargo de Provimento em comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE, para responder e assinar sem ônus ao município, pela secretaria 
de SAÚDE, a partir de 01/09/2021 a 30/09/2021.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 (trinta e um) dias do 
mês de agosto de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 204/2021.
SÚMULA: Designa Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado a servidora EUDINETE DA SILVA PEDROTA, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSRA, designada para exercer a função de DIRETORA, para responder e assinar sem ônus ao município, pela 
secretaria de EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, a partir de 01/09/2021 a 30/09/2021.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 (trinta e um) dias do 
mês de agosto de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  122/2021
Pregão Presencial N.º 53/2021
COM RESERVA DE COTA ME/EPP
DATA DA ABERTURA: 22 de setembro de 2021.
HORÁRIO:  08:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção conforme ANEXO I do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: COMPRAS.
VALOR ESTIMADO: R$ 325.619,25(trezentos e vinte e cinco mil, seiscentos e dezenove reais e vinte e cinco centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 31 de agosto de 2021
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.º 141/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 76/2021 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e SADRAQUE ALVES PEREIRA 06321234940.
 OBJETO Contratação de empresa especializada em serviços de dedetização, para atender a Secretaria de Saúde e 
a secretaria de educação e cultura.
DOTAÇÃO:
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 26/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZAFR VALOR RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS –
 PESSOA JURÍDICA  05.001.103051500.2023  339039  208  17.670,00   447  Saúde
 R$ 17.670,00 (dezessete mil, seiscentos e setenta reais);
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura SADRAQUE ALVES PEREIRA 06321234940. Data: 25 
de agosto de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N° 185/2021, DE 30 DE JULHO DE 2021
SÚMULA: DESIGNAR ANSELMA PATRICIA SOUZA PARA CUMULAR O CARGO DE PSICÓLOGA – 30 HORAS, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora ANSELMA PATRICIA SOUZA, inscrita na CI/RG sob n.º 9.937.970-7 SSP/PR e CPF 
sob nº 056.665.199-80, PSICÓLOGA – 10 horas, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, para cumular o cargo 
de PSICÓLOGA – 30 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a partir de 02 de 
agosto de 2021.
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo primeiro.
Art. 4º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de julho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 74/21 
Pregão Eletrônico: Nº 35/21 
         Objeto: Aquisição de Leite Pasteurizado Integral, destinado a merenda escolar, conforme quantidades, 
especificações e condições descritas no Termo de Referência.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 20/09/2021. Data e horário do inicio da 
disputa 08:45min do dia 20/09/2021. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 130/2020, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: JOSÉ FARIAS DOS SANTOS – ME.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE. Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado a Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional 
Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a empresa 
JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME, com sede a Avenida Ítalo Orcelli, 656, centro, na cidade de cafezal do Sul - PR, 
denominada CONTRATADA., doravante denominada VENDEDORA, neste ato representada pelo seu representante 
o Sr JOSE FARIAS DOS SANTOS, residente e domiciliado à Rua Ítalo Orcelli, 1039 na nesta cidade, portador do RG 
n.º 1.810.243 SSP/PR e CPF. 361.599.219-91, denominada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 78/2020 
Pregão Presencial nº 35/2020.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA, - passando a ter 
a seguinte redação:
“CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA”
-Fica prorrogado por mais 04 meses o respectivo contrato, sendo de 11 de Agosto de 2021 a 11 de dezembro de 2021, 
pois a necessidade é contínua.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 11 de agosto de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME
JOSÉ FARIAS DOS SANTOS
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 80/21 
Pregão Eletrônico: Nº 36/21 
         Objeto: Aquisição de trator agrícola novo sobre rodas, conforme convenio nº 901429/2020, celebrado entre 
MINISTERIO DA AGRICULTURA PECUARIA E ABASTECIMENTO e o Município de Cafezal do Sul.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 28/09/2021. Data e horário do inicio da 
disputa 08:45min do dia 28/09/2021. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 79/21 
Chamada Pública: Nº 1/21
Inexigibilidade: Nº 13/2021 
         Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é adquirir gêneros alimentícios da agricultura familiar por 
intermédio de organizações econômicas – cooperativas, associações ou agricultores informais, para atendimento a 
merenda escolar municipal.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 27/09/2021. O Edital poderá ser acessado/
retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo 
telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 245/2021
Concede aposentaria a JOAO BATISTA MARIANO
A Prefeita VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do 
servidor JOAO BATISTA MARIANO,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 01/09/2021, ao servidor JOAO BATISTA MARIANO, separado judicialmente, servidor 
público municipal de Pérola, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, Faixa II, Padrão E, portador da Cédula de 
Identidade RG sob nº. 1.632.649-6 SESP/PR e do CPF sob o nº. 279.358.339-15, Aposentadoria Voluntária por Idade 
e Tempo de Contribuição, com proventos mensais e integrais, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 3.106,79 (três mil, cento e seis 
reais, setenta e nove centavos), conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Beneficio concedido com base no artigo 4º, § 9º, da Emenda Constitucional nº 103/2019.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01/09/2021, 
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 27 de Agosto de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 078/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CASIMIRO LTDA
CNPJ: 21.488.537/0001-12
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E 
SIMILARES, CONFORME ANEXO I, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E SETORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO. OS MATERIAIS SOLICITADOS ESTÃO DESCRITOS NOS LOTES I AO VIII.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato 078/2021, passando seu valor contratual para R$ 414.937,00 (quatrocentos 
e quatorze mil novecentos e trinta e sete reais), baseado no parecer jurídico da procuradoria do Município autorizando 
o Reequilíbrio Financeiro, devidamente especificado na tabela abaixo, recaindo o aumento percentual somente a partir 
da data deste aditivo e nos produtos que ainda será retirado, sendo que o aumento real do presente contrato é de R$ 
5.400,00 (CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS).
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato 078/2021, o reajuste 
terá validade a partir do dia 30 de Agosto de 2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. 2545
DATA: 30 de Agosto de 2021.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão Eletrônico, n. 064/2021.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA o item 01, o resultado do 
processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 064/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 064/2021, em favor 
da empresa IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA o item 01, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 1000 (UM MIL) M² DE GEOMEMBRANA 
SINTÉTICA PRODUZIDAS EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), 1,00 MM, PARA USO NO ATERRO 
SANITÁRIO DO MUNICÍPIO.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 30 dias do mês de Agosto de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 133/2021
Processo Administrativo nº 086/2021
Pregão Eletrônico nº 056/2021
Homologação em 17/08/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA EPP
CNPJ: 09.053.748/0001-27
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA MODERNIZAÇÃO DA PADARIA MUNICIPAL, 
ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANAENSE DE APOIO ÀS COZINHAS/PANIFICADORAS COMUNITÁRIAS, DA 
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO.
VALOR: R$ 10.973,00 (dez mil novecentos e setenta e três reais).
VIGÊNCIA: 26/08/2022.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 134/2021
Processo Administrativo nº 086/2021
Pregão Eletrônico nº 056/2021
Homologação em 17/08/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: DANFESSI MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA
CNPJ: 24.419.569/0001-54
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA MODERNIZAÇÃO DA PADARIA MUNICIPAL, 
ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANAENSE DE APOIO ÀS COZINHAS/PANIFICADORAS COMUNITÁRIAS, DA 
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO.
VALOR: R$ 4.518,28 (quatro mil quinhentos e dezoito reais e vinte e oito centavos).
VIGÊNCIA: 26/08/2022.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 135/2021
Processo Administrativo nº 086/2021
Pregão Eletrônico nº 056/2021
Homologação em 17/08/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP
CNPJ: 31.499.939/0001-76
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA MODERNIZAÇÃO DA PADARIA MUNICIPAL, 
ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANAENSE DE APOIO ÀS COZINHAS/PANIFICADORAS COMUNITÁRIAS, DA 
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO.
VALOR: R$ 730,00 (Setecentos e trinta reais).
VIGÊNCIA: 26/08/2022.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 136/2021
Processo Administrativo nº 086/2021
Pregão Eletrônico nº 056/2021
Homologação em 17/08/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MV ELETRICOS EIRELI
CNPJ: 27.895.281/0001-44
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA MODERNIZAÇÃO DA PADARIA MUNICIPAL, 
ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANAENSE DE APOIO ÀS COZINHAS/PANIFICADORAS COMUNITÁRIAS, DA 
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO.
VALOR: R$ 4.884,00 (Quatro mil oitocentos e oitenta e quatro reais).
VIGÊNCIA: 26/08/2022.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 137/2021
Processo Administrativo nº 086/2021
Pregão Eletrônico nº 056/2021
Homologação em 17/08/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: SUPER FRIO EQUIPAMENTOS COMERCIAIS LTDA
CNPJ: 34.411.125/0001-25
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA MODERNIZAÇÃO DA PADARIA MUNICIPAL, 
ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANAENSE DE APOIO ÀS COZINHAS/PANIFICADORAS COMUNITÁRIAS, DA 
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO.
VALOR: R$ 28.685,00 (vinte e oito mil seiscentos e oitenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 26/08/2022.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 30/08/2021 87,57                          
TOTAL REPASSE 87,57                          

Outras Transfêrencias da União - Lei Complementar nº 176/2020 30/08/2021 9.012,77                     
TOTAL REPASSE 9.012,77                     

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 31 de agosto 2021.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Silvia Blaszack Martins CPF 035.774.989-86, torna público que irá requerer ao IAT – Instituto Água e Terra, a Licença 
Prévia para atividade de avicultura de postura – produções de ovos férteis, a ser implantada ESTRADA BERNADELLI, 
KM 17, FAZENDA BOA SORTE, LOTES 43-A E 42 – R 1, Zona Rural no município de Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 189/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 921/2020 de 15/12/2020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2021, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão duzentos mil reais), para atendimento das seguintes 
dotações orçamentárias:
Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.002 DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER
07.002.27.812.1401.3.029 MANUTENCAO, CONSERVACAO E AMPLIACAO DAS QUADRAS, C
467 4.4.90.51.00.00 745 OBRAS E INSTALAÇÕES...............................................................  1.200.000,00
Total Suplementação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 1.200.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para a fonte:
Fonte Descrição Valor
745 (745) CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES 2021 - MINIS  1.200.000,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1.200.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de agosto de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 110/2020, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: M.V.L. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
I – CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. 
Italo Orcelli, 604, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.640.652/0001-05, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Mario Junio Kazuo da Silva, brasileiro, casado, agente político, residente 
e domiciliado a Rua João Antônio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do 
Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-10 CEP: 87.565-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa M.V.L. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 10.721.733/0001-79 com estabelecimento à Rua Vicente Machado, 820, CEP: 85812-150 na cidade de Cascavel 
- PR representada neste ato por MARCOS VINICIUS LARGO, Engenheiro Civil, portador da Carteira de Identidade RG 
nº. 10.810.548-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 056.552.889-07, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 4057, 
centro, CEP: 85.813.002, na cidade de Cascavel – PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 48/2020 
Tomada de Preço: 04/2020.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VIGÊNCIA, - passando 
a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VIGÊNCIA”
- Justifica-se de que até o presente momento não foi feito a liberação da segunda parcela dos recursos pela FUNASA 
– Fundação Nacional de Saúde. Ressaltando que a devida obra se encontra concluída, restando apenas o pagamento 
a empresa contratada, necessitando assim de prorrogação por igual período o respectivo contrato, sendo de 28 de 
junho de 2021 a 28 de junho de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 28 de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
 M. V. L. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
MARCOS VINÍCIUS LARGO
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 125/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 046/2021 de 11 de agosto de 2021 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
    Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 046/2021 de 11 de agosto de 2021, que tinha como 
objeto a Contratação de empresa objetivando a formalização de ATA de Registro de Preços para futura e fracionada 
aquisição e instalação de equipamentos, peças e acessórios de Proteção e Segurança para implantação da Central 
de Sistema de Vídeo Monitoramento de Prédios Públicos pela Guarda Civil Municipal e Sistemas de Controle de 
Acesso em Prédios Públicos, para atender as necessidades futuras das diversas Secretarias desta Municipalidade.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a propostas da empresa:  SIF – SOLUÇÕES INTEGRADAS EM 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME, com o Valor Global de R$ 291.852,00 (duzentos e 
noventa e um mil oitocentos e cinquenta reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 31 de agosto de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 043/2021
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
senhor Valser Antonio Winter.
RESOLVE:
Fica o senhor Valser Antonio Winter, servidor da câmara municipal, portador do CPF sob nº 484.382.869-68, 
autorizado viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 25 à 27 de Agosto do corrente ano, para participar 
do curso sobre “A Nova Lei de Licitação e a Formação de Pregoeiro”, no Hotel Slaviero Palace Essential, promovido 
pela DATALEGIS, apoio da UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
25 a 27/08/2021 Saída: 04:00:00hs dia 25/08 /Chegada: 22:00hs dia 27/08 03 
656,67 1.970,00
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 20 de Agosto de 2.021.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 041/2021
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pela 
nobre vereadora Marina Marque Pinto.
RESOLVE:
Fica a vereadora Marina Marque Pinto, portador do CPF sob nº 075.146.338-80, autorizado viajar à cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, nos dias 25 à 27 de Agosto do corrente ano, para participar do curso sobre “A Nova Lei de Licitação 
e a Formação de Pregoeiro”, no Hotel Slaviero Palace Essential, promovido pela DATALEGIS, apoio da UVEPAR, 
inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei 
Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
25 a 27/08/2021 Saída: 04:00:00hs dia 25/08 /Chegada: 22:00hs dia 27/08 03 
656,67 1.970,00
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 20 de Agosto de 2.021.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 042/2021
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Luiz Rogério Moacir.
RESOLVE:
Fica o vereador Luiz Rogério Moacir, portador do CPF sob nº 017.206.499-60, autorizado viajar à cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, nos dias 25 à 27 de Agosto do corrente ano, para participar do curso sobre “A Nova Lei de Licitação 
e a Formação de Pregoeiro”, no Hotel Slaviero Palace Essential, promovido pela DATALEGIS, apoio da UVEPAR, 
inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei 
Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
25 a 27/08/2021 Saída: 04:00:00hs dia 25/08 /Chegada: 22:00hs dia 27/08 03 
656,67 1.970,00
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 20 de Agosto de 2.021.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A empresa LATCO BEVERAGES INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EIRELI, 01.046.213/0002-06, torna público que recebeu do Instituto Água e Terra - IAT, a Renovação 
da Licença de Operação para Alimentos – Industria de alimentos e bebidas (RLO nº 147778-R1 válido até 15/10/2022), 
implantado em Avenida Brasil, nº4990, Cruzeiro do Oeste, Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 183/2021
b) Licitação Nrº             :            93/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 31/08/2021
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO EM 
AUTOCLAVES DO CEO- CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGI-CAS
 f) Dotação Orçamentaria:
10.303.0020.2.049. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) PRISCILA DA SILVA GARCIA inscrito no CNPJ/CPF Nº 39.860.809/0001-29 no valor total dos itens vencidos de R$ 
4.120,00 (quatro mil, cento e vinte reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 31 de agosto de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE CRUZEIRO DO OESTE

Avenida Rio Branco, nº 36 – CEP: 87400-000
Fone: (44) 3676-3422 / E-mail: cmdca@cruzeirodooeste.pr.gov.br
RESOLUÇÃO N. 19, DE 31 DE AGOSTO DE 2021.
SÚMULA: Dispõe sobre aprovação da proposta orçamentária da unidade denominada Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente para o exercício de 2022.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei 
Municipal nº 011/2019, considerando a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
realizada em 31/08/21, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a proposta orçamentária da unidade denominada Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente para o exercício de 2022.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabriela de Souza Sebastiani
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 800/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor Pablo Ruan da Silva Guarnieri, RG Nº 14.336.894-7/PR e CPF Nº 109.686.349-90 ocupante do 
cargo Auxiliar Administrativo para responder pela Secretaria de Unidade Escolar, como Secretário Escolar na Escola 
Municipal Emiliano Perneta, em jornada de 40 horas semanais, a contar do dia 20 de agosto de 2021. Revogando-se 
a anterior a partir da publicação desta.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 31 DIAS DO MÊS 
DE AGOSTO DE 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 263/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 
58/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento de material asfáltico tipo 
CBUQ, com entrega de forma parcelada pelo período de 12 (doze) meses, em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
Data da assinatura do contrato: 25 de agosto de 2021
Vigência do contrato: 25 de agosto de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
EXTRATO DO CONTRATO nº 250/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: OLIVEIRA E PAULA LTDA.
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa por Justificativa 
81/2021 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de materiais e insumos médico veterinários destinados ao Programa de 
Inseminação Artificial e acompanhamento médico veterinário da Bovinocultura Leiteira desta municipalidade por um 
período de 06 (seis) meses. .
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais)
Data da assinatura do contrato: 17 de agosto de 2021
Vigência do contrato: 17 de fevereiro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
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                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

ATO DA MESA N.º 025/2021 
 
 

SÚMULA: Autorizar a Funcionária CLEUSA TECILLA a viajar a 
cidade de Curitiba – Pr nos dias 31 de agosto a 04 de setembro 
de 2021.  

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:  
 

R E S O L V E 
 
 

Autorizar a funcionária Cleusa Tecilla, portadora de RG sob nº 5.202.851-
5 SSP/PR a viajar a cidade de Curitiba – PR nos dias 30 de AGOSTO a 04 de setembro de 
2021 conforme Requerimento nº 025/2021 de 20 de AGOSTO de 2021, sendo:  
                               Saída: 30/08/2021  

Retorno: 04/09/2021 
Motivo: PARTICIPAR DO CURSO SOBRE: “DESAFIOS E 

APRIMORAMENTO DA ATIVIDADE PUBLICA”, Promovido pela CEAM – CENTRO DE 
ESTUDOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – A REALIZAR-SE NO AUDITÓRIO DO HOTEL 
MABU CURITIBA BUSINESS, NOS DIAS 31 DE AGOSTO A 04 DE SETEMBRO DE 2021, NA 
CIDADE DE CURITIBA – PR, cabendo-lhe quatro diárias antecipadas no valor de R$ 550,00 
(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).  

 
LEI Nº904/2019 
Art. 6º .............  

       § 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 
100 quilômetros da sede do município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade. 

 
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação 

dos documentos comprobatórios respectivos.  
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a 

viagem é de no máximo cinco (05) dias após o encerramento da viagem.  
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 30 dias do mês 

de agosto de 2021.  
 
 
 
 
Eliton Alex da Silva        Agnaldo Sene da Silva   Ailton de Souza Freire  
      Presidente      1º Secretário        2º Secretário 

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 31 de agosto de 2021.

MIGUEL AUGUSTO MARQUES

CONTRATADACONTRATANTE
INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP

CNPJ:038.587.200-00180

RG:6.981.292-9
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.178/2020, decorrente de PREGÃO n°38/2020 de Contratação de empresa 
para aquisição de recarga de toner e prestação de serviços de manutenção de impressora para atender 
todas as Secretarias do Munícipio de Alto Piquiri. com reversa de cota para Micro Empresas e Empresas de 
Pequeno Porte conforme ANEXO I do edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 03.858.720/0001-80, com sede no 
endereço AVENIDA PARANÁ, 5195, CENTRO, ZONA III UMUARAMA-PR neste ato representada por  
MIGUEL AUGUSTO MARQUES, portador do RG n° 6.981.292-9, portador do CPF sob n° 032.787.169-57, 
acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 29/10/2021. Fica 
aditado o prazo do presente contrato para mais 60 (sessenta) dias até a abertura de um novo processo 
licitatório, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:032.787.169-57

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 31 de agosto de 2021.

CLEVERSON DE ALENCAR COSTA

CONTRATADACONTRATANTE
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA-ME.

CNPJ:052.285.330-00149

RG:7.534.605-0
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.179/2020, decorrente de PREGÃO n°38/2020 de Contratação de empresa 
para aquisição de recarga de toner e prestação de serviços de manutenção de impressora para atender 
todas as Secretarias do Munícipio de Alto Piquiri. com reversa de cota para Micro Empresas e Empresas de 
Pequeno Porte conforme ANEXO I do edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 05.228.533/0001-49, com sede 
no endereço RUA DESEMBARGADOR LAURO LOPES, 3697, CENTRO, ZONA I UMUARAMA-PR neste 
ato representada por CLEVERSON DE ALENCAR COSTA, portador do RG n° 7.534.605-0, portador do 
CPF sob n° 033.052.179-95, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 29/10/2021. Fica 
aditado o prazo do presente contrato para mais 60 (sessenta) dias até a abertura de um novo processo 
licitatório, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:033.052.179-95

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 31 de agosto de 2021.

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI

CONTRATADACONTRATANTE
W. P. DO BRASIL LTDA - EPP

CNPJ:044.838.080-00128

RG:2.152.878
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.177/2020, decorrente de PREGÃO n°38/2020 de Contratação de empresa 
para aquisição de recarga de toner e prestação de serviços de manutenção de impressora para atender 
todas as Secretarias do Munícipio de Alto Piquiri. com reversa de cota para Micro Empresas e Empresas de 
Pequeno Porte conforme ANEXO I do edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa W. 
P. DO BRASIL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 04.483.808/0001-28, com sede no endereço 
AVENIDA AMAZONAS, 2270, CENTRO, CENTRO MANDAGUARI-PR neste ato representada por CARLA 
CRISTINA PEDRONE FACHINI, portador do RG n° 2.152.878, portador do CPF sob n° 024.538.179-14, 
acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 29/10/2021. Fica 
aditado o prazo do presente contrato para mais 60 (sessenta) dias até a abertura de um novo processo 
licitatório, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:024.538.179-14

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 20 de agosto de 2021.

SANDRO HENRIQUE BORELLA

CONTRATADACONTRATANTE
NITROTEC-COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA-ME
CNPJ:094.928.110-00121

RG:22.237.908-X
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.176/2020, decorrente de DISPENSA n°64/2020 de Aquisição de Nitrogênio 
Líquido para atender a Secretaria de Agricultura no (PIA) Programa de Inseminação Artificial.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
NITROTEC-COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 
09.492.811/0001-21, com sede no endereço RUA PIO XII, 1847, CENTRO, CENTRO CASCAVEL-PR neste 
ato representada por SANDRO HENRIQUE BORELLA, portador do RG n° 22.237.908-X, portador do CPF 
sob n° 164.023.768-25, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 19/08/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 12 (doze) meses, tendo em vista que ainda há saldo 
suficiente, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:164.023.768-25

www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 189/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE NOVOS INTEGRANTES DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais de conformidade com os Art. 160 e 161 da 
Lei Municipal nº 572/2009, de 22.12.2009,
D E C R E T A:
Art. 1° - Ficam nomeados novos integrantes do Conselho Municipal de Planejamento 
Urbano, órgão consultivo e deliberativo em matéria de gestão de políticas públicas 
territoriais, urbanas ou rurais, de acordo a Lei Municipal nº 572/2009, de 22.12.2009, 
composto por 14 membros titulares e seus suplentes, conforme segue:
I. 07 (SETE) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
a) 03 (TRÊS) REPRESENTANTES DO NÚCLEO DE PESQUISA, PLANEJAMENTO 
E GESTÃO TERRITORIAL:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:
Titular: VANESSA MASCARENHAS BOSCARIOLI
Suplente: MARIA SOCORRO DE SOUZA SILVA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Titular: GIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS
Suplente: RENAN CARLOS EVANGELISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
Titular: VALDIR JOSÉ SANTANA
Suplente: VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA
b) 04 (QUATRO) REPRESENTANTES DAS ÁREAS RELACIONADAS AO 
DESENVOLVIMENTO URBANO, AO SISTEMA VIÁRIO E TRANSPORTE PÚBLICO, 
MEIO AMBIENTE E À HABITAÇÃO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO:
Titular: CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA TOINKO TAKADA
Suplente: SILVIA DE OLIVEIRA PINTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS:
Titular: ELTON BRUNO CUSTÓDIO
Suplente: NILMO RICARDO DE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO:
Titular: HERISON HIDEKI DINIZ INOUE
Suplente: ANA PAULA FREIRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – HABITAÇÃO:
Titular: MARIA APARECIDA DINIZ INOUE
Suplente: JÉSSICA CAROLINE EVANGELISTA
I. 01 (UM) REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL:
Titular: ANGELA APARECIDA CÉSAR
Suplente: GILBERTO JOSÉ EIDT
II. 06 (SEIS) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
a) 02 (DOIS) MEMBROS DE CONSELHOS MUNICIPAIS DISTINTOS:
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL
Titular: JOÃO PAULO HRALA
Suplente: MARCELO TANGANELLI
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Titular: ROSANGELA COIADO ORCELLI
Suplente: IOLANDA ALVES PRADO
b) 02 (DOIS) REPRESENTANTES DAS ASSEMBLÉIAS DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO TERRITORIAL:
UNIDADE DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL – JANGADA:
Titular: ADÉLIO PIANOVSKI
Suplente: LAUDINÉIA REGINA TRINCK FREIRE
UNIDADE DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL – CONJ. HABIT. COLINA VERDE:
Titular: LUIZ TADEU MARIM
Suplente: GISLAINE ANTONHOLI
c) 01 (UM) REPRESENTANTE DE ENTIDADES DE ENSINO:
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: MARIA JOSÉ DE SOUZA
Suplente: LUCILENE D. EUZÉBIO SCATAMBURLO
d) 01 (UM) MEMBRO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, NÃO 
CONTEMPLADAS NAS ALÍNEAS ACIMA:
IGREJAS DO MUNICÍPIO:
Titular: Pe. LUIZ CARLOS BERA
Suplente: Pr. BENEDITO BATISTA DE SOUZA
Art. 2º - O Conselho ora constituído atenderá as disposições da Lei Municipal nº 
572/2009, de 22.12.2009.
Art. 3º - A função de membros do Conselho ora constituído, será sem ônus para o 
Município, sendo considerados de relevância.
Art. 4º - Os Conselheiros terão mandato de 03 (três) anos, permitida uma recondução.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições do Decreto nº 224/2017, de 24 de outubro de 2017.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de agosto 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o Termo de Homologação, referente ao 
Processo Licitatório n.º 088/2021, Pregão de forma Presencial n.º 055/2021, publicado 
no Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha – PR, dia 30 de agosto de 2021, 
Edição n.º 1886, pág. 1-3, e no Jornal Umuarama Ilustrado, dia 31 de agosto de 
2021, Edição n.º 12.241, pág. B3, cujo objeto do presente termo, tem por finalidade a 
aquisição parcelada de diversos materiais de consumo, limpeza e higiene, copa e 
cozinha, destinados ao uso das Unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Cidade Gaúcha – PR. 
 
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – PR, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o poder dever de corrigir erros materiais, 
RETIFICA, nos seguintes termos: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
FORNECEDOR: J. TENORIO NETO & CIA LTDA - ME 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. 
UNIT. VALOR TOTAL 

1 BRILHA ALUMÍNIO, composto por uma 
aquosa de surfactantesaniônicos e não 

iônicos com substâncias des 

UN 40  2,9000  116,00 

2 BALDE, material polietileno, material alça 
metal, capacidade 8 l, características 

adicional graduad 

UN 15 12,3100  184,65 

3 ESCOVA PARA LAVAR ROUPA, formato 
ovalado, material corpo plástico e cerdas 

de nylon macio, modelo d 

UN 10  4,0700  40,70 

4 Bobina picotada para alimentos 3 kg - 
sacos transparente com 100 unidades 

UN 80  6,7400  539,20 

7 ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE. 
Material: cabo e base em polipropileno, 

formato arredondado, na cor b 

UN 20  
13,2200 

 264,40 

8 ESPONJA DE LÃ DE AÇO - Pacote com 
60 g com 8 unidades, produto autorizado 

pela Agência Nacional de 

PAC 20  1,7300  34,60 

9 Coador de café de papel médio 103 com 
30 unidades 

UN 50  5,1200  256,00 

VALOR TOTAL GERAL    R$  30.243,25 

 
LEIA-SE: 
 
FORNECEDOR: J. TENORIO NETO & CIA LTDA - ME 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. 
UNIT. VALOR TOTAL 

1 BRILHA ALUMÍNIO, composto por uma 
aquosa de surfactantesaniônicos e não 
iônicos com substâncias des 

UN 40  2,90  116,00 

2 BALDE, material polietileno, material alça UN 15 12,31  184,65 
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metal, capacidade 8 l, características 
adicional graduad 

3 ESCOVA PARA LAVAR ROUPA, formato 
ovalado, material corpo plástico e cerdas 
de nylon macio, modelo d 

UN 10  4,07  40,70 

4 Bobina picotada para alimentos 3 kg - 
sacos transparente com 100 unidades 

UN 80  6,74  539,20 

7 ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE. 
Material: cabo e base em polipropileno, 
formato arredondado, na cor b 

UN 20  13,22  264,40 

8 ESPONJA DE LÃ DE AÇO - Pacote com 
60 g com 8 unidades, produto autorizado 
pela Agência Nacional de 

PAC 20  1,73  34,60 

9 Coador de café de papel médio 103 com 
30 unidades 

UN 50  5,12  256,00 

10 
 

GARRAFA TÉRMICA para café, com 
corpo externo em aço inox, acionamento 
por pressão na tampa e alça e 
 

UN 10 59,50 595,00 

12 LIMPA VIDROS Composição: Lauril Éter 
Sulfato de Sódio, Coadjuvantes, corante e 
água. Removedor de s 

UN 80 11,50 920,00 

13 Lixeiras brancas com pedal 15L Lixeiro c/ 
tampa,  material plástico reforçado 

UN 50 46,93 2.346,50 

14 Lixeiras brancas com pedal 30L Lixeiro c/ 
tampa,  material plástico reforçado 

UN 50 92,50 4.625,00 

15 LUVA MULTIUSO de borracha, material 
látex natural, cano curto; tipo todos os 
dedos, tamanho PEQUENO 

PAR 80 5,53 442,40 

16 LUVA MULTIUSO de borracha, material 
látex natural, cano curto; tipo todos os 
dedos, tamanho MÉDIO, 

PAR 8 5,55 444,00 

17 LUVA MULTIUSO de borracha, material 
látex natural, cano curto; tipo todos os 
dedos, tamanho GRANDE, 

PAR 50 6,00 300,00 

19 Rodo com borracha dupla, com 
aproximadamente 58 cm de comprimento, 
com 02 tiras de borracha de EVA, 

UN 15 15,30 229,50 

20 RODO DE ESPUMA, com cabo. Utilizado 
para aplicar cera em todos os tipos de 
superfícies planas, limp 

UN 10 9,75 97,50 

26 SAPÓLIO LÍQUIDO, apresentação de 300 
ml, composto de tensoativos: aniônico e 
não aniônico, espessan 

UN 30 5,75 172,50 

28 VASSOURA DE PALHA NATURAL, com 
palhada amarrada em no mínimo 03 
pontos e fixada no cabo por arame, 

UN 30 23,70 711,00 

29 PÁ COLETORA DE LIXO, confeccionada 
em material plástico de alta resistência, 
com borracha flexível 

UN 10 16,03 160,30 

31 GUARDANAPO DE PANO PARA LOUÇA, 
composto de 100% algodão, medindo 

UN 50 6,55 327,50 
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aproximadamente 70 x 40 centímetro 

32 Prendedor de plástico, embal. c/ 10 
unidades 

PAC 15 3,11 46,65 

33 Pilha lítio 3V, com fórmula avançada e 
composição de dióxido de manganês, 
zinco, hidróxido de potás 

UN 50 11,00 550,00 

35 Pilha AA2, com fórmula avançada e 
composição de dióxido de manganês, 
zinco, hidróxido de potássio, 

PAC 200 7,50 1.500,00 

37 Pilha 9V 1, com fórmula avançada e 
composição de dióxido de manganês, 
zinco, hidróxido de potássio, 

UN 50 18,45 922,50 

VALOR TOTAL GERAL    R$  15.825,90 
 
 
Cidade Gaúcha – PR; aos 31 dias do mês de agosto de 2021. 
 
 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO N° 171
De 31 de agosto de 2021.
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE AS NOVAS MEDIDAS PARA PROTEÇÃO DA 
POPULAÇÃO E ENFRENTAMENTO DA COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 
especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta 
da rede de atenção à saúde;
DECRETA:
Art. 1º Fica mantida a decretação do estado de calamidade pública e da situação 
de emergência na Saúde Pública no Município de Douradina efetivada em razão da 
pandemia causada pelo Coronavírus, devendo serem observadas as medidas de 
enfrentamento à doença impostas neste Decreto.
Art. 2º Fica instituído, no período das 23h às 5h, diariamente, a restrição provisória de 
circulação em espaços e vias públicas.
§ 1º A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 23h do dia 1º de 
setembro de 2021 até às 5h do dia 15 de setembro de 2021.
§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas em razão 
de serviços e atividades essenciais definidos no artigo 2º do Decreto nº 37, de 26 de 
fevereiro de 2021, bem como o deslocamento de pessoas por motivos justificáveis, 
com base em determinações de horários constantes deste Decreto.
Art. 3º Ficam proibidos a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em 
espaços de uso público ou coletivo, das 23h às 5h do dia seguinte, diariamente, 
estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais.
Parágrafo Único. A proibição estabelecida no caput deste artigo terá vigência a partir 
das 23h do dia 1º de setembro de 2021 até às 5h do dia 15 de setembro de 2021.
Art. 4º Prorroga até às 5 horas do dia 15 de setembro de 2021 a vigência do rol dos 
serviços e atividades essenciais previstos no artigo 2º do Decreto nº 37, de 26 de 
fevereiro de 2021.
Art. 5º Até às 5h do dia 15 de setembro de 2021, fica proibido(a):
I – o funcionamento dos estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos 
culturais, tais como casas de shows, circos e atividades correlatas, ressalvadas as 
hipóteses de que trata o Decreto nº 155/2021;
II – a realização de reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, 
comemorações, assembleias, confraternizações, encontros familiares ou corporativos, 
em espaços de uso público, localizados em bens públicos ou privados, cabendo ao 
responsável por este adotar as medidas para dispersão dos indivíduos que estejam 
no interior ou nas imediações do respectivo estabelecimento, ressalvados os eventos 
autorizados pelo Decreto nº 155/2021;
III – a realização de velórios com a participação de mais de 50% (cinquenta por 
cento) da capacidade máxima de lotação do local ou em que os participantes não 
mantenham o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre si;
Parágrafo único. Considera-se aglomeração de pessoas o conjunto de indivíduos, em 
que não se mantenha o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre estes.
Art. 6º Até às 5h do dia 15 de setembro de 2021, os estabelecimentos comerciais e 
prestadores de serviços não essenciais que optarem pelo regular exercício de suas 
atividades deverão:
I – disponibilizar espaço devidamente identificado para higienização das mãos, 
contendo água, sabão e papel toalha ou álcool gel 70%;
II – manter o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre quaisquer pessoas 
que estejam no interior do estabelecimento, com a devida identificação do espaço de 
atendimento quando o estabelecimento contar com balcão de atendimento;
III – exercer suas atividades no horário das 08h às 18h, de segunda a sexta-feira, das 
08h às 17h aos sábados e das 08h às 15h aos domingos, com limitação de 50% da 
capacidade de ocupação.
§ 1º Os estabelecimentos industriais que optarem pelo regular exercício de suas 
atividades deverão:
I – disponibilizar espaço devidamente identificado para higienização das mãos, 
contendo água, sabão e papel toalha ou álcool gel 70%;
II – manter o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre quaisquer pessoas 
que estejam no interior do estabelecimento, com a devida identificação do espaço de 
atendimento quando o estabelecimento contar com balcão de atendimento;
III – exercer suas atividades no horário das 06h às 02h30m de segunda a sábado, 
com limitação de 50% da capacidade de ocupação.
§ 2º Os estabelecimentos com atividades de comercialização de alimentos como 
restaurantes, bares, pizzarias, pesqueiros, lanchonetes e assemelhados, deverão 
observar as seguintes restrições:
I – exercer as atividades das 10h às 23h, de segunda a domingo, permitindo-se o 
funcionamento durante 24 horas apenas por meio da modalidade entrega;
II – disponibilizar espaço devidamente identificado para higienização das mãos, 
contendo água, sabão e papel toalha ou álcool gel 70%;
III – limitar a ocupação do estabelecimento em 50%.
§ 3º As panificadoras e padarias deverão observar as seguintes restrições:
I – exercer as atividades das 06h às 23h, de segunda a domingo, permitindo-se o 
funcionamento durante 24 horas apenas por meio da modalidade entrega;
II – disponibilizar espaço devidamente identificado para higienização das mãos, 
contendo água, sabão e papel toalha ou álcool gel 70%;
III – limitar a ocupação do estabelecimento em 50%.
§ 4º As lojas de conveniência deverão observar as seguintes restrições:
I – exercer as atividades das 08h às 23h de segunda a domingo, permitindo-se o 
funcionamento durante 24 horas apenas por meio da modalidade entrega;
II – disponibilizar espaço devidamente identificado para higienização das mãos, 
contendo água, sabão e papel toalha ou álcool gel 70%;
III – limitar a ocupação do estabelecimento em 50%.
§ 5º As academias de ginástica deverão:
I – exercer as atividades das 06h às 23h, de segunda a sábado;
II – limitar a ocupação do estabelecimento em 30%;
III – fixar, em local de fácil visualização, informação referente à metragem quadrada 
da área útil do estabelecimento e a quantidade máxima de clientes que poderão 
permanecer no interior do estabelecimento, levando-se em consideração o disposto 
no inciso anterior;
IV – disponibilizar espaço devidamente identificado para higienização das mãos, 
contendo água, sabão e papel toalha ou álcool 70%.
§ 6º Os estabelecimentos com atividades de prestação de serviços unipessoais, 
como cabeleireiros, pedicure, manicure, salão de beleza, barbeiros e assemelhados 
deverão:
I – realizar a higienização das mesas, cadeiras e de todo o material utilizado após a 
finalização do atendimento de cada cliente;
II – permitir a permanência no interior do estabelecimento de, no máximo, 2 (dois) 
clientes por prestador de serviço;
III – exercer as atividades no horário das 08h às 23h de segunda a domingo;
IV – disponibilizar espaço devidamente identificado para higienização das mãos, 
contendo água, sabão e papel toalha ou álcool 70%.
§ 7º O disposto neste artigo não se aplica às demais atividades essenciais, tais como 
supermercados, farmácias e clínicas médicas, que poderão funcionar sem qualquer 
limitação de horário, inclusive aos finais de semana, devendo observar, contudo, o 
disposto nos incisos II e III do caput deste artigo.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, continuando em vigor 
os Decretos anteriores relacionados ao combate à pandemia, revogando-se apenas 
as disposições contrárias.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, 31 de agosto de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal



 







         

         



      


      





 
 
 

    



   

 
         
         



 
 
 




   

 

         

           
    
           




 





         


        





CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 003/2021
“Dispõe sobre a acolhimento do Parecer Prévio emitido pela Segunda Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no processo nº 270720/20 e Acórdão nº 
519/20, que emitiu parecer favorável à aprovação das contas do ex-Prefeito Municipal 
de Douradina relativa ao exercício de 2019.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso da 
atribuição que lhe confere o Art. 67, Parágrafo Único, inciso IX do Regimento Interno, 
aprovou e o Presidente da Câmara sanciona o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica acolhido o parecer prévio emitido pela Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná no processo nº 270720/20, exarado no Acórdão 
nº 519/20, que emitiu parecer favorável à aprovação das contas do ex-Prefeito 
Municipal de Douradina/Pr, relativas ao exercício de 2019, via de consequência, ficam 
APROVADAS as contas do ex-prefeito municipal de Douradina/Pr, João Jorge Sossai, 
referentes ao exercício de 2019.
 Art. 2°. Integra este Decreto Legislativo o Acórdão de Parecer nº 519/20, do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Douradina, 31 de agosto de 2021.
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 021/2021
De 31 de agosto de 2021
Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento 
do Concurso Público nº 01/2021, para provimento de cargos efetivos públicos da 
Câmara Municipal de Douradina e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Douradina-PR, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica / Regimento Interno, 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
DO CONCURSO PÚBLICO nº 01/2021, responsável pelo acompanhamento 
e realização do concurso público, com o objetivo de atestar toda a clareza e 
transparência do processo, composta pelos seguintes membros:
NOME CARGO
PRESIDENTE Ademir Gimenes Goncalves Assessor Jurídico
SECRETÁRIO Fernanda da Silva Contadora
MEMBRO Rosângela Aparecida Martim Técnico Contábil
Art. 2º - As competências da Comissão do Concurso Público são:
I - organizar, zelar e cumprir as determinações do respectivo Edital do 
Concurso, da Lei Orgânica Municipal, bem como todas as legislações aplicadas ao 
processo de seleção;
II - acompanhar, apoiar e fiscalizar a execução de todos os atos referentes à realização 
do Concurso Público, e de maneira específica a confecção e encaminhamento de 
ofícios às entidades direta ou indiretamente relacionadas à realização do evento;
III - analisar e julgar os pedidos de isenção de taxa de inscrição para participação 
no Concurso Público;
IV - definir em conjunto com a empresa Contratada o Cronograma de Execução do 
Concurso Público, bem como o conteúdo programático das provas;
V - fiscalizar a aplicação das provas;
VI - velar pela preservação do sigilo das provas;
VII - acompanhar o julgamento dos recursos interpostos pelos candidatos, com o 
parecer dos profissionais da empresa contratada;
VIII - proferir julgamento nos recursos endereçados à Comissão;
IX - analisar e referendar todos os editais do Concurso Público, principalmente em 
relação à homologação das inscrições e da lista de aprovados na classificação final 
do Concurso Público;
X - realizar a intermediação entre a contratada e a Administração.

Art. 3º - Competirá à Comissão informar à Empresa Contratada para realização do 
Concurso sobre:
I - a descrição dos cargos com os requisitos para ingresso, jornada de 
trabalho, número de vagas e referências salariais;
II - as etapas dos concursos;
III - as etapas eliminatórias e classificatórias;
IV - os tipos de provas e avaliações;
V - a relação dos nomes que compõem a comissão de concursos para acompanhar 
a execução dos serviços.
VI - os veículos de divulgação dos editais. 
Art. 4º - As deliberações da Comissão serão tomadas por maioria de votos, cabendo 
ao Presidente eventual desempate.
Parágrafo único. Todas as deliberações da Comissão serão registradas em atas 
circunstanciadas.
Art. 5º - Compete ao Presidente coordenar a Comissão e conduzir as suas 
respectivas reuniões e deliberações.
Art. 6º - Compete ao Secretário da Comissão:
I - lavrar as atas dos trabalhos da Comissão, assinando-as conjuntamente 
com os demais membros;
II - propor ao Presidente as medidas adequadas ao bom andamento dos trabalhos 
da Comissão;
III - elaborar os relatórios, assinando-os conjuntamente com os demais membros.
Art. 7º - Compete aos membros da Comissão participar e fiscalizar o acompanhamento 
de todas as etapas do Concurso Público.
Art. 8º - Fica vedada a participação na Comissão de pessoas que tenham entre os 
candidatos inscritos, parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau, ou vínculo 
de amizade.
Art. 9º - Aplicam-se aos membros da Comissão e aos seus parentes consanguíneos 
ou por afinidade os motivos de suspeição e de impedimento para a participação no 
Concurso Público.
Art. 10 - Constituem motivo de suspeição ou impedimento a existência de candidatos 
funcionalmente vinculados à Comissão do Concurso Público ou de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, cuja inscrição haja sido deferida.
Art. 11 - Não poderão participar do Concurso Público, os membros da comissão 
deste certame e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas, assim 
como seus parentes consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até 
o terceiro grau.
Art. 12 - Os motivos de suspeição e de impedimento deverão ser comunicados ao 
Presidente da Comissão do Concurso Público, por escrito, até 03 (três) dias úteis 
após a publicação no Diário Oficial da relação dos candidatos inscritos.
Art. 13 - Os membros da Comissão do Concurso Público, no seu afastamento, serão 
substituídos pelos suplentes, designados por portaria específica.
Art. 14 - Homologado o concurso público, a Comissão de que trata o art. 1º deste 
Portaria será extinta automaticamente.
Art. 15 - O Concurso Público reger-se-á pelas disposições específicas do 
Edital, cabendo à Comissão nomeada por esta Portaria decidir sobre os casos 
eventualmente omissos.
Art. 16 - A presente Portaria vigorará até 60 (sessenta) dias após a homologação 
final do Concurso.
Art. 17 - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 18 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA, aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de 2021 (31/08/2021).
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2021
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 001/2021, da Divisão Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º 
001/2021, torna público.
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos 
documentos comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato nos cargos, 
conforme item 11 do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
n.º 001/2021, até as 17h00m do dia 10/09/2021, no Departamento de Recursos 
Humanos.
CARGO: ENFERMEIRO
1º. LILIÃ DOS SANTOS MARTINS – 08/01/1987 – 82 PONTOS
2º. LUCIMERY EVELIN APARECIDA GUNTHNER – 19/01/1978 – 67 
PONTOS
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
1º. TEREZA RODRIGUES DE AMORIM – 12/04/1972 – 90 PONTOS
2º. VALDEMI DALE CRODE – 08/04/1965 – 80 PONTOS
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
 I - Cédula de Identidade (RG) – cópia simples;
 II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples 
(CTPS-folha de identificação frente e verso);
IV - Comprovante de abertura de contracorrente, na Caixa Econômica Federal - CEF, 
contendo o número da agência e conta – cópia simples;
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação 
Eleitoral – cópia simples;
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, 
estadual, distrital ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 02 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir 
da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial 
transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
Esperança Nova – PR, 31 de agosto de 2021.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
IDOSO (CMDI) DE ESPERANÇA NOVA- PR

RESOLUÇÃO: 002/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do repasse ao Incentivo Garantia de Direitos da Pessoa 
Idosa de R$ 120.000,00 da Deliberação Nº. 018/2021 concedida ao município de Esperança 
Nova. O Conselho Municipal dos Direitos Idoso (CMDI) de Esperança Nova- PR no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 418/09, de 23 de setembro de 2009, 
considerando reunião realizada aos trinta e um dias do mês de Agosto de dois mil e vinte 
um, no Centro Cultural, sito; Rua: Tarciso Sales Medeiros Maia S/N, teve início às 09h30min.
RESOLVE:
Art. I- Aprova o repasse ao Incentivo Garantia de Direitos da Pessoa Idosa no valor 
de R$ 120.000,00 contido da Deliberação Nº. 018/2021, do repasse fundo a fundo 
conforme a Lei Federal nº. 10.741 de 01 de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso. 
Art. II- Os Conselheiros Municipais dos Direitos da Pessoa Idosa foram favoráveis a 
Deliberação em referencia. 
Art. III- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  Esperança Nova 
Paraná, aos trinta e um dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e um.
Walkiria Eloi Benedito
Presidente do CMDI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
DECRETO Nº. 172/2021
De 31 de Agosto de 2021.
DECLARA PONTO FACULTATIVO O DIA 6  DE SETEMBRO DE 2021.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições Legais, e,
CONSIDERANDO, o Feriado Nacional de  7  de Setembro, “Dia da Independência 
do Brasil”,
DECRETA:    
Art. 1º  Fica declarado Ponto Facultativo no Município de Douradina, o dia 6 de 
Setembro de 2021, data em que antecede o Feriado Nacional de 7 de Setembro 
“Dia da Independência do Brasil”, não havendo, em consequência, expediente de 
trabalho nos órgãos públicos municipais da Administração, com exceção dos serviços 
essenciais que, por sua natureza, não possam sofrer paralisação. 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte e um (31/08/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 059/2021
PROCESSO N° 103/2021
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para 
Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos 
resíduos de serviços de Saúde – RSS dos grupos “A” “B” e “E”, gerados pela 
contratante, de acordo com as determinações da RDC 222/2018 da ANVISA., em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Francisco Alves Paraná, conforme anexo I.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 16/09/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
16/09/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 16/09/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 107.050,00 (cento e sete mil e cinquenta reais).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – 
http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 
627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 31 de Agosto de 2021.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Pregoeiro
LIOMAR MENDES LISBOA
PREFEITO MUNICIPAL INTERINO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 102/2021
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 058/2021
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  15 DE SETEMBRO DE 2021.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS - LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a Implantação do sistema de Registro de Preços 
para futura e eventual Contratação de Empresa especializada para Prestação de 
Serviços, manutenção preventiva e corretiva, monitoramento da rede de iluminação 
pública e Fornecimento de materiais elétricos homologados pela COPEL, conforme 
necessidade da secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do 
referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@
gmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 31 de AGOSTO de 2021.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO
LIOMAR MENDES LISBOA
PREFEITO MUNICIPAL INTERINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 358/2021
Data: 31.08.2021
Ementa: nomeia Vania Muniz da Silva ao cargo de Diretora da Diretoria de Atenção Primária, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando 
o memorando on-line sob o nº 016/2021, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear VANIA MUNIZ DA SILVA, portadora da CI/RG nº 042563872011-4 SESP - MA, para exercer, 
em comissão, o cargo de Diretora da Diretoria de Atenção Primária, símbolo CC-02, a partir de 1º de 
setembro de 2021, com atribuições descritas no artigo 88 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando 
atribuída a gratificação de 28% (vinte e oito por cento) sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 31 de agosto de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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 EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA Nº 1/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 13/21
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/21
A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, considerando os dispostos no § 1º do art. 14 da Lei 11.947/2009 e art. 25 
e a Resolução FNDE/ CD nº 26/2013, através do Conselho de Alimentação Escolar – CAE da sua Secretaria de 
Educação, comunica que se acha aberto nesta Prefeitura a realização de chamada pública determinada pelo art. 
21 da Resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, destinada a convocação de agricultores possuidores da Declaração de 
Aptidão ao Pronaf - DAP jurídica e/ou física ativa, oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, 
para apresentação de propostas de fornecimento de produtos da agricultura familiar, por Inexigibilidade de licitação, 
com entregas semanais de gêneros alimentícios básicos, em  atendimento ao programa nacional de alimentação 
escolar - PNAE para o exercício de 2019 por solicitação do Conselho de Alimentação Escolar – CAE da Secretaria 
Municipal de Educação.
1. Objeto
1.1. O objeto da presente Chamada Pública é adquirir gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio 
de organizações econômicas – cooperativas, associações ou agricultores informais, para atendimento a merenda 
escolar municipal.
1.2. Os gêneros alimentícios a serem adquiridos estão expostos no anexo (I) deste edital.
2. Grupos Elegíveis
2.1. Serão aceitas propostas de grupos formais e/ou informais de agricultores familiares enquadrados no PRONAF, 
possuidores da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP física e/ou jurídica ativas.
3. Da proposta
3.1. A presente chamada pública limitar-se-á ao montante de R$ 17.986,60 (dezessete mil, novecentos e oitenta e seis 
reais e sessenta centavos), para aquisição dos itens e seus respectivos quantitativos expostos no anexo I deste edital.
3.2. Depois de formalizadas, as propostas poderão sofrer variação quantitativa até 25% (vinte e cinco por cento), tanto 
por acréscimo quanto por decréscimo.
3.3. Prazo para Apresentação de Propostas
3.3.1. Os grupos formais e/ou informais deverão apresentar a documentação para habilitação até o dia 27/09/21, 
(mínimo 20 dias de publicidade), junto ao Departamento de Licitações desta prefeitura Av. Italo Orcelli, 604.
4. Documentos a serem apresentados
4.1. Pessoa Jurídica:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Cópia autenticada em cartório ou por servidor, da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para 
associações e cooperativas, empreendedor familiar rural ou se pessoa física do agricultor familiar.
c) Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União, para pessoas 
jurídicas;
d) Cópia autenticada em cartório ou por servidor, do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada 
na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de 
associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado 
em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, para pessoa jurídica;
e) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (ANEXO), preenchido;
f) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser 
municipal, estadual ou federal;
g) Declaração de capacidade de produção e transporte;
h) Para produtos de origem orgânica ou agroecológica apresentar documentação comprobatória de Certificação por 
entidade credenciada e reconhecida como certificadora;
i) Declaração de responsabilidade de controle e informação da DAP (anexo);
j) Termo de recebimento da agricultura familiar (anexo);
h. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
4.2. Pessoa Física (se for o caso):
a. CPF (Cadastro de Pessoa Física).
b. Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) DAP principal, 
ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante.
c. Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser 
municipal, estadual ou federal.
d) Para produtos de origem orgânica ou agroecológica apresentar documentação comprobatória de Certificação por 
entidade credenciada e reconhecida como certificadora;
e) Declaração de responsabilidade de controle e informação da DAP (anexo);
f) Termo de recebimento da agricultura familiar (anexo);
g. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
5. Do Julgamento
5.1. Da Comissão Responsável
5.1.1. Será designada uma Comissão responsável pela análise das propostas dos projetos de venda da agricultura 
familiar, composta por (MEMBROS DA EDUCAÇÃO/ MEMBROS DA AGRICULTURA/ MEMBROS DO DEPTO DE 
COMPRAS), que terá a incumbência de selecionar e classificar os projetos conforme os critérios estabelecidos nos 
itens 5.2.1 a 5.2.3 deste edital.
5.2 Critérios de Seleção de Projetos
5.2.1 – As propostas serão classificadas pelo critério de menor preço, sendo que após aberto os envelopes e 
verificado, num primeiro momento, o menor valor do item, seguindo os critérios de prioridade de localização (art. 
13 conjugado com o inciso V do art. 2º da Lei 11.947/2009, e os §§ 3º e 4º. do art. 25 da Resolução FNDE/CD/MEC 
26/2013), o grupo formal e/ou informal poderá ofertar preço igual à proposta vencedora, desde que o vencedor não 
esteja classificado em igualdade de prioridade prevista no item 5.2.2, situação em que será classificada como a 
melhor proposta.
5.2.2 – Persistindo o empate nos preços o critério de desempate deverá obedecer à seguinte ordem:
I – Primeira Etapa: nível local - municipal:
1º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, 
das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal priorizando a 
Entidade com maior número de agricultores familiares;
2º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, 
das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda 
Unificado;
3º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma 
agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas;
4º Agricultor de produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais 
indígenas e das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal, a Entidade com maior número de agricultores 
familiares;
5º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais 
indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
6º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades 
tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas;
7º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Formal, priorizando a Entidade com maior número 
de agricultores familiares;
8º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
9º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios;
II – Se não esgotadas as ofertas na primeira etapa, segue-se a segunda - nível Estadual:
1º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, 
das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal priorizando a 
Entidade com maior número de agricultores familiares;
2º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, 
das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda 
Unificado;
3º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma 
agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas;
4º Agricultor de produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais 
indígenas e das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal, a Entidade com maior número de agricultores 
familiares;
5º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais 
indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
6º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades 
tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas;
7º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Formal, priorizando a Entidade com maior número 
de agricultores familiares;
8º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
9º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios;
III – Se não esgotadas as ofertas na segunda etapa, segue-se a terceira - nível Nacional:
1º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, 
das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal priorizando a 
Entidade com maior número de agricultores familiares;
2º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, 
das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda 
Unificado;
3º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma 
agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas;
4º Agricultor de produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais 
indígenas e das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal, a Entidade com maior número de agricultores 
familiares;
5º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais 
indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
6º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades 
tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas;
7º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Formal, priorizando a Entidade com maior número 
de agricultores familiares;
8º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
9º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios;
5.2.3 - Caso persistir o empate das propostas de preços de grupos e/ou agricultores de critérios idênticos, será 
adotado obrigatoriamente como critério de desempate, o sorteio, no ato de reunião.
5.2.4 - Cada proposta classificada estará limitada em seu montante à quantidade de agricultores com DAPs física 
ativas, limitado a quantidade ofertada exposta no anexo I.
5.2.5 - O saldo de itens remanescentes das propostas classificadas vencedoras em razão da falta de agricultores com 
DAPs física ativas deverá ser ofertado a outros classificados, seguindo a ordem de classificação, sempre respeitando 
os critérios estabelecidos neste edital.
5.2.6. Definido o(s) projeto(s) vencedor(es) o contrato deverá ser assinado pelo proponente no prazo de 5 (cinco) dias.
6. Local e periodicidade de entrega dos produtos
6.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em local designado pela prefeitura, segundo cronograma de 
entrega elaborado (semanalmente) para esse fim.
7. Critério para definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios (facultado apresentar este tópico no 
edital – não há obrigação)
7.1. A presente chamada pública adotará como critério para aquisição, os preços dos gêneros alimentícios, definidos 
na seguinte forma:
7.1.1. Média de 3 (três) cotações dos preços praticados no mercado varejista ou  atacadista, priorizando as feiras de 
agricultores familiares apuradas nos termos da Resolução nº 26/2013, ou ainda por conveniência econômica poderá 
adotar;
7.1.2. A média dos preços praticados no mercado atacadista nos 12 (doze) últimos meses;
7.1.3. Os preços apurados nas licitações da prefeitura, e em vigor;
7.1.4. Os preços vigentes apurados em 3 (três) mercados atacadistas locais e regionais.
8. Recurso administrativo:
8.1. Encerrada a sessão, os interessados poderão interpor recurso contra quaisquer etapas desta CHAMADA 
PÚBLICA, manifestando imediata e motivadamente a respeito, constando o registro das razões em ata, inclusive 
formalizando por meio de requerimento no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência.
8.2. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.
9. Adjudicação:
9.1. Esgotada as fases, não havendo interposição de recurso(s) ou julgado(s) e decidido(s) o(s) recurso(s) e 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) 
objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s).
10. Homologação:
10.1. Compete à autoridade competente homologar esta CHAMADA PÚBLICA.
11. Do resultado final
A Comissão Permanente de licitação do Município de Cafezal do Sul dará publicidade da classificação das propostas, 
inclusive informando os participantes sobre o resultado final.
12. Da contratação
12.1 - A assinatura do contrato deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da homologação do certame.
12.2 – A proponente vencedora que recusar-se a assinar o contrato será responsabilizado na forma da legislação em 
vigor, inclusive sendo passiva de multas e restrições para contratar com o poder público.
12.3 - O grupo formal vencedor deverá apresentar o projeto de venda para a agricultura familiar, caso necessite 
adequá-lo ao contrato, até 3 (três) dias após a homologação do certame , na forma do anexo (projeto de venda), 
assinado, e regularmente preenchido, consolidando o(s) dado(s) do item vencedor da sua proposta de preços, 
desmembrado cada agricultor e identificando-os de forma analítica no projeto.
12.4 - Caso a DAP de algum agricultor associado ao Grupo formal for desativada durante a execução, a contratada 
deverá substituí-lo por outro agricultor associado e com DAP física ativa.
12.5 - Não havendo agricultor associado ao Grupo Formal, com DAP física ativa para a substituição de que trata o 
subitem 9.4, ocorrerá supressão do contrato e do projeto de venda, relativo aos itens e quantidades vinculados ao 
agricultor com DAP desativada.
12.6 - As consultas/pesquisa de regularidade da DAP jurídica, será no decorrer da execução do contrato, sempre 
antevendo a liquidação da despesa.
12.7 - A vigência do contrato será de 1 (um) ano.
13. Pagamento
13.1. O pagamento será realizado no prazo de até 10 dias após o recebimento da documentação necessária.
14 - Emissão do documento fiscal
As notas fiscais deverão constar a expressão “Produto da Agricultura Familiar /PNAE” e indicar os dados bancários 
para o respectivo pagamento.
15 – Local de entrega dos produtos
As entregas deverão ser efetuadas na Av. Ítalo Orcelli, nº. 604, Cafezal do Sul – PR.
16 – Sanções administrativas
A inexecução total ou parcial do contrato poderá implicar sanções de advertência, multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato, além das sanções especificadas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93.
17. Fatos supervenientes
Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes que possam vir a prejudicar o processo, a Comissão Permanente 
de Licitações, poderá adiá-lo estabelecendo novos prazos para eventuais ajustes e nova realização.
18. Disposições gerais
18.1. Informações sobre esta Chamada Pública poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações no horário 
de das 8h30 às 11h00, de segunda a sexta feira.
18.2. A apresentação da proposta (projeto de venda) de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das 
condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.
18.3. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos corelacionados 
em qualquer fase da CHAMADA PÚBLICA.
18.4. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) adjudicatária(s), farão parte 
integrante do contrato, independentemente de transcrição.
18.5. Os casos omissos neste EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA serão solucionados pela COMISSÃO PERMANENTE, 
com base na legislação, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de direito.
18.6. Durante o certame, a COMISSÃO PERMANENTE poderá solicitar esclarecimentos de consultoria profissional, 
para tomada de decisão, relativo esta forma de contratação.
18.7. Será competente o Foro da Comarca de Iporã - PR, com renuncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para solução de questões oriundas desta CHAMADA PÚBLICA.
Cafezal do Sul 27 de Agosto de 2021
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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ANEXO I 
TABELA DE PRODUTOS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

(descrever o produto) 
 
 
 

Item Qtde. Objeto/Unidade Discriminação V. Unitário V. Total 

1 100 
abobrinha 
menina kg, 

Tamanho regular de 1º qualidade, produtos 
frescos e com grau de maturação intermediária, 
deverá apresentar odor agradável, consistência 
firme, sem lesões de origem, sem rachaduras, sem 
danos físicos e mecânicos, acondicionada  em 
caixas proprias.  R$         5,70   R$             569,67  

2 350 alface maço 

Tamanho regular de 1ª qualidade, roxa, sem 
rama, tamanho e coloração uniformes, fresca, 
compacta e firme, sem lesões de origem  
rachaduras e cortes, sem danos físicos e  
mecânicos oriundos de manuseios e transporte,  
devendo, acondicionada  em caixas apropriadas. 

 R$         3,33   R$         1.166,67  

3 120 almeirão maço 

 Tamanho regular de 1ª qualidade, em pencas, 
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme 
e intacta, devendo ser  bem desenvolvida, sem 
danos físicos e mecânicos do manuseio e 
transporte, acondicionadas em pencas avulsas em 
caixa apropriada. 

 R$         3,33   R$             400,00  

4 250 banana maçã kg 

Tamanho regular de 1ª qualidade, em pencas, 
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme 
e intacta, devendo ser  bem desenvolvida, sem 
danos físicos e mecânicos do manuseio e 
transporte, acondicionadas em pencas avulsas em 
caixa apropriada. 

 R$         4,82   R$         1.205,83  

5 250 
bananica nanica 
kg 

Tamanho regular de 1ª qualidade, em pencas, 
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme 
e intacta, devendo ser  bem desenvolvida, sem 
danos físicos e mecânicos do manuseio e 
transporte, acondicionadas em pencas avulsas em 
caixa apropriada. 

 R$         3,76   R$             940,83  
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6 250 banana prata kg 

Tamanho regular de 1ª qualidade, em pencas, 
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme 
e intacta, devendo ser  bem desenvolvida, sem 
danos físicos e mecânicos do manuseio e 
transporte, acondicionadas em pencas avulsas em 
caixa apropriada.  R$         5,32   R$         1.329,17  

7 120 batata doce kg 

Sem cortes de 1ª qualidade,  
tubérculo deve ter o aspecto alongado, cheiro e  
sabor próprios, com cozimento garantido,  
compacto e firme, isenta de material terroso,  
parasitas, mofos e sem partes arroxeadas sem  
folhas e talos.   R$         3,49   R$             419,20  

8 150 beterraba kg 

Tamanho regular de 1ª qualidade, sem lesões de 
origem, sem rachaduras, sem danos fisicos e  
mecanicos, devendos ser bem desenvolvidas. 

 R$         4,31   R$             647,00  

10 80 cheiro verde kg 

Em maços de aproximadamente 400g, limpos e de 
boa qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, 
sem traços de descoloração, intactas, firmes e 
bem desenvolvidas.   

 R$         2,00   R$             160,00  

11 250 cenoura , kg 

Tamanho regular de 1ª qualidade, sem lesões de 
origem, sem rachaduras, sem danos fisicos e  
mecanicos, tamanhos e coloração uniformes, 
isenta de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionada em embalagens apropriadas.  R$         3,66   R$             915,00  

12 130 chuchu, kg 

Tamanho regular de 1ª qualidade, sem lesões de 
origem, sem rachaduras, sem danos fisicos e  
mecanicos, tamanhos e coloração uniformes, 
isenta de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionada em embalagens apropriadas. 

 R$         3,83   R$             497,90  

13 200 couve maço 

Em maços, limpos e de boa qualidades, sem 
defeitos, com folhas verdes, sem traços de 
descoloração, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas.  

 R$         3,33   R$             666,67  

14 400 laranja, kg 

Tamanho regular de 1ª qualidade, 
apresentando tamanho, cor e com formação  
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, sem  
danos físicos e mecânicos oriundos do  
manuseio e transporte.  R$         3,16   R$         1.262,67  
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15 100 
mamão formosa, 
kg 

Mamão formosa de 1ª qualidade - semi maduro, 
consistência firme. 

 R$         4,40   R$             439,67  

16 100 mamão havai, kg 
Mamão havai de 1ª qualidade - semi maduro, 
consistência firme. 

 R$         4,07   R$             406,67  

17 500 mandioca , kg 

Tamanho regular de 1ª qualidade, 
apresentando tamanho, cor e com formação  
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, sem  
danos físicos e mecânicos oriundos do  
manuseio e transporte.  R$         4,17   R$         2.083,33  

18 450 melancia, kg 

De 1ª qualidade,tamanho grande, cor e formação 
uniforme, com polpa intacta e firme, sem danos 
fisicos e mecanicos oriundos do manuseio e 
transporte, acondicionado em embalagem/caixa 
apropriada.   R$         1,43   R$             645,00  

19 500 milho, kg 

De 1ª qualidade,tamanho grande, cor e formação 
uniforme, com polpa intacta e firme, sem danos 
fisicos e mecanicos oriundos do manuseio e 
transporte, acondicionado em embalagem/caixa 
apropriada.   R$         5,50   R$         2.750,00  

20 300 repolho, kg 

Tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando 
tamanho, cor e com formaçao uniforme, devendo 
ser bem desenvolvido, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

 R$         2,83   R$             848,00  

21 100 rúcula,maço 

Em maços , limpos e de boa qualidade, sem 
defeitos, com folhas verdes, sem traços de 
descoloração , intactas , firmes e bem 
desenvolvidas  

 R$         3,33   R$             333,33  

VALOR TOTAL R$       17.986,60  
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NOTAS COMPLEMENTARES: 

 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os 

produtos se estes não atenderem às especificações do Edital, devendo o fornecedor 

substituí - los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 

 O produtor compromete – se a substituir ou repor o produto quando: 

- Houver na entrega, embalagens ou produtos inadequados, defeituosas que exponham os 

produtos à contaminação e / ou deterioração. 

- O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao 

produto em questão; 

- Houver na entrega, produtos deteriorados ou impróprios para o consumo humano; 

- O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e 

microbiológicas citadas neste edital; 

- O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto 

dentro do prazo de validade do mesmo. 

 

 No caso de suspeita quanto às especificações técnicas e à qualidade microbiológica 

e físico-química dos produtos fornecidos, a Secretaria Municipal da Educação 

poderá solicitar análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus de 

responsabilidade do fornecedor (produtor), a fim de que seja verificado o padrão 

estabelecido pelas legislações vigentes e solicitados neste edital; 

 O fornecedor (produtor) deverá estar provido de balança para conferência dos 

pesos dos produtos no ato da entrega em cada unidade. Os quais poderão ser 

conferidos pelas escolas, onde haja balança. 

 As entregas deverão ocorrer por pessoal devidamente uniformizado, com jaleco e 

protetor de cabelo (boné ou touca capilar), uma vez que os mesmos adentram a 

área de manipulação de alimentos nas unidades de ensino. 
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 Os gêneros perecíveis que necessitam de refrigeração deverão ser transportados 

em carros ou equipamentos adequados, devidamente refrigerados. 

 Não serão aceitos produtos deteriorados, alterados, adulterados ou em desacordo 

com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação; 

 No ato da entrega será procedida a avaliação da qualidade dos produtos licitados 

com relação a descrição, características, quantidade e qualidade, exigidas pela 

ANVISA / MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO; 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE CONTROLE E INFORMAÇÃO DA 
DAP 

À Comissão Permanente de Licitações 
Prefeitura Municipal de (Município) 
 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/21 
INEXIGIBILIDADE 13/21 
PROCESSO Nº 79/21 
 

(Nome da entidade), CNPJ___________________, por meio do seu 
representante legal, o Sr. _______________________________, (presidente, 
procurador), nacionalidade, estado civil, portador do RG ___________________, e do 
CPF ___________________, DECLARA assumir a responsabilidade: 

 
1) De informar os itens e o volume de venda de cada produtor associado a 

esta entidade, bem como todo o(s) Projeto(s) de Venda para a Agricultura Familiar, 
anexo V da resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA/Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SAF, ora vinculado (s) a esta 
CHAMADA PÚBLICA; 

2) Pelo controle e acompanhamento dos limites de venda de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP/ano civil, estabelecido 
na resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, de cada agricultor associado a esta entidade, e 
que nos casos de comprovação de excesso desse limite, seja no próprio projeto de 
venda ou em projeto vinculado a outro ente público o agricultor será excluído. 
Havendo associados produtores ainda não contemplados no projeto de venda 
vinculado ao contrato pactuado com este município, esta entidade indicará a entidade 
contratante, para aditivo, agricultor substituto para os mesmos produtos do agricultor 
excluído, sem prejuízo na execução do contrato. Não havendo agricultor associado 
ainda não contemplado, estamos cientes que os quantitativos relativos ao agricultor 
excluído serão suprimidos do respectivo contrato para nova oferta de compra. 

2) Que o(s) agricultor(es) vinculado (s) a este objeto, cultivam os gêneros 
alimentícios ofertados, descritos e contemplados no Projeto de Venda para a 
Agricultura Familiar, anexo V da resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, ora vinculado (s) 
a esta CHAMADA PÚBLICA; 

 
 ____________, ____ de _________________de 20___ 

 
 
CARIMBO CNPJ 
 
 
                                                       Representante legal 

Cargo 
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ANEXO III 
TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

Atesto que (nome da Entidade Executora) __________________________________ 
__________, CNPJ_________________________________, representada por (nome 
do Representante 
Legal),____________________________________________________, CPF 
_______________________ recebeu em_____/_____/______ ou durante o período 
de ____/____/______ a ____/____/_____ do(s) nome(s) do(s) 
fornecedor(es)_________________dos produtos abaixo relacionados: 
1. Produto 
2. Quantidade 
3. Unidade 
4. Valor Unitário 
5. Valor Total (*) 
6. Totais 
 
(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos. 
 
Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o 
valor de R$ 
_______________________________________________________________) 
 
Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de 
qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, 
comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme 
estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado 
pelo CAE. 
 
 
____________________________, ____ de __________ de _____. 
 
_________________________________________ 
Representante da Prefeitura (quem recebe a mercadoria) 
________________________________________ 
Representante do Grupo Fornecedor 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N.º         /2021 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
a Av. Ítalo Orcelli, 604 inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, o Sr. MARIO JUNIO 
KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua Joao Antonio 
Mendes, 491, centro, na Cidade de Cafezal do Sul-Pr, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e 
CPF sob nº 004.695.479-10, e a CONTRATADA  e o  senhor      , domiciliado à      ,      , 
inscrita no CPF sob n.º      e RG:      , doravante denominado  CONTRATADO, fundamentados 
nas disposições Lei n.º 12.512, de 14/10/2011, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
nº 01/2020 resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, para 
atendimento da demanda regular dos órgãos e entidades da administração pública, de acordo com o 
edital da chamada pública n.º 01/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar será de até R$ 
8.000,00 (oito mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil, referente à sua 
produção, conforme a legislação do Programa de Aquisição de Alimentos na Modalidade de 
Compras Institucionais. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
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O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem de 
Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 
quantidade adquirida. 

 

a. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de 
acordo com a chamada pública n.º 01/2021.  

b. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

 

CLÁUSULA QUINTA:  

 a . Organização de agricultores familiares: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos 
quantitativos descritos na Proposta de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$       

CLÁUSULA SEXTA: 
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:  

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quarta, alínea “b”, e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior.  

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

 

CLÁUSULA NONA: 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o que determina as  
legislações relacionadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais 
de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de 
Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesse particular poderá: 

a. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou 
inaptidão do CONTRATADO; 

c. Fiscalizar a execução do contrato; 
d. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou 
a indenização por despesas já realizadas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela compra. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 01/2021, pela 
Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, em todos os seus termos, a 
qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTI MA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardada as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fac-simile transmitido pelas 
partes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. Por acordo entre as partes; 

b. Pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. Qualquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA:  
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 
30 de Setembro de 2022. 
 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA: 

É competente o Foro da Comarca de Iporã-Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 

                                                                  Cafezal do Sul,      de      de       

  

______________________________________________ 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA/ PREFEITURA 

  

______________________________________________ 

     /CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

_______________________                                 ______________________ 

      CPF: 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
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Ato de Consórcio 002/2021
 

Súmula: Autoriza a alteração do PLACIC e
abertura de crédito adicional especial.

O  conselho  de  prefeitos  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  –  CISA
AMERIOS – 12ª R.S. no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o Ato de Consórcio N° 002/2020 publicado no dia 19 de agosto
de 2020;

Considerando o Ato de Consórcio Nº 003/2020 publicado no dia 19 de agosto
de 2020;

APROVA, e eu, Presidente do Consórcio CISA, sanciono o seguinte ato:

Art. 1º –  Fica incluído no Plano de Aplicação Conjunta de Interesse Comum dos Consórcios
Intermunicipais – Placic, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 635.000,000 (Seiscentos e
Trinta e Cinco Mil Reais), para atender as seguintes despesas:

02.002 DEPARTAMENTO DE SAÚDE

10.302.0002.2007
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CONVÊNIO QUALICIS 

3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA R$  635.000,00

Fonte de Recurso: 331 – Convênio QualiCIS.

Art. 2º – Como recursos, para a abertura do Crédito Especial, serão utilizados os repasses do
Convênio QaliCIS do Governo do Estado do Paraná.

Art. 3º –  Fica atualizada a estrutura e valores da tabela de Prioridades e Metas do PLACIC
conforme anexo I integrante deste Ato. 

Art. 4º – Este Ato de Consórcio entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 27 de Agosto de 2021 

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente

ANEXO I - Prioridades e Metas

1

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS
PLANO DE AÇÃO CONJUNTA DE INTERESSE COMUM DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS – PLACIC

EXERCÍCIO DE 2021
PRIORIDADES E METAS

Programa: .0001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  

Objetivo:

Público Alvo: População dos municípios consorciados

Total do Programa
Ordinários Estadual Federal Geral

1.998.144,00 0,00 0,00 1.998.144,00

Atividade 001: Manutenção das atividades administrativas 

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física Recursos Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2021 31/12/2021 2021 1.998.144,00 1.998.144,00

================================ FINAL DO PROGRAMA ======================================

Programa: .0002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE

Objetivo:

Público Alvo: População dos municípios consorciados

Total do Programa
Ordinários Estadual Federal Geral

13.868.434,00 24.100,00 5.615.367,00 19.507.901,00

Atividade 002: Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

TotalOrdinários Estadual Federal

01/01/2021 31/12/2021 2021 11.995.914,00 3.000.010,00 14.995.924,00

Manutenção das atividades administrativas, compreendendo o Gabinete do Coordenador, Ouvidoria, Departamento Jurídico, Controle Interno, Contabilidade, 
Recursos humanos, Compra e Licitações, Patrimônio e outras atividades administrativas de modo a promover o funcionamento do consórcio.

Função:                     04 – Administração Subfunção: 122 – Administração Geral
Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade: 2.001 - Manutenção das Atividades Administrativas do Consórcio

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Realizar a manutenção das despesas de 
custeio da Administração, bem como adquirir e 
modernizar os equipamentos de informática, 
mobiliários em geral e outros bens duráveis 

Promoção do 
Funcionamento do 

Consórcio
19 Municípios Atendimento a 

19 Municípios

Manutenção das atividades relativas ao atendimento aos municípios consorciados com agendamento de consultas e procedimentos, gerindo a correta execução 
dos serviços de saúde prestados pelo consórcio. 

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 – 

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade: 2.002 - Manutenção das Atividades relativas ao atendimento de saúde aos municípios

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Adquirir serviços, bens e equipamentos 
duráveis e não duráveis proporcionando  

atendimento eficaz aos pacientes assistidos 
pelo consórcio.

Atendimento a 
população dos 19 

municípios
19 Municípios Atendimento a 

19 Municípios
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Atividade 003: Realização de convênio com o Estado – COMSUS

Atividade: 2.003 - Manutenção do Programa Estadual de Apoio aos Consórcios 

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física Recursos TotalOrdinários Estadual Federal

01/01/2021 31/12/2021 2021 24.100,00 24.100,00

Atividade 004: Manutenção do Centro de Especialidades odontológicas – CEO

Atividade: 2.004 - Manutenção Das atividades do Programa C.E.O.

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física Recursos TotalOrdinários Estadual Federal

01/01/2021 31/12/2021 2021 322.500,00 253.357,00 575.857,00

Atividade 005: Manutenção do Programa CAPS

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física Recursos TotalOrdinários Estadual Federal

01/01/2021 31/12/2021 2021 18.020,00 862.000,00 880.020,00

Projeto 002: Ministério da Saúde – Ampliação e Reforma do Consórcio Cisa Amerios

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física Recursos TotalOrdinários Estadual Federal

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 -  Saúde

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios
Produto (Bem ou 

Serviço)
Unidade de 

Medida

Realizar convênio com o Estado para auxiliar 
no custeio de ações e serviços públicos de 

saúde, diretamente relacionados ao COMSUS

Atendimento a 
população dos 19 

municípios
19 Municípios Atendimento a 

19 Municípios

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 -  Saúde

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Realizar tratamento e ações especializadas em 
odontologia e saúde bucal; adquirir, repor bens 

duráveis e não duráveis tais como 
equipamentos de odontologia, informática, 

mobiliário em geral e outros.

Atendimento a 
população dos 19 

municípios
19 Municípios Atendimento a 

19 Municípios

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 -  Saúde

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade: 2.005 - Manutenção do programa CAPS
Produto (Bem ou 

Serviço)
Unidade de 

Medida

009 – Realizar ações especializadas à 
pessoas  com transtornos mentais através de 

acompanhamento clínico e reinserção dos 
usuários; adquirir, repor bens duráveis e não 

duráveis tais como equipamentos de 
informática, mobiliário em geral e outros.

Atendimento a 
população dos 19 

municípios
19 Municípios Atendimento a 

19 Municípios

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 -  Saúde

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Projeto: 1.002 – Reforma e Ampliação do Consórcio
Produto (Bem ou 

Serviço)
Unidade de 

Medida
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01/01/2021 31/12/2021 Edifício 1 2021 Global 481.000,00 1.500.000,00 1.981.000,00

Atividade 006: Central de Aquisição de Medicamentos e Bens de Consumo

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2021 31/12/2021 Unidade 1 2021 Unidade 1.001.000,00 1.001.000,00

Atividade 007: Manutenção das Atividades do Convênio QualiCIS

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total

Ordinários Estadual Federal

01/082021 31/12/2021 2021 635.000,00 635.000,00

================================ FINAL DO PROGRAMA ======================================

Programa: .0003 – ENCARGOS ESPECIAIS

Objetivo:

Total do Programa
Ordinários Estadual Federal Geral

470.500,00 31.200,00 500,00 502.200,00

011 – Dar prosseguimento a construção do 
novo prédio para o consórcio e reformar as 

instalações já existentes.

Função:                     10 – Saúde Subfunção:  302 -  Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade:  2.006 – Central de Aquisição de Medicamentos e Bens de Consumo

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

013 – Adquirir medicamentos e bens de 
consumo de forma centralizada com o objetivo 
de obter preços mais competitivos e baixar os 

custos de aquisição de cada município.

Função:                     10 – Saúde Subfunção:  302 -  Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade:  2.007 – Manutenção das Atividades do Convênio QualiCIS

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Atendimento a população dos 19 municípios 
nas seguintes linhas de cuidado: Linha de 

Cuidado da Hipertensão; Linha de Cuidado da 
Diabetes; Linha de Cuidado da Pessoa Idosa; 

Linha de Cuidado da Saúde Mental.

Atendimento a 
população dos 19 

municípios
19 Municípios Atendimento a 

19 Municípios

Alocar recursos destinados ao pagamento de títulos de amortização e encargos decorrentes da dívida, despesas de precatórios, ações trabalhistas, ações 
indenizatórias de pequeno valor e de outros encargos
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Operação Especial 001: Indenizações e Restituições

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física Recursos TotalOrdinários Estadual Federal

01/01/2021 31/12/2021 1 2021 Global 470.500,00 31.200,00 500,00 502.200,00

================================ FINAL DO PROGRAMA ======================================

Programa: .9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Objetivo: Alocar recursos destinados a atender demandas provenientes de alterações nas despesas e outros riscos e eventos imprevistos

Total do Programa
Ordinários Estadual Federal Geral

50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Operação Especial 002: Reserva de Contingência

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física Recursos TotalOrdinários Estadual Federal

01/01/2021 31/12/2021 Reserva 1 2021 Global 50.000,00 50.000,00

================================ FINAL DO PROGRAMA ======================================

TOTAL GERAL DOS PROGRAMAS 16.337.078,00 690.300,00 5.615.867,00 22.008.245,00

Função:                     28 – Encargos Especiais Subfunção:  846 – Outros Encargos Especiais
Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Operação Especial: 0.001 – Encargos  Especiais 

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

012 – Despesas com indenizações e 
restituições devidas por órgãos e entidades a 

qualquer título, inclusive devolução de receitas 
quando não for possível efetuar essa 

devolução mediante a compensação com a 
receita correspondente, bom como outras 

despesas de natureza indenizatória e ações 
trabalhistas

Indenizações e 
Restituições

Função:                     99 – Reserva de Contingência Subfunção:  999 – Reserva de Contingência

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Operação Especial: 0.002 – Reserva de contingência
Produto (Bem ou 

Serviço)
Unidade de 

Medida

014 – Atender os passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 

bem como a abertura de créditos adicionais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA
002/2021 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica – CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67, com 
sua sede administrativa à Rua Jorge Ferreira, n.º 627, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal Senhor LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, solteiro, portador de 
Céd. De Ident. RG n.º 4.539.980-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob 
n.º 685.358.569-00, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; e o MUNICÍPIO DE IPORÃ, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica 
– CNPJ/MF sob n.º 75.738.484/0001-70, com sua sede administrativa à Rua Pedro 
Álvares Cabral, 2.677, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. SERGIO 
LUIZ BORGES, brasileiro, casado, portador da CI/RG n.º 6.391.951-9 SSP/PR, e 
devidamente inscrito no CPF sob o n.º 493.019.779-15, residente e domiciliado nesta 
cidade de Iporã, Estado do Paraná, de acordo com suas atribuições legais que lhe 
são conferidas, doravante denominada CONTRATADO, com base na Lei Municipal 
Autorizativa 1017/2018, Lei Federal 8.666/93; celebram entre si o presente Termo 
de Cooperação Técnica e Financeira, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste Termo de Cooperação a contratação de vagas na Casa 
Abrigo “Doce Lar”, de propriedade do CONTRATADO, para acolhimento de crianças 
e adolescentes de 0 (zero) a 16 (dezesseis) anos de idade que foram retiradas do 
âmbito familiar por determinação judicial de acordo com o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, por indicação do Ministério Publico Estadual, pelo Conselho Tutelar 
do Município e Secretaria de Assistência Social (Equipe de Proteção Especial) do 
Município contratante.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para atingir o objeto pactuado, os participes obrigam-se a 
cumprir fielmente o Regimento Interno da Casa Abrigo Doce Lar apresentado pelo 
CONTRATADO e aprovado pelo CONTRATANTE, passa a compor este Termo de 
Cooperação Técnica e Financeira independentemente de transcrição.
CLAUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Ao município CONTRATANTE compete:
I – Repassar o valor mensal de R$ 1.770,00 (um mil, setecentos e setenta reais) para 
manutenção das crianças e adolescentes acolhidos na Casa Abrigo “Doce Lar”, Lei 
Municipal Autorizativa 1017/2018.
II –Os valores serão repassados ao Município CONTRATADO até o dia 10 do mês 
subsequente ao vencido de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira 
do município CONTRATANTE;
III –Referidos valores serão repassados mensalmente havendo ou não crianças e/ou 
adolescentes acolhidas na Casa Abrigo “Doce Lar“;
IV –Caso seja acolhida crianças e adolescentes e a estadia dos mesmos ultrapasse 
a 10 (dez) dias, será acrescentado o valor de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta 
reais), a título de complementação de custo por criança acolhida;
Parágrafo primeiro: fica estabelecido para efeito do plano de aplicação do recurso 
para o termo de cooperação técnica caso ocorra acolhimento de criança e 
adolescente do município contratante conforme dispõe o inciso IV, tais créditos 
terão que ser suplementados e acrescentados no mês de incidência junto ao plano 
de aplicação, devendo de comum acordo as partes contratantes promoverem as 
alterações necessárias no plano de aplicação para o efetivo pagamento e futura 
prestação de contas.
Parágrafo segundo: O repasse do valor de complementação das despesas, caso 
haja acolhimento de criança e adolescente pelo município contratante em período 
superior a 10 dias conforme previsto no inciso IV do presente artigo, fica condicionado 
o respectivo pagamento do valor complementar a partir do momento em que cada 
acolhido atingir ou superar o limite de 10 dias de estadia. Sendo que, o pagamento da 
estadia será realizado dentro do mês em que o abrigado atingir o tempo de estadia 
estabelecido no presente termo. Devendo a parte contratada apresentar relatório dos 
acolhimentos de cada criança e adolescente de responsabilidade do contratante ao 
conselho tutelar e secretaria de assistência social para conferência e autorização para 
o efetivo pagamento.
Parágrafo terceiro: Cumpre ao conselho tutelar e secretaria de assistência social 
do município contratante em conjunto a fiscalização, averiguação e conferencia do 
número de acolhimentos de criança e adolescente em período superior a 10 dias por 
mês, devendo dar ciência ao setor de finanças, por escrito e por meio de relatório 
oficial do valor total mensal a ser repassado a título de complementação de despesas 
descritas no inciso IV, o dia 05 de cada mês, para realização dos empenhos e 
pagamentos.
V –Realizar de forma sistemática o monitoramento e avaliação dos serviços 
prestados, em especial quanto ao desenvolvimento dos objetivos e resultados das 
ações desenvolvidas pelo CONTRATADO com vistas à efetividade deste termo.
PARÁGRAFO ÚNICO - O monitoramento dar-se-á pela supervisão, acompanhamento 
das ações, orientações e pareceres realizados por técnicos da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, através do Órgão Gestor que conta com uma equipe mínima para 
atender as demandas da Proteção Social Especial no Município, com fiscalização do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
CLAÚSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
I –Oferecer vagas para o CONTRATANTE, após determinação Judicial ou do 
Ministério Público;
II – Executar o objeto pactuado, em conformidade com o Regimento Interno da Casa 
Abrigo Doce Lar, observando as normas legais vigentes, a legislação da área da 
criança e do adolescente e normas específicas, os prazos e os custos previstos e 
critérios de qualidade técnica em anexo ao Termo;
III –Manter durante a vigência do presente Termo de Cooperação, de acordo com o 
Regimento Interno em anexo, crianças e adolescentes na faixa etária de 0 (zero) a 16 
(dezesseis) anos, em acolhimento, cumprindo o que dispõem as Leis Federais n.ºs  
8.069,  de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA) e 8.742, 
de 07 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS);
IV – Realizar a manutenção adequada do espaço físico e dos equipamentos, 
mantendo-os em condições de uso, conforme normas da Vigilância Sanitária e Corpo 
de Bombeiros;
 V – Propiciar os meios e as condições necessárias para que o CONTRATANTE 
possa acompanhar, monitorar, fiscalizar e ter acesso aos  documentos da execução  
do objeto deste Termo de Cooperação, bem como, prestar a este as informações 
solicitadas a qualquer tempo e lugar;
VI – Manter atendimento ininterrupto durante a vigência do Termo;
VII – A contratação de funcionários para a consecução do objeto deste Termo, bem 
como, o cumprimento de todas as obrigações trabalhistas previdenciárias ou outras 
que possam advir decorrentes de tais contratações, são de inteira responsabilidade 
do CONTRATADO, não cabendo ao CONTRATANTE responder sobre as mesmas 
de forma solidária e ou subsidiaria, vez que a aplicação dos recursos mensais e 
extraordinários, destinam-se ao pagamento de com a manutenção dos menores, tais 
como alimentação, água, energia, telefone, combustíveis, medicamentos e demais 
despesas correntes com a manutenção da casa abrigo.
Parágrafo único: O valor de repasse mensal do convênio compreende as despesas 
com custo de manutenção de criança e adolescente acolhidos e das despesas 
correntes com a casa abrigo, excetuando despesas com pessoal, folha de pagamento, 
tributos e contribuições previdenciárias, visto que o município contratante não guarda 
qualquer vínculo de emprego com os servidores que prestam serviço junto a casa 
abrigo do município contratado, além do mais os municípios contratantes possuem 
regramento previdenciário incompatível e que como já mencionado a aplicação do 
recurso não poderá ser destinada ao pagamento de pessoal.
VIII – Realizar de forma sistemática o monitoramento e avaliação dos serviços  
prestados, em especial quanto  ao desenvolvimento dos  objetivos  e resultados  das 
ações desenvolvidas pelo CONTRATADO com vista a efetividade deste termo.
IX – O Município de Iporã deverá prestar contas ao Município de Francisco Alves, do 
valor recebido, até 60 (sessenta) dias após a data do último repasse.
a) As faturas, notas fiscais, recibos e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas deverão se emitidos em nome da Prefeitura com descrição para entidade 
Casa Abrigo;
b) Não poderão ser pagos com recursos oriundos do convênio despesas contraídas 
anterior ou posterior a sua vigência e que não as despesas corrente de manutenção 
do abrigo, que deverão ser especificadas no plano de aplicação de recursos, 
devendo o município contratado especificar os códigos de cada despesa mensal nas 
respectivas contas e dotações orçamentárias no plano de aplicação dos recursos, 
conforme orientação  para  identificação de  cada despesa pelo  TCE-PR.
c) As despesas comprovadas deverão estar compatíveis com as aprovadas no Plano 
de Aplicação;
d) A Prestação de Contas Final deverá ser elaborada conforme orienta a Resolução 
nº 28/2011, alterada pela Resolução nº 46/2014,do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
I – O CONTRATANTE repassará ao CONTRATADO, recursos financeiros no valor 
total de R$ 1.770,00 (um mil, setecentos e setenta reais), a serem pagos até o dia 
10 do mês subsequente ao vencido, observando o Inciso VI da Cláusula Segunda.
II –Os valores referentes aos recursos financeiros destinado à execução do presente 
Termo de Cooperação Técnica correrão à conta da Dotação Orçamentária nº 
11.001.08.244.0014.2.018 e 324 3.3.50.43.00.00.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo terá vigência de 1º de agosto de 2020 a 31 de dezembro de 2021, 
podendo ser renovado a critério das partes.
PARÁGRAFO ÚNICO: Este Termo poderá ser alterado por meio de Termo Aditivo, de 
comum acordo entre as partes, desde que não haja mudança do objeto, devendo o 
CONTRATADO apresentar justificativa.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
I – O presente Termo poderá ser rescindido antes do seu vencimento, por acordo 
mútuo ou por iniciativa de um dos contratantes, mediante notificação administrativa a 
outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias e parecer do Ministério 
Público.
II – Constitui motivo para rescisão deste Termo, a inexecução total ou parcial de 
quaisquer de suas cláusulas quando constatadas as seguintes situações:
a) Ausência de repasse de recurso por parte do CONTRATANTE na forma 
pactuada na clausula segunda incisos I e II;
b) Constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de 
fiscalização ou monitoramento.
III– Todas as alterações deste Termo deverão ser comunicadas ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
CLÁUSULA NONA – DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Iporã para dirimir dúvidas ou litígios que 
possam advir inerentes a este Termo, não resolvidas administrativamente.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o 
presente instrumento em três vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas 
que também o assinam.
Francisco Alves/PR, 01 de agosto de 2021.
LÍOMAR MENDES LISBOA                                   SERGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal de Francisco Alves                              Prefeito Municipal de Iporã
Testemunha:
1. ______________________________        2.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº123 DE 30 DE AGOSTO DE 2021.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 095/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 051/2021 NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal 
Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 025/2021; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata 
o processo licitatório n.º 095/2021, na modalidade de Pregão presencial – SRP n.º 
051/2021, visando a futura e eventual Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e periódica nos Veículos 
leves que compõem a frota deste Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
para a(s) seguinte(s) empresa(s) licitante(s): ZANDONADI E AMARAL LTDA-ME, 
por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance seqüencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública 
para os Lote do n° 01 ao 41.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Pública 
com lance sequencial, Ata de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de 
ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
nº. 030/2006 de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, 
Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação 
regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a legislação federal e/ou municipal 
pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços 
nos termos do Artigo 54, dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, 
Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal em vigor e pertinente 
a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços 
constitui apenas estimativa e não obriga o município a firmar se de quaisquer 
contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba o direito a 
indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o 
município a utilização de outros meios para aquisição, respeitada a legislação 
pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, assegurando ao 
beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de 
Preços não obriga o Município a realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços 
ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua necessidade, não 
cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para 
fornecimento da totalidade. 
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Francisco Alves, em 30 de agosto de 2021, 200º da Independência e 133º da 
República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 142, 30 DE AGOSTO DE 2021.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 
de outubro de 2019, o pagamento de diárias ao Prefeito Municipal LIOMAR MENDES 
LISBOA, brasileiro, casado, portador de Céd. De Ident. RG n.º 4.539.980-0 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 685.358.569-00, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 020/2021
OBJETIVO DA VIAGEM:  Busca de recursos nas diversas Secretarias Estaduais e 
visita a Casa Civil e Assembleia Legislativa do Estado do Paraná.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 31/08/2021 à 03/09/2021
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 09h:00min
DATA DE RETORNO PREVISTA: 03/09/2021
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  3 Diárias
TIPO DE TRANSPORTE: Veiculo Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 2.100,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 30 de Agosto de 2021, 200º da Independência e 133º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 143, DE 31 DE AGOSTO DE 2021.
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve
CONCEDER:
A servidora IVONETE PEREIRA DA SILVA ROSA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 5.504.968-8 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 
769.889.709-59, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PEDAGOGO, Grupo 
Magistério, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, a 
percepção de adicional da função em seu vencimento, conforme preceitua o artigo 
6º, da Lei nº. 729, de 11 de julho de 2011, equivalente 100%, calculado sobre o 
salário base, que serão pagos independentemente de quaisquer outros benefícios 
anteriormente adquiridos. Fica a  Portaria nº 124 de 15 de julho de 2021, sendo parte 
integrante da Portaria nº 067 de 24 de fevereiro de 2021.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos ao 
dia 1º de agosto de 2021.
Francisco Alves, em 30 de agosto de 2021, 200º da Independência e 133º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 144, DE 31 DE AGOSTO DE 2021.
SÚMULA: Licença Idenizatória – Lei Municipal nº 845/2013
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•O requerimento formulado pelos servidores abaixo relacionados;
•A indisponibilidade de servidores para substituir os funcionários abaixo relacionados,
•O preenchimento legal contido na Lei Municipal nº 845/2013, para concessão do 
benefício,
•Considerando ainda, a baixa do direito a referida licença no Departamento de 
Recursos Humanos, considerando a indenização realizada,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica indenizada as Licenças Prêmios conforme baixa no Departamento de 
Recursos Humanos, dos servidores abaixo relacionados:
•LUZIA NEVES RIBEIRO PEIXOTO – Servidora Efetiva nomeada no Cargo de Agente de 
endemias, Matricula nº 3840, portadora da cédula de Identidade RG nº 9.798.693-2 expedida 
pela SSP-PR e do CPF nº 070.995.429-82– Período aquisitivo 03/05/2012 à 02/05/2017;
•ANGELA MARIA MARANI - Servidor Efetivo nomeado no Cargo  de Técnico em 
Enfermagem, Matricula nº 3492, portador da cédula de Identidade RG nº 4.246.268-3 
expedida pela SSP-PR e do CPF nº  732.148.099-20  – Período aquisitivo 03/05/2012 
à 02/05/2017;
•DARIO LUCAS, Servidor Efetivo nomeado no Cargo Motorista Categoria “D”, 
Matricula nº 2291, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 4.147-60 expedida pela 
SSP-MG,  e devidamente inscrito no CPF sob nº 536.677.786-00, Período aquisitivos: 
11/05/2001 a 10/05/2006 e 11/05/20060 a 10/05/2011;
Francisco Alves, em 31 de Agosto de 2021, 200 da Independência e 133º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

FRANCISCO ALVES – PARANÁ
RESOLUÇÃO 012/2021
SÚMULA: Em cumprimento a Lei Municipal 442∕2002 de 07 de Agosto de 2002 e as 
Leis Complementares 835∕2013 de 07 de Agosto de 2013, 918∕2015 de 23 de Julho de 
2015, Lei 1053∕2019 de 23 de Abril de 2019. Em Sessão Pública de Pleito Eleitoral de 
Conselheiros Tutelares Suplentes, com os candidatos com inscrições deferidas pela 
Resolução 007∕2021 do CMDCA, realizado no dia 22 de Agosto de 2021. 
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar público o RESULTADO DEFINITIVO DO  PLEITO ELEITORAL DE 
CONSELHEIROS TUTELARES SUPLENTES, conforme segue:
Nº CANDIDATO CANDIDATO Nº RG Nº VOTOS
01 MARIA APARECIDA DA SILVA TEIXEIRA 3.614.564-9 93 
02 ARMANDO BARBOSA DE MORAIS JÚNIOR 12.591.840-9 52
03 SUZANA MARQUES DOS SANTOS 12.591.840-9 15
04 SANDRA DA SILVA CARMONA 7.796.206-9 45
Art. 2º - Está resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Francisco Alves –31 de agosto de 2021
Larissa dos Santos Salgado Rosendo
Presidente do CMDCA

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 120/2021
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 222/2019, 
do Edital de Pregão Presencial nº 173/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: BIOLABORE COOPERATIVA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DO PARANÁ, CNPJ n° 07.769.127/0001-19
Objeto do Contrato: contratação de empresa para prestação de serviços de 
Assessoria Técnica e Extensão Rural (ATER), destinado a incrementar a produção 
e a organização rural (associativismo ou cooperativismo) aos produtores rurais 
orgânicos do município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e reajuste de valor do Contrato de Prestação de Serviços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do presente 
contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 24 de setembro de 2021 até 23 de 
setembro de 2022.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
mensal reajustado conforme o INPC (IBGE) de R$ 2.793,75 (dois mil, setecentos 
e noventa e três reais e setenta e cinco centavos), perfazendo o valor total de R$ 
33.525,00 (trinta e três mil, quinhentos e vinte e cinco reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial. Guaíra, Paraná, 30 de agosto de 2021.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 121/2021
Extrato do Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
227/2018, do Edital de Tomada de Preços nº 011/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA, CNPJ nº 27.943.728/0001-03
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
em execução de obras de perfuração de poço, serviços de instalações elétricas do 
poço, reservação, rede de distribuição de água, nas Comunidades Rurais: Linha do 
Caximbeiro, Cruzeirinho, Maracaju dos Gaúchos, Rancho Alegre, Linha da Capelinha, 
APEPU e Linha das Flores, conforme Termo de Convênio, entre a FUNASA 
(Fundação Nacional de Saúde) e “Programa de Aceleração do Crescimento PAC – 
FUNASA” e Município de Guaíra.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
VIGÊNCIA do Contrato de Prestação de Serviços nº 227/2018.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado por mais 150 (cento e cinquenta) 
dias, ou seja, até 22 de janeiro de 2022.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial. Guaíra, Paraná, 27 de agosto de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 439/2021
Pregão Presencial nº 187/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 76.090.315/0001-39
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de 01 (um) veículo automotivo novo, 0 
(zero) km, ano fabricação/modelo mínimo 2021 ou superior, tipo SUV, para atender as 
demandas da Procuradoria Jurídica e Gabinete do Prefeito, do Município de Guaíra, 
Paraná.
Valor Total: R$ 194.229,51 (cento e noventa e quatro mil, duzentos e vinte e nove 
reais e cinquenta e um centavos).
Prazo de Vigência: início em 31 de agosto de 2021 e término em 30 de agosto de 
2022.
Data de Assinatura: 31 de agosto de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 31 de agosto de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 440/2021
Pregão Eletrônico nº 170/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: H2W - SOLUCOES LTDA - EPP, CNPJ nº 19.726.807/0001-34
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de prensa enfardadeira para compactação de materiais reciclados, 
o qual será utilizado na Unidade Municipal de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, 
conforme CONVÊNIO Nº 4500060889 firmado entre o Município de Guaíra/PR e a 
Itaipu Binacional.
Valor Total: R$ 35.900,00 (trinta e cinco mil e novecentos reais).
Prazo de Vigência: início em 31 de agosto de 2021 e término em 30 de agosto de 
2022.
Data de Assinatura: 31 de agosto de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 31 de agosto de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 227/2021 
Pregão Presencial nº 173/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: A. CARNEVALI EIRELI, CNPJ nº 18.012.406/0002-30.
Objeto do contrato: contratação de empresa especializada em fornecimento 
de Subscrição Anual de Licenças de Softwares, softwares específicos em suas 
aplicações, que serão empregados em toda a estrutura municipal através da Diretoria 
de Comunicação Social e Imprensa, e Secretaria Municipal de Planejamento.
Valor Total: R$ 98.196,00 (noventa e oito mil, cento e noventa e seis reais).
Prazo de Vigência: o prazo de vigência e validade do contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, conforme Art. 57, inciso 
I, da Lei Federal n° 8.666/93.
Data de Assinatura: 31 de agosto de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 31 de agosto de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 225/2021, Dispensa 
de Licitação por Justificativa nº 081/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI, CNPJ nº 03.802.018/0001-03
Objeto do Contrato: Contratação do SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, 
que será responsável pela Capacitação dos profissionais das Unidade Básicas de 
Saúde; Evento Saúde Mental e Setembro Amarelo, com objetivo de  oportunizar o 
aperfeiçoamento técnico e comportamental dos profissionais das Unidades Básicas 
de Saúde do município de Guaíra, visando que as equipes promovam ações 
de Saúde Mental e fortaleçam sua atuação no atendimento à população sob sua 
responsabilidade deste Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 27.940,00 (Vinte e sete mil novecentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 31 de dezembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 27 de agosto de 2021. 
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 27 de agosto de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 226/2021, Dispensa 
de Licitação por Justificativa nº 082/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: CAUNETO VEICULOS LTDA, CNPJ nº 32.114.889/0001-24
Objeto do Contrato: Contratação da empresa CAUNETO VEICULOS LTDA, que 
será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, 
os quais serão utilizados na revisão de (10.000 km) do veículo FORD KA SE 1.5 - 
PLACA: BDZ-1I22 - FROTA 506 - PAT.36716, pertencente à A Secretaria Municipal de 
Assistência Social, deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 509,00 (Quinhentos e nove reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato 
e término em 31 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 30 de agosto de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 30 de agosto de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 228/2021, Dispensa 
de Licitação por LIMITE nº 083/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITACAO AQUA-FISIO LTDA, 
CNPJ Nº 05.190.309/0001-05
Objeto do Contrato: Contratação da empresa CLINICA DE FISIOTERAPIA E 
REABILITACAO AQUA-FISIO LTDA, que será responsável pelo atendimento/
tratamento fisioterapêutico, modalidade hidroterapia, duas vezes por semana, 
ao paciente Valdinei Socoloski Camargo, conforme prescrição médica - para 
atendimento do MANDADO DE INTIMAÇÃO expedido pelo MM. Juízo da Vara da 
Infância e Juventude da Comarca de Guaíra, onde cientifica o Município acerca da 
decisão judicial proferida no âmbito da Ação Civil Pública nº 4586-34.2019.8.16.0086, 
a ser utilizada no atendimento de paciente, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 2.640,00 (Dois mil, seiscentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 28 de fevereiro 
de 2022.
Data de Assinatura: 31 de agosto de 2021. 
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 31 de agosto de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata nº 113/2021
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 033/2021
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 26 de Agosto de 2021.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: J D BARRIM JUNIOR CASCALHO EIRELI
CNPJ: 17.955.368/0001-06
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
CASCALHO E PEDRAS, TUDO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO, TERMO DE 
REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$ 70.200,00 (setenta mil e duzentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ                                              
PORTARIA N.º 368/2021
DATA: 31/08/2021
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos, portadora da RG 
n.º 4.476.227-7 e do CPF nº 735.650.169-49, Como Fiscal de Contrato nº 083/2021 
Empresa: M7 ACESSÓRIOS EIRELI,
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 31 dias do Mês de Agosto de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 341, DE 31 DE AGOSTO   DE 2021
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o 
Parecer Jurídico n.º 13 de 25 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Voluntária por idade e Tempo de Contribuição, com 
proventos integrais, ao servidor LUIZ HENRIQUE DA SILVA  matrícula n.º 1562, 
portador do CPF/MF n.º 500.051.549-87, ocupante do cargo de Motorista II do 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 6º, 
da Emenda Constitucional n.º 41, do dia 19 de dezembro de 2003.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 2.573,64 (Dois mil, 
quinhentos e   setenta e três  reais e sessenta e quatro centavos), sendo que a forma 
de reajuste será com paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de agosto de 2021\.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 154/2020
CONCEDENTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONCESSIONÁRIA: ADEMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA 01948146967.
MODALIDADE: Concorrência Pública n° 001/2020
OBJETO: As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de 
prorrogação de prazo para o início da execução da implantação da empresa no 
terreno no qual foi realizada a concessão, sendo este prazo prorrogado para mais 06 
(seis) meses, contados a partir de 30/08/2021 até 26/02/2022. Logo, a concessionária 
terá o prazo de 01 (um) ano, contado a partir da data de 26 de fevereiro de 2022, 
para findar todas suas instalações dando início às atividades que serão executadas 
pela empresa, alterando-se a cláusula quarta do Contrato Administrativo n° 
154/2020, o tópico “b” do subtópico 4.1. da Cláusula quarta e o subtópico n° 11.1., 
da Cláusula décima primeira do edital pertinente a este processo administrativo, se 
fundamentando no Art. 5°, §4° da Lei n° 2.013 de 19 de outubro de 2018.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
 Tapejara/Pr, 30 de agosto de 2021.
 RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
 Prefeito Municipal

EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 203/2020
CONCEDENTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONCESSIONÁRIA: RODRIGO RIBEIRO HIDALGO 06650674966.
MODALIDADE: Concorrência Pública n° 007/2020
OBJETO: As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de 
prorrogação de prazo para o início da execução da implantação da empresa no 
terreno no qual foi realizada a concessão, sendo este prazo prorrogado para mais 06 
(seis) meses, contados a partir de 30/08/2021 até 26/02/2022. Logo, a concessionária 
terá o prazo de 01 (um) ano, contado a partir da data de 26 de fevereiro de 2022, 
para findar todas suas instalações dando início às atividades que serão executadas 
pela empresa, alterando-se a cláusula quarta do Contrato Administrativo n° 
203/2020, o tópico “b” do subtópico 4.1. da Cláusula quarta e o subtópico n° 11.1., 
da Cláusula décima primeira do edital pertinente a este processo administrativo, se 
fundamentando no Art. 5°, §4° da Lei n°2.013 de 19 de outubro de 2018.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
 Tapejara/Pr, 30 de agosto de 2021.
 RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  JAIR FAGLIARI GIMENEZ
MODALIDADE: DISPENSA Nº 042/2020
OBJETO: Aditivo de prorrogação de vigência e valor do contrato 
Administrativo nº 327/2020, referente à locação de imóvel (salão 
comercial), localizado na sede Rua das Indústrias, n° 158, para 
funcionamento da empresa de confecção, K. N. Oliveira Confecções, 
inscrita pelo CNPJ n° 37.803.048/0001-48, conforme a Lei Municipal nº 
2.013 de 19 de outubro de 2018 (ART.6), para o período de 12 (doze) 
meses.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 21/08/2021 até 20/08/2022
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
VALOR MENSAL: R$-1.000,00 (hum mil reais)
VALOR ANUAL:  R$-12.000,00 (doze mil reais)
 Tapejara/Pr, 20 de agosto de 2021.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 01 DE 13 DE 
JULHO DE 2018, FIRMADO ENTRE INSTITUTO DE PREVIDENCIA E A EMPRESA GOVERNANÇABRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS.
IPEN - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. 07.015.371/000196, neste ato representado por seu Diretor Presidente o Sr. Edson Jaques Santos, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG nº. 4.732.368-1 SSP/PR e CPF/MF sob o nº.815.353.929-91, residente e 
domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro 
a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ do MF sob o nº. CNPJ N° 00.165.960/0001-01, com sede na Rua João Pessoa, 1.183, Centro, 
Cep. 89.036-001, Blumenau – SC, representada pelo Sr. (a) Silvio Luis Strozzi, portador do RG nº. 3.251.574-6 e do 
CPF/MF nº. 488.200.089-04, na qualidade de diretor estadual, doravante denominada CONTRATADA, como seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
O objeto do presente termo aditivo e alterar a CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR e alterar a CLÁUSULA SEXTA DA 
VIGÊNCIA do contrato originário n° 01/2018 Processo de Inexigibilidade 01/2018.
“CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR”
 Altera os valores dos itens da tabela dos valores individuais, para o reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro O reajuste de preços foi feito de acordo com a Legislação em vigor com base a variação do INPC dos últimos 
12 meses no montante de 9,22% (nove inteiros virgula vinte e dois por cento) assim alterando o valor do contrato no 
item da locação do software de R$ 93.935,64 (noventa e três mil novecentos e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos ) para R$ 114.372,70 (cento e quatorze mil trezentos e setenta e dois reais e setenta centavos), passando o 
valor mensal de R$ 2.673,14 (dois mil seiscentos e setenta e três reais e quatorze centavos), para R$ 2.919,58 (dois 
mil novecentos e dezenove reais e cinquenta e oito centavos), mensais conforme tabela abaixo:
software Valor antigo mensal Reajuste % Valor Reajustado mensal
Contabilidade Pública 288,44 9,22% 315,03
Gestão de Pessoal 381,56  416,74
Gestão de Pessoal Atualização Cadastral 221,41  241,82
Gestão de Pessoal Adequação 210,87  230,31
Gestão de Pessoal Comunicador 221,41   241,82
Gestão de Pessoal SMT 242,50   264,86
Informações Automatizadas 116,41  127,14
Planejamento e Orçamento LOA 116,41   127,14
Responsabilidade Fiscal 116,41  127,14
Tesouraria 363,22  396,71
Transparência Brasil 394,50  430,87
  2.683,14
R$ 2.919,58
“CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA”
 Altera a Vigência do contrato original 01/2018, e passa ter a seguinte redação, o presente contrato terá vigência 
de 07 (sete) meses a contar da data de sua assinatura, ou seja, de 13 de julho de 2021 a 12 de fevereiro de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original não alterada neste instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo ao contrato 01/2018, que não possam ser solucionadas 
administrativamente entre os partícipes, fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Pérola/PR.
E, por estarem, assim, acordes com as condições e cláusulas aqui estabelecidas, os signatários firmam o presente 
Termo Aditivo em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os 
efeitos legais.
Esperança Nova, Estado do Paraná, 12 de julho de 2021.
Instituto de Previdência de                                   GovernançaBrasil S/A Tecnologia
Esperança Nova – IPEN                                                  e Gestão em Serviço
         Contratante                                                                     Contratada
TESTEMUNHAS:
1. 2.
 Nome:                                                                   Nome:
CPF:                                                                      CPF:
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
(Publicado no Diário do Município de 31/07/2021)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
 ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE SUPRESSÃO Nº 018/2021, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 241/2020, DO EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, CNPJ nº 05.863.476/0001-70
Objeto do contrato: Contratação de empresa especializada para execução de obra para construção de Reservatório 
de Água Potável em estrutura pré-fabricada, para atendimento a demanda existente na localidade rural da Água 
Branca, deste município, conforme projeto e demais documentações técnicas, a ser executado conforme projeto 
básico de engenharia.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução: conforme memorando nº 1.579/2020 em anexo ao processo com as 
devidas justificativas, resolvem as partes, com fundamento na Lei de Licitação em seu art. 65, REDUZIR o montante 
de R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais), que corresponde à 33,33% do valor original do contrato, que 
é de R$ 88.500,00 (oitenta e oito mil e quinhentos reais). O valor total final contratual, considerando a presente 
Supressão será de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 31 de agosto de 2021.

PORTARIA Nº 440/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Presencial 
nº 173/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 173/2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em fornecimento de Subscrição Anual 
de Licenças de Softwares, softwares específicos em suas aplicações, que serão empregados em toda a estrutura 
municipal através da Diretoria de Comunicação Social e Imprensa, e Secretaria Municipal de Planejamento, sendo 
a empresa vencedora:
A. CARNEVALI EIRELI, inscrita no CNPJ nº 18.012.406/0002-30, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 98.196,00 (noventa e oito mil, cento e noventa e seis reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 31 de agosto de 2021.

PORTARIA Nº 441/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Presencial 
nº 187/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 187/2021, cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição de 01 (um) veículo automotivo novo, 
0 (zero) km, ano fabricação/modelo mínimo 2021 ou superior, tipo SUV, para atender as demandas da Procuradoria 
Jurídica e Gabinete do Prefeito, do Município de Guaíra, Paraná, sendo a empresa vencedora:
INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.090.315/0001-39, vencedora global da licitação, com valor 
total máximo de R$ 194.229,51 (cento e noventa e quatro mil, duzentos e vinte e nove reais e cinquenta e um 
centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 31 de agosto de 2021.

PORTARIA Nº 442/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 170/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 170/2021, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de prensa enfardadeira para compactação de materiais reciclados, o qual será utilizado na Unidade 
Municipal de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, conforme CONVÊNIO Nº 4500060889 firmado entre o Município de 
Guaíra/PR e a Itaipu Binacional, sendo a empresa vencedora:
H2W - SOLUCOES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 19.726.807/0001-34, vencedora global da licitação, com valor 
total máximo de R$ 35.900,00 (trinta e cinco mil e novecentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 31 de agosto de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1.767/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 027/2021.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 
e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 265,59 (duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.148 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTAO DO SUAS – PORT. MDS 337/2011
3.3.90.39.00.00 943 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 265,59
FONTE 776 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD – F776 265,59
Art. 2º Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.148 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTAO DO SUAS – PORT. MDS 337/2011
3.3.90.30.00.00 934 MATERIAL DE CONSUMO 265,59
FONTE 776 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD – F776 265,59
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 31 dias do mês de Agosto de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 5.946/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2021, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual de 2018 a 
2021 e Programação Financeira no limite de                         R$ 1.190,00 (um mil e cento e noventa reais), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.163 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 – ATENÇÃO BASICA
3.3.90.30.00.00 363 MATERIAL DE CONSUMO 1.190,00
FONTE 1019 BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – CORONAVÍRUS 
(COVID-19) - ATENÇÃO BÁSICA 1.190,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
1019 BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – CORONAVÍRUS (COVID-19) - 
ATENÇÃO BÁSICA 1.190,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 31 dias do mês de Agosto de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 817/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA CARLA ANDREA ROSIN, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a) o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b) o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 18 de agosto de 2021 a 19 de agosto de 2021, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CARLA ANDREA ROSIN, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 5.453.738-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 030.685.089-32, residente e domiciliada nesta Cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, nomeada através da Portaria nº. 162/2012 de 02 de março de 2012, exercendo 
a função SECRETÁRIA ESCOLAR, designada através da Portaria n° 051/2021 de 11 de janeiro de 2021, lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de agosto de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 31 de agosto de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 818/2021
RETIFICA INCISO IV DA PORTARIA N° 519/2018 DE 05 DE JUNHO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando,
a) o parecer jurídico;
b) a instrução 1998/2021-CAGE
RESOLVE;
I – Fica retificado o inciso IV da Portaria n° 519/2018 de 05 de junho de 2018, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 IV – No valor da totalidade dos proventos até o limite máximo estabelecidos para os benefícios do regime geral da 
previdência social de que trata o Art. 40 § 7º, da C.F. c/c art.7º da EC. 41/03 Provento Integral até o teto do RGPS, 
mais 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito, sendo o valor da 
remuneração do servidor em 11/2017 era de R$ 13.899,45 (treze mil oitocentos e noventa e nove reais e quarenta e 
cinco centavos), tendo o limite máximo de R$ 5.531,31 (cinco mil quinhentos e trinta e um reais e trinta e um centavos), 
parte restante de R$ 8.368,14 (oito mil trezentos e sessenta e oito reais e catorze centavos), 70% (setenta por cento) 
por cento no valor de R$ 5.857,70 (seis mil e oitocentos e cinquenta e sete reais e setenta centavos), que resultou no 
valor da pensão de R$ 11.389,01 (onze mil trezentos e oitenta e nove reais e um centavo).
Art. 2º - Os demais Artigos permanecem Inalterados.
Art. 3º - Revogada as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 31 de agosto de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 101/2021
CHAMAMENTO PUBLICO: 005/2021
INEXIGIBILIDADE: 006/2021
PROCESSO: 047/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Agosto de 2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: OLIVEIRA E GARCIA LTDA
DOMICILIO LEGAL: RUA KATSUO NAKATA, 3009
CNPJ: 28.385.983/0001-40
OBJETO: PRESTAÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE SERVIÇOS DE PEDREIRO E PINTOR PARA 
MANUTENÇÕES PUBLICAS
VALOR: Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de 
R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais) anuais
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá início na data de suas assinaturas.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 19 de Agosto de 2021
SERGIO LUIZ BORGES/PREFEITO MUNICIPAL
OLIEVIRA E GARCIA LTDA/CONTRATADA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: Nº 118/2021 - PMI
CHAMAMENTO PÚBLICO: 001/2021
INEXIGIBILIDADE: 001/2021
PROCESSO: 001/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Março de 2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SMP – SERVIÇOS MEDICOS DO PARANÁ LTDA
DOMICILIO LEGAL: RUA GILIO FURLANETO, 740, CENTRO, IPORÃ-PR
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO DE ATENDIMENTO E PLANTÃO MÉDICO, NA REDE MUNICIPAL 
DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE IPORÃ – REFERENCIA SAI/SUS.
 VALOR: R$ - Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
de R$100.000,00 (cem mil reais) mensais.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas assinaturas e final previsto para 
10/03/2022
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 31 de agosto de 2021.
SÉRGIO LUIZ BORGES / Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 104/2021
TOMADA DE PREÇOS: 009/2021
PROCESSO: 095/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de Agosto de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
DOMICILIO LEGAL: RUA INDUSTRIAL, N°. 1441, PARQUE INDUSTRIAL NA CIDADE DE UMUARAMA-PR
CNPJ: 06.927.935/0001-02
OBJETO: SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA PARA 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL, OBJETO VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE N° 1042879-942017 
– CONVÊNIO N° 847064 – PROGRAMA DE APOIO AO DESESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUARIO/ 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
VALOR: R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$ 412.258,19 (quatrocentos e doze mil, duzentos e cinquenta e oito reais e dezenove centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas assinaturas e final previsto para 
27/01/2021.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 31 de Agosto de 2021.
Sergio Luiz Borges/ Prefeito Municipal
sotram-construtora e terraplenagem ltda / Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 105/2021
TOMADA DE PREÇOS: 010/2021
PROCESSO: 096/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de Agosto de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
DOMICILIO LEGAL: RUA INDUSTRIAL, N°. 1441, PARQUE INDUSTRIAL NA CIDADE DE UMUARAMA-PR
CNPJ: 06.927.935/0001-02
OBJETO: SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TST, 
EM TRECHO DA ESTRADA INÊS CAPRI E ASCÂNIO NO MUNICÍPIO DE IPORÃ-PR, OBJETO VINCULADO 
AO CONTRATO DE REPASSE N° 1044327-13/2017 – CONVÊNIO N° 846746 – SECRETARIA ESPECIAL DE 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO PRONAT/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
VALOR: R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$ 477.499,13 (quatrocentos e setenta e sete mil, quatrocentos e noventa e nove reais e treze centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas assinaturas e final previsto para 
27/01/2021.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 31 de Agosto de 2021.
Sergio Luiz Borges/ Prefeito Municipal
sotram-construtora e terraplenagem ltda / Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 106/2021
TOMADA DE PREÇOS: 011/2021
PROCESSO: 097/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de Agosto de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
DOMICILIO LEGAL: RUA EDMUNDO MERCER JUNIOR Nº 1565, JARDIM ALVORADA NA CIDADE DE CRUZEIRO 
DO OESTE
CNPJ: 16.514.870/0001-19
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO NA ESTRADA YARA QUE DARÁ ACESSO AO RIO XAMBRÊ, ONDE OCORRO OS 
EVENTOS AMIGOS DO RIO XAMBRÊ NO MUNICIPIO DE IPORÃ –PR, OBJETO VINCULADO AO CONTRATO 
DE REPASSE N° 1046889/2017 – CONVENIO N° 854127 – MINISTERIO DO TURISMO –MTUR – PROGRAMA 
TURISMO/CAIXA ECONOMICA FEDERAL
VALOR: R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$ 1.915.721,08 (um milhão, novecentos e quinze mil, setecentos e vinte e um reais e oito centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas assinaturas e final previsto para 
27/01/2022.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 31 de Agosto de 2021.
Sergio Luiz Borges/ Prefeito Municipal
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA / Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 108/2021
TOMADA DE PREÇOS: 012/2021
PROCESSO: 098/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de Agosto de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
DOMICILIO LEGAL: RUA INDUSTRIAL, N°. 1441, PARQUE INDUSTRIAL NA CIDADE DE UMUARAMA-PR
CNPJ: 06.927.935/0001-02
OBJETO: SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL DA PRESENTE OBRA OBJETIVANDO A PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL, OBJETO VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE 
N° 1042879-942017 – CONVÊNIO N° 847064 – PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO SETOR 
AGROPECUÁRIO/ MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL.
VALOR: R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$ 1.083.481,29 (Um milhão, oitenta e três mil, quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e nove centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas assinaturas e final previsto para 
27/01/2021.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 31 de Agosto de 2021.
Sergio Luiz Borges/ Prefeito Municipal
sotram-construtora e terraplenagem ltda / Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 109/2021
TOMADA DE PREÇOS: 013/2021
PROCESSO: 099/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de Agosto de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
DOMICILIO LEGAL: RUA INDUSTRIAL, N°. 1441, PARQUE INDUSTRIAL NA CIDADE DE UMUARAMA-PR
CNPJ: 06.927.935/0001-02
OBJETO: SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL DA PRESENTE OBRA OBJETIVANDO A SOB REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA MARGARETH, OBJETO VINCULADO 
AO CONTRATO DE REPASSE N° 1056498-79/2018 – CONVÊNIO N° 872431 – PROGRAMA DE APOIO 
AO DESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUARIO/AÇÕES RELATIVAS DO FOMENTO AO SETOR 
AGROPECUÁRIO/MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL.
VALOR: R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$ 403.871,15 (quatrocentos e três mil, oitocentos e setenta e um reais e quinze centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas assinaturas e final previsto para 
27/01/2021.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 31 de Agosto de 2021.
Sergio Luiz Borges/ Prefeito Municipal
sotram-construtora e terraplenagem ltda / Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 110/2021
TOMADA DE PREÇOS: 014/2021
PROCESSO: 102/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de Agosto de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
DOMICILIO LEGAL: RUA EDMUNDO MERCER JUNIOR Nº 1565, JARDIM ALVORADA NA CIDADE DE CRUZEIRO 
DO OESTE
CNPJ: 16.514.870/0001-19
OBJETO: CONSTRUÇÃO DA INTERSEÇÃO DA PRC 272 COM A AVENIDA JOÃO XXIII - ACESSO A CIDADE DE 
IPORÃ/PR
VALOR: R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$ 2.781.630,70 (Dois milhões, setecentos e oitenta e um mil, seiscentos e trinta reais e setenta centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas assinaturas e final previsto para 
27/01/2022.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 31 de Agosto de 2021.
Sergio Luiz Borges/ Prefeito Municipal
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA / Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 112/2021
TOMADA DE PREÇOS: 016/2021
PROCESSO: 104/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de Agosto de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
DOMICILIO LEGAL: RUA EDMUNDO MERCER JUNIOR Nº 1565, JARDIM ALVORADA NA CIDADE DE CRUZEIRO 
DO OESTE
CNPJ: 16.514.870/0001-19
OBJETO: SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL DA PRESENTE OBRA OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA EM TSTDE TRECHO DA ESTRADA ASCÂNIO, ACESSO A ORLA DO RIO XAMBRÊ, OBJETO 
VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE N° 1063822-52/2019 – CONVÊNIO N° 887770 – PROGRAMA DE 
APOIO A INFRAESTRUTURA TURISTICA/MINISTÉRIO DO TURISMO/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
VALOR: R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$ 465.051,61 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, cinquenta e um reais e sessenta e um centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas assinaturas e final previsto para 
27/01/2022.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 31 de Agosto de 2021.
Sergio Luiz Borges/ Prefeito Municipal
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA / Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 113/2021
TOMADA DE PREÇOS: 017/2021
PROCESSO: 105/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de Agosto de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
DOMICILIO LEGAL: RUA INDUSTRIAL, N°. 1441, PARQUE INDUSTRIAL NA CIDADE DE UMUARAMA-PR
CNPJ: 06.927.935/0001-02
OBJETO: SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL DA PRESENTE OBRA OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DA OBRA DE RECAPEAMENTO 
ASFALTICO EM CBUQ DE TRECHOS DAS RUAS CAMPO SALES, GETULIO VARGAS, PEDRO ALVARES 
CABRAL, CRISTÔVÃO COLOMBO, PASTOR NILSON F. BRAGA E DA AVENIDA DUQUE DE CAXIAS NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE IPORÃ-PR OBJETO VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE N° 1066402-75/2019 – CONVÊNIO 
N° 887307 – PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO/MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL/
CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL.
VALOR: R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$ 1.565.174,00 (um milhão, quinhentos e sessenta e cinco mil e cento e setenta e quatro reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas assinaturas e final previsto para 
27/01/2021.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 31 de Agosto de 2021.
Sergio Luiz Borges/ Prefeito Municipal
sotram-construtora e terraplenagem ltda / Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ
INTIMAÇÃO
O município de Iporã/Pr, através da comissão para operacionalização do pregão, vem através de seu pregoeiro, 
INTIMAR as licitantes interessadas, para comparecer em sua sede no Município de Iporã/Pr sito a Rua Pedro Álvares 
Cabral nº. 2.677 – CEP 87560-000 – Iporã – PR, no dia 09 de Setembro de 2021, ás 14:00 horas para fins de 
continuidade da sessão de julgamento da licitação Pregão Presencial n°10/2021/PMI, referente ao item 3.
Justifica-se tal fato uma vez que a empresa vencedora do referido item, apresentou a proposta de preços em 
desconformidade com o previsto no memorial descritivo e anexo da proposta de preços, sendo assim a mesma teve 
sua proposta desclassificada referente ao item 3.
Vale informar que foi decretado pela Autoridade Superior, a nulidade parcial da homologação da referida licitação, 
referente ao item 3, considerando:
I - Que a autoridade competente deve anular, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, qualquer procedimento licitatório, quando for comprovadamente detectado afronta ao 
princípio da legalidade, nos termos do artigo 49 da Lei 8.666/93
II - O princípio da autotutela que a administração detém, a qual lhe garante a possibilidade de rever, até mesmo de 
ofício, ato ou conduta irregulares ou inoportunos, podendo revogar os irregulares ou inoportunos e anular os ilegais;
A referida intimação será disponibilizada junto ao Portal Transparência do município para conhecimento de todos os 
interessados no referido processo.
Por fim, o Decreto de nulidade parcial da homologação pode ser visualizado junto ao Diário Oficial do Município.
Iporã/Pr, 31 de Agosto de 2021.
Gilberto Marciaki
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 107/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: A. E. GOULART & CIA LTDA ME.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos alimentares e formulas infantil a serem utilizados 
na Secretária de Saúde do município de Iporã/PR.
Valor Total: R$17.417,55 (dezessete mil quatrocentos e dezessete reais e cinquenta e cinco centavos).
Vigência: 27/08/2021 a 27/10/2021
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 70/2021
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 115/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: E. M. FURMAN DO NASCIMENTO.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais permanentes a serem utilizados na Unidade de 
Assistência Social do município de Iporã/PR.
Valor Total: R$9.481,50 (nove mil quatrocentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos).
Vigência: 30/08/2021 a 30/08/2022
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 74/2021
Contrato de Fornecimento nº 116/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: E. ZANFRILLI DE SOUZA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais permanentes a serem utilizados na Unidade de 
Assistência Social do município de Iporã/PR.
Valor Total: R$9.481,50 (nove mil quatrocentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos).
Vigência: 30/08/2021 a 30/08/2022
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 74/2021
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. 160/2021
SÚMULA: DECLARA NULIDADE PARCIAL DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021/PMI – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2021
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, Senhor SERGIO LUIZ BORGES, no uso de suas atribuições 
legais, considerando:
I - Que a autoridade competente deve anular, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, qualquer procedimento licitatório, quando for comprovadamente detectado afronta ao 
princípio da legalidade, nos termos do artigo 49 da Lei 8.666/93;
II – Necessidade de anular parcialmente a homologação referente ao item 3 da licitação em epígrafe, devido a 
proposta da licitante vencedora do referido item, não atender ao previsto no edital, especificamente no Memorial 
Descritivo e Proposta de preços.
DECRETA:
Art. 1° – Fica declarada a nulidade parcial da homologação do Pregão Presencial nº 10/2021/PMI - Processo 
Administrativo n° 77/2021, a qual tem por objeto a Contratação de empresa para o fornecimento luminárias, postes e 
prestação de serviços de instalação dos postes e luminárias – Município de Iporã/Pr.
PARAGRAFO ÚNICO: A nulidade que trata do Art. 1°, refere-se ao item 3 do presente processo de licitação.
Art. 2° – Que sejam intimados os interessados sobre a referida nulidade, nos termos da lei.
Art. 3° – Sejam tomadas as demais providências cabíveis e necessárias inerentes ao processo.
Art. 4° – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Art. 5º – Fica assegurado aos interessados, o disposto no artigo 49 § 3° da Lei 8.666/93.
Iporã/Pr, 31 de Agosto de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 152/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa L S KNOPF E ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI, o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação 038/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 038/2021, em favor empresa L S KNOPF 
E ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI, que tem como objeto contratação de empresa especializada aquisição tubos 
de concreto do tipo fossa séptica, e a tampa que será utilizada para a construção da caixa de inspeção de drenagem 
de chorume da nova vala do aterro sanitário.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 31 dias do mês de agosto de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 153/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa TECFERT. AGRICOLA LTDA, CNPJ: 26.606.226/0001-24, o resultado 
do processo de Dispensa de Licitação 039/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 039/2021, em favor empresa TECFERT. 
AGRICOLA LTDA, que tem como objeto aquisição de semente de pepinos híbridos para atender aos produtores rurais 
da agricultura familiar da Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do município de Ivaté, com vigência 
de 06 (seis) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 31 dias do mês de agosto de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 142/2020
PREGÃO PRESENCIAL 037/2020
Aos 31 dias do mês de agosto de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como a ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - EPP com sede na Av: Raul Barbosa Dias, 139, Centro, CEP 87.530-000, na cidade de 
Icaraíma, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob N° 06.029.558/0001-86, neste ato devidamente representado 
pelo Sr. PAULO CESÁR BRESSANI, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma/PR, portador do RG 
6.351.300-8 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 974.011.969-72, telefone: (44) 3665-1393, e-mail: 
cesarbressani@hotmail.com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 03 (três) meses, que passa a ter 
início em 18 de setembro de 2021 e término em 17 de dezembro de 2021, com fundamento no art. 57, inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - EPP
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Denilson Vaglieri Prevital, Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 48/2000) e a Lei Orgânica 
do Município de Ivaté, CONVIDA a população em geral para assistir e participar da 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 
REVISÃO DO PLANO DIRETOR, que será presencial e também transmitida de modo online, cumprindo o Decreto 
vigente à data, que dispõe sobre medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento e contingenciamento da 
COVID-19.
A Audiência será no dia 21 de setembro de 2021 (terça-feira), às 17:30h, na Câmara Municipal de Ivaté, que objetiva a 
apresentação do Plano de Trabalho referente à 1ª Fase da Revisão do Plano Diretor Municipal.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná,
Em 31 de agosto de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 156/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ALCIDES BERNARDO DE SOUZA 03397594960, CNPJ: 
12.652.056/0001-00 o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 052/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 052/2021, em favor da empresa 
ALCIDES BERNARDO DE SOUZA 03397594960, que tem como objeto contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos, com registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para prestação 
de serviços de propaganda volante/som de rua, conforme relação e especificações constantes do edital e seus 
anexos, com vigência de contratação de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 31 dias do mês de agosto de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
RETIFICAÇÃO
DECRETO N.º 143/2021
SÚMULA: Homologa e adjudica resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 046/2021, em 
favor da empresa: E ALVES DO CARMO – MOVEIS PLANEJADOS, CNPJ: 22.701.246/0001-23 o resultado do 
processo licitatório Pregão Presencial 046/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 046/2021, em favor da empresa 
E ALVES DO CARMO – MOVEIS PLANEJADOS, que tem como objeto contratação de empresa para a 
aquisição e instalação de móveis planejados para o novo espaço físico do centro de referência de assistência 
social (CRAS), de acordo com o edital e seus anexos.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 16 dias do mês de agosto de 2021.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 280/2021
Concede férias ao servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
 Art. 1º. CONCEDER férias ao servidor SERGIO JACINTO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 8.748.492-0 
IIPR/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria de Planejamento, 
referente ao período aquisitivo de 19/01/2020 à 18/01/2021, com fruição em 01/09/2021 à 30/09/2021.
 Art. 2°. Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de Agosto de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 281/2021
REVOGA a Portaria 030/2021
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº030/2021 que designou ANA CANDIDA BECEGATTO DELCIELO, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº. 5.830.819-6, para dobra de padrão, a partir de 01/09/2021.
Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Agosto de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº074/2021 PMI-PROCESSO 136/2021 

SOLICITANTE: 
Secretária Municipal de Assistência Social. 

Ao Senhor Prefeito:
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 
24, inciso IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que preveem a possibilidade 
de dispensa de licitação e outras formalidades para compra de materiais permanentes. 

1. Objeto  
Contratação emergencial das empresas E. M. FURMAN DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ sob o 
nº 04.064.132/0001-38, e E. ZANFRILLI DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.682.985/0001-43, 
no valor de R$9.481,50 (nove mil quatrocentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos), para 
fornecimento de materiais permanentes a serem utilizados na Secretaria de Assistência Social do 
município de Iporã/PR, conforme especificações e quantidades determinadas no quadro demonstrativo 
abaixo: 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 1 Unidade 
CONJUNTO DE MESA COM 
08 CADEIRAS DE 2.30X90 

2.547,00 2.547,00 

2 6 Unidade 
VENTILADOR DE PAREDE 
60CM 

399,00 2.394,00 

3 1 Unidade 
GUARDA ROUPRA MDF 04 
PORTAS C/ 03 GAVETAS 

999,90 999,90 

4 3 Unidade 
CAMA SOLTEIRO EM 
MADEIRA 

339,00 1.017,00 

5 3 Unidade 
COLCHÃO SOLTEIRO 
ESPUMA D-23 – 78X12CM 

499,90 1.499,70 

6 4 Unidade 
FRUTEIRA EM AÇO TAMPO 
EM MÁRMORES 70X43 

399,90 399,90 

7 1 Unidade BAÚ MDF GRANDE 295,00 295,00 
8 1 Unidade PAINEL PARA TV 40” 329,00 329,00 

2. Justificativa
Os materiais permanentes serão adquirido para atendimento na Secretaria de Assistência Social – na 
Casa Abrigo. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na compra dos materiais hospitalares, foram elaborados 
03 (três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor 
preço. 

 

3. Condições de pagamento  
 A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária 
de Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade.

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$9.481,50 (nove mil quatrocentos e oitenta e um reais e 
cinquenta centavos), sendo: 
• R$9.481,50 (nove mil quatrocentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos) em materiais 
permanentes; 
  

Iporã/PR, 30 de Agosto de 2021. 

Dirce A. da S. de Paula 
Secretária Municipal de Assistência Social 

        

Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 – Centro – CEP 87560-000 – Fone PABX ( 44)  3652–8100  
CNPJ  75.738.484/0001-70  –  IPORÃ – PARANÁ.

DECRETO Nº. 161/2021 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS 
APRESENTADAS AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2021-
PMEN. 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 18/2021, objetivando a contratação de 

empresa para aquisição de Gás engarrafado GLP P-13 e P-45, para atender os diversos setores desta 

Administração Municipal de Iporã, tendo sido declarada vencedoras as empresas abaixo especificada, nos 

termos da ata anexada no referido processo: 

FORNECEDOR Valor Total R$ 
CRUZEIRO DO OESTE DE GAS LIMITADA 52.092,00 
GOULART & MILANI LTDA. 96.270,20 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

            Iporã/PR, 31 de agosto de 2021. 

Sérgio Luiz Borges 
Prefeito 

VALOR DATA

2.445,60        05/08/2021
3.597,07        05/08/2021

20.150,00      06/08/2021
49.374,50      06/08/2021

9.675,00        06/08/2021
2.453,00        06/08/2021

56,00             09/08/2021

23.412,51      17/08/2021
1.484,43        27/08/2021
6.041,87        27/08/2021

05/08/2021

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

12/08/2021
E MUN. PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS

04/08/2021
AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

ME/FNDE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 
2.421,92        06/05/2021

AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA
MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM. AOS ESTADOS,

4.417,50        

MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

MS/FNS - IMPLEMENTACAO DE POLITICAS PARA A REDE CEGONHA

9.516,40        

1.373,33        

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 
Federais para o município.

1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 
         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 

03/08/2021

MS/FNS - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS

TÂNIA ROBERTA SANTOS STEVANATO

IVATÉ, 31 DE AGOSTO DE 2021

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

__________________________________________

ME/FNDE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PROGRAMA NACIONAL

03/08/2021
DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

06/08/2021
PROCEDIMENTOS NO MAC

FNAS - BL GBF

DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

FNAS - BL PSB
FNAS - BL PSB

FNAS - BL PSB

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 
4.717,05        

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,
232,50           

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA
MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

ME/FNDE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 
2.146,91        

  PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
EXONERA GISELE DA SILVA AMORIM DE ALMEIDA
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - EXONERAR GISELE DA SILVA AMORIM DE ALMEIDA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº. 7.550.532-9 SESP/PR, ocupante do cargo de Provimento 
em Comissão de Diretor da Divisão de Manutenção de Estradas – CC-3, lotada 
na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, ficando revogada a Portaria nº 
231/2021, a partir de 01 de Setembro de 2021.
 Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês 
de Agosto de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 006/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no resultado final do Concurso Público Municipal 
Nº. 01/2020, homologado através do Edital nº. 07/2020 CONVOCA os abaixo 
relacionados, para comparecerem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do 
Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou 
NÃO do cargo público a que foi aprovado;
II – No prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, para apresentar os seguintes 
documentos:
- 1 (UMA) fotografia 3x4 recente,
- Carteira de trabalho (CTPS);
- Declaração de bens;
- Certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pelo cartório do
  distribuidor do  fórum Estadual 1ª e 2ª vara e fórum da Justiça Federal;
- Declaração de não acumulo de cargo público;
- Atestado Admissional
- Fotocópia acompanhada do original:
- Cédula de Identidade – RG;
- Cadastro de Pessoa Física - CPF,
- Título de Eleitor
- certidão de quitação eleitoral;
- Comprovante de residência;
- Nº da inscrição do PIS/PASEP ou NIT;
- Comprovante de escolaridade exigido pelo cargo;
- Certidão de nascimento ou casamento;
- Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de vacinação dos filhos menores;
- Número de conta do Banco Bradesco.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado neste Edital será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, não possuindo direito a fim de fila. Por sua vez, o candidato convocado 
poderá requerer a inclusão de seu nome no fim da fila, desde que compareça junto a 
Divisão de Gestão de Pessoas no prazo acima fixado.
CARGO: Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 GABRYELLI DAYANNE DA SILVA       9º 13.581.957-3
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês 
de Agosto de Dois Mil e Vinte e Um (31/08/2021).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 276/2021
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata datada 
de 03/08/2021,
 R E S O L V E
 Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 
da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Edna 
Aparecida de Lima de Brito, RG nº 7.274.525-6, admitida em 09/08/2012, Matricula 
Funcional n° 52311, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando 
o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘IV’ e 
no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘V’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a 
compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de setembro de 2021.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Agosto de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 277/2021
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata datada 
de 03/08/2021,
 R E S O L V E
 Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal 
Eliane Bertoldo Priore Furcho, RG nº 7.558.354-0, admitida em 09/08/2012, Matricula 
Funcional n° 52231, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando 
o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘IV’ e 
no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘V’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a 
compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de setembro de 2021.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Agosto de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 278/2021
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata datada 
de 03/08/2021,
 R E S O L V E
 Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 
da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Jodele 
Paes Milani Leme, RG nº 8.756.478-9, admitida em 09/08/2012, Matricula Funcional 
n° 52901, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de 
provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘IV’ e no Nível ‘C’, 
passando para a Classe ‘V’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o 
símbolo correspondente, a partir de 01 de setembro de 2021.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Agosto de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 279/2021
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata datada 
de 03/08/2021,
 R E S O L V E
 Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal 
Roselaine Alves da Fonseca, RG nº 7.616.322-7, admitida em 09/08/2012, Matricula 
Funcional n° 52401, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando 
o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘IV’ e 
no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘V’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a 
compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de setembro de 2021.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Agosto de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 282/2021
DESIGNA Professor para dobra de padrão.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Artigo 74, da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º – DESIGNAR JOICE FERNANDA SANTANA DOS SANTOS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 13.776.663-9, para dobra de padrão, a 
partir de 01/09/2021.
Art. 2º – A ora designada ficará percebendo o percentual de 100% (cem por cento) 
do seu vencimento básico enquanto perdurar a dobra de padrão de 20 (vinte) horas 
semanais, a partir de 01/09/2021.
Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês 
de Agosto de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2021
Edital  Nº 121/2021
INTERESSADO: Secretaria de Saúde
OBJETO: Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado, Tipo Split, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao 
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES EIRELI, 
Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 04.602.194/0001-56, para 
o item nº. 01, 02, no valor de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por 
meio de lances eletrônicos, tipo menor preço por item, conforme consta da Ata de 
julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 31 de agosto de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2021
Edital  Nº 119/2021
INTERESSADO: Secretaria de Saúde
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática, Películas para Tablet, capa 
de proteção tipo agenda para Tablet, Smart Tv, Carrinho de Carga e Cadeiras tipo 
presidente, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao 
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
AMMO INFORMÁTICA LTDA - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º  07.300151/0001-04, para o item nº. 02, no valor de R$ 5.480,00 (cinco 
mil, quatrocentos e oitenta reais).
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 
IRATY LTDA EPP, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
02.436.214/0001-30, para o item nº. 01, 08, no valor de R$ 11.135,34 (onze mil, cento 
e trinta e cinco reais).
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 30.320.176/0001-91, para o item nº. 05, 06, no valor 
de R$ 9.769,00 (nove mil, setecentos e sessenta e nove reais).
FELIPE RUIZ LOPES - PAPELARIA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n.º 32.722.664/0001-50, para o item nº. 09, 10, 13, no valor de R$ 
4.242,00 (quatro mil, duzentos e quarenta e dois reais).
EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E ELETRONICOS EIRELLI, 
Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 31.768.037/0001-98, para 
o item nº. 11, no valor de R$ 1.278,00 (um mil, duzentos e setenta e oito reais).
ALEXANDRE AUGUSTO VIANTE 09891837939, Pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 32.816.440/0001-08, para o item nº. 04, no valor de R$ 
7.590,00 reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por 
meio de lances eletrônicos, tipo menor preço por item, conforme consta da Ata de 
julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 31 de agosto de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2021
Edital  Nº 120/2021, Modalidade Pregão Eletrônico nº. 085/2021 
INTERESSADO: Secretaria de Transportes e Obras Públicas
OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa, para fornecimento 
de peças e mão de obra para realizar os SERVIÇOS DE CONSERTO/MANUTENÇÃO, 
troca e aferição em tacógrafos DA FROTA MUNICIPAL, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao 
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo: 
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir: 
SANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA - EPP., Pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º  73.403.826/0001-75, para o Lotes nº. 01 A 
08, no valor de R$  45.900,00 (quarenta e cinco mil e novecentos reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por 
meio de lances eletrônicos, tipo menor preço por item, conforme consta da Ata de 
julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 31 de agosto de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 099/2021
SRP
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão eletrônico nº 099/2021. O recebimento das propostas, envio dos documentos 
de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço www.bll.org.br e www.mariahelena.pr.gov.br
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos 
de CAPACITAÇÃO EM INFORMÁTICA E TECNOLOGICAS EDUCACIONAIS, no 
formato presencial, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 29/09/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 as 09:00 horas do dia 
29/09/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/09/2021.
Maria Helena – PR, 31 de agosto de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 098/2021
SRP
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão eletrônico nº 098/2021. O recebimento das propostas, envio dos documentos 
de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço www.bll.org.br e www.mariahelena.pr.gov.br
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição futura e eventual de PLACAS DE 
TRÂNSITO, para sinalização Vertical, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 28/09/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 as 09:00 horas do dia 
28/09/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 28/09/2021.
Maria Helena – PR, 31 de agosto de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 01/2021.
NORMATIZA O REGIME DE TRABALHO REMOTO PARA OS CARGOS EFETIVOS 
DE PROCURADOR JURÍDICO E CONTADOR LEGISLATIVO DA CÂMARA DE 
MARILUZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
 Art. 1º Os trabalhos desenvolvidos pelo Procurador Jurídico e Contador Legislativo 
da Câmara Municipal de Mariluz, por não envolverem atividades relacionadas com 
o atendimento direto ao público em geral, restritos ao suporte técnico operacional 
e representação judicial desta Casa de Leis, poderão ser realizados em regime de 
trabalho remoto, observados os termos desta Resolução.
 § 1° Considera-se trabalho remoto a realização das atividades laborais executadas 
fora das dependências da Câmara Municipal de Mariluz, mediante a utilização de 
tecnologias de informação e de comunicação.
 § 2° A possibilidade do trabalho remoto do Procurador Jurídico relaciona-se à: 
confecção de projetos de leis, decretos legislativos, resoluções, requerimentos, 
portarias, emissão de pareceres, elaboração de contratos, aditivos e outros correlatos 
que poderão ser solicitados e enviados por e-mail e aplicativos de mensagens, assim 
como o atendimento de consulta e esclarecimentos por telefone, e-mail e aplicativos 
de mensagens solicitadas pelo Presidente, Vereadores, Servidores e demais Órgãos 
da Câmara de Mariluz.
 § 3° A possibilidade do trabalho remoto do Contador Legislativo relaciona-se à: 
elaboração e lançamento no sistema do processo de licitação, empenho, liquidação 
e pagamento das despesas; lançamento das transferências recebidas do poder 
executivo; conciliação das despesas pagas com o extrato bancário; envio de 
dados mensais das transferências recebidas, processos de licitação, despesas 
empenhadas, liquidadas e pagas, aumento ou redução dos bens, gastos com 
pessoal, entre outros atos e fatos ocorridos dentro de cada mês, utilizando três 
sistemas do Tribunal de Contas; prestação de contas anual; envio de dados 
semestrais de gastos com pessoal e recurso disponível ao Sistema da Secretaria do 
Tesouro Nacional; publicação em jornal dos processos de licitação, movimentação e 
pessoal e relatórios obrigatórios; publicação em tempo real de todos os atos e fatos 
orçamentários, financeiros e patrimoniais, inclusive gastos com pessoal no portal da 
transparência da Câmara de Mariluz; elaboração e publicação dos relatórios exigidos 
pela lei de transparência; envio dos relatórios mensais de retenção de imposto de 
renda; envio dos relatórios, mensais, bimestrais, quadrimestrais e semestrais para 
consolidação das informações prestadas ao Tribunal de Contas e a Secretaria do 
Tesouro Nacional; envio do orçamento anual para consolidação da LOA, LDO e PPA; 
cálculo e emissão da guia mensal de recolhimento; cálculo e emissão trimestral da 
taxa administrativa de recolhimento; envio das informações mensais de gastos com 
pessoal; registro, e movimentações dos funcionários; cálculos mensais das despesas 
com pessoal; envio e dados ao INSS e Receita Federal; envio das informações 
mensais, SEFIP e emissão da guia de pagamento e outros correlatos que poderão 
ser solicitadas e enviadas por e-mail e aplicativos de mensagens, assim como 
o atendimento de consulta e esclarecimentos por telefone, e-mail e aplicativos de 
mensagens solicitadas pelo Presidente, Vereadores, Servidores e demais Órgãos da 
Câmara de Mariluz.
 Art. 2º São objetivos do sistema de trabalho remoto:
 I - possibilitar a produtividade do trabalho;
 II - manter a eficiência no serviço público;
 III - estimular o desenvolvimento do trabalho criativo e da inovação.
 IV - contribuir para a melhoria de programas socioambientais, com a diminuição de 
poluentes e a redução no consumo de água, esgoto, energia elétrica e de outros bens 
e serviços disponibilizados neste órgão municipal;
 V – economizar tempo, custos e riscos de deslocamento;
 VI – proporcionar melhor qualidade de vida aos servidores.
 Art. 4º São deveres dos servidores em trabalho remoto:
 I – providenciar, às suas expensas, as estruturas físicas e tecnológicas necessárias 
à realização do trabalho remoto, mediante o uso de equipamentos ergonômicos e 
adequados;
 II – cumprir as atribuições legais do cargo;
 III - Não deixar de desempenhar suas funções com eficiência;
 IV – atender às convocações para comparecimento às dependências da Câmara 
Municipal de Mariluz, sempre que houver necessidade ou interesse da Presidência, 
Mesa Diretora, Comissões, Vereadores, ou outros órgãos da Câmara Municipal de 
Mariluz;
 V - permanecer à disposição da Câmara durante o horário normal de expediente, 
devendo manter e-mail, telefones de contato e aplicativos de mensagens atualizados 
e ativos, a fim de garantir a comunicação eficiente e imediata;
 VI - manter o Presidente ou Direção da Câmara informados acerca da evolução 
do trabalho e de eventuais dificuldades que possam atrasar ou prejudicar o seu 
andamento;
 Parágrafo único. As atividades deverão ser cumpridas diretamente pelo servidor em 
regime de trabalho remoto, sendo vedada a utilização de terceiros, servidores ou não, 
para o cumprimento das metas estabelecidas.
 Art. 5º Em razão da possibilidade de realização de trabalho remoto, fica vedado 
o estabelecimento de banco de horas ou indenização por prestação de serviço 
extraordinário.
 Art. 6º As atividades desenvolvidas em regime de trabalho remoto serão 
permanentemente fiscalizadas e controlada pela Direção da Câmara de Mariluz, 
devendo, em constatar a não realização dos trabalhos devidos na forma recomendada:
 I – advertir o servidor;
 II – recomendar ao Presidente da Câmara suspensão do trabalho remoto;
 Art. 7º - Os servidores em regime de trabalho remoto, deverão estar à disposição do 
Presidente, Mesa Diretora, Vereadores e servidores da Câmara Municipal de Mariluz 
durante o horário de expediente normal de trabalho, a fim de que sejam realizadas 
suas atividades normalmente à distância, através dos meios de comunicação digital, 
instrumentos telemáticos ou informatizados, comunicações por telefones fixo ou 
celular, endereços eletrônicos (e-mail), bem como aplicativos de comunicação pela 
internet, tais como Whatsapp e similares.
 Art. 8º O sistema de trabalho remoto será desenvolvido de forma mista, com 
comparecimento presencial dos servidores na Câmara Municipal de Mariluz, 
cumprindo horário padrão em tais oportunidades e desenvolvendo atividades fora da 
unidade de trabalho para integralizar suas jornadas semanais de trabalho.
 Art. 9º Em atenção ao disposto na Súmula nº 09 do Conselho Federal da OAB, a qual 
preceitua que “o controle de ponto é incompatível com as atividades do Advogado 
Público, cuja atividade intelectual exige flexibilidade de horário”, reconhecendo que, 
de fato, as atribuições do cargo envolvem cunho intelectual e eminentemente jurídico, 
o Procurador Jurídico não estará sujeito ao controle ponto, tanto presencial quanto na 
jornada remota, competindo-lhe, contudo, atender às reivindicações da Presidência e 
demais Vereadores da Câmara, sempre que atreladas às atribuições do cargo.
 Art. 10 O Contador Legislativo sempre que executar suas atividades nas 
dependências da Câmara Municipal de Mariluz, assinará o livro ponto de entrada 
e saída.
 Art. 11 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 Câmara Municipal de Mariluz, 31 de agosto de 2021.
Marcos Antônio Valério
Presidente
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Portaria Nº. 223/2021 

Súmula:  Concede Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição - Magistério 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e 

Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, da servidora Izabel Martins 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - Fica concedido a servidora pública municipal, Izabel Martins, brasileira, servidora 

pública municipal de Mariluz-Pr, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA – 
Matrícula nº 201387, portador da Cédula de identidade RG. Nº 4.976.778-1-SSP/PR., 
e inscrito no CPF/MF nº 746.465.249-53, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 6º da E.C. 41/2003. 

Art. 2º -  Fica estipulado como provento mensal, o valor de R$ 3.084,30 (Três mil e oitenta e 
quatro reais e trinta centavos), conforme planilha de cálculo de proventos. 

Art. 3º - Os proventos de aposentadoria da servidora serão revistos nos termos do artigo 7º da 
E.C. 41/2003. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação 
 

 
Mariluz-PR., 01 de setembro de 2021 

 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES  
Prefeito Municipal 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 085/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 
9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 15 de setembro de 2021. HORÁRIO: 14:00 horas - LOCAL: 
www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para 
aquisição de Móveis Planejados, para serem instaladas na Secretaria de Educação 
e Departamento de Informática do Município de Mariluz, conforme especificações 
contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital. O presente 
edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, 
nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 31 de agosto de 2021.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 084/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com participação exclusiva 
de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, em conformidade com os preceitos 
da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 
10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 15 de setembro de 2021. HORÁRIO: 09:00 horas - 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de 
empresa(s) para aquisição parcelada de Cortinas Blackout e Persianas, 
para serem instaladas nos diversos departamentos presentes no Município 
de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 
elementos instrutores do edital. O presente edital poderá ser retirado no 
Portal Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais 
(Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 31 de agosto de 2021.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

  PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 070/2021
Tendo em vista, o não comparecimento de empresas interessadas no certame do 
Pregão Presencial nº 070-2021. Esta Pregoeira comunica aos que se fizerem 
interessados, que a nova data de abertura será remarcada para o dia 20 de setembro 
de 2021, às 09:00 horas.
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal 
de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à 
Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 31 de agosto de 2021.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
 CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO – TESTE SELETIVO Nº 001/2021
CONTRATO N° 045/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): SANDRA MARCIA PIRES
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSOR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL (Séries Iniciais)
Carga horária: 20 horas semanais
Inicio: 01/09/2021
Término: 31/08/2022
Valor Mensal: R$ 1.536,41
Mariluz: 31/08/2021

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
 CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO – TESTE SELETIVO Nº 001/2021
CONTRATO N° 046/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 01/09/2021
Término: 31/08/2022
Valor Mensal: R$ 2.793,50
Mariluz: 31/08/2021

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
 CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO – TESTE SELETIVO Nº 001/2021
CONTRATO N° 047/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): JOSINÉIA MARQUES DE ARRUDA DA CUNHA
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 01/09/2021
Término: 31/08/2022
Valor Mensal: R$ 2.793,50
Mariluz: 31/08/2021

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
 CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
 ESTADO DO PARANÁ
TESTE SELETIVO Nº001/2021
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS
CONTRATO Nº 001/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): LEONE REGIA ALVES VERLY
OBJETIVO: RECISÃO DE CONTRATO A PEDIDO – ENFERMEIRO.
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
DATA DA RESCISÃO: 11 DE AGOSTO DE 2021.
MARILUZ- PARANÁ

  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.052/2021
1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para Fornecimento de Licença de Uso de e-mail coorporativo 
para Prefeitura Municipal de Nova Olímpia por 12 meses, podendo ser prorrogado.
2 - SOLICITANTE: GABINETE DO PREFEITO.
3 - RAZÃO DA DISPENSA:
O valor a ser gasto pela aquisição está dentro do limite de dispensa, previsto no inciso 
II do Art. 75 da Lei n° 14.133/2021.
4 – FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
5 - CONTRATADA:
Empresa: QINETWORK SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA
CNPJ: 08.314.044/0001-06
Endereço: ROD. ADMAR GONZAGA N° 440
Cidade: FLORIANÓPOLIS U.F.: SC.
6 - PREÇO:
R$ 6.739,20 (seis mil setecentos e trinta e nove e vinte centavos).
7 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO –  Á vista.
8 – PRAZO DE ENTREGA –  Imediato.
9 – JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO:
Consultando as empresas do ramo pertinente ao objeto solicitado, encontrou-
se o menor preço por cotação efetuada, na empresa QINETWORK SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA - ME a qual encontra-se em dia com suas obrigações 
tributárias e previdenciárias conforme certidões apresentadas.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 31 dias do mês de agosto 
de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
PREFEITO MUNICIPAL

  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
·  Contrato n° 032/2021
REF.: Chamamento Público N.º 001/2021
REF.: Processo de Inexigibilidade N.º 004/2021.
O MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº. 75.799.577/0001-04, com sede na Avenida Higienópolis, 821, 
na cidade de Nova Olímpia, Estado do Paraná, por atendimento ás disposições 
legais, comunica que a publicação do termo de rescisão do contrato n° 032/2021 
da empresa RAJA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA estabelecida na Rua Apucarana 
N° 1859, CENTRO, CEP: 87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob nº 
09.385.945/0001-43, realizada no Diário Oficial do Município, do dia 21 de agosto de 
2021, fica declarada SEM EFEITO.
Em virtude que a empresa classificada como 2° colocada e convocada, não manifestou 
o devido interesse no prazo estipulado, no qual foi dado a devida publicidade.
Considerando que os serviços são de caráter essencial para o bem-estar da 
população.
Considerando que com o déficit a saúde da população municipal entrará em colapso.
Considerando que não há mais nenhuma empresa credenciada no Chamamento 
Público n° 001/2021 nesses itens.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 31 de agosto de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.050/2021
1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento de 
publicações de diários oficiais em meio eletrônico, licenciamento de software, com 
módulos de assinatura eletrônica, carimbo de tempo e interface, a ser utilizado pelo 
município Nova Olímpia por 12 meses podendo ser prorrogado.
2 - SOLICITANTE: GABINETE DO PREFEITO.
3 - RAZÃO DA DISPENSA:
O valor a ser gasto pela aquisição está dentro do limite de dispensa, previsto no inciso 
II do Art. 75 da Lei n° 14.133/2021.
4 – FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
5 - CONTRATADA:
Empresa: DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI
CNPJ: 09.168.506/0001-89
Endereço: RUA SANTA CATARINA, 3.389, ITAIPU
CIDADE: MEDIANEIRA                                                           U.F.: PR
6 - PREÇO:
R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).
7 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO –  30 (trinta) dias.
8 – PRAZO DE ENTREGA –   Imediato.
9 – JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO:
Consultando as empresas do ramo pertinente ao objeto solicitado, encontrou-se o 
menor preço por cotação efetuada, na empresa DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI a 
qual encontra-se em dia com suas obrigações tributárias e previdenciárias conforme 
certidões apresentadas.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 31 dias do mês de agosto 
de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
PREFEITO MUNICIPAL

  MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 3049, DE 31 DE AGOSTO DE 2021.
             Súmula: Institui e Inclui no Calendário Oficial do Município de 
Pérola a Semana Municipal do Meio Ambiente.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º. Fica instituída e incluída no Calendário Oficial do Município de 
Pérola a “Semana Municipal do Meio Ambiente”.
 Parágrafo único. A comemoração ocorrerá anualmente na semana que 
perfaz o dia “05 de junho”, “Dia Mundial do Meio Ambiente”.
 Art. 2º. A Semana Municipal do Meio Ambiente tem por objetivo:
 I – Promover a educação de crianças, jovens e adultos, buscando 
principalmente a conscientização da comunidade, de que todos têm 
direito ao ambiente ecologicamente equilibrado, competindo-lhes o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;
 II – Estimular a adoção de práticas e medidas de proteção do meio 
ambiente;
 III – a busca de soluções em relação aos recursos naturais, dando 
oportunidade de vida às gerações futuras;
 IV – Conscientizar as pessoas acerca da necessidade de proteger os 
animais selvagens e domésticos;
 V – Conscientizar e alertar as pessoas quanto às consequências de 
ordem criminal, civil e administrativa, resultantes dos maus tratos aos 
animais.
Art. 4º. Na Semana Municipal do Meio Ambiente deverão ser 
ministradas nas creches e escolas municipais, matérias pedagógicas e 
lúdicas, em todos os níveis de ensino, vinculadas a educação ambiental 
e proteção dos animais.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 31 de agosto de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 002/2021
RECONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
CONFORME EDITAL N.º 001/2017 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017.
LUIZ LÁZARO SORVOS, prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o Edital de Concurso Público n.º 001/2017, datado de 11 de dezembro de 2017 realizado em 
18 de fevereiro de 2018, e considerando o Edital n.º 010/2018, de 21 de março de 2018, que homologou o resultado 
final do Concurso Público, RECONVOCA, o candidato abaixo relacionado, para no prazo de 05(cinco) dias úteis, a 
contar da data da publicação deste Edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Público e a sua 
apresentação ocorrer em 20(vinte) dias corridos para a contratação, observadas as condições previstas no edital;
INSCRIÇÃO CARGO NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
00919 MOTORISTA – CNH CATEGORIA “D” CLAUDEMIR ERLACHER 70,00 0005
Para efeito de contratação o candidato aprovado e reconvocado fica sujeito à aprovação em exame médico, devendo 
para tanto apresentar-se à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, situada 
à Avenida Higienópolis, nº 821, para encaminhamento à da avaliação de sanidade física e mental, conforme prevê o 
Art. 17, Parágrafo Único, da Lei n.º 790 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Nova Olímpia, portando 
os resultados dos exames abaixo relacionados, previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem:
a) Hemograma completo;
b) Urina I;
c) Raio X do Tórax e coluna;
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de responsabilidade do Candidato 
aprovado, e serão ressarcidas quando não puderem ser realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde mediante 
a apresentação do recibo da despesa, que após aprovação nos Exames Médicos e consulta Admissional, deverá 
comparecer a Divisão de Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, portando os seguintes 
documentos:
-     Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada;
- Título de Eleitor e fotocópia autenticada;
- Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia autenticada;
- C.N.H. e fotocópia autenticada;
- Reservista e fotocopia autenticada;
- Comprovante de residência atual;
- Carteira de trabalho, fotocópia;
- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida, autenticada;
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física.
- Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5(cinco) últimos anos.
- Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e,
- nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
Nova Olímpia, 31 de agosto de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 122/2021
Concede Aposentadoria ao servidor FRANCISCO GOMES e dá outras providências.
LUIZ LÁZARO SORVOS – Prefeito do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 65, inciso VI da Lei Orgânica do Município e: considerando o Art. 6º da Emenda Constitucional n.º 41/03, 
de 19 de dezembro de 2003,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aposentado a partir de 1º de setembro de 2021, voluntariamente, por idade e tempo de contribuição 
na função de MOTORISTA; com proventos integrais, calculados pela última remuneração, com paridade com os 
servidores em atividade e sem redutor, o Servidor FRANCISCO GOMES, portador da cédula de identidade RG. nº 
3.075.395-0,  devidamente inscrito no CPF sob n.º 048.113.778-50, detentor da Matrícula n.º 22241, ocupante do 
cargo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
Art. 2º - O tempo de trabalho computado para a execução do cálculo de aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição, do servidor na função de Vigia, é de 13.747 dias de tempo de serviço e de contribuição previdenciária 
ou sejam 37 anos, 08 meses e 02 dias, para proventos integrais.
 Art. 3º - Foi considerado, para o cálculo dos proventos integrais do servidor, a seguinte remuneração:
I Vencimento do cargo efetivo (agosto de 2021)  R$      2.204,38
II Adicional por tempo de serviço (anuênio) 31% R$         683,36
III Cálculo dos proventos mensais (100%) R$      2.887,74
IV TOTAL DOS PROVENTOS MENSAIS R$      2.887,74
V TOTAL DOS PROVENTOS ANUAIS R$          34.652,88
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/09/2021, tornando vago 
para todos efeitos legais o cargo do servidor aposentado.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 31 dias do mês de agosto de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 123/2021
Concede Aposentadoria ao servidor FLORENTINO JOSÉ DOS SANTOS e dá outras providências.
LUIZ LÁZARO SORVOS – Prefeito do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 65, inciso VI da Lei Orgânica do Município e: considerando o Art. 6º da Emenda Constitucional n.º 41/03, 
de 19 de dezembro de 2003,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aposentado a partir de 1º de setembro de 2021, voluntariamente, por idade e tempo de contribuição 
na função de MOTORISTA; com proventos integrais, calculados pela última remuneração, com paridade com os 
servidores em atividade e sem redutor, o Servidor FLORENTINO JOSÉ DOS SANTOS, portador da cédula de 
identidade RG. nº 3.576.788-6,  devidamente inscrito no CPF sob n.º 035.141.868-71, detentor da Matrícula n.º 22195, 
ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
Art. 2º - O tempo de trabalho computado para a execução do cálculo de aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição, do servidor na função de Vigia, é de 13.509 dias de tempo de serviço e de contribuição previdenciária 
ou sejam 37 anos e 04 dias, para proventos integrais.
 Art. 3º - Foi considerado, para o cálculo dos proventos integrais do servidor, a seguinte remuneração:
I Vencimento do cargo efetivo (dezembro de 2021)  R$      2.060,18
II Adicional por tempo de serviço (anuênio) 29% R$         597,45
III Cálculo dos proventos mensais (100%) R$      2.657,63
IV TOTAL DOS PROVENTOS MENSAIS R$            2.657,63
V TOTAL DOS PROVENTOS ANUAIS R$          31.891,56
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/09/2021, tornando vago 
o cargo do servidor aposentado.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 31 dias do mês de agosto de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 124/2021
Concede Aposentadoria ao servidor VALDEMIRO GRIFFO e dá outras providências.
LUIZ LÁZARO SORVOS – Prefeito do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 65, inciso VI da Lei Orgânica do Município e: considerando o Artigo  44,  da Lei n.º 842,  c/c., o Artigo 
40, Parágrafo 1º, Inciso I, da Constituição Federal c/c Artigo 6º-A da Emenda Constitucional 41/03 – Emenda 70/2012,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido a partir do dia 1º de setembro de 2021, Aposentadoria por Invalidez Permanente, com provento 
integrais tendo por base de cálculo a ultima remuneração e com paridade, ao servidor VALDEMIRO GRIFFO, RG. 
2.001.261 SESP/PR, CPF n.º  387.447.249-34, detentor da matricula nº 22209,  ocupante do cargo de MOTORISTA  
lotado na Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
Art. 2º - O servidor possui na data de sua aposentadoria, para os fins legais necessários, o tempo total de contribuição 
previdenciária, na função de Motorista, 12.682 dias de ou sejam 34 anos, 09 meses e 02 dias.
 Art. 3º - Foi considerado, para o cálculo dos proventos integrais do servidor, a seguinte remuneração:
I Vencimento do cargo efetivo (agosto de 2021)   R$      2.204,38
II Adicional por tempo de serviço (anuênio) 31% R$         683,36
III Cálculo dos proventos mensais (100%) R$      2.887,74
IV TOTAL DOS PROVENTOS MENSAIS R$      2.887,74
V TOTAL DOS PROVENTOS ANUAIS R$          34.652,88
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/09/2021, tornando vago 
para todos efeitos legais o cargo do servidor aposentado.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 31 dias do mês de agosto de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

 MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 250/2021
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 15/2021
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 15/2021, 
os atos praticados que autorizou a contratação da seguinte empresa R R DE SOUZA – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 
que tem por objeto o credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de serviços de saúde 
– atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria 
Municipal de Saúde de Pérola para o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços médicos: Perícia Médica.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 31 de agosto de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2021-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo 
que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de reforma da cobertura e rampa 
da Escola Arminda Rodrigues de Souza, no Município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço-Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 17 de setembro de 2021, às 09h00min.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 120.893,94 (Cento e vinte mil, oitocentos e noventa e três reais e noventa e 
quatro centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone:
(44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 31 de agosto de 2021.
VALDETE CARLOS DE OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2021-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo 
que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de reforma da cobertura da 
Escola Doze de Outubro, no Município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço-Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 17 de setembro de 2021, às 15h00min.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 17.341,82 (Dezessete mil, trezentos e quarenta e um reais e oitenta e dois 
centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone:
(44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 31 de agosto de 2021.
VALDETE CARLOS DE OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 90/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: R R DE SOUZA – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de serviços de saúde atendimento 
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde 
de Pérola para o período 07 (sete) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único 
de Saúde-SUS, para os seguintes serviços médicos: Perícia Médica.
Valor Total: R$ 33.600,00 (Trinta e três mil e seiscentos reais).
Vigência: 01/09/2021 a 31/03/2022.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 15/2021.
Adjudicada e Homologada: 31/08/2021.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 387/2021
Concede Auxílio Natalidade ao servidor TIAGO DA SILVA CANGUÇU, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 002, de 12 de Abril de 2010 (Estatuto dos 
Servidores Publico do Município de Pérola),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Auxílio Natalidade ao servidor TIAGO DA SILVA CANGUÇU, matricula nº 2375-2, ocupando o cargo  
de Agente Administrativo, lotado no Gabinete do Prefeito, pelo nascimento de seu filho Arthur de Souza Canguçu  
ocorrido no dia 27 de Agosto de 2021 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 31 de Agosto de 2021.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 388/2021
Concede Férias ao servidor THIAGO HENRIQUE BETINELLI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor THIAGO HENRIQUE BETINELLI, matrícula nº 1841-4, ocupando o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2020/2021) a partir de 20 de Setembro de 2021 a 19 de Outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná 31 de Agosto de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 389/2021
Concede Férias ao servidor  WILLIAN TOMAZETTI FERREIRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor WILLIAN TOMAZETTI FERREIRA, matrícula nº 2369-8, ocupando  o  cargo  de Agente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2020/2021) a partir de 17 de Setembro de 2021 a 01 de Outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 31 de Agosto de 2021.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 390/2021
Exonera  ANTONIO FAVERO do cargo de Provimento de Diretor do Departamento de Trânsito e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANTONIO FAVERO, matrícula nº 2462-7, do cargo de Provimento de Diretor do Departamento de 
Trânsito, lotado no Gabinete do Prefeito, a partir de 01 de Setembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 31 de Agosto de 2021.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 391/2021
Contrata CLEBER APARECIDO DA SILVA, para cargo de Professor de Educação Física, e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011(Contratação Temporária), Lei 
Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2021, e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 005/2021, de 18 de Agosto de 2021;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar CLEBER APARECIDO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade sob o nº 9.278.095-3, SESP/PR, 
inscrito no CPF nº 058.299.579-57, para exercer o cargo de Professor de Educação Física, em caráter Temporário, a 
partir de 01 de Setembro de 2021 ate 31 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 31 de Agosto de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 392/2021
Contrata ALEXANDRE FREIRE DE ALMEIDA, para cargo de Professor de Educação Física, e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011(Contratação Temporária), Lei 
Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2021, e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 007/2021, de 24 de Agosto de 2021;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar ALEXANDRE FREIRE DE ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade sob o nº 6.459.465-6 
SESP/PR, inscrito no CPF nº 028.574.819-00, para exercer o cargo de Professor de Educação Física, em caráter 
Temporário, a partir de 01 de Setembro de 2021 ate 31 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 31 de Agosto de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 393/2021
Contrata RUBENS BIANCATTO, para cargo de Motorista, e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011(Contratação Temporária), Lei 
Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2021, e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 005/2021, de 18 de Agosto de 2021;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar RUBENS BIANCATTO, portador da Cédula de Identidade sob o nº 10.726.328-4 SESP/PR, inscrito 
no CPF nº 330.098.489-00, para exercer o cargo de Motorista, em caráter Temporário, a partir de 01 de Setembro de 
2021 ate 31 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 31 de Agosto de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 394/2021
Contrata VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA, para cargo de Motorista, e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011(Contratação Temporária), Lei 
Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2021, e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 005/2021, de 18 de Agosto de 2021;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade sob o nº 37.508.341-8 SESP/
SP, inscrito no CPF nº 612.492.709-87, para exercer o cargo de Motorista, em caráter Temporário, a partir de 01 de 
Setembro de 2021 ate 31 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 31 de Agosto de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 395/2021
Nomeia RONY EDUARDO SOUZA TERRA, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Diretor do 
Departamento de Cultura e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de Dezembro de 2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear RONY EDUARDO SOUZA TERRA, portador da Cédula de Identidade nº 10.286.429-8 SESP/PR, 
inscrito no CPF nº 078.614.339-86, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de 
Cultura, Símbolo CC-4, a partir de 01 de Setembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 31 de Agosto de 2021.
VALDETE  CUNHA
Prefeita
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 021/2021 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 01/09/2021 a 
06/09/2021, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 

87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

11ª REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 111 Fabio Rodrigo da Paixão Enfermeiro Intervencionista Goioerê/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
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h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 31 de agosto de 2021. 
 
 

Celso Luiz Pozzobom 
Presidente do CIUENP 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 47/2021 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

 2º 126133 LEANDRO DE OLIVEIRA SILVA MÉDICO INTERVENCIONISTA PARANAVAÍ 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Umuarama/PR, 31 de agosto de 2021. 

 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Presidente do CIUENP 
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PORTARIA Nº 321/2021 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de ANA 
MARCIA COLPO, contratado através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 002/2021, regido pelo Edital 
n° 002/2021 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 02 de março de 2021, o prazo do contrato temporário do Sr. ANA 

MARCIA COLPO, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 13806954-0 SESP PR, 

contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021, regido pelo Edital nº 002/2021, 

ocupante do emprego público por prazo determinado de Enfermeiro Intervencionista, 36 horas 

semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 13 de junho de 2021.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 31 de agosto de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 322/2021 
 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 
Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 

Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 Nome Período Aquisitivo Cargo Local de 
Trabalho Período de Gozo 

1 ALEXEY ALEIXO 01/04/2020 à 31/03/2021 MÉDICO 
REGULADOR UMUARAMA 01/09/2021 à 30/09/2021 

2 ANIZIA MARQUES 
FERREIRA 13/11/2019 à 12/11/2020 TÉC.ENFERMAGEM CAFEZAL DO 

SUL 
02/09/2021 à 01/10/2021 

3 
BARBARA FERNANDA 
KRAEMER RODRIGUES 

SCHUCK 
13/11/2019 à 12/11/2020 TÉC.ENFERMAGEM CAFEZAL DO 

SUL 
01/09/2021 à 20/09/2021 

4 CLAUDINEI SILVA 
SONTAK 13/11/2019 à 12/11/2020 CONDUTOR IRETAMA 03/09/2021 à 22/09/2021 

5 EDERVAL JOSE PACHECO 22/05/2020 à 21/05/2021 CONDUTOR TERRA BOA 10/09/2021 à 29/09/2021 

6 EDNALDO ALVES DA 
SILVA 13/11/2019 à 12/11/2020 CONDUTOR PARANAVAÍ 10/09/2021 à 29/09/2021 

7 EDVALDO RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 13/11/2019 à 12/11/2020 CONDUTOR UMUARAMA 11/09/2021 à 30/09/2021 

8 ELIANA DE LIMA 
BERALDO 02/06/2018 à 01/06/2019 

COORDENADORA 
GERAL UMUARAMA 10/09/2021 à 29/09/2021 

9 EMERSON JUNIOR 
MIRANDA 10/07/2020 à 09/07/2021 CONDUTOR BARBOSA 

FERRAZ 
01/09/2021 à 30/09/2021 

10 EUCLIDES MAQUEDA 
RODRIGUES 01/11/2019 à 31/10/2020 CONDUTOR TERRA RICA  11/09/2021 à 30/09/2021 

11 EVANDRO SIMAO DE 
SOUZA 13/11/2019 à 12/11/2020 CONDUTOR UBIRATÃ 10/09/2021 à 29/09/2021 

12 FABIO LUIS DOS SANTOS 18/05/2020 à 17/05/2021 TÉC.ENFERMAGEM IVAIPORÃ 02/09/2021 à 01/10/2021 

13 FERNANDO DA SILVA 
ABADE 01/11/2019 à 31/10/2020 TÉC.ENFERMAGEM CIANORTE 29/09/2021 à 18/10/2021 

14 FERNANDO RAFAEL 
GOMES DE ALMEIDA 13/11/2019 à 12/11/2020 CONDUTOR PARANAVAÍ 12/09/2021 à 01/10/2021 

15 FLAVIO GOYA 13/11/2019 à 12/11/2020 
MÉDICO 

INTERVENCIONISTA CIANORTE 14/09/2021 à 03/10/2021 

16 FRANCISCO EDUARDO 
ROSA JARDIM 01/07/2020 à 30/06/2021 MÉDICO 

INTERVENCIONISTA UMUARAMA 26/09/2021 à 05/10/2021 

17 GUSTAVO ALEX DA SILVA 13/11/2019 à 12/11/2020 CONDUTOR CAMPO 
MOURÃO 

01/09/2021 à 30/09/2021 

18 HELENA BIO DOS SANTOS 13/11/2019 à 12/11/2020 TEC.ENFERMAGEM UMUARAMA 01/09/2021 à 20/09/2021 

19 HENRIQUE PRINCE 
GARCIA MARTINS 13/11/2019 à 12/11/2020 MÉDICO 

INTERVENCIONISTA PARANAVAÍ 01/09/2021 à 30/09/2021 

20 ISAEL SEBASTIAO DO 
NASCIMENTO VOLPATO 13/11/2019 à 12/11/2020 

MÉDICO 
INTERVENCIONISTA UMUARAMA 13/09/2021 à 12/10/2021 

21 JOAO MARTINS DE 
OLIVEIRA 13/11/2019 à 12/11/2020 CONDUTOR UMUARAMA 10/09/2021 à 29/09/2021 

22 JOECE ROOSEVELT 
PEREIRA 25/10/2019 à 24/10/2020 ENFERMEIRA CAMPO 

MOURÃO 
21/09/2021 à 30/09/2021 

23 JOSE ANDRE CHIARI DA 
COSTA 13/11/2019 à 12/11/2020 CONDUTOR UMUARAMA 11/09/2021 à 30/09/2021 
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24 
JOSMARA APARECIDA 

BUCHNER DA ROSA 
FAXINA 

13/11/2019 à 12/11/2020 TEC.ENFERMAGEM PARANAVAÍ 10/09/2021 à 29/09/2021 

25 JULIANA BORGES DOS 
SANTOS 18/05/2020 à 17/05/2021 ENFERMEIRA IVAIPORÃ 01/09/2021 à 30/09/2021 

26 JULIO CESAR SOARES 11/11/2019 à 10/11/2020 CONDUTOR LOANDA 09/09/2021 à 28/09/2021 

27 LUCILENE DA CONCEIÇAO 
OTAVIO 02/01/2020 à 01/01/2021 TEC.ENFERMAGEM NOVA 

LONDRINA 
01/09/2021 à 30/09/2021 

28 MARCELLE ANDRESSA DE 
OLIVEIRA LIMA 03/02/2020 à 02/02/2021 AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO UMUARAMA 13/09/2021 à 27/09/2021 

29 MARCIO EVANGELISTA 
DE OLIVEIRA 23/10/2019 à 22/10/2020 CONDUTOR RONDON 02/09/2021 à 01/10/2021 

30 MARCOS ROBERTO 
SABAINI 13/11/2019 à 12/11/2020 TEC.ENFERMAGEM CRUZEIRO DO 

SUL 
11/09/2021 à 30/09/2021 

31 MARCOS VIEIRA DE 
AMORIM 13/11/2019 à 12/11/2020 CONDUTOR PARANAVAÍ 02/09/2021 à 21/09/2021 

32 MEIRY APARECIDA 
BATISTA 18/07/2020 à 17/07/2021 TEC.ENFERMAGEM UMUARAMA 10/09/2021 à 29/09/2021 

33 NATANAEL OLIVEIRA DA 
SILVA 13/08/2020 à 12/08/2021 CONDUTOR GOIOERÊ 22/09/2021 à 11/10/2021 

34 PEDRO CLOVIS TRINDADE 13/11/2019 à 12/11/2020 CONDUTOR ALTÔNIA 11/09/2021 à 30/09/2021 

35 PEDRO VIANA 13/11/2019 à 12/11/2020 CONDUTOR ALTÔNIA 10/09/2021 à 29/09/2021 

36 RAFAEL LEME AGUIAR 
MATTOS 18/05/2020 à 17/05/2021 CONDUTOR IVAIPORÃ 01/09/2021 à 30/09/2021 

37 RITA DE CASSIA DE JESUS 
MORO 13/11/2018 à 12/11/2019 TÉC.ENFERMAGEM UMUARAMA 21/09/2021 à 10/10/2021 

38 ROSEMARA APARECIDA 
DA SILVA BERTOCO 13/11/2019 à 12/11/2020 ENFERMEIRA CIANORTE 10/09/2021 à 29/09/2021 

39 VALMOR THEOBALDO 
TAKAHASHI MULLER 03/01/2020 à 02/01/2021 

MÉDICO 
INTERVENCIONISTA IVAIPORÃ 09/09/2021 à 08/10/2021 

40 VILMA RODRIGUES 13/11/2019 à 12/11/2020 TÉC.ENFERMAGEM ALTÔNIA 11/09/2021 à 30/09/2021 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.    

  

                                             Umuarama - PR, 31 de agosto de 2021 

 

 

 

 

 

 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2021262/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. 
Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/
PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 
38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro 
lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: INFATEC COMPUTADORES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
03.858.720/0001-80, com sede à AVENIDA PARANA, nº  ,   - 87502-000 na cidade de Umuarama, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MIGUEL AUGUSTO MARQUES, portador(a) do RG. nº 
6.981.292-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 032.787.169-57, residente e domiciliado à Rua Ilhas Gregas 2843, 
na cidade de Umuarama – Pr., resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 
66/2021, Processo n° 172, data da homologação da licitação 17/08/21, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, PARA 
ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., 
pagará a importância de R$-36.966,0-(trinta e seis mil novecentos e sessenta e seis reais), á empresa 
acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses, tendo início em 18/08/21 e término previsto para 
18/08/22, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de 
interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de agosto de 2021.
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NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
 

                              PORTARIA Nº 324/2021 
 
 
Nomeia a Sra. NAYANA ALMEIDA BELIATTO MARCONI 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. NAYANA ALMEIDA BELIATTO MARCONI, 

portadora da Cédula de Identidade nº 12.475.072-5 SSP PR, inscrita no CPF sob nº 084.870.539-47, 

aprovada em Teste Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 002/2021, para ocupar o cargo de 

provimento por prazo determinado, de FARMACÊUTICA - 20 horas semanais, pelo regime CLT, na 

Central de Atendimento Farmacêutico – CAF, desse serviço de urgências, na cidade de Umuarama – PR, 

a contar o efetivo exercício a contar de 01 de Setembro de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 31 de Agosto de 2021. 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 89/2021
Estabelece Ponto Facultativo no dia 06 de setembro de 2021 (segunda-feira) no âmbito do Município de São Jorge 
do Patrocínio – Estado do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ CARLOS BARALDI, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o feriado nacional da Independência do Brasil celebrado em 07 de setembro;
CONSIDERANDO o Calendário Escolar aprovado pelo Núcleo Regional da Educação de Umuarama, definido como 
recesso escolar em 06 de setembro de 2021 (segunda-feira);
CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar o funcionamento dos órgãos e entidades da administração pública 
municipal nas referidas datas;
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado PONTO FACULTATIVO no Município de São Jorge do Patrocínio no dia 06 de setembro de 2021 
(segunda-feira) em razão da celebração da Independência do Brasil comemorada anualmente no dia 07 de setembro.
§ 1º Nas datas constantes neste artigo não haverá expediente de trabalho nos órgãos públicos municipais da 
administração direta e indireta, com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza não possam sofrer 
paralisação, supervisionados pelo Secretário de cada pasta.
§ 2º A Secretaria Municipal de Educação deverá seguir o calendário oficial aprovado pelo Núcleo Regional de 
Educação de Umuarama.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 30 de agosto 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°116/2018
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA.
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 059/2018
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência e valor realinhado do contrato nº 116/2018, para 12 (doze) meses, 
a partir do dia 28/08/2021 até 28/08/2022, do Pregão Presencial nº 059/2018, referente à Contratação de empresa 
na prestação de serviços de coleta e transporte para destinação final de resíduos biológicos e químicos, de acordo 
com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência – Anexo I do processo licitatório dos 
Departamentos Administrativos da Prefeitura Municipal de Tapejara/PR, estabelecendo os valores da seguinte forma:
DESCRIÇÃO DO ITEM PREÇO ANTERIOR
/MÊS PREÇO ATUAL
/MÊS
SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS BIOLÓGICOS E QUÍMICOS, 
ATENDENDO OS REQUISITOS E OS PADRÕES TÉCNICOS DA ABNT E NORMATIVOS AMBIENTAIS VIGENTES, 
EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO DA ANVISA – RDC 306/04, JUNTAMENTE COM A RESOLUÇÃO N° 
358/04 DO CONAMA, GERADOS PELAS UNIDADES DE SAÚDE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE TAPEJARA-PR 3.150,00 3.500,00
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 28/08/2021 até 28/08/2022.
VALOR: O valor do aditivo será de R$-3.500,00 (três mil e quinhentos reais), por 12 (doze) meses, totalizando R$-
42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
 Tapejara/Pr, 27 de agosto de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 035, DE 31 DE AGOSTO DE 2021
Torna público as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara no período de 01/08/2021 a 31/08/2021, 
conforme dispõe o art. 6º, § 3º, do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a concessão 
de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o Decreto nº 051, de 06 de junho de 2019, que atualizou a tabela constante no anexo I do Decreto 
085, de 13 de outubro de 2014;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais,
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara durante o período de 01/08/2021 a 
31/08/2021, conforme relatório em anexo a esta Portaria expedido pela divisão de Contabilidade (empenhos 
liquidados do mês de Agosto).
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e a respectiva quantidade foi o seguinte:
Beneficiário Quantidade de diárias
Cleonice Caroline Pereira 1
Paulo Domingues de Souza 2
Ramiro Candido de Souza Junior 3
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período que se refere o art. 1o desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
diária de viagem em anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Contabilidade.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de Agosto de 2021.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 342, DE 31 DE AGOSTO DE 2021
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, de 17 de outubro 
2019, resultado final homologado através do Edital n.º 006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e convocação através 
do Edital n.º 004/2021 de 16 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 01 de setembro de 2021, HORÁCIO TORCANO JUNIOR, portador da CI/RG n.º 
9.608.563-0 - SSP/PR e CPF/MF n.º 065.895.209-92, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com 
lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Nos termos do capítulo XII, seção II, artigo 120, da Lei Complementar nº 037/2011, de 08 de novembro de 
2011, fica o nomeado no art. 1º enquadrado no nível C, classe I, do anexo VII, da Lei Complementar nº 037/2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de agosto de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 343, DE 31 DE AGOSTO DE 2021
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, de 17 de outubro 
2019, resultado final homologado através do Edital n.º 006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e convocação através 
do Edital n.º 004/2021 de 16 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 01 de setembro de 2021, SIDNEIA SOARES BILELA SILVA, portadora da CI/RG n.º 
10.837.154-4 - SSP/PR e CPF/MF n.º 069.101.399-33, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com 
lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Nos termos do capítulo XII, seção II, artigo 120, da Lei Complementar nº 037/2011, de 08 de novembro de 
2011, fica a nomeada no art. 1º enquadrada no nível B, classe I, do anexo VII, da Lei Complementar nº 037/2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de agosto de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 344, DE 31 DE AGOSTO DE 2021
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, de 17 de outubro 
2019, resultado final homologado através do Edital n.º 006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e convocação através 
do Edital n.º 004/2021 de 16 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 01 de setembro de 2021, LAIS MIRIANY ERNESTO, portadora da CI/RG n.º 10.840.367-
5 - SSP/PR e CPF/MF n.º 088.290.879-04, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com lotação na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Nos termos do capítulo XII, seção II, artigo 120, da Lei Complementar nº 037/2011, de 08 de novembro de 
2011, fica a nomeada no art. 1º enquadrada no nível C, classe I, do anexo VII, da Lei Complementar nº 037/2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de agosto de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

  CÃMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2021
DISPENSA POR LIMITE Nº 004/2021
CONTATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, com sede na Av. Tancredo Neves, 611 centro, CEP.: 87430-
000 em Tapejara PR, inscrita no CNPJ. sob nº 72.540.545/0001-00, neste ato representada por seu Presidente, Sr. 
Jair Perez.
CONTRATADA: INGÁ INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO LTDA.- CNPJ nº 07.565.202/0001-20
OBJETO: Desenvolvimento e manutenção de novo Web Site responsivo e com visual personalizado com Sistema 
Administrativo para inserção/alteração e exclusão de conteúdo; Desenvolvimento de Aplicativo Mobile (Android) para 
a disponibilização de todo o todo o conteúdo do Web Site; Portal Transparência com todos os módulos exigidos 
no relatório de auditoria do Ministério Público do Estado do Paraná, com a possibilidade de inserção de anexos ou 
links externos; Serviço de Streaming de Áudio e Vídeo para transmissão ao vivo (web TV) das sessões da Câmara; 
Manutenção e suporte de contas de e-mail; Serviço de hospedagem em Data Center, com 20GB de espaço em disco; 
Implantação, treinamento aos usuários, manutenção técnica, suporte e hospedagem do web site oficial.conforme 
previsto no Processo de Dispensa por limite nº 003/2021.
Prazo de duração: 12 (doze) meses - com início em 05/08/2021 e término em 04/08/2022.
Valor e forma de Pagamento: R$ 7.140,00 (Sete mil, cento e quarenta reais); em parcelas mensais de R$ 595,00 
(Quinhentos e noventa e cinco reais).
Tapejara PR., 04 de agosto de 2021.
Jair Perez - Presidente da Câmara.

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
 ERRATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 049/2021
Processo Administrativo nº. 88/2021
ONDE SE LÊ:
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: A. L. R. DE BARROS INFORMÁTICA - ME
CNPJ 11.079.000/0001-45
VALOR: R$ 33.040,50  (trinta e três mil e quarenta reais e cinquenta centavos)
CONTRATADO: EDER CEZAR TUROZI – ME
CNPJ 06.164.733/0001-48
VALOR: R$ 2.646,00 (dois mil e seiscentos e quarenta e seis reais)
VALOR TOTAL: R$ 35.686,50 (trinta e cinco mil e seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, AQUISIÇÃO DE RECARGA 
PARA TONERS E SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
BASE LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL 14.133/2021

LEIA-SE:
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: A. L. R. DE BARROS INFORMÁTICA - ME
CNPJ 11.079.000/0001-45
VALOR: R$ 33.040,50  (trinta e três mil e quarenta reais e cinquenta centavos)
CONTRATADO: EDER CEZAR TUROZI – ME
CNPJ 06.164.733/0001-48
VALOR: R$ 3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta reais)
VALOR TOTAL: R$ 36.790,50 (trinta e seis mil  e setecentos e  noventa reais e cinquenta centavos)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, AQUISIÇÃO DE RECARGA 
PARA TONERS E SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
BASE LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL 14.133/2021
Tapira, em 26 de agosto de 2021
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 068/2021
ID: 2226
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA – A. L. R. DE BARROS INFORMÁTICA - ME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2021
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, AQUISIÇÃO DE RECARGA 
PARA TONERS E SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
VALOR – R$ 33.040,50 (trinta e três mil e quarenta reais e cinquenta centavos)
VIGÊNCIA – 27 de agosto de 2021 a 31 de dezembro de 2021
Tapira, 31 de agosto de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 069/2021
ID: 2227
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA – EDER CEZAR TUROZI – ME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2021
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, AQUISIÇÃO DE RECARGA 
PARA TONERS E SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
VALOR – R$ 3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA – 27 de agosto de 2021 a 31 de dezembro de 2021
Tapira, 31 de agosto de 2021.

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 67/2021
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, 
tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS PARA ATENDER A DEMANDA DE PACIENTES 
ASSISTIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 196.881,50 (cento e noventa e seis mil oitocentos e oitenta e um mil reais e cinquenta centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 14 de Setembro de 2021 até 09:00 
hr (nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:00 hr (nove horas), nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 31 de Agosto de 2021
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 98/2021
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR, em conformidade com o disposto no Edital 
e seus anexos.
Valor máximo: R$ 302.685,40 (trezentos e dois mil seiscentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até dia 14 de Setembro de 2021 às 14:00 
hr (quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:00 hr (quatorze 
horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado 
do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 31 de Agosto de 2021.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº. 2014/2021
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e 
das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado/PSS, com data de 22 de janeiro de 2021, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º-Nomear, ADRIELLE MIRANDA BOZZA DE LIMA, portadora da carteira de identidade RG sob nº. 10.346.826-4 
SESP-PR, e portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 084.350.669-59, para exercer temporariamente o 
Cargo de PSICÓLOGO – 20/h, pelo Regime CLT, a partir de 01 de Setembro de 2021, com vencimentos de acordo 
com o fixado no Edital 001/2021.
 Art. 2º- A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2021, 
podendo ser prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
DECRETO Nº. 2015/2021
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e 
das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado/PSS, com data de 22 de janeiro de 2021, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º-Nomear, ISABELLA PIOLOGO VAN DAL, portadora da carteira de identidade RG sob nº. 10.183.558-8 SESP-
PR, e portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 055.303.529-01, para exercer temporariamente o Cargo 
de PSICÓLOGO – 20/h, pelo Regime CLT, a partir de 01 de Setembro de 2021, com vencimentos de acordo com o 
fixado no Edital 001/2021.
 Art. 2º- A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2021, 
podendo ser prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº. 2016/2021
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e 
das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado/PSS, com data de 22 de janeiro de 2021, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º-Nomear, NIRAN ARAUJO ALVES, portador da carteira de identidade RG sob nº. 15.665.236-9 IIPR, e portadora 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 154.411.798-13, para exercer temporariamente o Cargo de MOTORISTA, 
pelo Regime CLT, a partir de 01 de setembro de 2021, com vencimentos de acordo com o fixado no Edital 001/2021.
 Art. 2º- A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2021, 
podendo ser prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº. 2017/2021
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e 
das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado/PSS, com data de 22 de janeiro de 2021, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º-Nomear, CRISTIAN DE MENDONÇA OLIVEIRA, portador da carteira de identidade RG sob nº. 7.509.471-0 
SESP-PR, e portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 024.762.249-44, para exercer temporariamente o 
Cargo de MOTORISTA, pelo Regime CLT, a partir de 01 de setembro de 2021, com vencimentos de acordo com o 
fixado no Edital 001/2021.
 Art. 2º- A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2021, 
podendo ser prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº. 2018/2021
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e 
das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado/PSS, com data de 22 de janeiro de 2021, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º-Nomear, JOSE DA COSTA OLIVEIRA, portador da carteira de identidade RG sob nº. 14.303.219-1 SESP-PR, 
e portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 288.140.102-34, para exercer temporariamente o Cargo de 
MOTORISTA, pelo Regime CLT, a partir de 01 de setembro de 2021, com vencimentos de acordo com o fixado no 
Edital 001/2021.
 Art. 2º- A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2021, 
podendo ser prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 076/2021 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa AUTO POSTO 
MUNDO NOVO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.632.981/0001-15, com 
estabelecimento à Av. Principal s/nº, Aparecida do Oeste, na cidade de Tuneiras do Oeste - 
PR, com telefone de contato (44)3565-1174, representada neste ato por Valdomiro Garcia, 
brasileiro, casado, empresário, portador(a) da CI/RG nº 1.141.538 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF nº 237.355.899-87, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
076/2021, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2021 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 031/2021), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste dos valores contratados referente 
ao item 1 (Óleo Diesel S500), item 2 (Gasolina Comum) e item 3 (Etanol Comum), 
considerando a necessidade de manutenção dos preços praticados e considerando o último 
Levantamento de Preços registrados pela Agência Nacional de Petróleo - ANP e dada a 
viabilidade técnica e econômica, considerando a alteração dos valores inicialmente 
contratados, anexos a este Processo Administrativo. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que 
passarão a vigorar a partir do dia 01/09/2021, são conforme a tabela abaixo: 
 

 
Item 

 
Produto 

 
Preço Unitário 

Anterior 
(R$/Lt) 

 
Preço Unitário 
Atual (R$/Lt) 

 
Aumento (%) 

 
1 

 
Óleo Diesel 

S5000 
 

 
 

4,35 

 
 

4,40 

 
 

1,2% 

 
2 

 
Gasolina 
Comum 

 

 
 

5,69 

 
 

5,86 

 
 

4,1% 

 
3 

 
Etanol 

 

 
4,49 

 
4,66 

 
4,0% 

 
 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 076/2021, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 25/08/2021, 
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bem como de Pesquisa de Preços junto ao sítio da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do 
período de 15/08/2021 a 21/08/2021. 
 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA– DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato 
nº 076/2021. 
 
Tuneiras do Oeste, 31 de agosto de 2021. 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

Contratante 

AUTO POSTO MUNDO NOVO LTDA. – ME 
Valdomiro Garcia 

Representante Legal 
Contratada 

 

 
Testemunhas: 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Isabela Loiola Pompolo   Nome: Juliana C. T. dos Santos Bispo 
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 
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3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 057/2021 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa V. H. AUTO POSTO LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
08.992.446/0001-51 sob o nº, com estabelecimento à Rodovia PR 479, KM 0,5, na cidade de 
Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-
85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2021, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2021), com 
as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta 
licitação, qual seja item 1 Gasolina Comum., constantes do Contrato nº 057/2021, em 
decorrência do aumento dos preços de custos comprovados através das Notas Fiscais anexas a 
este Processo Administrativo. 
 
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar 
a partir do dia 01/09/2021 é conforme a tabela abaixo: 
 

 
Item 

 
Produto 

 
Preço Unitário 

Anterior 
(R$/Lt) 

 
Preço Unitário 
Atual (R$/Lt) 

 
Aumento (%) 

 
1 

 
Gasolina Comum 

 

 
5,71 

 

 
5,86 

 

 
2,7% 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 057/2021, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 26/08/21 bem 
como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 
15/08/2021 a 21/08/2021. 
 
4.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 
4.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$-3.416,60 (três mil, quatrocentos e dezesseis reais e sessenta centavos), para R$-3.491,34 
(três mil, quatrocentos e noventa e um reais e trinta e quatro centavos), considerando o 
acréscimo de R$-74,74 (setenta e quatro reais e setenta e quatro centavos). 
 
5.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
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Tuneiras do Oeste, 31 de agosto de 2021. 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
V. H. AUTO POSTO LTDA. EPP 

Ritcheli Seiti do Prado 
Representante Legal 

Contratante Contratada 
Testemunhas: 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 09/2018 

(Republicado por Incorreção) 
Contrato nº 09/2018 Processo Licitatório 05/2018 Pregão Presencial nº 05/2018 
Contratante Câmara Municipal de Umuarama/PR, CNPJ nº 77.646.438/0001-76 
Contratada ACÁCIA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA – ME, CNPJ 21.917.319-

0001-56, com sede localizada na Rua Estados Unidos, nº 1454, Sala 801, 
Bacacheri, CEP 82.510-050, na cidade de Curitiba/PR. 

De comum acordo e pautado no interesse público resolvem aditivar o Contrato Administrativo 
09/2018, consoante segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Nos termos do Contrato Administrativo 09/2018, fica prorrogado o prazo de 
prestação dos serviços constantes da CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, para mais 12 (doze) 
meses, a partir de 24 de agosto de 2021, sendo correspondente o novo período de execução de 05 
de setembro de 2021 a 05 de setembro de 2022. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O custeamento das despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrá por 
conta da dotação orçamentária 3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção. 
CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo Aditivo. 
Umuarama-PR, 14 de agosto de 2020. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR 
Contratante 

 
Acácia Agência de Viagens E Turismo Ltda – ME 

CNPJ 21.917.319-0001-56 
Contratada 

 

  CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 44/2021
Prorroga efeitos da Portaria nº 38/2021.
O Senhor Fernando Galmassi – Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legis,
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta dias) os efeitos da Portaria nº 38/2021 de 19 de julho de 2021, que designa 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, sendo o período de 01 de setembro de 2021 a 30 de setembro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 01 de setembro de 2021.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 26 de agosto de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente

  PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 06 REF. AO CONTRATO N°. 02/2021 FIRMADO EM 11/02/2021, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO AUTO POSTO XAMBRÊ LTDA - ME.
Pregão nº01/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e AUTO POSTO XAMBRÊ LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 10.601.203/0001-97, com sede 
à Rua Luis Campanholi, 1131, Jardim Bonanza, na cidade de Xambrê - Pr, CEP 87535-000, doravante denominada 
VENDEDORA, neste ato representada pela sua representante a Srª. REGIANI PIRES COLONELLO STELL, 
brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 8.634.242-1 SESP/PR, e inscrita no CPF sob nº 
045.590.989-05, residente e domiciliado na Rua Jaqueline Milene Vidotti, 271, centro na cidade Xambrê - Pr, resolvem, 
de comum acordo, aditar o contrato nº.02, firmado em 11 de fevereiro de 2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer o equilíbrio econômico no 
contrato, da seguinte forma:
Lote 01 – (Cota Principal = 75,00%)
Item 1 – Gasolina ...........R$ 4,88;
Lote 02 – (Cota Reservada = 25,00%)
Item 1 – Gasolina ...........R$5,67;
Item 4 – Etanol................R$4,67;
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 31 de agosto de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
AUTO POSTO XAMBRÊ LTDA - ME
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

  PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 06 REF. AO CONTRATO N°. 03/2021 FIRMADO EM 11/02/2021, NO QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO 
HIDALGO & HIDALGO LTDA.
Pregão nº01/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, 
doravante denominada CONTRATANTE, e HIDALGO & HIDALGO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº00.082.866/0001-99, com sede à Avenida Alberto Byington Junior, 431, centro, na cidade de 
Xambrê - Pr., CEP 87535-000, doravante denominada VENDEDORA, neste ato representada pelo 
seu representante a Srª. Rosemara Ruiz Hidalgo, brasileira, casada, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade nº 4.676.002-6 SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 744.825.139-20, residente 
e domiciliado na Avenida Alberto Byington, 991, centro na cidade Xambrê - Pr, resolvem, de 
comum acordo, aditar o contrato nº.03, firmado em 11 de fevereiro de 2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer o equilíbrio 
econômico no contrato, da seguinte forma:
Item 3 – Óleo Diesel S-10  ............. R$4,33;
Item 4 – Etanol ...............................R$4,55;
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 31 de agosto de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
HIDALGO & HIDALGO LTDA 
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72
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3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 059/2021 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, 205, centro na cidade 
de Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-
85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2021, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2021), com 
as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta 
licitação, quais sejam item 2 (Gasolina Aditivada) e item 3 (Etanol Hidratado), 
constantes do Contrato nº 059/2021, em decorrência do aumento dos preços de custos 
comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo. 
 
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar 
a partir do dia 01/09/2021 é conforme a tabela abaixo: 
 

 
Item 

 
Produto 

 
Preço Unitário 

Anterior 
(R$/Lt) 

 
Preço Unitário 
Atual (R$/Lt) 

 
Aumento (%) 

 
2 

 
Gasolina Aditivada 

 

 
5,77 

 
5,92 

 

 
2,6% 

 
3 

 
Etanol Hidratado 

 

 
4,49 

 
4,66 

 
3,8% 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 059/2021, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 26/08/21 bem 
como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 
15/08/2021 a 21/08/2021. 
 
4.0 CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR CONTRATUAL 
4.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$- 548.143,38 (quinhentos e quarenta e oito mil, cento e quarenta e três reais e trinta e oito 
centavos), para R$-551.187,56 (quinhentos e cinquenta e um mil, cento e oitenta e sete reais e 
cinquenta e seis centavos), considerando o acréscimo de R$-3.044,18 (três mil e quarenta e 
quatro reais e dezoito centavos). 
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5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 31 de agosto de 2021. 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP 
Ritcheli Seiti do Prado 
Representante Legal 

Contratante Contratada 
Testemunhas: 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 
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3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 058/2021 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa V H AUTO POSTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.992.446/0001-51, com estabelecimento na Rodovia Pr 479 Km 0,5 s/nº, na cidade de 
Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-
85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2021, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2021), com 
as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta 
licitação, quais sejam item 2 (Gasolina Comum), constantes do Contrato nº 058/2021, em 
decorrência do aumento dos preços de custos comprovados através das Notas Fiscais anexas a 
este Processo Administrativo. 
 
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar 
a partir do dia 01/09/2021 é conforme a tabela abaixo: 
 

 
Item 

 
Produto 

 
Preço Unitário 

Anterior 
(R$/Lt) 

 
Preço Unitário 
Atual (R$/Lt) 

 
Aumento (%) 

 
2 

 
Gasolina Comum 

 

 
5,71 

 
5,86 

 
2,7% 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 058/2021, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 26/08/21 bem 
como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 
15/08/2021 a 21/08/2021. 
 
4.0 CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR CONTRATUAL 
4.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$-1.455.035,22 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e cinco mil e trinta e cinco reais e vinte 
e dois centavos), para R$-1.467.312,86 (um milhão, quatrocentos e sessenta e sete mil, 
trezentos e doze reais e oitenta e seis centavos) considerando o acréscimo de R$-12.277,64 
(doze mil, duzentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos). 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 31 de agosto de 2021. 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
V H AUTO POSTO LTDA - EPP 

Ritcheli Seiti do Prado 
Representante Legal 

Contratante Contratada 
Testemunhas: 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 

 

MICHEL SANDRI LIMA CPF/CNPJ:  01722273992
CADASTRO: 4908000 QUADRA:  0015 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ALCIDES GREJANIN,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  RESIDENCIAL GÁVEA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1083 / 2021 

SEQUENCIA: 10

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0015, Lote: 0001  - RESIDENCIAL GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 31 de agosto de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1083 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MICHEL SANDRI LIMA    CPF/CNPJ: 01722273992

ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 33 T A BLOCO D

LEANDRO DA ROCHA NEVES CPF/CNPJ:  03036508937
CADASTRO: 465050 QUADRA:  0027 LOTE:  006B

ENDEREÇO: RUA FREI CANECA,  S/Nº CEP:  87504420

BAIRRO:  ZONA 4 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1094 / 2021 

SEQUENCIA: 11

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0027, Lote: 006B  - ZONA 4 - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 31 de agosto de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1094 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LEANDRO DA ROCHA NEVES    CPF/CNPJ: 03036508937

ENDEREÇO: EST DRONGO, Nº S/N CEP.:   87518000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SÍTIO SANTO ANTONIO

GIULIANDRO DELLA VALENTINA CPF/CNPJ:  00604386907
CADASTRO: 4065950 QUADRA:  0005 LOTE:  001C

ENDEREÇO: RUA SOFIA LADERUTSKI BIELLA,  S/Nº CEP:  87509814

BAIRRO:  JARDIM VILA RICA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1092 / 2021 

SEQUENCIA: 14

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 001C  - JARDIM VILA RICA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 31 de agosto de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1092 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GIULIANDRO DELLA VALENTINA    CPF/CNPJ: 00604386907

ENDEREÇO: CH JEQUIÉ, Nº S/N CEP.:   87520000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  00958276000268
CADASTRO: 4895700 QUADRA:  0005 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA COLORADO,  S/Nº CEP:  87504616

BAIRRO:  RESIDENCIAL GÁVEA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1080 / 2021 

SEQUENCIA: 57

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0016  - RESIDENCIAL GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 31 de agosto de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  57  / 1080 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 00958276000268

ENDEREÇO: AV PEDRO TAQUES, Nº 294 CEP.:   87030008 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

EDF ATRIOS CENTRO EMPRESARIAL - TORRE NORTE - OITAVO ANDAR

ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  00958276000268
CADASTRO: 4899100 QUADRA:  0008 LOTE:  0001

ENDEREÇO: AV VALDOMIRO FREDERICO,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  RESIDENCIAL GÁVEA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1080 / 2021 

SEQUENCIA: 64

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0001  - RESIDENCIAL GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 31 de agosto de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  64  / 1080 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 00958276000268

ENDEREÇO: RUA DOMINGOS ZAGO, Nº 3051 , JD. DOS PRINCIPES, UMUARAMA, PR-PR, CEP: 87502-045

ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  00958276000268
CADASTRO: 4899200 QUADRA:  0008 LOTE:  0002

ENDEREÇO: AV VALDOMIRO FREDERICO,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  RESIDENCIAL GÁVEA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1080 / 2021 

SEQUENCIA: 65

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0002  - RESIDENCIAL GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 31 de agosto de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  65  / 1080 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 00958276000268

ENDEREÇO: RUA DOMINGOS ZAGO, Nº 3051 , JD DOS PRINCIPES, UMUARAMA, PR-PR, CEP: 87500-000

ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  00958276000268
CADASTRO: 4902000 QUADRA:  0009 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA VALDIR ANTONIO MARCONDES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  RESIDENCIAL GÁVEA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1080 / 2021 

SEQUENCIA: 67

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 0022  - RESIDENCIAL GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 31 de agosto de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  67  / 1080 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 00958276000268

ENDEREÇO: AV PEDRO TAQUES, Nº 294 CEP.:   87030008 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

EDF ATRIOS CENTRO EMPRESARIAL - TORRE NORTE - OITAVO ANDAR

ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  00958276000268
CADASTRO: 4905300 QUADRA:  0010 LOTE:  0025

ENDEREÇO: RUA ALCIDES GREJANIN,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  RESIDENCIAL GÁVEA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1080 / 2021 

SEQUENCIA: 71

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0025  - RESIDENCIAL GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 31 de agosto de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  71  / 1080 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 00958276000268

ENDEREÇO: AV PEDRO TAQUES, Nº 294 CEP.:   87030008 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

EDF ATRIOS CENTRO EMPRESARIAL - TORRE NORTE - OITAVO ANDAR

ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  00958276000268
CADASTRO: 4905600 QUADRA:  0011 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ALCIDES GREJANIN,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  RESIDENCIAL GÁVEA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1080 / 2021 

SEQUENCIA: 72

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0001  - RESIDENCIAL GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 31 de agosto de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  72  / 1080 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 00958276000268

ENDEREÇO: AV PEDRO TAQUES, Nº 294 CEP.:   87030008 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

EDF ATRIOS CENTRO EMPRESARIAL - TORRE NORTE - OITAVO ANDAR

ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  00958276000268
CADASTRO: 4905900 QUADRA:  0011 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA ALCIDES GREJANIN,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  RESIDENCIAL GÁVEA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1080 / 2021 

SEQUENCIA: 74

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0004  - RESIDENCIAL GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 31 de agosto de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  74  / 1080 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 00958276000268

ENDEREÇO: AV PEDRO TAQUES, Nº 294 CEP.:   87030008 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

EDF ATRIOS CENTRO EMPRESARIAL - TORRE NORTE - OITAVO ANDAR

ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  00958276000268
CADASTRO: 4908600 QUADRA:  0016 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA ALCIDES GREJANIN,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  RESIDENCIAL GÁVEA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1080 / 2021 

SEQUENCIA: 76

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0016, Lote: 0003  - RESIDENCIAL GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 31 de agosto de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  76  / 1080 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 00958276000268

ENDEREÇO: AV PEDRO TAQUES, Nº 294 CEP.:   87030008 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

EDF ATRIOS CENTRO EMPRESARIAL - TORRE NORTE - OITAVO ANDAR

ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  00958276000268
CADASTRO: 4908800 QUADRA:  0017 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ALCIDES GREJANIN,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  RESIDENCIAL GÁVEA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1080 / 2021 

SEQUENCIA: 77

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 0001  - RESIDENCIAL GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 31 de agosto de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  77  / 1080 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 00958276000268

ENDEREÇO: AV PEDRO TAQUES, Nº 294 CEP.:   87030008 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

EDF ATRIOS CENTRO EMPRESARIAL - TORRE NORTE - OITAVO ANDAR

ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  00958276000268
CADASTRO: 4909400 QUADRA:  0018 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA ALCIDES GREJANIN,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  RESIDENCIAL GÁVEA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1080 / 2021 

SEQUENCIA: 78

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0003  - RESIDENCIAL GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 31 de agosto de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  78  / 1080 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 00958276000268

ENDEREÇO: AV PEDRO TAQUES, Nº 294 CEP.:   87030008 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

EDF ATRIOS CENTRO EMPRESARIAL - TORRE NORTE - OITAVO ANDAR

  PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021
(Processo Administrativo nº 905 de 19/07/2021)
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E  ITEM EXCLUSIVO, COTA RESERVADA  
PARA
MEI, ME E EPP
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de marmitex, para os 
pacientes e acompanhantes do Pronto Atendimento Municipal de Umuarama e 
Ambulatório de Síndromes Gripais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 15/10/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
15/10/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 15/10/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 255.500,00 (Duzentos e cinquenta e cinco mil e 
quinhentos reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17, Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 25 de Agosto de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
Secretária de Saúde
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 917 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

RICARDO TEIXEIRA ANDRE, inscrito(a) no CPF Nº. 428.432.199-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 009A, JARDIM NOVA AMERICA, AV ALEXANDRE CERANTO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4323800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 582,25 (Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 31 de agosto de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 917 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   917 / 2021   CADASTRO: 1-4323800  ZONA: 0009    QUADRA: 0001 LOTE: 009A  

CONTRIBUINTE: RICARDO TEIXEIRA ANDRE - CPF/CNPJ:  428.432.199-49

ENDEREÇO: AV ASTORGA, Nº 4477  - CENTRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-280

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de julho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1132 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AMANDA SCANDENARI CASSIOLATO, inscrito(a) no CPF Nº. 054.778.699-92, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 005B, JARDIM MODELO I, RUA WILSON BELINI, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4424320.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 582,25 (Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 31 de agosto de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1132 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1132 / 2021   CADASTRO: 1-4424320  ZONA: 0005    QUADRA: 0003 LOTE: 005B  

CONTRIBUINTE: AMANDA SCANDENARI CASSIOLATO - CPF/CNPJ:  054.778.699-92

ENDEREÇO: RUA NICANOR DOS SANTOS SILVA, Nº 4789, CEP: 87501120 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de agosto de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1159 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MASSAYUKI EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 09.599.528/0001-01, 

legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0019 Lote 0020, PARQUE DO LAGO, RUA SABIA, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3434000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 582,25 (Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 31 de agosto de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1159 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1159 / 2021   CADASTRO: 1-3434000  ZONA: 0004    QUADRA: 0019 LOTE: 0020  

CONTRIBUINTE: MASSAYUKI EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA - CPF/CNPJ:  09.599.528/0001-01

ENDEREÇO: RUA AMARO TAVARES, Nº 2764  - PQ DO LAGO, UMUARAMA -PR-PR, CEP: 87504--688

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de agosto de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1266 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIZA APARECIDA ZACARI DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 617.743.759-15, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0002, JARDIM IMPERIO DO SOL I, RUA PEROBA, nº. S/N, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6012400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 582,25 (Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 31 de agosto de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal
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AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1266 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1266 / 2021   CADASTRO: 1-6012400  ZONA: 0007    QUADRA: 0013 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: MARIZA APARECIDA ZACARI DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  617.743.759-15

ENDEREÇO: AV TIRADENTES, Nº 3034, CEP: 87505090 - JARDIM PARAISO - UMUARAMA-PR 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 017/2021
(Processo Administrativo nº 857 de 13/07/2021)
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de óculos, aos usuários do 
SUS – Sistema Único de Saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 19/10/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
19/10/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 19/10/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 210.800,00 (Duzentos e dez mil e oitocentos 
reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal 
nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 26 DE AGOSTO DE 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
Secretária de Saúde
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE UMUARAMA-PR

Ata 07/2021. Aos vinte e sete dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, foi 
realizada, online, via Google Meet, endereço eletrônico https://meet.google.com/
jpu-hvzg-ihg, com início às oito horas e quinze minutos, a Reunião Extraordinária 
do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, com a presença de sua 
Vice-Presidente, Sra. Elidiamara Simões Nunes, conselheiros e participantes 
conforme lista de presença em anexo. A Vice-Presidente declarou a reunião 
aberta em segunda convocação, agradecendo a presença de todos e justificando 
a ausência da Presidente. Submeteu a pauta à apreciação, a qual foi aprovada por 
unanimidade, com os seguintes itens: 1) Apreciação e aprovação do Regulamento da 
XII Conferência Municipal de Assistência Social; 2) Proposta de alteração da data da 
reunião ordinária do mês de agosto. Prosseguindo com o primeiro item em pauta: 1) 
Apreciação e aprovação do Regulamento da XII Conferência Municipal de Assistência 
Social, Elidiamara confirmou com os conselheiros presentes o recebimento e leitura 
do Regulamento, enviado previamente para apreciação de todos. Após confirmação, 
submeteu o documento à aprovação, o qual, não havendo ressalvas, foi aprovado 
pela Plenária por unanimidade. 2) Proposta de alteração da data da reunião ordinária 
do mês de agosto: A Vice-presidente informou que, considerando a realização da 
XII Conferencia Municipal de Assistência Social na tarde do dia doze de agosto, a 
Comissão Organizadora propõe a transferência da reunião ordinária do CMAS, 
programada para a mesma data, para o dia dezenove de agosto, objetivando 
evitar transtornos com a organização de evento em razão do conflito de datas 
e possibilitando que as informações sobre os resultados da Conferência sejam 
apresentados ao colegiado. Em votação, a alteração da data da reunião ordinária 
do mês de agosto foi aprovada pela Plenária por unanimidade. Ao final, a Secretária 
Executiva, Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, destacou sobre a importância da 
participação dos membros deste Conselho em todas as etapas da Conferência, ou 
seja, na Pré-conferência que será realizada no dia seis de agosto, e na Conferência 
que se iniciará no dia doze de agosto e se encerrará no dia seguinte. Alertou que 
apesar de serem delegados natos, todos os Conselheiros Municipais de Assistência 
Social deverão fazer sua inscrição para a Conferência a partir do dia vinte e oito de 
julho, através de formulário eletrônico que será enviado posteriormente. Não havendo 
mais nada a tratar, a reunião foi encerrada às oito horas e vinte e três minutos, da 
qual eu, Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, Secretária Executiva deste Conselho, 
lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim, pela Vice-
Presidente, Elidiamara Simões Nunes, e pelos conselheiros que participaram desta 
reunião, sendo anexada a lista de presença. 
Elidiamara Simões Nunes – Vice-presidente do CMAS
Glaucia Yamamoto Moreno de Freitas – Secretária Executiva do CMAS
Izamara Amado de Moura
Luis Fernando Vea Tarifa Navarro
Carolina de Lima Balani
Ivo Galdino da Silva
Nilza Alves de Oliveira Jacobucci
Priscila Ramos Gimenez dos Santos
Karina Francyelle Morais
Luci Aparecida Borella
Magna Regina de Souza Jesus
Ligia de Oliveira Neves
Roseni de Moraes Carvalho
Annie Cristiny Lopes de Araujo
Andreia Lupepsa de Almeida
Arlete Bueno Vidigal
Eva Cristiane de Lima
Nilcéia Lemes de Almeida
Natanne Oliva Roman Miiller
Maria Luiza Soares Cardoso
Rosemeri Berta Szezerbatz Augusto
Izabela Caroline Rodrigues Bilha

  PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 084/2021
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/08/2021 FPM R$ 299.436,92
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de agosto de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 085/2021
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/08/2021 ITR R$ 5.134,81
30/08/2021 IPI R$ 8.111,27
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de agosto de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 086/2021
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/08/2021 FUNDEB R$ 253.218,98
31/08/2021 FUNDEB R$ 118.232,16
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de agosto de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.132/2021
Conceder Gratificação por Função ao servidor CARLOS PEREIRA JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Concede ao servidor CARLOS PEREIRA JUNIOR, matrícula 993801, portador 
da Cédula da Identidade RG nº RG. n.º 9.079.768-9-SSP-PR e inscrito no CPF nº 
044.613.239-00, nomeado em 14 de julho de 2014, para ocupar o cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, Gratificação por Função – GF-01, no percentual de 92,19% (noventa e dois 
vírgula dezenove por cento), a partir de 01 de setembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.165/2021
Conceder Gratificação por Função ao servidor ADEMIR MALDONADO GALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Concede ao servidor ADEMIR MALDONADO GALVES, matrícula 844331, 
portador da Cédula da Identidade RG n.º 4.546.333-8-SSP-PR e inscrito no CPF 
n.º 564.757.059-34, admitido em 20 de fevereiro de 2001, para exercer a função 
de emprego público Motorista III, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, Gratificação por Função – GF-03, no percentual de 
76,83% (setenta e seis vírgula oitenta e três por cento),  a partir de 1º de setembro 
de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de agosto de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.167/2021
Transferir o servidor FÁBIO DOS SANTOS BARROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir o servidor FÁBIO DOS SANTOS BARROS, matrícula n° 975191, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 11.109.598-1-SSP-PR e inscrito no CPF 
nº 049.385.909-80, nomeado em 04 de junho de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Servente Geral, pelo regime estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Defesa Social, com 
ônus para a mesma, a contar de 1º de setembro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de agosto de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.170/2021
Designa CLEBER BOMFIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar CLEBER BOMFIM, matricula 1007954, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.018.440-2-SESP-PR, inscrito no CPF nº 024.188.899-98, 
nomeado em 22 de janeiro 2021, para ocupar o cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Administração, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para 
responder cumulativamente, sem ônus pela Secretaria Municipal de Fazenda, no 
período de 08 de setembro de 2021 a 17 de setembro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de agosto de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.171/2021
Designa o servidor WAGNER RIBEIRO GUIMARÃES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar o servidor WAGNER RIBEIRO GUIMARÃES, matrícula 873861, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 7.724.308-9-SSP-PR, inscrito no CPF nº 
004.956.339-41, admitido em 01 de setembro de 2005, para exercer a função de 
emprego público de Vigia, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Defesa 
Social, para prestar serviço para a Câmara Municipal de Umuarama, de acordo com a 
Lei nº 4.487 de 27 de agosto de 2021, pelo período de 01 de setembro de 2021 a 01 
de setembro de 2022, sem ônus para a mesma.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de agosto de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.173/2021
Altera a Portaria nº 2147 de 06 de novembro de 2019, que nomeou a servidora 
PAULA FACINA DE BARROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 2147 de 06 de novembro de 2019, que nomeou PAULA 
FACINA DE BARROS, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º Nomeia PAULA FACINA DE BARROS, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 14.040.718-6-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 109.044.949-69, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Especial III, símbolo CC-05, lotada na Secretaria 
Municipal de Fazenda, com ônus para a mesma, a partir de 04 de novembro de 2019.
Art. 2º Conceder ao ora nomeada, o percentual de 64,08% (sessenta e quatro vírgula 
oito por cento) sobre o símbolo CC-05, a contar de 01 de setembro de 2021, a título 
de Representação, ficando revogada a portaria nº 1.028 de 02 de agosto de 2021.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de agosto de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

  PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 183/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos hospitalares, 
móveis para escritório e aparelho de ar condicionado, para o Pronto Atendimento 
Municipal 24 horas, com recursos provenientes da Proposta de aquisição de 
equipamento/material permanente nº 08931.506000/1200-08 – Ministério da Saúde.
Valor: R$ 26.450,00 (vinte e seis mil e quatrocentos e cinquenta reais).
Vigência: 10/08/2021 a 31/12/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 51, de 22 de janeiro de 2021 - Pregão Presencial n° 
004/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 015/2021 - FMS, em 09 de agosto 
de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de agosto de 2021, edição 
nº. 12.223, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o Decreto 
Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal 
nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 31 de agosto de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

  PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 069/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: F J OXIGÊNIO LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. HERISON 
CLEIK DA SILVA LIMA, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, Diretor de Saúde, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr., e fica alterado o fiscal do contrato 
para a Sra. VALVERLEIA INÊS DE ANDRADE, inscrita no CPF sob nº 022.973.789-
71, Coordenadora da Estratégia Saúde da Família da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama – Pr, o Sr. ANDERSON LUÍS CANDIANI, inscrito no CPF sob nº 
058.927.159-81, Coordenador Técnico do Pronto Atendimento Municipal 24 Horas 
da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr e o Sr. FÁBIO HENRIQUE 
CHAVES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob nº 040.517.959-69, motorista da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/08/2021.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 172/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. HERISON 
CLEIK DA SILVA LIMA, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, Diretor de Saúde, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/08/2021.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 168/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. HERISON 
CLEIK DA SILVA LIMA, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, Diretor de Saúde, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/08/2021.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 173/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. HERISON 
CLEIK DA SILVA LIMA, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, Diretor de Saúde, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/08/2021.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 169/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
Cláusula Primeira: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. HERISON 
CLEIK DA SILVA LIMA, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, Diretor de Saúde, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/08/2021.
Umuarama, 31 de agosto de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO Nº 137/2021
DE 17/08/2021

Declara imóvel rural como de utilidade 
pública para fim de desapropriação.

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, especificamente das disposições 
contidas no art. 5º, letra “d” do Decreto Lei nº 3.365/41;

 CONSIDERANDO a necessidade de construção de casas 
populares para a população carente do Município de Xambrê/PR;

 CONSIDERANDO que o imóvel a ser desapropriado preenche 
todos os requisitos legais e ambientais, encontrando-se assim viável à obra 
pretendida.
 

D E C R E T A

Art. 1º Fica declarado de utilidade Pública, para fim de 
desapropriação, amigável ou judicial, o imóvel abaixo descrito:

“Os lotes de terras nºs. 822, 823 e 824-Remanescente, da Gleba Elisa, 
deste Município e Comarca, com a área total de 42.264,97m², com as 
divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 6.750, do Registro 
de Imóveis da Comarca de Xambrê/PR, de propriedade de Marcos 
Rogério Ribeiro e de sua esposa Clotilde Bogo Ribeiro, avaliado em 
R$470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais) pela Comissão 
Especial de Avaliação que adotou o Parecer de Mercado da 
Associação das Empresas do Ramo Imobiliário de Umuarama/PR 

    

 
 Art. 2º A área objeto do presente decreto destina-se construção 
de casas populares para as famílias carentes do Município de Xambrê/PR.
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 Art. 3º Fica reconhecido à urgência de que trata o art. 15, do 
Decreto-Lei nº 3.365/41, para efeitos de postulação da emissão provisória da 
posse da área do imóvel descrito no art. 1º deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Xambrê, 17 de agosto de 2021.

DÉCIO JARDIM 
PREFEITO

 ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Xambrê

DECRETO Nº 138/2021
DE 17/08/2021

Revoga o Decreto nº 127/2021, de 
17/07/2021.

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A

 Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 127/2021, de 17de julho de 
2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Xambrê, 17 de agosto de 2021.

DÉCIO JARDIM 
PREFEITO

  PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 176 /2021
Concede licença para tratamento de saúde a servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
CONCEDER: ao Srº UILSON JOSE DE SOUZA ROSA, portador da Cédula de 
Identidade - RG sob nº.7.104.913-2 e inscrito no CPF/MF sob nº.531.218.131.53, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL – 40hrs, 
licença para tratamento de saúde pelo prazo de 120 dias, conforme preconiza o 
estatuto dos servidores públicos, Lei 509/71, a contar de 23082021. Esta portaria 
entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 30 agosto de 2021
 DECIO JARDIM
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 177/2021
Concede licença maternidade a servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
CONCEDER: A Srª. JAQUELINE ALVES RODRIGUES FABRINI portador (a) do RG 
sob nº. 9.218.817.5 SSP/PR, e inscrito (a) no CPF nº. 057.191.019-00, ocupante do 
cargo de Provimento efetivo de PROFESSOR, Licença Maternidade, por 120 dias 
conforme preconiza o Estatuto dos servidores Público Lei Municipal 509/71 sem 
prejuízos de seus vencimentos, a partir de 23/08/2021. Esta portaria entra em vigor 
nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 30 de agosto de 2021
 DÉCIO JARDIM
 Prefeito Municipal

PORTARIA 178/2021
Concede licença para tratamento de saúde a servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
CONCEDER: a Srª IVANI MEIRA ERCOLIN, portadora da Cédula de Identidade - RG 
sob nº. 8.116.979-9 e inscrita no CPF/MF sob nº. 870.395.599-00, ocupante do cargo 
de Provimento efetivo de PROFESSOR – 20 HRS, licença para tratamento de saúde 
pelo prazo de 90 dias, conforme preconiza o estatuto dos servidores públicos, Lei 
509/71, a contar de 20/08/2021. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 30 de agosto de 2021
 DÉCIO JARDIM
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 179/2021.
Nomeia servidora que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR: A Sra. LUANA CAROLINE LOMBARDI ABRANTES, portadora 
da Cédula de Identidade - RG sob nº. 10.831.459-1 e inscrito no CPF/MF sob nº. 
059.604.309-08, para responder pelo cargo em Comissão de Assessor Especial III 
– Técnico do Departamento de Esportes, a contar de 01 de setembro de 2021, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre – se,
Anota – se,
Publique – se.
Xambrê, 30 de agosto de 2021
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 314/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º- Exonerar cargo em comissão a contar do dia 01 de Setembro de 2021, o 
servidor CEZAR AUGUSTO CANDIDO DE SOUZA, CPF nº 101.536.009-26, 
ocupante do cargo Coordenador de Programas, junto a Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Públicos.
Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 31 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 316/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º- Exonerar cargo em comissão a contar do dia 01 de Setembro de 2021, o 
servidor HENRIQUE CARDOZO ROCHA, CPF nº 054.227.139-74, ocupante do cargo 
de Chefe de Setor de Ações e Programas da Atenção Básica em Saúde, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 31 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 315/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º- Exonerar cargo em comissão a contar do dia 01 de Setembro de 2021, a 
servidora ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA, CPF nº 055.099.609-57, ocupante do 
cargo de Chefe de Departamento de Obras e Serviços Públicos, junto a Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 31 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O  Nº 317/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Nomear   cargo em comissão a contar do dia 02 de Setembro de 2021,   a 
servidora  ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA, CPF nº 055.099.609-57, para exercer 
o cargo de Chefe de Setor de Registros Governamentais, junto à Secretaria Municipal 
de Administração, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 
publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado. 
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto do ano de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O  Nº 318/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Nomear   cargo em comissão a contar do dia 02 de Setembro de 2021,   o 
servidor  HENRIQUE CARDOZO ROCHA, CPF nº 054.227.139-74, para exercer o 
cargo de Chefe de Departamento de Atenção Básica de Saúde, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 
publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto do ano de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 319/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º- Exonerar cargo em comissão a contar do dia 01 de Setembro de 2021, o 
servidor VINICIUS ZAMUNER BRUM, CPF nº 044.245.559-33, ocupante do cargo 
de Chefe de Departamento de Contabilidade, junto à Secretaria Municipal Finanças.
Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 31 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 320/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -   REVOGAR a contar do dia 01 de Setembro de 2021, o Decreto 104/2021 do 
dia 04/03/2021, publicado no jornal Umuarama Ilustrado do dia 05/03/2021 na Página 
C-1, o cargo de Chefe de Setor de Vigilância Sanitária, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, da servidora PRISCILLA VIEIRA GALBES CPF nº 044.961.119-18.
 Art. 2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 31 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 146/2021
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 2335 de 31 de Agosto de 2021.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2021 um Crédito ESPECIAL no valor de R$ 432.855,26 (Quatrocentos e trinta e dois mil, oitocentos e cinqüenta e cinco reais 
e vinte e seis centavos), para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 10 002 12.361.1402.2028 33101 Manut Ativ do Fundeb 60% 3.1.90.11 62.232,93
000 10 002 12.361.1402.2029 33102 Manut Ativ do Fundeb 40% 3.3.90.30 84.959,75
000 09 001 08.244.1700.2024 31022 Manut Ativ de A. Social 3.3.90.30 23.397,46
000 09 001 08.244.1700.2024 31022 Manut Ativ de A. Social 3.3.90.39 10.000,00
000 09 001 08.244.1700.2024 31022 Manut Ativ de A. Social 3.3.90.32 40.000,00
000 10 001 12.361.1400.2026 33103 Manut Ativ de Ens Fundamental 3.3.90.30 38.706,54
000 10 001 12.361.1400.2026 33104 Manut Ativ de Ens Fundamental 3.3.90.30 100.558,58
000 10 001 12.361.1400.2026 33104 Manut Ativ de Ens Fundamental 4.4.90.52 73.000,00
TOTAL R$ 432.855,26
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Superávit Financeiro verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigora partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 01 de setembro de 2021.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 147/2021
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 2336 de 31 de Agosto de 2021.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2021 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 346.102,00 (Trezentos e quarenta e seis mil, cento e dois reais), 
para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
303 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ. Ensino Fundamental  3.3.90.30 26.910,00
304 10 001 12.361.1400.2026 104 Manut. Ativ. Ensino Fundamental  3.3.90.30 52.282,00
317 10 001 12.361.1400.2026 104 Manut. Ativ. Ensino Fundamental  3.3.90.39 66.910,00
220 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. Fund. Municipal de Saúde  3.3.90.39 200.000,00
TOTAL 346.102,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
19 02 001 02.061.1103.2005 000 Manut. das Atividades Jurídicas 3.3.90.33 2.382,00
21 02 001 02.061.1103.2005 000 Manut. das Atividades Jurídicas  3.3.90.36 2.382,00
22 02 001 02.061.1103.2005 000 Manut. das Atividades Jurídicas  3.3.90.39 3.545,00
23 02 001 02.061.1103.2005 000 Manut. das Atividades Jurídicas  4.4.90.52 5.955,00
29 02 001 04.122.1100.2002 000 Manut. Ativ. Coordenação Superior 3.3.90.36 3.573,00
30 02 001 04.122.1100.2002 000 Manut. Ativ. Coordenação Superior  3.3.90.39 14.292,00
35 02 001 04.122.1102.2004 000 Manut. Ativ. De Controle Interno  3.3.90.30 955,00
36 02 001 04.122.1102.2004 000 Manut. Ativ. De Controle Interno  3.3.90.33 2.382,00
37 02 001 04.122.1102.2004 000 Manut. Ativ. De Controle Interno  3.3.90.36 1.191,00
38 02 001 04.122.1102.2004 000 Manut, Ativ. De Controle Interno  3.3.90.39 2.382,00
39 02 001 04.122.1102.2004 000 Manut. Ativ. De Controle Interno  4.4.90.52 955,00
64 03 002 04.128.1105.2031 000 Manut. Ativ. Recursos Humanos  3.3.90.30 3.573,00
66 03 002 04.128.1105.2031 000 Manut. Ativ. Recursos Humanos  3.3.90.36 2.382,00
73 03 003 04.122.1106.2008 000 Manut. Ativ. De Compras  3.3.90.30 2.573,00
74 03 003 04.122.1106.2008 000 Manut. Ativ. De Compras  3.3.90.33 1.191,00
75 03 003 04.122.1106.2008 000 Manut. Ativ. De Compras  3.3.90.36 1.191,00
76 03 003 04.122.1106.2008 000 Manut. Ativ. De Compras  3.3.90.39 2.382,00
77 03 003 04.122.1106.2008 000 Manut. Ativ. De Compras  4.4.90.52 2.382,00
85 03 004 04.122.1107.2009 000 Manut. Ativ. Lic., Contr. e Patrim. 3.3.90.36 2.382,00
87 03 004 04.122.1107.2009 000 Manut. Ativ. Lic., Contr. e Patrim. 4.4.90.52 1.902,00
93 04 001 04.123.1200.2010 000 Manut. Ativ. De Tesouraria  3.3.90.33 2.382,00
94 04 001 04.123.1200.2010 000 Manut. Ativ. De Tesouraria  3.3.90.36 1.191,00
103 04 001 04.123.1203.2007 000 Manut. Ativ. De Contabilidade  3.3.90.35 50.000,00
104 04 001 04.123.1203.2007 000 Manut. Ativ. De Contabilidade  3.3.90.36 2.382,00
113 04 001 04.129.1202.2011 000 Manut. Ativ. Trib. e Fiscalização  3.3.90.36 2.382,00
120 05 001 20.605.1302.2014 000 Manut. Ativ. Da Horta Comunitária  3.1.90.04 5.000,00
122 05 001 20.605.1302.2014 000 Manut. Ativ. Da Horta Comunitária  3.1.90.13 6.551,00
125 05 001 20.605.1302.2014 000 Manut. Ativ. Da Horta Comunitária  3.3.90.30 5.000,00
126 05 001 20.605.1302.2014 000 Manut. Ativ. Da Horta Comunitária  3.3.90.33 2.382,00
127 05 001 20.605.1302.2014 000 Manut. Ativ. Da Horta Comunitária  3.3.90.36 2.382,00
129 05 001 20.605.1302.2014 000 Manut. Ativ. Da Horta Comunitária  4.4.90.51 5.955,00
130 05 001 20.605.1302.2014 000 Manut. Ativ. Da Horta Comunitária  4.4.90.52 1.000,00
139 05 001 20.606.1300.2012 000 Manut. Ativ. Agricultura e Pecuária  4.4.90.51 11.910,00
147 05 002 18.542.1301.2013 000 Manut. Ativ. De Meio Ambiente  3.3.90.36 3.573,00
162 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ.Obras, urb. e Serv. Publ 3.3.90.33 5.955,00
196 07 001 23.691.1800.2032 000 Manut. Ativ. De Indust. e Comerc. 4.4.90.52 11.910,00
237 09 001 08.241.1700.2035 000 Manut. Ativ. Do Idoso  3.3.50.43 30.000,00
239 09 001 08.241.1700.2035 000 Manut. Ativ. Do Idoso  3.3.90.36 1.500,00
240 09 001 08.241.1700.2035 000 Manut. Ativ. Do Idoso  3.3.90.39 5.000,00
241 09 001 08.241.1700.2035 000 Manut. Ativ. Do Idoso  4.4.90.52 5.000,00
301 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ. de Ensin. Fundamental 3.3.90.14 15.000,00
311 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ. de Ensin. Fundamental  3.3.90.33 11.910,00
312 10 001 12.361.1400.2026 000 Manut. Ativ. de Ensin. Fundamental  3.3.90.36 5.955,00
314 10 001 12.361.1400.2026 104 Manut. Ativ. de Ensin. Fundamental  3.3.90.36 11.910,00
333 10 002 12.361.1402.2028 101 Manut. Ativ. do Fundeb 60% 3.1.90.13 55.000,00
347 10 003 27.812.1401.2030 000 Manut. Ativ. de Cultura e Esporte  3.3.90.30 11.910,00
348 10 003 27.812.1401.2030 000 Manut. Ativ. de Cultura e Esporte  3.3.90.36 1.100,00
349 10 003 27.812.1401.2030 000 Manut. Ativ. de Cultura e Esporte  3.3.90.39 11.910,00
TOTAL 346.102,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 01 de Setembro de 2021.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2335/2021
De: 31/08/2021
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 
432.855,26 (Quatrocentos e trinta e dois mil, oitocentos e cinqüenta e cinco reais e vinte e seis centavos), a proceder alteração no Plano Plurianual de 
Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei nº 2241 de 07 de Julho de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2021), Lei nº. 2280 de 16 de 
dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual 2021), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 10 002 12.361.1402.2028 33101 Manut Ativ do Fundeb 60% 3.1.90.11 62.232,93
000 10 002 12.361.1402.2029 33102 Manut Ativ do Fundeb 40% 3.3.90.30 84.959,75
000 09 001 08.244.1700.2024 31022 Manut Ativ de A. Social 3.3.90.30 23.397,46
000 09 001 08.244.1700.2024 31022 Manut Ativ de A. Social 3.3.90.39 10.000,00
000 09 001 08.244.1700.2024 31022 Manut Ativ de A. Social 3.3.90.32 40.000,00
000 10 001 12.361.1400.2026 33103 Manut Ativ de Ens Fundamental 3.3.90.30 38.706,54
000 10 001 12.361.1400.2026 33104 Manut Ativ de Ens Fundamental 3.3.90.30 100.558,58
000 10 001 12.361.1400.2026 33104 Manut Ativ de Ens Fundamental 4.4.90.52 73.000,00
TOTAL R$ 432.855,26
Nomenclaturas das Fontes: 33101 – Fundeb 60% - Ex anterior; 33102 – Fundeb 40% - Ex anterior; 31022 - Transferências do SUAS - COVID 19 - Ex 
anterior; 33103 – Educação 10% - Ex anterior; 33104 – Educação 25% - Ex anterior.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de Consumo; 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal; 3.3.90.39 – Outros 
Serviços Terceiros PJ; 3.3.90.32 -  Material/bem para distribuição gratuita; 4.4.90.52 -  Equipamento e Material Permanente.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Superávit Financeiro verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 31 de agosto de 2021.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2336/2021
De: 31/08/2021
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
346.102,00 (Trezentos e quarenta e seis mil, cento e dois reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 
15/12/2017), Lei nº 2241 de 07 de Julho de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2021), Lei nº. 2280 de 16 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária 
Anual 2021), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
303 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ. Ensino Fundamental  3.3.90.30 26.910,00
304 10 001 12.361.1400.2026 104 Manut. Ativ. Ensino Fundamental  3.3.90.30 52.282,00
317 10 001 12.361.1400.2026 104 Manut. Ativ. Ensino Fundamental  3.3.90.39 66.910,00
220 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. Fund. Municipal de Saúde  3.3.90.39 200.000,00
TOTAL 346.102,00
Nomenclaturas das Fontes: 103 – Educação 10%; 104 – Educação 25%; 303 – Saúde Vinculado Sobre Receita de Impostos.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de Consumo; 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros PJ.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária 
vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
19 02 001 02.061.1103.2005 000 Manut. das Atividades Jurídicas 3.3.90.33 2.382,00
21 02 001 02.061.1103.2005 000 Manut. das Atividades Jurídicas  3.3.90.36 2.382,00
22 02 001 02.061.1103.2005 000 Manut. das Atividades Jurídicas  3.3.90.39 3.545,00
23 02 001 02.061.1103.2005 000 Manut. das Atividades Jurídicas  4.4.90.52 5.955,00
29 02 001 04.122.1100.2002 000 Manut. Ativ. Coordenação Superior 3.3.90.36 3.573,00
30 02 001 04.122.1100.2002 000 Manut. Ativ. Coordenação Superior  3.3.90.39 14.292,00
35 02 001 04.122.1102.2004 000 Manut. Ativ. De Controle Interno  3.3.90.30 955,00
36 02 001 04.122.1102.2004 000 Manut. Ativ. De Controle Interno  3.3.90.33 2.382,00
37 02 001 04.122.1102.2004 000 Manut. Ativ. De Controle Interno  3.3.90.36 1.191,00
38 02 001 04.122.1102.2004 000 Manut, Ativ. De Controle Interno  3.3.90.39 2.382,00
39 02 001 04.122.1102.2004 000 Manut. Ativ. De Controle Interno  4.4.90.52 955,00
64 03 002 04.128.1105.2031 000 Manut. Ativ. Recursos Humanos  3.3.90.30 3.573,00
66 03 002 04.128.1105.2031 000 Manut. Ativ. Recursos Humanos  3.3.90.36 2.382,00
73 03 003 04.122.1106.2008 000 Manut. Ativ. De Compras  3.3.90.30 2.573,00
74 03 003 04.122.1106.2008 000 Manut. Ativ. De Compras  3.3.90.33 1.191,00
75 03 003 04.122.1106.2008 000 Manut. Ativ. De Compras  3.3.90.36 1.191,00
76 03 003 04.122.1106.2008 000 Manut. Ativ. De Compras  3.3.90.39 2.382,00
77 03 003 04.122.1106.2008 000 Manut. Ativ. De Compras  4.4.90.52 2.382,00
85 03 004 04.122.1107.2009 000 Manut. Ativ. Lic., Contr. e Patrim. 3.3.90.36 2.382,00
87 03 004 04.122.1107.2009 000 Manut. Ativ. Lic., Contr. e Patrim. 4.4.90.52 1.902,00
93 04 001 04.123.1200.2010 000 Manut. Ativ. De Tesouraria  3.3.90.33 2.382,00
94 04 001 04.123.1200.2010 000 Manut. Ativ. De Tesouraria  3.3.90.36 1.191,00
103 04 001 04.123.1203.2007 000 Manut. Ativ. De Contabilidade  3.3.90.35 50.000,00
104 04 001 04.123.1203.2007 000 Manut. Ativ. De Contabilidade  3.3.90.36 2.382,00
113 04 001 04.129.1202.2011 000 Manut. Ativ. Trib. e Fiscalização  3.3.90.36 2.382,00
120 05 001 20.605.1302.2014 000 Manut. Ativ. Da Horta Comunitária  3.1.90.04 5.000,00
122 05 001 20.605.1302.2014 000 Manut. Ativ. Da Horta Comunitária  3.1.90.13 6.551,00
125 05 001 20.605.1302.2014 000 Manut. Ativ. Da Horta Comunitária  3.3.90.30 5.000,00
126 05 001 20.605.1302.2014 000 Manut. Ativ. Da Horta Comunitária  3.3.90.33 2.382,00
127 05 001 20.605.1302.2014 000 Manut. Ativ. Da Horta Comunitária  3.3.90.36 2.382,00
129 05 001 20.605.1302.2014 000 Manut. Ativ. Da Horta Comunitária  4.4.90.51 5.955,00
130 05 001 20.605.1302.2014 000 Manut. Ativ. Da Horta Comunitária  4.4.90.52 1.000,00
139 05 001 20.606.1300.2012 000 Manut. Ativ. Agricultura e Pecuária  4.4.90.51 11.910,00
147 05 002 18.542.1301.2013 000 Manut. Ativ. De Meio Ambiente  3.3.90.36 3.573,00
162 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ.Obras, urb. e Serv. Publ 3.3.90.33 5.955,00
196 07 001 23.691.1800.2032 000 Manut. Ativ. De Indust. e Comerc. 4.4.90.52 11.910,00
237 09 001 08.241.1700.2035 000 Manut. Ativ. Do Idoso  3.3.50.43 30.000,00
239 09 001 08.241.1700.2035 000 Manut. Ativ. Do Idoso  3.3.90.36 1.500,00
240 09 001 08.241.1700.2035 000 Manut. Ativ. Do Idoso  3.3.90.39 5.000,00
241 09 001 08.241.1700.2035 000 Manut. Ativ. Do Idoso  4.4.90.52 5.000,00
301 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ. de Ensin. Fundamental 3.3.90.14 15.000,00
311 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ. de Ensin. Fundamental  3.3.90.33 11.910,00
312 10 001 12.361.1400.2026 000 Manut. Ativ. de Ensin. Fundamental  3.3.90.36 5.955,00
314 10 001 12.361.1400.2026 104 Manut. Ativ. de Ensin. Fundamental  3.3.90.36 11.910,00
333 10 002 12.361.1402.2028 101 Manut. Ativ. do Fundeb 60% 3.1.90.13 55.000,00
347 10 003 27.812.1401.2030 000 Manut. Ativ. de Cultura e Esporte  3.3.90.30 11.910,00
348 10 003 27.812.1401.2030 000 Manut. Ativ. de Cultura e Esporte  3.3.90.36 1.100,00
349 10 003 27.812.1401.2030 000 Manut. Ativ. de Cultura e Esporte  3.3.90.39 11.910,00
TOTAL 346.102,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 - Recursos Ordinários Livre.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 31 de Agosto de 2021.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.137/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 60/2021 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e REAL RC INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
OBJETO: Aquisição de materiais para compor o Kit de Gestante, para atendimento as unidades básicas de saúde
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 31/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 05.001.103011500.2022 339032 34328         5.660,05  415  Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 08.002.082441501.2064 339032 1000         5.660,05  270  Ass. Social
  Total        11.320,10   

R$ 8.305,00 (oito mil trezentos e cinco reais)
Prazo de execução: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura REAL RC INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
20 de agosto de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO N.138/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 60/2021 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e P. I. SILVA & ROSA LTDA
OBJETO: Aquisição de materiais para compor o Kit de Gestante, para atendimento as unidades básicas de saúde
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 31/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 05.001.103011500.2022 339032 34328         5.660,05  415  Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 08.002.082441501.2064 339032 1000         5.660,05  270  Ass. Social
  Total        11.320,10   
R$ 1.147,00 (um mil cento e quarenta e sete reais). 
Prazo de execução: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura P. I. SILVA & ROSA LTDA
20 de agosto de 2021.

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  605/2021, de 25 de Agosto de 2021.
 
 

Dispõe sobre a Elaboração da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras
providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Alto Piquiri, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,

LEI:

Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O orçamento do Município de Alto Piquiri, relativo ao Exercício de 2022 será elaborado e
executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nos termos da
presente Lei, em cumprimento ao disposto no Art. 165, parágrafo 2º da Constituição Federal, Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e Lei Orgânica Municipal, compreendendo:

I - as Metas Fiscais;

II - as Prioridades da Administração Pública Municipal;

III - a estrutura dos orçamentos;

IV - as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município;

V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;

VI - as disposições sobre as despesas com pessoal;

VII - as disposições sobre alterações na Legislação Tributária; e

VIII - as disposições gerais.

Capítulo II
DAS METAS FISCAIS

Art. 2º Em cumprimento ao estabelecido no Art. 4º da Lei Complementar 101 de 04 de maio de
2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, resultado nominal e montante da
dívida pública para o exercício de 2022, estão identificados nos Demonstrativos I a VIII desta Lei,
em conformidade com a Portaria nº 633, de 30 de agosto de 2006-STN.

Art. 3º A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta e Indireta
constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia

Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 4º Os Anexos de Metas Fiscais, referidos no Art 2º desta Lei constituem-se dos seguintes:

I - Demonstrativo I – Metas Anuais;

II - Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

III - Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores;

IV - Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido;

V - Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

VI - Demonstrativo VI – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receitas;

VII - Demonstrativo VII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

Parágrafo único Os demonstrativos referidos neste artigo serão apurados em cada Unidade
Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.

Seção I
METAS ANUAIS

Art. 5º Em cumprimento ao § 1º, do Art 4º, da Lei de responsabilidade Fiscal – LRF, o
Demonstrativo I – Metas Anuais, será elaborado em valores correntes e constantes, relativos às
Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício
de Referência e para os dois seguintes.

§ 1º Os valores correntes dos exercícios de 2022, 2023 e 2024 deverão levar em conta a previsão
de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de
aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de
programas, projetos ou atividades. Os valores constantes utilizam o parâmetro, Índice Oficial de
Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria nº 633 de 30 de agosto de 2006 - STN;

§ 2º Os valores da coluna %PIB, serão calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores
correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicado por 100.

Seção II
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Art. 6º Atendendo ao disposto no § 2º, Inciso I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo II – Avaliação do
Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um
comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício anterior, de Receitas,
Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada
Líquida, incluindo analise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos
como metas.

Seção III
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS

ANTERIORES

Art. 7º De acordo com o § 2º, Item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais
Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas Resultado
Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar
instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos,
comparando-se com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas
com os objetivos da Política Econômica Nacional.

Parágrafo único Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser
demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados
no Demonstrativo I.

Seção IV
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Art. 8º Em obediência ao § 2º, Inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo IV – Evolução do
Patrimônio Líquido deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua
Consolidação.

Seção V
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Art. 9º O § 2º, Inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do Patrimônio Líquido, estabelece
também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio,
devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por Lei aos regimes de
previdência social, geral ou próprio dos servidos públicos. O Demonstrativo V – Origem e
Aplicações dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos estabelecem de onde foram obtidos
os recursos e onde foram aplicados.

Seção VI
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 10. Conforme o estabelecido no § 2º, Inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais
deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de
maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas.

§ 1º A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsidio, crédito presumido,
concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e outros benefícios
que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita,
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição.

Seção VII
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

Art. 11. O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de Lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de
sua execução por um período superior a dois exercícios.

Parágrafo único O Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas de Caráter
Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades
que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

Seção VIII
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESA,

RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA

SubSeção I
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS

Art. 12. O § 2º, Inciso II, do Art 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas Anuais seja
instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos,
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, evidenciando a consistência delas
com as premissas e os objetivos da política econômica nacional.

Parágrafo único De conformidade com a Portaria nº 633, de 30 de agosto de 2006 - STN, a base
de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na
despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2022, 2023 e 2024.

SubSeção II
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTA PRIMÁRIO

Art. 13. A finalidade do conceito Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos orçamentários
são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de
suportar as despesas não-financeiras.

Parágrafo único O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia
estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do
Tesouro Nacional, relativa às normas de contabilidade pública.

SubSeção III
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL

Art. 14. O cálculo do Resultas Nominal deverá obedecer a metodologia determinada pelo Governo
Federal, com regulamentação pela STN.

Parágrafo único O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deverá levar em conta a
Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzida o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros
menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às
Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará da Dívida Fiscal
Liquida.

SubSeção IV
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE MONTANTE DA DÍVIDA

PÚBLICA

Art. 15. Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta será
representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.

Parágrafo único Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração,
constituídas dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2022,
2023 e 2024.

Capítulo III
AS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 16. As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2022
serão estabelecidas no projeto de lei do Plano Plurianual de 2022 a 2025, compatíveis com os
objetivos e normas estabelecidas nesta Lei.

§ 1º Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2022 serão destinados, preferencialmente,
para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual - PPA, não se
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2º Na elaboração da proposta orçamentária para 2022, o Poder Executivo poderá aumentar ou
diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à
receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

Capítulo IV
DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 17. O orçamento para o exercício de 2022 obedecerá aos Poderes Legislativo e Executivo,
Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da

Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional
estabelecida em cada Ente da Administração Municipal.

Art. 18. A Lei Orçamentária para 2022 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das
Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias e aos Orçamentos
Fiscais e da Seguridade Social desdobrada as despesas por função, sub-função, projeto, atividade
ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de
despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e
163/2001 e alterações posteriores, o que deverá estar anexado os Anexos exigidos nas Portarias
da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Art. 19. A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o Art. 21,
Parágrafo Único, Inciso I da Lei 4.320/64, conterá:

I - Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e sua Participação Relativa
(Principio da Transparência, Art 48 da LRF);

II - Quadro Demonstrativo da Evolução das Receitas Correntes Líquida, Despesa com Pessoal e
seu comprometimento de 2022 a 2025 (Art. 20,71 e 48 da LRF) ;

III - Quadro Demonstrativo das despesas com Serviços de Terceiros e seu percentual de
Comprometimento das Receitas Correntes Liquidas de 2022 a 2025 (Art. 72 da LRF);

IV - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Vinculados a Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino (Art. 212, da Constituição Federal e 60 dos ADCT);

V - Demonstrativos dos Recursos Vinculados e Ações Públicas de Saúde (Art. 77 dos ADCT);

VI - Demonstrativo da Composição do Ativo e Passivo Financeiro. Posição semestre anterior ao
encaminhamento da Proposta ao Legislativo – (Princípio da Transparência, Art. 48 da LRF);

VII - Quadro Demonstrativo do Saldo da Dívida Fundada, com identificação dos Credores no
encerramento do último semestre (Princípio da Transparência, Art. 48 da LRF).

Capítulo V
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO E SUAS

ALTERAÇÕES 

Art. 20. Orçamento para o Exercício de 2022 obedecerá entre outros, ao princípio da transparência
e do equilíbrio entre as receitas e despesas, abrangendo os Poderes, Legislativo e Executivo,
Fundos, Empresas Públicas e Outras (Arts. 1º, § 1º, 4º Inciso I, “a” e 48 LRF).

Art. 21. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2022 deverão observar os
efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o
crescimento econômico. A ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos
três exercícios e a projeção para os dois seguintes (Art. 12 da LRF).

Parágrafo único Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta Orçamentária, o
Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os
estudos e as estimativas de Receitas para os exercícios subsequentes e as respectivas memórias
de cálculo (Art. 12, §3º da LRF).

Art. 22. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o
cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes, Legislativo e Executivo, de
forma proporcional as suas dotações e observada a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de
limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários (Art. 9º da LRF).

Art. 23. O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir a programação de proposta de alterações do
Plano Plurianual, que tenham sido objeto de projetos de Lei específica.

Art. 24. Na programação da despesa não poderá ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente
instituídas as unidades executoras;

II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária;

III - incluídas despesas a título de investimentos – Regime de Execução Especial, ressalvados os
casos de calamidade pública formalmente reconhecidos, na forma do Art. 167, §3º, da Constituição
Federal;

IV - transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos por transferência de outra
esfera de governo.

Art. 25. O Município poderá, mediante autorização em Lei especifica, conceder ajuda financeira a
título de “subvenções sociais”, a entidades privadas sem fins lucrativos, de entidades de natureza
continuada, que preencham as seguintes condições: (Art. 4º, I, f e 26 da LRF)

I - seja atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde,
educação ou cultura, e estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS;

II - que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos devidos ao ente transferido;

III - esteja cadastrada no Conselho Municipal de Assistência Social.

§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos
deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos três anos, emitida no exercício
de 2022 por três autoridades locais e comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2º As entidades beneficiadas nos termos deste artigo prestarão contas ao Poder Executivo, dos
recursos recebidos, mensalmente, ficando proibido novo repasse caso tenha prestação de contas
pendente.

§ 3º As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à
fiscalização do poder concedente, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos
para os quais receberam os recursos.

§ 4º Os repasses de recursos serão efetivados mediante convênio, conforme determina o Art. 116 e
parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 5º A Lei Orçamentária anual conterá a relação das entidades beneficiadas com subvenção
sociais.

§ 6º Excetuam-se do disposto nos incisos I, II e III, deste artigo as Associações de Pais e Mestres –
APMs das Escolas Municipais, e outras Associações representativas de classes que venham
prestar serviços ao Município, caso em que será firmado Termo de Cooperação Técnica Financeira.

Art. 26. Nos termos dos artigos 7º, 42 e 43 da Lei Federal 4.320/64, fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a:

I - Abrir Créditos Adicionais Suplementares mediante Decreto do Poder Executivo até o limite de
30% (trinta por cento) do total da despesa fixada para o exercício de 2022.

II - Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do Art. 43, Inciso I da Lei 4.320/64.

III - Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, quando
o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada
for efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do Art. 43
da Lei 4.320/64.

IV - A abrir no curso da execução do orçamento de 2022, créditos adicionais suplementares para
cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha
excedido a previsão de arrecadação e execução.

V - Transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos de uma categoria de
programação para outra ou de um órgão para outro, nos termos do Inciso VI, Art. 167 da CF.

Parágrafo único Os créditos referidos nos incisos II, III, IV e V não serão computados no
percentual constante no inciso I deste artigo.

Art. 27. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com o mesmo
detalhamento da Lei Orçamentária.

Parágrafo único Acompanhará os projetos de lei relativos a créditos adicionais, exposição de
motivos circunstanciados que justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos
das dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos e das operações especiais.

Art. 28. É vedada a aplicação de receita derivada da alienação de bens e direitos que integram o
patrimônio público para financiamento de despesas correntes, salvo se destinada por lei, ao Fundo
de Previdência Municipal, conforme Art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 29. Só poderão ser incluídos na Lei Orçamentária anual, novos projetos após adequadamente
atendidos os em andamento e contempladas as despesas de manutenção e conservação do
patrimônio público, em observância ao Art. 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único Na programação dos investimentos pela administração pública serão observados
os seguintes critérios:

I - os projetos em fase de execução terão prioridade sobre novos projetos;

II - as decisões do Orçamento Participativo;

III - a programação de novos projetos dependerá de prévia comprovação de viabilidade técnica,
econômica e financeira.

Art. 30. Para efeito de cumprimento ao disposto no § 3º do Art. 16 da Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000, será considerada irrelevante a despesa de valor inferior a 10 (dez) salários
mínimos.

Art. 31. Caso seja necessária à limitação do empenho das dotações orçamentárias e da
movimentação financeira para cumprimento ao disposto no Art. 9º da Lei Complementar 101, de 04
de maio de 2000, será fixado em ato próprio os limites de empenho nos percentuais e montantes
estabelecidos por cada Órgão, e excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou
legal de execução e de forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotações
iniciais constante da Lei Orçamentária de 2022.

Art. 32. Para efeito do disposto no Inciso III do Art. 5º da Lei Complementar 101, de 04 de maio de
2000, a Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência não inferior a 1% (um por cento) da
Receita Corrente Líquida prevista, para atender passivos contingentes e outros riscos e eventos
fiscais imprevistos.

Art. 33. O Poder Executivo é autorizado nos termos da Constituição Federal a:

I - realizar operações de crédito por antecipação da receita até o limite de 10% (dez por cento) do
total do orçamento;

II - realizar operações de crédito nos moldes da legislação em vigor, limitada ao montante da
despesa de capital, podendo ser utilizada somente para despesas com investimento.

Art. 34. A despesa será programada de acordo com as seguintes prioridades:

I - custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais;

II - pagamento de amortização e encargos da dívida;

III - contrapartida das Operações de Crédito.

Parágrafo único Somente depois de atendidas as prioridades acima, poderão ser programados
recursos para atender novos investimentos.

Art. 35. A Lei Orçamentária de 2022 poderá conter autorização para contratação de Operação de
Crédito para atendimento às Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, até 30%
(trinta por cento) das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a
assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (Art. 30,31 e 32).

Art. 36. A contratação de operações de crédito dependerá de autorização específica (Art. 32,
Parágrafo Único da LRF).

Art. 37. Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto
perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de
empenho e movimentação financeira (Art. 31, § 1º, II da LRF).

Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 38. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2022, criar
cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores,
conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma
da lei, observados os limites e as regras da LRF (Art. 169, § 1º, I, II da Constituição Federal)

Parágrafo único Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos
na Lei do Orçamento para 2022.

Art. 39. Ressalvada a hipótese do Inciso X do Art. 37 da Constituição Federal, a despesa total com
pessoal de cada um dos Poderes em 2022, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual
da Receita Corrente Líquida, observado os limites prudenciais de 51,30% e 5,70% da Receita
Corrente Líquida respectivamente (Art. 71 da LRF).

Art. 40. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente
justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização
das horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do
limite estabelecido no Art. 20, III da LRF (Art. 22, Parágrafo Único, V da LRF).

Art. 41. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com
pessoal caso elas ultrapassem o limites estabelecidos na LRF ( Art. 19 e 20 da LRF):

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II - eliminação das despesas com horas extras;

III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 42. Para efeito desta Lei e registros contábeis entende-se como terceirização de mão-de-obra
referente substituição de servidores de que trata o Art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-
obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano
de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública
Municipal, desde que em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo único Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de
materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não
caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de
despesa que não o “34 – Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contratos de Terceirização”.

Capítulo VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 43. O Executivo Municipal, quando autorizado em Lei, poderá conceder ou ampliar benefícios
fiscais de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de
empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo
esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudo do
seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois
subsequentes (Art. 14 da LRF)

Art. 44. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para
cobrança sejam superiores ao credito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em
Lei, não se constituindo como renúncia de receita (Art. 14, § 3º da LRF).

Art. 45. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou
financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas
de compensação (Art. 14, § 2º da LRF).

Art. 46. O Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana-IPTU, para o exercício financeiro
de 2022, poderá ter desconto de até 10% (dez por cento) do valor lançado para pagamento à vista.

Capítulo VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 47. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo
estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o
encerramento do período legislativo anual.

§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “caput” deste
artigo.

§ 2º Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício
de 2022, fica o Executivo Municipal autorizado executar a proposta orçamentária na forma original,
até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

Art. 48. Serão considerados legais as despesas com multa e juros pelo eventual atraso no
pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 49. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício,
poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 50. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e
Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou
serviços de competência ou não do Município.

Art. 51. Fica alterado automaticamente os Anexos do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO), quando houver alteração no Orçamento, utilizando o percentual de
suplementação constante da Lei Orçamentária Anual (LOA)e/ou Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO).

Art. 52. Esta lei entra em Vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01
de janeiro de 2022.

Alto Piquiri, 25 de Agosto de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 133/2021
          Processo Administrativo nº 086/2021
Pregão Eletrônico nº 056/2021
Homologação em 17/08/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA EPP
CNPJ: 09.053.748/0001-27
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA MODERNIZAÇÃO 
DA PADARIA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANAENSE DE APOIO 
ÀS COZINHAS/PANIFICADORAS COMUNITÁRIAS, DA SECRETARIA DE 
AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO.
VALOR: R$ 10.973,00 (dez mil novecentos e setenta e três reais).
VIGÊNCIA: 26/08/2022.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 134/2021
Processo Administrativo nº 086/2021
Pregão Eletrônico nº 056/2021
Homologação em 17/08/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: DANFESSI MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA
CNPJ: 24.419.569/0001-54
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA MODERNIZAÇÃO 
DA PADARIA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANAENSE DE APOIO 
ÀS COZINHAS/PANIFICADORAS COMUNITÁRIAS, DA SECRETARIA DE 
AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO.
VALOR: R$ 4.518,28 (quatro mil quinhentos e dezoito reais e vinte e oito centavos).
VIGÊNCIA: 26/08/2022.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 135/2021
          Processo Administrativo nº 086/2021
Pregão Eletrônico nº 056/2021
Homologação em 17/08/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP
CNPJ: 31.499.939/0001-76
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA MODERNIZAÇÃO 
DA PADARIA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANAENSE DE APOIO 
ÀS COZINHAS/PANIFICADORAS COMUNITÁRIAS, DA SECRETARIA DE 
AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO.
VALOR: R$ 730,00 (Setecentos e trinta reais).
VIGÊNCIA: 26/08/2022.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 136/2021
          Processo Administrativo nº 086/2021
Pregão Eletrônico nº 056/2021
Homologação em 17/08/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MV ELETRONICOS EIRELI
CNPJ: 27.895.281/0001-44
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA MODERNIZAÇÃO 
DA PADARIA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANAENSE DE APOIO 
ÀS COZINHAS/PANIFICADORAS COMUNITÁRIAS, DA SECRETARIA DE 
AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO.
VALOR: R$ 4.884,00 (Quatro mil oitocentos e oitenta e quatro reais).
VIGÊNCIA: 26/08/2022.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 137/2021
          Processo Administrativo nº 086/2021
Pregão Eletrônico nº 056/2021
Homologação em 17/08/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: SUPER FRIO EQUIPAMENTOS COMERCIAIS LTDA
CNPJ: 34.411.125/0001-25
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA MODERNIZAÇÃO 
DA PADARIA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANAENSE DE APOIO 
ÀS COZINHAS/PANIFICADORAS COMUNITÁRIAS, DA SECRETARIA DE 
AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO.
VALOR: R$ 28.685,00 (vinte e oito mil seiscentos e oitenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 26/08/2022.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
Processo Administrativo n° 106/2021
Pregão Eletrônico - nº 072/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “Aquisição de Lavadoras de Roupas, destinado a Secretaria de Educação 
de Alto Paraíso, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – 
Anexo I”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 17/09/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min do 
dia 17/09/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min do dia 17/09/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 10.170,00 (Dez Mil, Cento e Setenta Reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 
de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 
123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 
13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.
altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 30 dias do 
mês de Agosto de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 - D 
 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o 

gabarito oficial das provas escritas objetivas aplicadas no dia 22 de agosto de 2021, referente ao Processo 
Seletivo Simplificado aberto através do Edital Nº 001/2021, conforme segue: 
 

 

QUESTÕES 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 
ELETRICISTA ENFERMEIRO FARMACÊUTICO 

1.  B B A B B 
2.  A A C C C 
3.  D D B A A 
4.  B B A D D 
5.  D D C C C 
6.  C C C D D 
7.  B B B B B 
8.  C D D C C 
9.  B D C D D 
10.  A A C B B 
11.  B B D A A 
12.  D D C B B 
13.  A A B C C 
14.  C A B A A 
15.  D A C A A 
16.  C C D C C 
17.  D C D D C 
18.  B D A A A 
19.  B B C B D 
20.  A A D B B 
21.     A B 
22.     A C 
23.     C D 
24.     D B 
25.     C A 

  
QUESTÕES FISIOTERAPEUTA MÉDICO MÉDICO 

PLANTONISTA NUTRICIONISTA PEDREIRO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1.  B B B B A B 
2.  C C C C C A 
3.  A A A A B D 
4.  D D D D A B 
5.  C C C C C D 
6.  D D D D C C 
7.  B B B B B B 
8.  C C C C D C 
9.  D D D D C B 
10.  B B B B C A 
11.  A A A A D B 
12.  B B B B C D 
13.  C C C C B A 
14.  A A A A B D 
15.  A A A A C A 
16.  C C C C D D 
17.  B B B D D C 
18.  C B B B A B 
19.  D A A A C C 
20.  A A A C D D 
21.  B D D B   
22.  C C C C   
23.  C C C B   
24.  D B B D   
25.  D D D A   

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
 

Alto Piquiri - PR, 31 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

Prefeito Municipal de Alto Piquiri 
 
 

 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 - E 
 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o resultado 

preliminar das provas (escritas objetivas + títulos + práticas), referente ao Processo Seletivo Simplificado aberto através do 
Edital Nº 001/2021, conforme segue: 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                              C.G.                                              MAT.           C.E.                                              

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
RESULTADO 

497898 POCIANE LOPES DA SILVA 15/06/1973 15,0 15,0 5,0 40,0 75,0 1.  
497322 JOSIANE SANTOS DA SILVA 27/09/1993 15,0 15,0 0,0 40,0 70,0 2.  
499268 DIOGO LEONARDO COLOMBARI 15/11/1984 15,0 15,0 0,0 35,0 65,0 3.  
497393 SIMONE DIAS TORRES 06/09/1988 10,0 15,0 5,0 35,0 65,0 4.  
497387 IZABELA SABRINA DE SOUZA E SILVA 

DOS SANTOS 30/06/1995 5,0 15,0 0,0 40,0 60,0 5.  
497307 SOLANGE SILVA MELLO 26/09/1983 10,0 10,0 5,0 35,0 60,0 6.  
497892 FRANCIELE APARECIDA BINATTI 26/03/1992 10,0 15,0 5,0 30,0 60,0 7.  
497488 JAINE SILVA VASCONCELOS 05/09/1993 10,0 15,0 5,0 30,0 60,0 8.  
497426 JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS 10/06/1985 5,0 15,0 10,0 30,0 60,0 9.  
497731 LARIESSA GABRIELLY CARDOSO DOS 

SANTOS 13/04/2002 5,0 15,0 10,0 30,0 60,0 10.  
497725 SUELYN ALINE RIBEIRO CONEGUNDES 04/09/1984 0,0 15,0 5,0 35,0 55,0 11.  
498302 BRUNO ROMANOSKI 19/03/1998 15,0 5,0 5,0 30,0 55,0 12.  
499189 PAULO HENRIQUE VALENTINO 30/01/1997 15,0 10,0 0,0 30,0 55,0 13.  
498431 GERLANE EDIVA DA SILVA 05/01/1986 10,0 15,0 0,0 30,0 55,0 14.  
499003 ALINE FELICIA GOMES DE SOUZA 23/02/1999 15,0 10,0 5,0 25,0 55,0 15.  
499318 ROBERT PATRICK CESTARI DOS SANTOS 13/08/1996 10,0 15,0 5,0 25,0 55,0 16.  
497263 LIDIANE DA SILVA BARROS 04/03/1983 5,0 10,0 0,0 35,0 50,0 17.  
499328 GUILHERME YAN PEREIRA CASTRO 20/09/1998 10,0 5,0 5,0 30,0 50,0 18.  
498054 RENATA DAYANE DA SILVA REIS 04/12/1993 10,0 10,0 0,0 30,0 50,0 19.  
498931 GABRIELLA CRISTINA JUNQUEIRA 

MARQUEZINI 01/02/2002 5,0 10,0 5,0 30,0 50,0 20.  

498463 EMILLY MICHAELE BRUNO CORREA 
SILVA 28/08/2003 5,0 10,0 5,0 30,0 50,0 21.  

497784 ANNA CLAUDIA DA SILVA BARBOSA 04/12/1988 5,0 15,0 0,0 30,0 50,0 22.  
499350 DANIELE CERQUEIRA DA ROCHA 

LOURENCONI 12/03/1992 5,0 15,0 0,0 30,0 50,0 23.  
498650 ELIZANDRA SILVA FERNANDES 03/06/1995 5,0 15,0 0,0 30,0 50,0 24.  
498007 ALTAIR DA GRACA 21/07/1976 15,0 5,0 5,0 25,0 50,0 25.  
497318 JHONATTAN CAVALCANTE BARBOSA 07/10/1989 10,0 10,0 5,0 25,0 50,0 26.  
498962 GUSTAVO ROMANOSKI 05/11/1999 10,0 10,0 5,0 25,0 50,0 27.  
499260 MARIE JANE RIBEIRO DE MATOS 04/11/1983 10,0 15,0 0,0 25,0 50,0 28.  
497354 ANDRESSA MIRANDOLLA 31/03/1994 10,0 15,0 0,0 25,0 50,0 29.  
498283 BRUNA CORREIA DA SILVA 07/10/1999 15,0 10,0 5,0 20,0 50,0 30.  
498082 LUANA RODRIGUES DOS SANTOS 26/06/2000 20,0 10,0 5,0 15,0 50,0 31.  
498223 MARCIO MARTINS RODRIGUES DA 

ROCHA 10/09/1990 15,0 15,0 5,0 15,0 50,0 32.  
499267 RICARDO PEREIRA DA SILVA 01/12/1988 5,0 5,0 0,0 35,0 45,0 Desclassificado 
499097 VICTOR HUGO SANGALETTI 06/01/1998 5,0 5,0 5,0 30,0 45,0 Desclassificado 
497514 DANIELLE APARECIDA VELOSO 11/04/2001 5,0 10,0 0,0 30,0 45,0 Desclassificado 
497383 CINTHIA RAFAELA RIBEIRO 01/08/1991 15,0 5,0 0,0 25,0 45,0 Desclassificado 
498053 JULIANNE APARECIDA OLIVEIRA DE 

ARAUJO 18/08/1997 10,0 10,0 0,0 25,0 45,0 Desclassificado 

497661 VALDIRENE NERI EVANGELISTA 25/10/1977 5,0 10,0 5,0 25,0 45,0 Desclassificado 
497356 LESANDRA CORBARI DE MORAIS 01/07/1976 5,0 15,0 0,0 25,0 45,0 Desclassificado 
499337 ENEAS ALMEIDA FIGUEIREDO 31/10/1988 5,0 15,0 0,0 25,0 45,0 Desclassificado 
498457 MARIANA MATHEUS DOS SANTOS 21/11/2000 5,0 15,0 0,0 25,0 45,0 Desclassificado 
497295 MARIA OLIVEIRA 28/01/1988 10,0 10,0 5,0 20,0 45,0 Desclassificado 
498500 JOAO PAULO MORO 25/02/1998 10,0 15,0 5,0 15,0 45,0 Desclassificado 
498298 THAIS DAIANE GONCALVES DE MORAIS 16/11/1996 5,0 15,0 10,0 15,0 45,0 Desclassificado 
498289 ANDRESSA SANTOS DA SILVA 01/03/1996 5,0 10,0 0,0 25,0 40,0 Desclassificado 
497347 KATIELLY LOANNE RODRIGUES DA 

SILVA SOUZA 05/06/2002 5,0 10,0 0,0 25,0 40,0 Desclassificado 
499367 WENDY POLIANA LEMES COSTA 07/07/2002 5,0 10,0 0,0 25,0 40,0 Desclassificado 
498772 DAVID MILTON ALVES DOS SANTOS 20/01/2003 5,0 10,0 0,0 25,0 40,0 Desclassificado 
497575 ROSILDA BRUNO LEITE 27/12/1970 10,0 10,0 0,0 20,0 40,0 Desclassificado 
499294 LAUREN CHRISTINE RIBEIRO DE MATOS 19/06/2000 10,0 10,0 0,0 20,0 40,0 Desclassificado 
497711 FRANCIELE FELISBERTO DE LIMA 

BINATI 20/11/1987 5,0 10,0 5,0 20,0 40,0 Desclassificado 
498001 MARIA EDUARDA ALVES 29/02/2000 5,0 10,0 5,0 20,0 40,0 Desclassificado 
497708 SILVIA ANDRIELE AZEVEDO 28/08/1998 5,0 15,0 0,0 20,0 40,0 Desclassificado 
498042 VANESSA ANDREASSI 31/01/1992 10,0 10,0 5,0 15,0 40,0 Desclassificado 
498467 LUCIANA ALVES DA SILVA 13/12/1977 10,0 15,0 0,0 15,0 40,0 Desclassificado 
497946 SILVIA ALCIDES 18/06/1991 10,0 15,0 0,0 15,0 40,0 Desclassificado 
497714 JESSICA JOCELIA DOS REIS 06/05/1998 10,0 15,0 0,0 15,0 40,0 Desclassificado 
498855 GISLEIDE DAS NEVES JACINTO MILITAO 16/08/1973 5,0 15,0 5,0 15,0 40,0 Desclassificado 
497402 ANDRESSA LUANA BRUNO 17/09/1992 5,0 5,0 0,0 25,0 35,0 Desclassificado 
499366 ELIETE NASCIMENTO SANTOS 26/06/1973 5,0 10,0 0,0 20,0 35,0 Desclassificado 
498909 CRISTIANE DE FREITAS GONCALVES 25/08/1997 10,0 5,0 5,0 15,0 35,0 Desclassificado 
497852 LUANA VANESSA DA SILVA 10/04/1996 5,0 10,0 5,0 15,0 35,0 Desclassificado 
497423 EDINALVA PEREIRA DA SILVA 07/04/1965 0,0 10,0 0,0 20,0 30,0 Desclassificado 
498466 LARISSA GABRIELLY SANTOS DA SILVA 11/12/2002 10,0 5,0 0,0 15,0 30,0 Desclassificado 
497517 NUBIA ALEXANDRA DE OLIVEIRA 05/03/1972 5,0 10,0 0,0 15,0 30,0 Desclassificado 
499365 ROSANGELA MORAIS SILVA 22/08/1978 5,0 10,0 0,0 15,0 30,0 Desclassificado 
497339 MARIA JOSE DA SILVA 25/06/1982 0,0 15,0 0,0 15,0 30,0 Desclassificado 
498081 SAULO ALMEIDA FIGUEIREDO 23/02/1985 10,0 10,0 0,0 10,0 30,0 Desclassificado 
498754 LUCIMARA SILVA 09/02/1988 5,0 15,0 0,0 10,0 30,0 Desclassificado 
498935 CAMILA CAMPONEZ TEIXEIRA SENA 10/01/1987 0,0 5,0 0,0 20,0 25,0 Desclassificado 
498080 JESSICA SOARES GOIS FIGUEIREDO 15/07/1995 0,0 5,0 0,0 20,0 25,0 Desclassificado 
497310 EMANUELA ROMAO DE SOUZA CAMPOS 12/03/1997 5,0 5,0 0,0 15,0 25,0 Desclassificado 
498556 LARISSA ANDREASSI 31/01/1996 0,0 10,0 0,0 15,0 25,0 Desclassificado 
498977 WALISSON CONTINI 06/08/1993 5,0 10,0 0,0 10,0 25,0 Desclassificado 
498063 AMANDA RODRIGUES ALVES VALES 17/07/1996 5,0 10,0 0,0 10,0 25,0 Desclassificado 
498277 MARIELE SANTOS MAGALHAES 12/04/1999 5,0 10,0 0,0 10,0 25,0 Desclassificado 
497683 TAUANE PEREIRA DA SILVA 25/06/2000 5,0 10,0 0,0 10,0 25,0 Desclassificado 
499125 APARECIDO CAMBUI DA SILVA 03/05/1970 5,0 10,0 5,0 5,0 25,0 Desclassificado 
498946 JULIANA AMARAL DA SILVA SANTANA 28/01/1994 5,0 10,0 0,0 5,0 20,0 Desclassificado 
497845 ANDERSON LINO DA SILVA 15/10/1999 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
498617 ANDREIA PEREIRA ABREU 25/08/1995 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
497924 ANDRESSA CASTORINO 28/01/1997 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
498824 ANTONIA RAQUEL DIAS 26/04/1975 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
498027 BRUNA MARCELINO DE SOUZA 23/10/2000 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
497906 CAMILA BINATTI DA SILVA 14/05/2003 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
497713 DANIELLE DA SILVA 18/01/1989 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
497712 ELIAS ZANETI DOS REIS 27/09/1997 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
497445 FABIANE APARECIDA OLIVA DOS 

SANTOS 08/04/1990 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
498307 FRANCIELE DA SILVA 19/12/1999 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
498273 FRANCIELLE LARROZA 07/01/1988 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
498970 FRANCISCO BARBOSA JUNIOR 13/03/1994 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
497734 ILDOMEIA RODRIGUES DA SILVA 02/01/1974 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
497727 JENNIFER ROSA GOMES 27/04/1996 --- --- --- --- N/C Desclassificado 

498815 JOAO PAULO ABREU 10/08/1990 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
498044 JOAO VITOR MACIEL MARQUES 26/07/2001 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
498864 JULIANA FERNANDES MULLER 25/07/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
497825 LARISSA GABRIELY DO NASCIMENTO 12/03/2003 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
499331 LAURA APARECIDA DA COSTA SOUZA 29/10/1991 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
498560 LAURA APARECIDA DE SOUZA 01/09/1988 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
498184 LORRAN GIROTO DOS SANTOS 02/04/2001 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
497747 LUIZ FERNANDO GONCALVES 

MAGALHAES 13/05/2000 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
498124 MARWAN CAMILO SIMÕES 11/04/1997 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
497930 MAURICIO EDUARD CATELAN 06/02/1974 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
498017 PIETRA KAROLINE DA SILVA 15/05/1997 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
499149 RAFAEL ARIOVALDO DE SOUZA 11/06/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
497417 RUBIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 10/01/1999 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
497756 THAIS FURTADO ALVES 12/07/1996 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
497851 VANUZA GUEDES DE MENEZES 11/07/1983 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
497796 WILIAN PINHEIRO DA SILVA 27/05/1989 --- --- --- --- N/C Desclassificado 

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                              C.G.                                              MAT.                                              C.E.                      

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
RESULTADO 

498070 FABIA APARECIDA PEREIRA DE FREITAS 12/10/1990 10,0 10,0 5,0 35,0 60,0 1.  
497961 MIRIAN APARECIDA GOMES 16/03/1979 5,0 5,0 5,0 20,0 35,0 Desclassificado 
497301 DANIELLE ANDREACCI DAVID 24/07/1996 5,0 10,0 0,0 20,0 35,0 Desclassificado 
499325 ERICA ALCIDES DE ANDRADE 17/10/1998 5,0 5,0 5,0 15,0 30,0 Desclassificado 
498485 KARINE RODRIGUES DE ARAUJO MORAIS 24/05/1993 10,0 10,0 5,0 5,0 30,0 Desclassificado 
497724 YNGRID SILVA 26/05/2003 10,0 10,0 5,0 5,0 30,0 Desclassificado 
497718 DANIELLE DA SILVA 18/01/1989 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
498721 ELAINE DE LIMA 11/10/2001 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
498004 ELIANE FERNANDESALMANCIO CENTR 29/11/1984 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
497871 MARIA APARECIDA RAMOS BELUCI 01/05/1979 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
498133 MONICA SANTOS CRUZ 08/04/1995 --- --- --- --- N/C Desclassificado 

 
ELETRICISTA 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                          C.G.                                              MAT.                                              

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA 

PRÁTICA 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

499092 IGOR SILVA BRCHMZ 25/05/1999 30,0 5,0 10,0 45,0 --- --- Desclassificado 
498758 FABIO ARILDO MILITAO 14/04/1974 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
498221 HENRIQUE SILVA ARAUJO 31/12/1994 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 

 
ENFERMEIRO 
 
INSCRIÇÃO NOME DATA DE 

NASCIMENTO L.P.                                              C.G.                                              C.E.                                              
NOTA 

PROVA 
OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

498598 ANNE GABRIELLA PACITO 
MONTEIRO 13/08/1999 3,0 6,0 40,0 49,0  49,0 Desclassificado 

499132 ROSINEIA MANOEL DA SILVA 09/02/1975 9,0 6,0 32,0 47,0  47,0 Desclassificado 
497853 MARTA FERNANDES DA SILVA 08/11/1980 3,0 9,0 32,0 44,0  44,0 Desclassificado 
499033 ELIVANIA SOARES LIMA FUKUSHIMA 13/04/1983 9,0 3,0 28,0 40,0  40,0 Desclassificado 
497604 SILVANA MILITAO 29/12/1983 3,0 3,0 32,0 38,0  38,0 Desclassificado 
498429 ALINE DOURADO DA COSTA 26/06/1996 6,0 6,0 24,0 36,0  36,0 Desclassificado 
498261 KETLEN KEURIN JUNG 19/04/2000 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
499219 MAYSA RODRIGUES DE SOUZA 22/10/2002 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 

FARMACÊUTICO 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                              C.G.                                              C.E.                                              

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

499188 FABIANA SGRIGNOLI DE OLIVEIRA 03/10/1987 18,0 6,0 48,0 72,0 5,0 77,0 1.  
498032 ERICA CLARISSA D'AGOSTINI 04/05/1987 6,0 6,0 44,0 56,0 5,0 61,0 2.  
497821 CLAUDIA PRETO 30/05/1974 6,0 3,0 44,0 53,0 0,0 53,0 3.  
497794 RAFAEL FERNANDES DOS SANTOS 16/09/1992 6,0 3,0 36,0 45,0  45,0 Desclassificado 
497520 RAFAELLA DAVID PIFFER 14/10/1994 0,0 3,0 36,0 39,0  39,0 Desclassificado 
499310 LINDOMAR ITO 26/02/1977 6,0 3,0 28,0 37,0  37,0 Desclassificado 
497438 BARBARA SAMANTA LANG DA SILVA 26/02/1991 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
497916 LORENNA DE SOUSA BARBOSA 05/08/1996 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
498892 MATHEUS DE SOUZA MARTINUCI 02/05/1995 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
499297 NATALINO JOSE FERREIRA 16/02/1979 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
499011 REGINA MELQUIADES 06/12/1981 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 

FISIOTERAPEUTA 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                              C.G.                                              C.E.                                              

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

498954 ROSIMEIRE MALFATO 11/04/1985 9,0 6,0 40,0 55,0 0,0 55,0 1.  
499080 GABRIELLE MENEZES DE LIMA 27/05/1997 6,0 6,0 32,0 44,0  44,0 Desclassificado 

MÉDICO 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                              C.G.                                              C.E.                                              

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

499317 MARCELO LEANDRO DE CASTRO 30/03/1975 12,0 9,0 40,0 61,0 5,0 66,0 1.  
497937 JESSICA SUDA SCREMIN 15/03/1991 6,0 6,0 40,0 52,0  52,0 2.  
499006 LIDIA YANKA HOFFMANN 18/01/1996 6,0 9,0 36,0 51,0  51,0 3.  
499361 SAMANTHA CARLA RODRIGUES 

VIEIRA 05/02/1992 9,0 6,0 32,0 47,0  47,0 Desclassificado 
498957 CLOVES DOMINGOS RUFINO 18/08/1992 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
497292 FERNANDA SLOVINSKI DEMOLINER 25/06/1987 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
499286 JULIANA SILVESTRE GONCALVES 19/07/1995 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
497460 THAIZA LIRA DE CARVALHO ARRAIS 09/03/1991 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 

MÉDICO PLANTONISTA 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                  C.G.                                              C.E.                                              

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

498958 CLOVES DOMINGOS RUFINO 18/08/1992 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
498847 WESLLEI CORDEIRO DE NOVAIS 29/12/1987 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 

NUTRICIONISTA 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                              C.G.                                              C.E.                                              

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

499336 EMILLY BEATRIZ BARROS DE 
OLIVEIRA 07/06/1999 9,0 6,0 40,0 55,0  55,0 1.  

499131 JENIFFER DA SILVA ARAUJO 20/02/1995 3,0 6,0 44,0 53,0  53,0 2.  
498324 RHILLARI CAROLINI STOPACOL DE 

OLIVEIRA 18/06/1997 6,0 9,0 32,0 47,0  47,0 Desclassificado 

499065 ANE CAROLINE ALVES SIQUEIRA 27/03/1997 3,0 3,0 28,0 34,0  34,0 Desclassificado 
497629 LYANDRA FRANCO CARNEIRO 06/05/1995 --- --- --- N/C  --- Desclassificado 

 
PEDREIRO 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                              C.G.                                              MAT.                                              

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA 

PRÁTICA 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

497688 REINAN PAULO DA SILVA 08/01/1990 30,0 20,0 10,0 60,0 N/C --- Desclassificado 
499147 DONISETE ADESIO SANGALETTI 11/01/1970 10,0 10,0 10,0 30,0 --- --- Desclassificado 
499086 ADEMIR GAZZOLI 07/11/1970 15,0 0,0 10,0 25,0 --- --- Desclassificado 
497669 JOSE MILITAO DOS SANTOS 15/02/1984 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
499355 MARCOS DONIZETE DE SOUZA 20/12/1994 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                C.G.                                              MAT.                                              C.E.                                              

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
RESULTADO 

497770 CAMILA BRAZ LIMA 16/04/1991 10,0 15,0 5,0 30,0 60,0 1.  
498643 SANDRA ROMILDA GARCIA 15/11/1980 10,0 10,0 0,0 35,0 55,0 2.  
497749 SILVANA MONTEIRO SCARLASSARE 

RIBEIRO 21/07/1987 10,0 10,0 0,0 35,0 55,0 3.  
497610 ALINE CALISTO DA SILVA 07/03/1992 5,0 15,0 5,0 30,0 55,0 4.  
498475 ELAINE CRISTINA DA SILVA 11/07/1992 5,0 15,0 0,0 30,0 50,0 5.  
499354 VERA LUCIA DOS SANTOS 04/12/1971 5,0 15,0 0,0 20,0 40,0 Desclassificado 
497764 CAMILA CRISTINA SOARES OLIVEIRA 17/10/1990 10,0 5,0 5,0 10,0 30,0 Desclassificado 
498744 ELIENE FERREIRA DE FARIAS 27/05/1986 5,0 5,0 10,0 10,0 30,0 Desclassificado 
498408 IVONE APARECIDA SASSO 14/05/1961 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2022

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO  2022  2023  2024
Valor

Constante
% PIB % PIB

Valor
Constante

Valor
Corrente % PIB

Valor
Constante

Valor
Corrente

Valor
Corrente

%RCL %RCL %RCL

Receita Total  38.253.398,00  40.190.532,00 38.831.391,00 36.959.804,83  36.427.564,58 36.338.565,41 0,007  0,007  0,007 104,08  102,07  105,06

Receitas Primárias (I)  44.889.675,00  41.192.036,00 42.726.097,58  37.335.299,56 0,008 44.221.511,00  120,31  118,00  107,68 42.007.930,94  0,008  0,007

Receitas Primárias Correntes
Impostos Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições
Transferências Correntes
Demais Receitas Primárias Correntes

Receitas Primárias de Capital

 42.726.097,58  42.007.930,94  42.110.809,39 44.221.511,00  44.889.675,00  46.460.856,00 0,01  0,01  0,01 120,31  118,00  121,46
 3.870.635,00  3.929.124,00  4.066.660,00 10,53  10,33  10,63 3.739.743,96  3.676.889,39  3.685.905,92 0,00  0,00  0,00

 731.537,00  742.592,00  768.585,00
 39.206.669,00  39.799.054,00  41.192.036,00

 412.670,00  418.905,00  433.575,00
 0,00  0,00  0,00

 1,99  1,95  2,01 706.799,03  694.920,46  696.623,77 0,00  0,00  0,00
 106,67  104,62  107,68 37.880.839,61  37.335.299,56 37.244.108,18 0,01  0,01  0,01

 398.714,98  392.012,91  392.980,15 0,00  0,00  0,00 1,12  1,10  1,13
 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 33.278.180,00 36.833.661,00Despesa Total  35.121.543,96 36.350.798,00  34.469.081,98  30.162.403,70 0,007  0,007 98,90  96,82  86,99 0,006

Despesa Primárias (II)  29.691.090,37 33.973.105,93 34.599.804,83  0,007  0,007  0,006 97,43  95,43  85,63

Despesas Primárias Correntes
Pessoal e Encargos Sociais

Outras Despesas Correntes
Despesas Primárias de Capital

 33.512.802,00  33.522.315,00  31.380.500,00 32.379.518,84  31.370.311,62  28.442.400,07 0,01  0,01  0,01 91,18  88,12  82,03

 18.500.000,00  19.000.000,00  19.500.000,00 17.874.396,14  17.780.273,25  17.674.249,98 0,00  0,00  0,00 50,33  49,94  50,98

 15.012.802,00  14.522.315,00  11.880.500,00 14.505.122,71  13.590.038,37  10.768.150,10 40,84  38,17  31,06 0,00 0,00 0,00
 2.297.996,00  2.781.346,00  1.377.680,00 6,25  7,31  3,60 1.248.690,29 2.602.794,31 2.220.285,99  0,00  0,00  0,00

 35.810.798,00  36.303.661,00  32.758.180,00

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas 
Primárias

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Resultado Primário (III) = (l - ll)  8.410.713,00  8.126.292,75  0,002  22,88  8.586.014,00  8.034.825,00  0,002  22,57  8.433.856,00  7.644.209,19  0,001  22,05

Juros, Encargos e Variações Monetárias 
Passivos (V)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos 
(IV)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

Resultado Nominal - (VI) = (III + (IV - V))  8.126.292,75  0,002  8.034.825,00  0,002  22,57  7.644.209,19  0,001  22,05 22,88 8.410.713,00  8.586.014,00  8.433.856,00

Dívida Pública Consolidada  2.900.000,00  2.801.932,37  0,001  7,89  2.000.000,00  1.871.607,71  0,000  5,26  1.150.000,00  1.042.327,56  0,000  3,01

Dívida Consolidada Líquida -4.031.485,59 -3.895.155,16 -0,001-10,97 -13,46-0,001 -4.792.705,96 -6.261.485,59 -5.675.233,93 -0,001 -16,37-5.121.485,59

 0,000Receitas Primárias adv. PPP (VII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,000  0,00 0,00

Despesas Primárias geradas PPP (VIII)  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00 0,00  0,000  0,00

Impacto do saldo PPP (IX) = (VII-VIII)  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 09/jun/2021 as 08h e 40m.

Nota :

O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

PIB real ( crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS  2023 2022  2024

 2,48  2,50  2,50

 7,90  7,00  6,00

 5,20  5,00  5,00

 527.071.000.000,00  557.806.000.000,00  590.276.000.000,00

 3,50  3,25  3,25

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

 2024 2023 2022

 1,0350  1,0686  1,1033
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2022

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)
Valor Constante
Essas colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices 
de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme orientação do Manual do STN - 6ºEdição, pág. 54.
20X1
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)}
Cálculo do Valor constante:
Valor corrente / Índice para Deflação
20X2
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
20X3
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2022

Consolidado

AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB 2020  2020

I Metas
Previstas

(a) (b)

I Metas
Realizadas

Variação (II-I)

Valor
(c) = (b - a)

%
(c/a) x 100

% RCL% RCL

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (II)

-20.122.195,33

-20.113.549,70

 152.862,82

 49.423,94

 34.669.600,00  0,01

 34.659.600,00

 32.320.280,00

 31.770.280,00

 0,008

 0,007

 0,007

 14.547.404,67

 32.473.142,82

 14.546.050,30

 31.819.703,94

 0,003
 0,003

 0,007

 0,007

-58,04

-58,03

 0,47

 0,16

 113,27

 113,24

 105,59
 103,80

 47,53
 47,52

 106,09

 103,96

 2.889.320,00

Dívida Pública Consolidada Líquida

Dívida Pública Consolidada

Resultado Nominal

Resultado Primário (III) = (I-II) -20.162.973,64

 0,00

-2.609.872,24

 0,00

-1.252.211,02

 5.054.837,67

 0,001

 0,000

 0,001
-1.452.990,07  0,000

-17.273.653,64

-1.252.211,02

 2.444.965,43
-1.452.990,07

-0,004
 0,000

 0,001

 0,000

-697,84

 0,00

-51,63

 0,00

 9,44
-4,09

 16,51
-4,75

-56,43
-4,09

 7,99

-4,75

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 09/jun/2021 as 08h e 41m.

Nota:

PIB EStadual Previsto e Realizado para 2020

 ESPECIFICAÇÃO VALOR

Previsão do PIB Etadual para  441.517.000.000,00

 477.452.000.000,00

 2020

 2020Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO  DE ATIVOS
2022

Consolidado

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS  2020  2019  2018
(a) (b) (c)

 151,06  834,46  1.151,59 RECEITA DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
 0,00  0,00  0,00  Alienação de Bens Móveis
 0,00  0,00  0,00  Alienação de Bens Imóveis
 0,00  0,00  0,00  Alienação de Bens Intangíveis

 151,06  834,46  1.151,59  Rendimentos de Aplicações Financeiras

Total  151,06  834,46  1.151,59

DESPESAS EXECUTADAS  2020  2019  2018
(d) (e) (f)

 16.492,50  15.625,00  5.004,00APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
 16.492,50  15.625,00  5.004,00 DESPESAS DE CAPITAL
 16.492,50  15.625,00  5.004,00  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  Inversões Financeiras
 0,00  0,00  0,00  Amortização da Dívida
 0,00  0,00  0,00 DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
 0,00  0,00  0,00  Regime Geral de Previdência Social
 0,00  0,00  0,00  Regime Próprio dos Servidores Públicos

Total  16.492,50  15.625,00  5.004,00

SALDO FINANCEIRO 
(g) = ((Ia-IId)+ IIIh) (h) = ((Ib-IIe)+ IIIi) (i) = (Ic - IIf)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 09/jun/2021 as 08h e 43m.

-34.984,39 -18.642,95 -3.852,41

 2020  2019  2018

VALOR (III)

ALTO PIQUIRI   09 de junho de 2021 

www.elotech.com.br 09/06/2021 Página: 1

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2022

 2024 2023 2022 2021 2020 2019
PREVISÃOORÇADAARRECADADAESPECIFICAÇÃO

Receitas Correntes  35.567.248,02  39.115.182,31  43.464.411,00  44.033.934,00  44.699.265,00  46.263.778,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  3.124.047,30  2.938.721,47  3.630.780,00  3.870.635,00  3.929.124,00  4.066.660,00

Contribuições  592.976,61  644.605,57  686.205,00  731.537,00  742.592,00  768.585,00

Receita Patrimonial  159.623,04  31.539,40  113.850,00  121.373,00  123.206,00  127.520,00

Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Serviços  24.047,74  29.996,75  35.190,00  37.516,00  38.085,00  39.419,00

Transferências Correntes  31.627.858,91  34.922.874,33  38.936.286,00  39.206.669,00  39.799.054,00  41.192.036,00

Demais Receitas Correntes  38.694,42  547.444,79  62.100,00  66.204,00  67.204,00  69.558,00

Receitas de Capital  1.298.034,58  1.962.639,08  0,00  0,00  0,00  0,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Capital  1.298.034,58  1.962.639,08  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas Correntes - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Patrimonial - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas de Capital - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Deduções da Receita -4.832.140,64 -4.532.923,56 -5.422.365,00 -5.780.536,00 -5.867.874,00 -6.073.246,00

Renúncia  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Restituições  0,00 -9.604,59  0,00  0,00  0,00  0,00

Descontos Concedidos -24.969,75 -47.019,89  0,00  0,00  0,00  0,00

Dedução da Receita para a formação do FUNDEB -4.392.548,51 -4.405.261,82 -5.321.970,00 -5.673.515,00 -5.759.234,00 -5.960.805,00

Outras Deduções -414.622,38 -71.037,26 -100.395,00 -107.021,00 -108.640,00 -112.441,00

TOTAL  32.033.141,96  38.253.398,00 38.042.046,00 36.544.897,83  38.831.391,00  40.190.532,00

Comentários
-
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.174/2021
Altera a Portaria nº 1.125 de 16 de agosto de 2021, que nomeou o servidor EDSON BARBOSA DE BRITO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a Portaria nº 1.125 de 16 de agosto de 2021, que nomeou o servidor EDSON BARBOSA DE 
BRITO, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomear EDSON BARBOSA DE BRITO, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.074.921-3-SSP-
PR, inscrito no CPF nº 052.930.019-22, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo 
CC-03, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, com ônus para a mesma, a partir de 17 de agosto 
de 2021.
Art. 2º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 71,67% (setenta e um vírgula sessenta e sete por cento) 
sobre o símbolo CC-03, a contar de 01 de setembro de 2021, a título de Representação.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de agosto de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2022

Consolidado

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4o, §2o, inciso II)

VALOR A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO

 2019  2020  2021  2022  2023  2024% % % % %
 32.033.141,96

 37.063.600,06
 32.297.529,23

 32.146.787,00

 1.056.614,37

 2.444.965,43

-200.779,05

Receita Total

Receitas Primárias (I)
Despesa Total

Despesas Primarias (II)
Resultado Primário III = (I) - (II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

 36.544.897,83  38.042.046,00  38.253.398,00  38.831.391,00  40.190.532,00

 41.656.805,58  43.640.361,00  44.221.511,00  44.889.675,00  46.460.856,00
 32.473.142,82  27.522.196,00  29.829.946,00  30.335.280,00  31.272.600,00

 32.328.536,27  27.107.196,00  29.329.946,00  29.825.280,00  30.572.600,00

-1.252.211,02 -1.338.495,52 -1.240.000,00 -1.090.000,00 -1.140.000,00

 5.054.837,67  3.950.000,00  2.900.000,00  2.000.000,00  1.150.000,00

-1.452.990,07 -2.791.485,59 -4.031.485,59 -5.121.485,59 -6.261.485,59

-12,346

-11,026
-0,541

-0,562

-184,380

-51,631

-86,182

-3,936

-4,545
 17,989

 19,262

-6,446

 27,971

-47,949

-3,382-1,488-0,553

-1,314 -1,488 -3,382
-7,736 -1,666 -2,997

-7,578 -1,661 -2,444

 7,943  13,761 -4,386

 36,207  45,000  73,913

-30,758 -21,283 -18,207

 4.916.813,06  9.328.269,31  16.533.165,00  14.891.565,00  15.064.395,00  15.888.256,00-47,291 -43,578  11,024 -1,147 -5,185

VALOR A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

 2019  2020  2021  2022  2023  2024% % % % %
Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)

Resultado Primário III = (I) - (II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

 35.021.834,10  38.225.963,13  38.042.046,00  36.959.804,83  36.338.565,41  36.427.564,58

 40.521.633,95  43.573.018,64  43.640.361,00  42.726.097,58  42.007.930,94  42.110.809,39

 35.310.888,71  33.966.907,39  27.522.196,00  28.821.203,86  28.387.871,98  28.344.602,56

 1.155.196,49 -1.309.812,73 -1.338.495,52 -1.198.067,63 -1.020.026,20 -1.033.263,84

 2.673.080,70  5.287.360,20  3.950.000,00  2.801.932,37  1.871.607,71  1.042.327,56

-219.511,74 -1.519.827,61 -2.791.485,59 -3.895.155,16 -4.792.705,96 -5.675.233,93

 35.146.082,23  33.815.648,94  27.107.196,00  28.338.112,08  27.910.612,02  27.710.142,30

-8,382  0,483  2,928  1,710 -0,244

-7,003 -0,154  2,140  1,710 -0,244

 3,957  23,42 -4,507  1,526  0,153

 3,934  24,748 -4,344  1,532  0,723

-188,196 -2,143  11,721  17,455 -1,281

-85,557 -45,555 -28,334 -18,727 -15,551

-49,444  33,857  40,974  49,707  79,560

 5.375.551,72  9.757.369,70  16.533.165,00  14.387.985,50  14.097.318,92  14.400.667,09-44,908 -40,983  14,910  2,062 -2,106

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 09/jun/2021 as 16h e 59m.
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2022

Consolidado

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes
Nota :

ÍNDICE DE INFLAÇÃO

 4,31  4,52  4,60  3,50  3,25  3,25

valor corrente  x  1,0933 valor corrente  x  1,0460 valor corrente valor corrente  /  1,0350 valor corrente  /  1,0686 valor corrente  /  1,1034

* Inflação Média (% anual) projetada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE

 2019  2020  2021  2022  2023  2024
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2022

Consolidado
R$ 1,00AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  2020  2019  2018% % %

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00PATRIMÔNIO/CAPITAL
 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00RESERVAS

 27.590.581,59  24.525.228,26  22.675.285,84 100,00  100,00  100,00RESULTADO ACUMULADO

TOTAL  22.675.285,84 24.525.228,26 27.590.581,59  100,00 100,00 100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

%%%PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 09/jun/2021 as 08h e 43m.
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2022

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V)

TRIBUTO  2024 2023 2022 COMPENSAÇÃO
RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA

SETOR/ PROGRAMA/ BENEFICIÁRIOMODALIDADE

Aposentado com único imóvel  65.000,00  70.000,00  75.000,00 Readequação e AlíquotaIPTU Outros Benefícios

TOTAL  65.000,00  70.000,00  75.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 09/jun/2021 as 08h e 44m.

ALTO PIQUIRI   09 de junho de 2021 

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II - DESPESAS
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2022

ESPECIFICAÇÃO REALIZADA ORÇADA PREVISÃO
 2019  2020  2021  2022  2023  2024

 29.359.183,07  30.346.821,22  34.231.751,33  33.170.052,00  35.061.111,00  37.124.507,33DESPESAS CORRENTES (I)
 16.637.215,78  17.759.219,85  18.000.000,00  18.500.000,00  19.000.000,00  19.500.000,00  Pessoal e Encargos Sociais

 150.742,23  144.606,55  150.000,00  140.000,00  130.000,00  120.000,00  Juros e Encargos da Dívida
 12.571.225,06  12.442.994,82  16.081.751,33  14.530.052,00  15.931.111,00  17.504.507,33  Outras Despesas Correntes

 2.938.346,16  2.126.321,60  1.608.294,67  2.881.346,00  1.477.680,00  648.294,67DESPESAS DE CAPITAL (II)
 2.551.354,56  1.617.489,27  608.294,67  1.981.346,00  677.680,00  578.294,67  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Inverções Financeiras
 386.991,60  508.832,33  1.000.000,00  900.000,00  800.000,00  70.000,00  Amortização da Dívida

 0,00  0,00  390.000,00  390.000,00  390.000,00  420.000,00RESERVA DE CONTINGENCIA (III)

 32.297.529,23  32.473.142,82  36.230.046,00  36.441.398,00  36.928.791,00  38.192.802,00TOTAL(IV=(I+II+III)

ALTO PIQUIRI   09 de junho de 2021 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 321/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -   NOMEAR em função gratificada a contar do dia 02 de Setembro de 2021, 
a servidora PRISCILLA VIEIRA GALBES, CPF nº 044.961.119-18, para exercer o 
cargo de Chefe de Departamento de Obras e Serviços Públicos, junto à Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, conforme anexo I, II e III da Lei 
Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial 
Umuarama Ilustrado.
Art. 2º -     Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 31 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O  Nº 322/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Nomear   cargo em comissão a contar do dia 02 de Setembro de 2021,  
o servidor  VINICIUS ZAMUNER BRUM, CPF nº 044.245.559-33, para exercer o 
cargo de Chefe de Setor Administrativo de Registros Funcionais, junto à Secretaria 
Municipal de Administração, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 
06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto do ano de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O  Nº 323/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Nomear   cargo em comissão a contar do dia 01 de setembro de 2021,   o 
servidor YURI MENDES DEL QUIQUI, CPF nº 075.911.089-13, para exercer o cargo 
de Assessor Administrativo II, junto a Procuradoria Jurídica, conforme anexo I, II e 
III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal 
Oficial Umuarama Ilustrado.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto do ano de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  073/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março 
de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação 
que homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado 
em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 01/2021, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 
26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas 
as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR – 20H
InscriçãoCANDIDATOCPFClassificação
4691AMANDA FERREIRA FOGAÇA109.698.819-409º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função 
pública, penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou 
de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 31 DE AGOSTO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 801/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR a função de FISCAL DE POSTURAS, do servidor SANDREVAL 
PEREIRA, CPF nº 813.508.999-68 junto a Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano, que dá autoridade para exercer poder de polícia na fiscalização e autuação 
de condutas dos munícipes para efetivo cumprimento das normas contidas no Código 
de Posturas do Município de Cruzeiro do Oeste - PR, conforme Lei Complementar 
09/2020, a contar da data da publicação desta Portaria.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 31 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 802/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor DANILO RAFAEL BASTOS REZENDE ESPINDOLA, CPF 
nº 075.236.559-20, para exercer a função de FISCAL DE POSTURAS, junto a 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, dando a este autoridade para exercer 
poder de polícia na fiscalização e autuação de condutas dos munícipes para efetivo 
cumprimento das normas contidas no Código de Posturas do Município de Cruzeiro 
do Oeste - PR, Lei Complementar 09/2020, a contar da data da publicação desta 
Portaria.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 31 de Agosto de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 053/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0172/2021
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
objetivando a Prestação de Serviços Técnicos de Engenharia para Elaboração de Projeto para o 
Reordenamento Estrutural do Centro Educacional Primeira Infância do Município de Altônia
VALOR MÁXIMO: R$ 13.000,00  (treze mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 31/08/2021
ABERTURA: 14/09/21 ÀS 09:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-
drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, 
durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do 
Carimbo do CNPJ da Empresa, ou através Site https://www.altonia.pr.gov.br  Maiores informações, 
através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 31/08/21
PREGOEIRO




